
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 25, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 182/2021
OF 309/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.627, de 19 de agosto 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Pedreira para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Pedreira, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  182 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 466, de 18 de março de 2015 - Associação Comunitária 

Farroupilha, no município de Pelotas - RS; 
2 -  Portaria nº 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 

Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani - MG; 
3 -  Portaria nº 470, de 30 de abril de 2015 - Associação Comunitária dos 

Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar, no município de Piraúba - MG;  
4 -  Portaria nº 744, de 10 de junho de 2015 - Associação Cultural Desportiva de 

São Bento, no município de São Bento - MA;  
5 -  Portaria nº 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Comunitária 

Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 
6 -  Portaria nº 2.975, de 30 de julho de 2015 - Associação e Movimento 

Comunitário Rádio Paz Serrana FM, no município de Lages - SC; 
7 -  Portaria nº 3.589, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Cantagalense de Radiodifusão, no município de Três Rios - RJ; 
8 -  Portaria nº 3.627, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural 

Comunitária de Pedreira, no município de Pedreira - SP; 
9 -  Portaria nº 3.863, de 28 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Educativa de Piedade, no município de Piedade - SP; 
10 -  Portaria nº 6.163, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Calmonense, 

no município de Miguel Calmon - BA; 
11 -  Portaria nº 81, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Beneficente Nossa Senhora da Conceição, no município de Pereiras - SP;  
12 -  Portaria nº 84, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Palmares de 

Radiodifusão, no município de Palmares - PE; 
13 -  Portaria nº 92, de 1º de fevereiro de 2016 - Rancho Verde Viva - RVV, no 

município de Salgueiro - PE; 
14 -  Portaria nº 101, 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Educativa, Cultural e Artística Conforme a Constituição Vigente, pela Democratização dos 
Meios de Comunicação da Comunidade ‘Porangaba’, do Município de Porangaba e 
Adjacências, no município de Porangaba - SP; 

15 -  Portaria nº 116, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação José Leite de 
Oliveira, no município de São José de Piranhas - PB; 
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16 -  Portaria nº 144, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Glória do Goitá, no município de Glória do Goitá - PE; 
17 -  Portaria nº 152, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação de Assistência 

Social de Cabaceiras, no município de Cabaceiras - PB;  
18 -  Portaria nº 156, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Itanhanduense de Radiodifusão, no município de Itanhandu - MG; 
19 -  Portaria nº 251, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de 

Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social - Palestina, no município de Palestina - SP; 
20 -  Portaria nº 520, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 

Radiodifusão Sintonia Carmo de Minas FM, Zelia Coli Junqueira, no município de Carmo de 
Minas - MG; 

21 -  Portaria nº 684, de 9 de maio de 2016 - Associação de Difusão 
Comunitária de Ouro Verde, no município de Ouro Verde - SP;  

22 -  Portaria nº 687, de 10 de maio de 2016 - Sociedade de Assistência ao 
Idoso e Comunidades de Porteiras - SAICP, no município de Porteiras - CE; 

23 -  Portaria nº 689, de 9 de maio de 2016 - Fundação Santa Rita de Cássia dos 
Impossíveis - FSRCDI, no município de Teixeira - PB; 

24 -  Portaria nº 690, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Serrazulense, no município de Serra Azul - SP; 

25 -  Portaria nº 753, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Itaquerê 
de Comunicação de Nova Europa - ITA, no município de Nova Europa - SP; 

26 -  Portaria nº 764, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária dos 
Radiodifusores e Movimento Popular de Rádio Comunitária de Pedro Leopoldo, no município 
de Pedro Leopoldo - MG; 

27 -  Portaria nº 767, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Rádio 
Monte Sinai FM, no município de Garanhuns - PE; 

28 -  Portaria nº 770, de 9 de maio de 2016 - Associação Vale do Araguaia de 
Desenvolvimento Artístico/Cultural, no município de São Miguel do Araguaia - GO; 

29 -  Portaria nº 774, de 9 de maio de 2016 - Sociedade de Ação Comunitária 
Canaã, no município de Três Marias - MG; e 

30 -  Portaria nº 900, de 9 de maio de 2016 - Rádio Clube da Vida - Vida FM, no 
município de Jussara - GO. 

 
 

Brasília,  29  de  abril  de 2021. 



 

EM nº 00772/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006807/2013-45, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural Comunitária de Pedreira, inscrita no CNPJ nº 01.585.086/0001-24, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 22 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Pedreira, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 7573/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 3627, de 19 de agosto de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 3627/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.006807/2013-45 e nº 53830.001941/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22/11/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE PEDREIRA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Pedreira / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às
18:46, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0644912 e o código CRC 3DD2C93B.

Portaria 3627 (0644912)         SEI 53000.006807/2013-45 / pg. 20



 53000.056215/2011-11

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 309/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

466, 468, 470, 744, 2,952, 2.975, 3.589, 3.627, 3.863 e 6.163, de 2015; 81, 84, 92, 101, 116, 144, 152,
156, 251, 520, 684, 687, 689, 690, 753, 764, 767, 770, 774 e 900, de 2016.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.056215/2011-11 SEI nº 2535667

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36237/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.006807/2013-45.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688097 e o código CRC E056E727.

Referência: Processo nº 53000.006807/2013-45 SEI nº 4688097

Ofício 36237 (4688097)         SEI 53000.006807/2013-45 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

D E S P A C H O 

Assunto: Renovação de O u t o r g a 

Processo de Outorga n° 53830.001941/1998 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: jT ê R I O D A 3 C O M U N I C AÇ Õ E S 
BR AS Í LI A • D F 

53000 Q 0 S 8 0 7 / 2 0 1 3 4 5 

S E A P A . S C E 

"; 4 /02/2013-09:28 

1. Considerando o disposto no i tem 20 da N o r m a n° 0 1 / 2 0 1 1 , aprovada pela Portar ia 

n° 462 , de 14 de outubro de 2 0 1 1 , publ icada no D O U de 18/10/2011, e v isto que o ato de outorga 

da Assoc iação C u l t u r a l C o m u n i t á r i a de P e d r e i r a , sediada na local idade de f^ão Pau lo /SP , t em 

val idade até 22/11/2012, op ino no sentido de que seja prov idenciada a abertura rcfb competente 

processo admin is t ra t ivo referente à Renovação de Outorga. 

Brasí l ia , ^ de fevere i ro de 2013. 

nf/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0088102)         SEI 53000.006807/2013-45 / pg. 1



M I N I S TÉR I O DAS C O M U N I C A Ç Õ ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Elet rônica 
Coordenação-Geral de Radiod i fusão Com uni t ári a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n° 541/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53830.001941/1998 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação Cultural Comunitária de Pedreira, para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de São Paulo/SP, em virtude do não cumprimento do disposto no 
subitem 20.2 da Norma n° 01/2011zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ™à* * ftK 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Cultural Comunitária de 
Pedreira para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 22/11/2012. 

3. Ocorre que até a presente data não constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga, restando comprovada a sua falta 
de interesse em permanecer executando o serviço. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6o, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20 da 
Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associação Cultural Comunitária de Pedreira e pelo 
encaminhamento de ofício à entidade comunicando da decisão. 

À consideração superior. 

Brasília, de março de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nfJCÜRC 
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De acc rdo. Expeça-se ofício à entidade. 

Brasília, — de março de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.006807/2013/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 s andar 70044-900 - Brasília - DF 

Telefone: (61)3311-6281 

Of íc io n° 3 2 > ? L /2013 /CGRC/SCE-MC 

g de Brasí l ia, o ? de março de 2013. 

A o Senhor 

Representan te Lega l 

Representante Legal da Associação Cul tura l Comuni tár ia de Pedreira 

Rua Siqueira Campos, n° 175 Centro. 

13920-000 São P a u l o - S P 

A S S U N T O : Renovação de Outorga 

R E F E R Ê N C I A : Processo n° 53830.001941/1998 

Senhor Representante Legal , 

1. Tendo em vista que a Associação C u l t u r a l C o m u n i t á r i a de P e d r e i r a , entidade 

autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comuni tár ia na local idade de São 

Pau lo /SP, não manifestou, até a presente data, interesse em renovar sua outorga, e considerando 

que a autorização se expi rou em 22/11/2012, in formamos que essa coordenação op inou pela não 

renovação da outorga para um novo período, nos termos da Nota Técnica n' 

541 /2013 /CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este o f ic io . 

2. Ass im , fica V.Sa. not i f icada da abertura do processo em referência, oportunidade 

em que fica confer ido o prazo de 30 (tr inta) dias, a contar do recebimento deste O f i c i o , expedido 

com AR-Posta l , para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

O B S E R V A Ç Ã O : N o expediente de resposta deverão ser mencionados o número 

do(s) processo(s) e o Número deste O f i c i o de Exigência. 

Atenciosament 

o 

S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comuni tár ia 

CGRC 
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A s s o c i a ç ã o C u l t u r a l C o m u n i t á r i a d e P e d r e i r a + . * 

i ( 

V 

Rua Siqueira Campos, 175 - centro - CEP 13920-000 - PEDREIRA - SP 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C N P J 01 .585 .086 /0001 -241 

Fone: (19) 3852-4514 / Fax: (19) 3893-2245. 
e-mail: boanovafm@yahoo.com.br 

P e d r e i r a , 2 1 d e M a r ç o d e 2 0 1 3 . 

A o 

M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s i i n i s t è r i o d a s c o m u n i c a ç õ e s 

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

D e p t o d e O u t o r g a d e S e r v i ç o s 5 3 0 0 0 015111 /2013 -18 

E s p l a n a d a d o s M in i s t é r i os , B l o c o "R" , 3 o a n d a r s e a p a j S C E 

Ed i f í c i o a n e x o A l a O e s t e - S a l a 3 0 0 . 02/04/2013-15:19 

B r a s í l i a - D F 

7 0 . 0 4 4 - 9 0 0 

A / C S r . S a m i r A m a n d o G r a n j a N o b r e M a i a - C o o r d e n a d o r - G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o 

C o m u n i t á r i a 

A s s u n t o : R e s p o s t a a o O f í c i o 8 3 2 / 2 0 1 3 / C G R C - M C - P r o c e s s o n r 

5 3 8 3 0 . 0 0 1 9 4 1 / 1 9 9 8 . 

l i m o . S e n h o r S a m i r , 

E m p r i m e i r o g o s t a r í a m o s d e ped i r s i n c e r a s d e s c u l p a s p e l o a t r a s o 

p a r a p e d i d o d e n o s s a R e n o v a ç ã o d e O u t o r g a . I sso s e d e u d e v i d o a o m o t i v o d e 

n o s s o s e c r e t á r i o te r p a s s a d o p r o b l e m a s d e s a ú d e e o f a t o p a s s o u d e s p e r c e b i d o p o r 

n ó s d a e n t i d a d e . P o r f avo r , a c e i t e n o s s a s s i n c e r a s d e s c u l p a s . 

A s s i m a p r o v e i t a m o s p a r a m a n i f e s t a r n o s s o d e s e j o d e R e n o v a ç ã o 

d a O u t o r g a pa ra e x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a e m n o s s a 

l o c a l i d a d e . E v i m o s por m e i o d e s t e r e q u e r e r a r e n o v a ç ã o d e n o s s a O u t o r g a a f i m d e 

q u e c o n t i n u e m o s n o s s o s t r a b a l h o s d e n t r o d o q u e é e x i g i d o po r Le i . 

S e m m a i s , a g r a d e c e m o s a a t e n ç ã o e d e s d e j á , c o l o c a m o - n o s à 

in te i ra d i s p o s i ç ã o p a r a e s c l a r e c i m e n t o s q u e p o r v e n t u r a s e f i z e r e m n e c e s s á r i o s . 

N o a g u a r d o d e b r e v e a t e n d i m e n t o , d e s p e d i m o - n o s c o r d i a l e m u i , 

A t e n c i o s a m e n t e , 

1 
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M I N I S TÉR I O DAS C O M U N I C A Ç Õ ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Elet rôni ca 
Coordenação-Geral de Rad iod i fusão Com uni t ári a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• O 

Nota Técnica n° 2158/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.006807/2013 
Processo de Outorga n° 53830.001941/1998 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Cultural Comunitária 
de Pedreira para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São 
Paulo / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ, válido e atual; 

IV. Cópia atualizada do Estatuto Social consolidado, constando todas as 
modificações que, por ventura, tenha sofrido durante o período de vigência da outorga; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. 
VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 

de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 

emar/CGRC 
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Cadastro de Pessoas 
8.4.2; 

VII. 
cumprimento das norm ̂  
da Norma n° 01/2011 

VIII. 
dirigentes residem na 
8.1, alínea "f.l",daiN 

IX. 
como integrante de 
participem de outra 

X. 

Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 

Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
orman0 01/2011; 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

mencionados; de acoido com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no supitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

XI. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

i Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
e tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e em que cada dirigen 

Eleitoral; 

Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada. 

c Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia po: Tempo de Serviço (FGTS); 

XII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora; 

CONCLUSÃO 

21.4.1 da Norma n°0 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

emar/53000.006807/13/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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À consideração superior. 

Brasí l ia , A 2 de ^ p ^ ^ C o r g ^ ^ 

E L I A N E M A R I A A L V E S R O D R I G U E S 

Admin is t radora 

De acordo. A p r o v o a N o t a Técnica n° 2 1 5 8 / 2 0 1 3 / C G R C / S C E - M C . 

Brasí l ia , i d de ^ a ^ s r Ä ? de 2013. 

S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 

Coordenador-Geral de Radiodi fusão Comun i tá r iazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t t 
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Co. '* , 

• I t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"O 
o 
o« 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

5 

Ofício n° M 3 q /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasíl ia, ^ d e o o ^ t ó de 2013. 

A o (À ) Senhor(a) 

R E P R E S E N T A N T E L E G A L 

Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Pedreira 

Rua Siqueira Campos, n° 175, Centro 

13.920-000 São Pau lo /SP. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica re lat iva à analise do Processo n° 53000.006807/2013. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.006807/2013, que trata 

da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de São Paulo / SP, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 

2158/2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 

deste of ic io de acordo com o A R Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 

entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 

S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 

Coordenad 3r-Geral de Radiodifusão Comunitár ia (lú(jft Ĵ(c^<
ĉ^i 

CGRC 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE PEDREIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J0\ 

CNPJ - 01.5S5.086/0001-24 

NE 3852-4514 EMAIL, radioboanovafmdbol 
Siqyjeirjî ampo. 175zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — Centro — CEP 13920-000 

6 * 
Lcom.br ^ fj 
-Pedreira*«P0 , - U 

J l - o 
P e d r e i r a , 16 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 3 . 

A o 

M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s 

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

C o o r d e n a ç ã o - G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a 

E s p l a n a d a d o s M in i s t é r i os , B l o c o "R" , 3 o a n d a r 

B r a s í l i a - D F 

7 0 . 0 4 4 - 9 0 0 

M 'M IS T É R IO O AS C O M U N I C AÇ Õ E S 

BR AS Í LI A - DF 

5 3 0 0 0 055699 /2013 -34 

st A P A 7 S C E 

20/08f2013-08:50 

A / C S r . S a m i r A m a n d o G r a n j a N o b r e M a i a - C o o r d e n a d o r - G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o 

C o m u n i t á r i a 

A s s u n t o : R e s p o s t a a o O f í c i o 4 4 3 9 / 2 0 1 3 / C G R C - M C - R e f e r e n t e a o P r o c e s s o d e 

r e n o v a ç ã o n° 5 3 0 0 0 . 0 0 6 8 0 7 / 2 0 1 3 - P r o c e s s o d e O u t o r g a n° 5 3 8 3 0 . 0 0 1 9 4 1 / 1 9 9 8 . e 

r e s p o s t a à N o t a T é c n i c a n ° 2 1 5 8 / 2 0 1 3 / C G R C / S C E - M C 

l i m o . S e n h o r S a m i r , 

S e g u e t o d a d o c u m e n t a ç ã o so l i c i t ada por v o s s a s e n h o r i a n o s 

d o c u m e n t o s a c i m a m e n c i o n a d o s , t e n d o e m v i s ta o a t e n d i m e n t o d a P o r t a r i a n ° 1 9 7 d e 

1 /7 /2013 n a f o r m a d o s s u b i t e n s 8.1 e 2 0 . 3 d a N o r m a n ° 0 1 / 2 0 1 1 . 

S e g u e a n e x a c ó p i a d a n o s s a s o l i c i t a ç ã o d a t a d a d e 2 1 d e m a r ç o 

2 0 1 3 : R e s p o s t a a o O f í c i o 8 3 2 / 2 0 1 3 / C G R C - M C - P r o c e s s o nr 5 3 8 3 0 . 0 0 1 9 4 1 / 1 9 9 8 . 

M a i s n o s s o a tua l p e d i d o r e f o r ç a n d o n o s s a i n t e n ç ã o d e c o n t i n u a r m o s n o s s o s 

t r a b a l h o s d e r a d i o d i f u s ã o c o m u n i t á r i a , d a t a d o d e 16 d e s e t e m b r o 2 0 1 3 . 

S e g u e a n e x a t a m b é m , a ta d a a s s e m b l é i a g e r a l e x t r a o r d i n á r i a d a 

a s s o c i a ç ã o cu l t u ra l c o m u n i t á r i a d e p e d r e i r a , r e a l i z a d a d i a 12 d e abr i l d e 2 0 1 3 , 

t r a t a n d o d a s u b s t i t u i ç ã o d o s u p e r v i s o r g e r a l d a A C C P q u e a c o n t e c e r a e m c a r á t e r 

e m e r g e n c i a l , c o n f o r m e so l i c i t a ção p r o t o c o l a d a , a n e x a à m e s m a a t a . 

S e m m a i s , a g r a d e c e m o s a a t e n ç ã o e d e s d e j á , c o l o c a m o - n o s à 

in te i ra d i s p o s i ç ã o p a r a e s c l a r e c i m e n t o s q u e p o r v e n t u r a s e f i z e r e m n e c e s s á r i o s . 

N o a g u a r d o d e b r e v e a t e n d i m e n t o , d e s p e d i m o - n o s c o r d i a l e m u i , 

1 
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A s s o c i a ç ã o C u l t u r a l C o m u n i t á r i a d e P e d r e i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I C N P J 01.585.088/0001-24 

Fone:(19)3852-4514/Fai:(19)3893-2245. PfaJflElg^-8P/ 

email: boanovafm@yahoo.com.br J VI Bà. % ^ 

Rua Siqueira Campos, 175 - centro - CEP 13920-000 - PEDREIRA - SP-

A T A D A A S S E M B L É I A G E R A L O R D I N Á R I A D A A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L 

C O M U N I T Á R I A D E P E D R E I R A , R E A L I Z A D A D I A 22 D E J U L H O D E 2.012. 

A o s v i n te e d o i s d i a s d o m ê s d e j u l h o d o a n o d e d o i s mi l e d o z e , à s v i n te h o r a s , à 

R u a S i q u e i r a C a m p o s , N° . 175 , n a c i d a d e d e Ped re i r a - S P , r e u n i r a m - s e o s 

m e m b r o s d a d i re to r ia e x e c u t i v a d a A s s o c i a ç ã o Cu l tu ra l C o m u n i t á r i a d e P e d r e i r a , 

j u n t a m e n t e c o m a s s o c i a d o s , c o m a f i na l i dade d e t r a t a r e m a o r d e m d o d i a : P r e s t a ç ã o 

d e c o n t a s , e e l e i ç ã o d a n o v a d i re to r ia . A r eun ião fo i in ic iada pe lo p r e s i d e n t e G e r a l d o 

L u i z N a l o n , o q u a l a g r a d e c e u a p r e s e n ç a d e t o d o s , d i r i g indo a s O r a ç õ e s in ic ia is . 

E s t a v a m p r e s e n t e s a l g u n s d o s m e m b r o s d a a tua l D i re to r ia E x e c u t i v a e a i n d a 

a s s o c i a d o s c o m p o d e r d e vo to , n u m to ta l d e 2 3 (v in te e t r ês ) p r e s e n t e s . Fo i fe i ta a 

p r e s t a ç ã o d e c o n t a s e a l g u m a s c o n s i d e r a ç õ e s pe lo t e s o u r e i r o , S e n h o r M a r c e l o 

C e s a r D a n t a s Ce l l o to , n ã o h a v e n d o q u e s t i o n a m e n t o s a té e n t ã o . P o s t e r i o r m e n t e , a 

p a l a v r a f o r a e n t r e g u e n o v a m e n t e a o S e n h o r P r e s i d e n t e , G e r a l d o L u i z N a l o n . E m 

s e g u i d a , o m e s m o e x p l i c o u d e t a l h a d a m e n t e o ob je t i vo d e s t a a s s e m b l é i a , t e n d o e m 

v i s ta o v e n c i m e n t o d o m a n d a t o d e s t a d i re to r ia e m 2 2 d e J u l h o d o c o r r e n t e a n o , 

c o n f o r m e e s t a t u t o soc ia l . L o g o a p ó s , a pa lav ra fo i p a s s a d a p a r a o p r e s i d e n t e in te r ino 

- S e n h o r M a r c o s Lu i z C a t i n — o q u a l c o n d u z i u a r e u n i ã o e a v o t a ç ã o . O S e n h o r 

M a r c o s e x p l i c o u c o m o se r ia a v o t a ç ã o e a s c é d u l a s f o r a m e n t r e g u e s a o s p r e s e n t e s 

p a r a i n i c i a r m o s a v o t a ç ã o . D e p o i s d i s s Q . f o i fe i ta a a p u r a ç ã o d o s v o t o s e , po r 

u n a n i m i d a d e , a d i re to r ia fo i e le i ta , c o m m a n d a t o d e d o i s a n o s , o u s e j a , a t é 2 2 d e 

J u l h o d e 2 . 0 1 4 , s e n d o e m p o s s a d a , f i c a n d o a s s i m c o m p o s t a : 

D I R E T O R I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s P r e s i d e n t e - J o s é A u g u s t o M e n d o n ç a 

^ V i c e - p r e s i d e n t e - G e r a l d o C a s t e l a n i 

s 1 o T e s o u r e i r o - J o ã o C a r l o s d e A n d r a d e J ú n i o r 

s 2 ° T e s o u r e i r o - E d e v i l s o n C a r l o s G a l a n i 

^ 1 ° S e c r e t á r i o - M a r c o s L u i z C a t i n 

' 2 ° S e c r e t á r i o - F e r n a n d o R o b e r t o Mar ine l l i 

' S u p e r v i s ã o g e r a l - P a d r e A d r i a n o B r o l e z e 

^ 1° S u p l e n t e - O d e r a l d o C a s t e l a n i 

• 2 ° S u p l e n t e - G e r a l d o Lu i z N a l o n 

C O N S E L H O F I S C A L 

s L u i s A p a r e c i d o Z a m b o n i ; 

•s P a u l o R o b e r t o D e f e n d i ; 

^ O s c a r R e g i n a l d o G e r e m i a s _.> r 

' A d i l s o n J o s é D o r i g a t e (1 ° s u p l e n t e ) ; 

s R e g i n a l d o B e n e d i t o d a R o s a (2° s u p l e n t e ) ; 

A n t ô n i o A p a r e c i d o P i n h e i r o (3 ° s u p l e n t e ) . 

E m s e g u i d a , o p r e s i d e n t e in te r ino d a A s s e m b l é i a e n t r e g o u a p a l a v r a p a r a o 

p r e s i d e n t e e le i to - S e n h o r J o s é A u g u s t o M e n d o n ç a - q u e , a p ó s u m a sa l va d e 

p a l m a s , a i n d a f e z a l g u m a s c o n s i d e r a ç õ e s pe r t i nen tes e p e d i u a t o d o s o s a s s o c i a d o s 

p r e s e n t e s q u e n o s a j u d a s s e m a c u m p r i r o m a n d a t o e s t i p u l a d o , d a n d o s u g e s t õ e s , 

i dé ias e p a r t i c i p a n d o r e a l m e n t e d o s t r a b a l h o s d e s t a a s s o c i a ç ã o . 
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A s s o c i a ç ã o C u l t u r a l C o m u n i t á r i a d e P e d r e i r a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I C N P J 01.585.086/0001-24 

Fone: (19) 3852-4514 / Fax: (19) 3893-2245. 
e-mail: boanovafmarvahoo.com.br MtCHOPIUMe N* 

Rua Siqueira Campos, 175 - centro - CEP 13920-000 - PEDREIRA 

N ã o h a v e n d o n a d a m a i s a t ra tar , o S e n h o r p r e s i d e n t e J o s é A u g u s t o M e n d o n ç a 

c o n v o c o u o s n o v o s d i r e t o res pa ra r eun ião a g e n d a d a c o n f o r m e c a l e n d á r i o d e d a t a s , 

à s 2 0 h 0 0 m i n n o m e s m o loca l . O Sr. J o s é A u g u s t o M e n d o n ç a n o v a m e n t e a g r a d e c e u 

a p r e s e n ç a d e t o d o s e e u - M a r c o s Lu iz Ca t i n - lavre i a r e s p e c t i v a a ta q u e , a p ó s 

l ida, fo i a p r o v a d a por t o d o s o s p r e s e n t e s , c o n f o r m e l ista d e p r e s e n ç a . P e d r e i r a , 2 2 

d e j u l h o d e 2 . 0 1 2 . 

R U B R K 

O f i c i a l d e R e g i s t r o C i v i l d e P e s s o a J u r í d i c a d a C o m a r c a d e P e d r e i r a / S P . 

R u a A n t o n i o P e d r o , 4 4 5 - C e n t r o - P e d r e i r a / S P - C E P 1 3 9 2 0 - 0 0 0 - F o n e / F a x ( 1 9 ) 3 8 9 3 . 6 7 5 5 

C e r t i f i c o e d o u f é , q u e o p r e s e n t e t í t u l o f o i p r o t o c o l a d o e m 08 d e j a n e i r o d e 2013, 

m k ^ r o f ò t m a d o h o j e s o b n* 1 3 6 2 1 , e a v e r b a d o à m a r g e m d o r e g i s t r o n* 6 7 2 6 , e m m i c r o f i l m e n° 

6 7 2 6 . - k d r e i r a v s i . d e j a n e i r o d e 2013. 

V e r a L u c i a G o n ç a l e z B e l Ó l l izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 

s u b s t * d o o f i c i a l 

Luisen. .,• Yuri Sabbag Silva 

Oficia! 

-•~!£c 445-e«WfO-r" 

O f i c i a l 

M i c r o f i l m e 

P ág. Adic. 

E s ta d o 

I.P.E.S.P. 

SlNOREG 
t r i b u n a l 
T o t a l 

R$ 

KS 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

30,26 
2,08 
1,87 
9,73 
7,21 
1,81 
1,81 

54,77 
S e lo s E s ta d u a is e T .A.S .J. 

P a gos p o r V e r b a . 
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A s s o c i a ç ã o C u l t u r a l C o m u n i t á r i a d e P e d r e i r a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I C N P J 01 .585 .086 /0001-241 

Fone: (19) 3852-4514 / Fax: (19) 3893-2245. 
e-mail: boanovafmrarvahoo.com.br 

MICROFILMEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N' 

Rua Siqueira Campos, 175 - centro - CEP 13920-000 - PEDREIRA - SP & 

C O M P O S I Ç Ã O DOS M E M B R O S D A A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L C O M U N I T Á R I A D E P E D R E I R A 

D I R E T O R I A - 2012 - 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J D i re tor Presidente: José Augusto Mendonça, brasileiro, viúvo, aposentado^£W u H U l ü . l J l J l l l 25, RG 

n°35.738.576, residente e domiciliado à Estrada Municipal Hamilton Bernardes, 90 - Bairro Santa Clara, na 

cidade de Pedreira estado de São Paulo. 

Vice-Presidente; Geraldo Castelani, brasileiro, casado, comerciante, CPF n°284.070.758-68, RG 

n°4.732.718, residente e domiciliado à rua José Rocco, 15 - centro, na cidade de Pedreira, estado de São^ 

Paulo. 

i 1° Tesoureiro: João Carlos de Andrade Júnior , brasileiro, casado, autônomo, CPF n°l72.694.368-27, RG 

n°24.764.314-2, residente e domiciliado à rua Pepino Alexandre, 75 - Altos de Sta. Clara, na cidade de 

Pedreira, estado de São Paulo. 

2" Tesoureiro: Edevilson Carlos Galani , brasileiro, casado, autônomo, CPF n°128.606.148-26, RG 

n° 18.510.051, residente e domiciliado à Avenida Vitorino Picolomini, 507 - Estância Santa Rita, na cidade de 

Pedreira, estado de São Paulo. 

1° Secretário: Marcos Lu iz Cat in , brasileiro, casado, aposentado, CPF n°102.528.028-88, RG n°18.171.267, 

residente e domiciliado à rua Germiniano Stranieri, 584 - Parque Bela Vista, na cidade de Pedreira, estado de 

São Paulo. 

2° Secretário: Fernando Roberto Mar ine l l i , brasileiro, solteiro, radialista - auxiliar de estúdio, CPF 

n°289.539.548-94, RG n°26.489.502-2, residente e domiciliado à Avenida Presidente Castelo Branco, 8 - Vi la 

Monte Alegre, na cidade de Pedreira, estado de São Paulo. 

Supervisão Gera l : Padre Adr iano Broleze, brasileiro, solteiro, maior e capaz, Sacerdote, CPF 

n°252.433.258-64, RG n°28.632.133/sp, residente e domiciliado à rua Professor Arnaldo Rossi, 55 - centro, na 

cidade de Pedreira, estado de São Paulo. 

1° Suplente: Oderaldo Castelani, brasileiro, casado, Engenheiro Civ i l , CPF n°178.343.818-57, RG 

n°23.598.689-X, residente e domiciliado à rua Joaquim Ferreira Coutinho, 39, - V i la Santo Antônio, na 

cidade de Pedreira, estado de São Paulo. 

J 2° Suplente: Geraldo Lu i z Nalon, brasileiro, casado, funcionário público, CPF n°016.161.848-09, RG 

n°13.465.832-2, residente domiciliado à Domingos Marchi, 303 - bairro São Pelegrino, na cidade de Pedreira, 

estado de São Paulo. 

C O N S E L H O F I S C A L 

Membro Efet ivo: Lu is Aparecido Zamboni , brasileiro, casado, autônomo, CPF n°000.080.698-67, RG 

n°14.644.357, residente à rua Domingos Marchi, 303 - bairro São Pelegrino, na cidade de Pedreira, estado de 

I São Paulo. 

\ Membro Efet ivo: Paulo Roberto Defendi, brasileiro, casado, técnico em cerâmica, CPF n°016.167.838-69, 

RG n°8.333.020-3, residente à rua Dr. José Inácio de Macedo, 157, V i la Sto Antônio, na cidade de Pedreira, 

estado de São Paulo. 

] M e m b r o Efetivo: Oscar Reginaldo"Geremias >.brasileiro, casado, autônomo, CPF n°717.622.218-53, RG 

n°8.929.777-5, residente e domiciliado à rua Cezírâ de Queirós, 391 - centro, na cidade de Pedreira, estado de 

São Paulo. 

J Suplente: Adi lson José Dor igat t i , brasileiro, casado, aposentado, CPF n°614.616.368-68, RG n°5.666.969, 

residente e domiciliado à rua Ademar Pereira de Barros, 86 - Bairro Jardim Triunfo, na cidade de Pedreira, 

estado de São Paulo. 

nJ Suplente: Reginaldo Benedito da Rosa, brasileiro, casado, comerciante, CPF n°059068.478-71, RG 

n°l7.374.787, residente à rua João Carlos Faustino, 25 - Jardim Alzira, na cidade de Pedreira, estado de São 

I Paulo. 

\ Suplente: Antônio Aparecido Pinheiro, brasileiro, casada, comerciante, CFF n°900.377.748-91, RG 

n°10.184.896, residente e domiciliado à rua Dirceu Rodrigues Borges, 151 - Jardim Alzira na cidade de 

Pedreira, estado de São Paulo. 
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^ C O m y > B J J B ^ Í C A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PèfJrèTri, Maio de 2012. 

Prezado associado, 

Conforme determina nosso estatuto social, vimos por meio deste, convocar vossa senhoria 

para participar da assembléia geral desta associação para apresentação das contas e trabalhos 

realizados na gestão da atual diretoria, bem como para a eleição e posse de nova diretoria. A 

reunião será realizada no vinte e dois de julho de 2012, no salão paroquial da Igreja Matriz de 

SanfAna (no endereço acima timbrado) às 20:00hs. 

Contamos com sua indispensável presença. 

Cordialmente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA As' —\  

A Diretoria. 
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O f i c i a l d e R e g i s t r o C i v i l d e P e s s o a J u r í d i c a d a C o m a r c a d e P e d r e i r a 

Rua Antonio Pedro, 445 - Pedreira-SP - Fone: (19) 3893-6755zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ç,orr)tf~~ 

Laurence Yuri Sabbag Silva 

Oficial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CNPJ 51.314.508.0001/03 

F L S 

R E G I S T R O C IV IL W | £ o Ã W r I Õ J Í 

R U B R I C A 

C E R T I D Ã O 

MICROFILME N* 

C E R T I F I C O , que o presente título foi protocolado em 08/01/2013 

sob o n° 13621 e nesta data autuado, microf i lmado e procedido o seguinte ato: 

A v e r b a d o a o R e g i s t r o n° 6 7 2 6 

Apresentante : a s s o c i a ç ã o c u l t u r a l c o m u n i t á r i a d e p e d r 

Natureza do Título : A T A E L E I Ç Ã O D I R E T O R I A 

Rolo de Microfilme U80JL^ 

Pedreira, 21 dèManeiro de 2013 

= 0 
VERA LUCIA GONÇALEZ BELOLLI 

Substituta do Oficial 

Registre 

Averbaçâo 

Microfilme 

Pâgina(s) Adicional(is). 

Via(s) Excedente(s) 

Subtotal 

Ao Estado 

Ao Ipesp 

Ao Sinoreg 

Ao Tribunal 

TOTAL DOS EMOLUMENTOS : 

VALOR DO DEPÓSITO 

RECEBER 

R$ 0 , 0 0 

R$ 3 0 , 2 6 

R$ 2 , 0 8 

R$ 1 , 8 7 

R$ 0 , 0 0 

R$ 3 4 , 2 1 

R$ 9 , 7 3 

R$ 7 , 2 1 

R$ 1 , 8 1 

R$ 1 , 8 1 

R$ 5 4 , 7 7 

5 4 , 7 6 

R$ 0 , 0 1 

Emolumentos ao Estado e Contribuição ao IPESP recolhidos por verba. 

Declaro que nesta data, recebi o titulo registrado e a 1 a via deste recibo. 

Devolução efetuada pelo cheque , Banco 

Data: illOi I 1 3 

Nome....: fYzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)ârCo<> í ^ > 

RG : J 

Endereço: 

Ass 
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C o m u n i t á r i a d e P e d r e i r a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C N P J 01.585.086/0001 -24 

F»**: (19) JS52 4514 / KM ( l i ) t J K M 
PEDREIRA-SP 

1 1 _ • MICROFILMEN 

Rua Siqueira Cait ipos, 175 - centro - CEP 13920-000 - PEDREIRA - SP£ ^ 

A T A D E R E U N I Ã O D A A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L C O M U N I T Á R I A D E 

P E D R E I R A . 

Aos vinte e dois dias do mes de Fevereiro de dois mH e treze, às vinte horas, à Rua Siqueira 

Campos, N°. 175, na cidade de Pedreira - SP, reuniram-se alguns dos membros, eleitos, da 

diretoria executiva da Associação Cultural Comunitária de Pedreira, juntamente com os novos 

membros integrantes do conselho comunitário. Esta reunião tinha como finalidade tratar da 

aprovação dos trabalhos realizados pela emissora "Rádio Boa Nova FM - 105,9"Mhz, bem como 

enfatizar a participação efetiva do Conselho Comunitário. Estavam presentes a essa reunião os 

Srs. José Augusto Mendonça, Geraldo Castelani, Marcos Luiz Catin, João Carlos de Andrade 

Júnior, Edevilson Carlos Galani, Fernando Roberto Marinelli, - esses membros da Diretoria da 

ACCP; mais os Srs: Fabio Nicoletti, Cleber Cláudio Domene, Carlos Laércio Zanini, Vera Lúcia 

Carraro Hárea, Luiz Flores - esses membros do Conselho comunitário da ACCP. Após as 

orações dirigidas pelo Senhor presidente José Augusto Mendonça, o secretário Marcos Luiz 

Catin fez a apresentação de trechos do Estatuto desta Associação, os quais mostram à 

importância da existência e participação efetiva do Conselho ( i m u n i t á r i o , nos ajudando a 

regular e aprovar a grade de programação (anexo). Em seguida, o Sr. presidente da ACCP, Sr 

José Augusto Mendonça, destacou ainda que todos tem o dever de acompanhar a programação 

para auxiliar no correto direcionamento dos trabalhos da emissora, caminhando lado a lado com 

os princípios inicialmente estabelecidos por esta Associação, solicitou ainda a colaboração de 

todos no sentido de aprimorar os conteúdos dos programas, bem como, trabalharmos para que 

nossa emissora atenda aos anseios da comunidade sem contrariar as normas da Rádio 

Comunitária. 

Não havendo nada mais a tratar, o Senhor presidente José Augusto Mendonça convocou os 

diretores e conselheiros para a reunião em data ainda a ser agendada, às 20h00min à Rua 

Siqueira Campos, N°. 175. O Sr. Mendonça novamente agradeceu a presença de todos e eu -

Marcos Luiz Catin - lavrei a respectiva ata que, após lida, foi aprovada por todos os presentes. 

Pedreira, 22 de fevereiro de 2.013. 

São anexos dessa ata: a grade de programação da ACCP vigente, e as Declarações para 

representação de cada entidade que compõe o conselho comunitário da ACCP. 

Assinaturas: 

José Augusto Mendonça 

Geraldo Castelani 

Marcos Luiz Catin 

João Carlos de Andrade Júnior 

Edevilson Carlos Galani 

Fernando Roberto Marinelli 

Luiz Flores 

Cleber Cláudio Domene 

Vera Lúcia Carraro Hárea 

Carlos Laércio Zanini 

Fabio Nicoletti 

OFICIAL DE REG. DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DE PEDREIRA-SP 
Os atos praticados e emolumentos 
cobrados encontram-se rslacwrwdos 
na certidão anexa. . 

d ^ COW*0* 0» Pereira. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Laurence Yuri Sabbag Silva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oficial 

• Cenuo 
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A S S O Ç I A Ç A Q Ç y X T ^ R A L Ç 

R A D I O B O A N O V A F M 

2013 

A f tTA fi^f^MP^os E DÖCUMP08 
h > 1 PEDREIRA-SP è r « 

P r o g r a m a s P r o g r a m a d o r e s £y" 

04:00 hs às 0730hs Manhã Sertaneja Au tomát i co * v *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ry> 

07:30 hs às 08:OOhs Jornal ismo Glauco Maze t to 

08,00 hs às 08:55hs Be la Manhã Erani 

09:00 hs àsO 9:55hs Mus ica] J. Mendonça 

10:00 hs às 10.55hs Entrevista João Paulo Zonz in i 

l l : 0 0 h s à s l l : 3 0 h s Crônicas A n t o n i o O. Sel ingardi 

l l . O O h s à s l l ; 5 5 h s Menssagem de V i d a Pe. Éder 

12:00 hs às 12:55hs Relax Instrumental Au tomát ico 

13:00 hs às 14.55hs Sobre Med ida T iago Si lva 

15:00 hs às 15:55hs B o a Tarde na B o a N o v a Lucas Galani [p rov isó r io ] 

16:00 hs às 17:55hs Show da Tarde Lucas Galani 

17,00 hs às 17,55hs Tarde sertaneja Paulo Torresmo 

18:00 hs às 18.19hs Orando c o m M a r i a F ranc i sco /M 8 Ade l ina /E lza /Lu is 

1 .0 hs às 19:00hs B o a N o v a nos Esportes Equipe Espor t iva 

19:00 hs às 20:00hs Hora do Brasi l Sonoplasta 

D E 2 a A 6» F E I R A D A S 20 :00HS A S 2 2 : 0 0 H S 

Segunda Feira Mus ica l I ta l iano Au tomát i co 

Terça Feira Corações a M i l Paulo Torresmo FernandoMar ine le 

Quarta-Feira Mus ica l Espanhol / Frases/ I ta l iana Au tomát i co 

Quinta-Feira V i d a v i o l a Va ldemar Crepald i [ b i du ] 

Sesta - Feira Espaço Para o I N I C I A N T E em Rádio Or ientador e A l u n o 

S Á B A D O S 

06:00 hs às 07:30hs V i d a V i o l a Waldemar Crepald i (B i t u ) 

07:30 hs às 08:55hs Formando e In formando Geraldo Castelani 

09,00 hs ás 10:55hs D e M u l h e r pra M u l h e r Mar ia Eunice Gerem ias 

l l : 0 0 h s à s l l : 2 5 h s Orientação e meditação Pe. Eder 

l l : 3 0 h s á s 12:55hs D o fundo do baú Fernando M a r i n e l i 

13:00 hs ás 14:55hs M u n d o Espi r i tua l Lu i s M a u r i c i o 

15:00 hs às 15:55hs Boa N o v a N o s Esportes Equipe Espor t iva 

: »0 hs às 17,55hs Trasmissão de Eventos Espot ivos Equ ipe Espot iva 

18:00 hs às 18:55hs Transmissão da Missa Paroquia Santana 

10 :00hsàs21 :00hs A s Boas da N o v a Au tomát i co 

D O M I N G O S 

04:00 hs às 06:55hs V i d a V i o l a [reprise] Au tomá t i co 

07:00 hs às 07:30hs Bandas e fanfarras] Au tomát i co 

07,30 hs às 07,55hs Fé e V i d a [Palestras Gravadas] Au tomát ico 

08:00 hs ás 08:55hs Ref lexões Oportunas Rona ldo Parpinel i 

09:00 hs às 09:55hs Mus ica l catequético / L o u v o r Au tomát ico 

10:00 hs às l l : 0 0 h s Santa Missa Fernando 

11:05 hs às 14:55hs Mus ica l M i l k Che ik Simone Cguss 

15:00 hs às 19:00hs Mus ica l Va r i ado Au tomá t i co 

19:00 hs às 04:00hs M i s t o Internacional Au tomát i co 

20:00 hs às 24:00hs Mus ica l Nac iona l E Internacional Au tomát i co 

D A S H S 22,00 A S 04,00 D A M A N H A Reprise de diversos programas 

J O R N A L I S M O , Também, distr ibuídos Durante o D ia . 
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A S S O C I A Ç Ã O D E E D U C A Ç Ã O D O H O M E M D E A M A N H Ã D E P E p f e E I R T T 

"D r .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Salvador Paulella Netto " 3 ? 

D E C L A R A Ç Ã O 

Pe la p r e s e n t e , d e c l a r a m o s n o s s o apo io incond ic iona l à A s s o c i a ç ã o Cu l tu ra l 

C o m u n i t á r i a d e P e d r e i r a , a s s i m c o m o n o s s o c o m p r o m i s s o d e par t i c ipar d a s 

a t i v idades d a m e s m a , i n d i c a m o s pa ra in tegrar o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o d a rad io B o a 

N o v a F M , c o m o r e p r e s e n t a n t e d a Pa róqu ia S a n t a A n a d e P e d r e i r a o Sr. C l e b e r 

C láud io D o m e n e R G n° 1 8 . 6 6 3 . 9 0 2 S S P / S P e C P F n° 1 8 6 . 2 4 9 . 9 9 8 - 5 5 , r es iden te e 

domic i l i ado à R u a Lu i z d e M o r a e s , n ° 6 3 - Ba i r ro S a n t a R o s a , P e d r e i r a / S P . 

F i r m a m o s o p r e s e n t e . A n e x a n d o à es ta cóp ia d a A t a d a e le i ção , a qua l n o s c o n f e r e 

pode r pa ra ta l d e l e g a ç ã o . 

Ped re i ra , 2 5 d e j a n e i r o d e 2 0 1 3 . 

aud io Lu iz Pau le l la 

P res iden te 
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REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f r n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PEDREIRA-SP StíL->% RcGISTROCtVn.CeP^âOAjufciôíC^d 

" í r ? 7 S < I PCDfiÇIRA - SP O" ' ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 

MICROFILME N 1 7 3 6 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M I C f < 0 « L « I N* L . ^ f E j 

A S S O C I A Ç Ã O D E E D U C A Ç Ã O D O H O M E M D E A M A N H Ã D E P E D ^ E I F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Dr. Salvador Paulella Netto" 

Ata da Reunião da Assemble ia Geral Ordinár ia da Associação de Educação do H o m e m 

de Amanhã de Pedreira, realizada em 01 de março de 2 0 1 1 . A o p r ime i ro d ia do mês de 

março do ano de dois m i l e onze, realizou-se na sala de aula da ent idade, sito à Rua 

Marechal F lor iano Pe ixoto , n. ° 88 V i l a Nova , a reunião de Assemble ia Gera l Ordinár ia 

da Associação de Educação do H o m e m de Amanhã de Pedreira, a f i m de serem tratados 

os seguintes assuntos: le i tura do balanço de 2011 e eleição de posse da nova Di re tor ia 

para o b iên io de 0 1 de março de 2011 a 01 de março de 2013. Compareceram à Reunião 

as seguintes pessoas: C láud io L u i z Paulel la - Presidente; Ernesto D imas Paulel la - V i ce 

- Presidente; Or landa de Faria Ber lo fa - 1" Secretária; José L u i z Geremias - 2 o 

Secretário; Fernando Chr isanto Soares - I o Tesoureiro; Cleber C láud io Domene - 2 

Tesoureiro; Membros do Conselho Fiscal: Clar isvaldo C láud io Domene Júnior, Neusa 

Mitestainer A r ruda , Márc ia Aparecida Panigassi S i lve i ra L i m a ; Suplentes: André ia 

Crist iane Ber lo fa , Suel i Aparec ida Gr i l l o Paulel la, M a r i a José de Souza Lazar im, 

Gelson Aparec ido Po lydoro , Anderson Franco de G o d ó i ; Ta is Gabr ie la Paulel la -

Assistente Admin i s t r a t i vo ; Carla Crist ina Marangon i - Psicóloga Inst i tuc iona l ; Ma r i a 

Santa Rami rez Paulel la - Mon i to ra ; M a r l i Aparec ida de Souza Polydoro -

Coordenadora. O Senhor Presidente in ic iou os trabalhos, que f o r a m realizados no 

horár io da pr ime i ra chamada, conforme o edital de convocação, expondo o relatór io das 

atividades desenvolv idas e m 2010. E m sequência o Senhor tesoureiro fez a apresentação 

do Balanço Pat r imonia l e da Demonstração das Origens e Apl icações dos Recursos do 

ano de 2010, que l ido f o i aprovado por todos os presentes. A p ó s , houve a eleição da 

nova D i re tor ia , sendo que fo ram reeleitos os membros da mesma, f icando assim 

constituída: Presidente - C láud io L u i z Paulel la reeleito por aclamação; Vice-Presidente 

- Ernesto D imas Paulel la; 1* Secretária - Or landa de Far ia Be r lo fa ; 2 a Secretário -

Fernando Chr isanto Soares; I o Tesoureiro - José L u i z Geremias; 2 o Tesourei ro - Cleber 

Cláudio Domene ; - Conselho Fiscal - Clar isvaldo C láud io Domene Júnior, Neusa 

Mitestainer A r ruda e Márc ia Aparec ida Panigassi S i lve i ra L i m a ; Suplentes: Anderson 

Franco de G o d ó i , M a r i a José de Souza Lazar in i , Suel i Aparec ida G r i l l o Paulel la. Passo 

a transcrever a relação de qual i f icação da Di re tor ia eleita: C láud io L u i z Paulel la, 

brasi leiro, maior , casado, Funcionár io Públ ico M u n i c i p a l , por tador do CPF n' 

016.169.138-27 e R G n° 13.059.266 SSP/SP, residente à Rua Nestor dos Santos Ar ruda, 

n° 26 - V i l a São José, Pedreira - SP; Ernesto D imas Paulel la, bras i le i ro , maior , casado, 

Professor Un ivers i tá r io , portador do CPF n° 925.163.438-68 e R G n° 9.023.974 SSP/SP, 

residente à Rua P r imo Francisco Castelo, n° 90 - Centro, Pedreira - SP; Or landa de 

Faria Ber lo fa , brasi le i ra, maior , casada, Mon i to ra , portadora do C P F n° 157.797.758-00 

e R G n° 13.761.859 SSP/SP, residente a Rua José Ferreira Nunes, b loco 77 d apto. 22 -

Con j . Hab. D r . S i l v i o de Agu ia r Maya , Pedreira - SP; Jose L u i z Geremias, brasi le iro, 

casado, Func ionár io Púb l ico Mun i c i pa l , portador CPF n° 717.546.958-68 e R G n° 

8.410.940 SSP/SP, residente a Aven ida Joaquim Carlos, n° 79 - V i l a São José, Pedreira 

- SP; Fernando Chr isanto Soares, brasi leiro, casado, Engenhei ro C i v i l e Segurança do 

Trabalho, por tador C P F n°. 038.956.578-40 e R G . n°. 15.927.545 SSP/SP, residente à 

Rua Duque de Caxias n° 50, fundos, V i l a Santo An tôn io , Pedreira-SP, Pedreira - SP; 

â i a ^ o a i e n e , brasi leiro, maior, casado, Técn ico Ag r í co la , portador do CPF 

o 

n° 186.249.998-55 e R G n° 18.663.902 SSP/SP, residente à Rua L u i z de Moraes, n° 63 

- Ba i r ro Santa Rosa, Pedreira - SP; Clar isvaldo C láud io Domene Júnior , brasi le iro, 

maior , casado, Técn ico em Agropecuár ia, portador do C P F n° 147.887.378-76 e R G n° 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 88 - Vila Nova - Pedreira - SP CEP. 13.920-000 Fones (019) 3893-3393/3893-
E-mail ass2@terra.com.br CNPJ- 50.066.885/0001-08 
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18.663.901 SSP/SP, residente à Rua Segundo Begalli, n° 411 - Jardim Alzira, Pedreira 
- SP; Neusa Mitestainer Arruda, brasileira, maior, casada, do lar, portadora do CPF n° 
068.862.048-58 e RG n° 10.864.154-5 SSP/SP, residente a Rua Joaquim Ferreira 
Coutinho, n° 65 - Vila Santo Antônio, Pedreira - SP; Márcia Aparecida Panigassi 
Silveira Lima, brasileira, maior, casada, Bibliotecária, portadora do CPF n° 
045.979.538-41 e RG n° 16.128.234-9 SSP/SP, residente à Rua Dr. José Inácio de 
Macedo, n° 13 - Vila Santo Antônio, Pedreira - SP; Anderson Franco de Godói, 
brasileiro, maior, casado, Motorista, portador do CPF n° 262.796.128-48 e RG n° 
26.793.846 SSP/SP, residente à Rua Domingos Marchi, n° 194, Vila São Pelegrino, 
Pedreira - SP; Maria José de Souza Lazarini, brasileira, maior, casada, Aposentada, 
portadora do CPF n° 717.570.908-00 e RG n° 8.804.856 SSP/SP, residente à Rua José 
Piva, 153 - Vila Santo Antônio, Pedreira - SP; Sueli Aparecida Grillo Paulella, 
brasileira, maior, casada, do lar, portadora do CPF n° 273.501.548-36 e RG n° 
15.126.671 SSP/SP, residente Rua Nestor dos Santos Arruda, n° 26 - Vila São José, 
Pedreira - SP. Em decorrência da reeleição, a nova Diretoria foi empossada. O 
Presidente reeleito congratulou-se com os demais membros da Diretoria, se 
comprometendo a dar prosseguimento às atividades que estão sendo desenvolvidas pela 
entidade, prestando assistência aos jovens do município no sentido de orientar e fazer 
sua inserção no mercado de trabalho. Nada mais havendo a tratar, O Senhor Presidente 
Cláudio Luiz Paulella deu por encerrada a Reunião. Eu, na qualidade de I a Secretária, 
lavrei a presente Ata que lida e aprovada, será por todos assinada. 
Pedreira, 01 de março de 2011. 

.Cópia fiel extraída do livro de Ata Ordinária, folhas n° 83 v., 84 e 85. 
(a.a.) Orlanda de Faria Berlofa 
(a.a.) Cláudio Luiz Paulella 

Claudio Luiz Paulella 
Presidente 

Rua Marechal Floriano Peixoto. 88 - Vila Nova - Pedreira - SP CEP. 13.920-000 Fones (019) 3893-3393/3893-3851 
E-mail ass2@terra.com.br CNPJ- 50.066.885/0001 -08 
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OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' iciAL D E R E G I S T R O C I V I L D E PESSOA JURÍDICA DA C O M A R C A D E P E D R E I R A / S P * . 

R U A ANTONIO P E D R O , 445  - C E N T R O - P E D R E I R A / S P - C E P 13920-000 - F O N E / F A X ( 1 9 ) ^ 9 3 > ^ 7 S S 

CERTIFICO B DOU FÉ, QUE O PRESENTE TrruLO-Eoi P R O T O C O L A D O EM 28  D E MARÇO D E 1 ! 2 0 0 , 
M I C R OFTl Jví Ãã o n OJE^SOB N* 13287, E AVERBADO A MARGEM  DO REGISTRO N* 27 , NO LlVROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA kh.&f 

11  DE ABRILDE-2011 .-PEDREIRA, 

V E RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA >l L U C I A GONÇALEZ B E L O L L I 

S U B ÍTITUTA DO OFICIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTO 
PEDREIRA-SP 

^ a u w i c « / uri Sa òha g S/ ít/ o 
Oficio'  

OFICIAL 

MICROFILME 

ESTADO 

I .P.E . S .P. 
SlNOREG 
TRIBUNAL 

T O T A L 

MICROFILME N". 

R$  27 ,26  

1,88  

1 7367 

R$  
R$  
R$  
RS 
R$  
R$  

8 ,29  
6,14  
1,54  
1,54  

46 ,65  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SELOS ESTADUAIS E T.A S.J. 

PAGOSPOR VERBA. 

Volume de Processo Digitalizado  (0088102)         SEI 53000.006807/2013-45 / pg. 25



O f i c i a l d e R e g i s t r o C i v i l d e P e s s o a J u r í d i c a d a C o m a r c a a y ^ e d r e i r a 

Rua Antonio Pedro, 445 - Pedreira - SP - Fone: (19) 3893-6755 0
Ò 

REGISTRO DE TÍTULOS E D0CUMENT0à- a u r e n c e Y u r i S a b b a 3 S i l v a 2 
PEDREIRA-SPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Oficial .<£ 

1 7 * í fi 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CNPJ 51.314.508.0001/03  ̂

MICROFILME N" 1 

C E R T I D Ã O 

REGISTRO C1V?I. CE P&^CWÜU* WJC>-
peof>EiHA - SP 

1 3 2 8 7 

MICHOFILUÉ N* .—..-

C E R T I F I C O , que o presente título foi protocolado em28/03/2011 

sob o n° 13287 e nesta data autuado, microf i lmado e procedido o seguinte ato: 

A v e r b a d o a o R e g i s t r o n° 2 7 

Apresentante : a s s o c d e e d u c a ç ã o d o h o m e m d e a m a n h a 

Natureza do Titulo : A T A E L E I Ç Ã O D I R E T O R I A 

Rolo de Microfilme : 775 

Pedreira, 1 l^deAbril de 2011. 

VERA LÚCIA GONÇALEZ BELOLlV 

Substituta do Oficial 

Registro R$ 0 , 0 0 

Averbação R$ 2 7 , 2 6 

Microfilme R$ 1 , 8 8 

Página(s) Adicional(is) R$ 0 , 0 0 

Via(s) Excedente(s) R$ 0 , 0 0 

Subtotal R$ 2 9 , 1 4 

Ao Estado R$ 8 , 2 9 

Ao Ipesp R$ 6 , 1 4 

Ao Sinoreg : R$ 1 , 5 4 

Ao Tribunal R$ 1 , 5 4 

TOTAL DOS EMOLUMENTOS : R$ 4 6 , 6 5 

VALOR DO DEPÓSITO 4 6 , 6 5 

RECEBER R$ 0 , 0 0 

Emolumentos ao Estado e Contribuição ao IPESP recolhidos por verba. 

Declaro que nesta data, recebi o título registrado e a 1 a via deste recibo. 

Devolução efetuada pelo cheque , Banco 

Data: / / 

Nome....: 

RG : 

Endereço: 

Ass 
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i r PEDREIRA 

C.N.J.C. 

1 4 1 

o 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÍANEXO) 

C L ( / 5 £zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NÁUTICO JOAQUIM Ù 
F u n d a d o e m 2 5 / 0 7 / 1 9 5 2 C N P J 4 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUi 

MICROFILME N 

PEDREIRA-SP 

1 7 3 6 7 

D E C L A R A Ç Ã O 

P e l a p r e s e n t e d e c l a r a m o s n o s s o a p o i o i r r e s t r i t o à 

A s s o c i a ç ã o C u l t u r a l C o m u n i t á r i a d e P e d r e i r a , a s s i m c o m o n o s s o 

c o m p r o m i s s o d e p a r t i c i p a r n a m e d i d a d o p o s s í v e l d a s a t i v i d a d e s 

d e s e n v o l v i d a s p e l a A s s o c i a ç ã o . 

I n d i c a m o s p a r a i n t e g r a r o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o 

d a R á d i o B o a N o v a F M , c o m o r e p r e s e n t a n t e d o C l u b e N á u t i c o J o a q u i m 

C a r l o s o S e n h o r C a r l o s L a é r c i o Z a n i n i , p o r t a d o r d o R G . n ° 5 . 7 1 1 . 7 5 1 e d o 

C P F 3 2 9 . 2 1 9 . 1 8 8 - 2 0 , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o à R u a J o a q u i m S i q u e i r a , 8 5 -

V i l a C a n e s s o - P e d r e i r a / S P , v i c e - p r e s i d e n t e d e s t a e n t i d a d e . 

P a r a t a n t o , a n e x a m o s a p r e s e n t e , u m a c ó p i a d a a t a 

d a e l e i ç ã o e p o s s e d a d i r e t o r i a a t u a l , a q u a l n o s c o n f e r e p o d e r p a r a t a l 

d e l e g a ç ã o r e p r e s e n t a t i v a . 

P o r se r v e r d a d e , f i r m a m o s a p r e s e n t e . 

A v e n i d a J o a q u i m C a r l o s , 8 6 6 - V i l a S ã o J o s é - C E P 1 3 9 2 0 - 0 0 0 - P E D R E I R A - S P 

F O N E / F A X ( 1 9 ) 3 8 9 3 - 1 8 6 1 E - m a i l : c l u b e n a u t i c o j c @ i g . c o m . b r 

Volume de Processo Digitalizado  (0088102)         SEI 53000.006807/2013-45 / pg. 27



A N E X O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m a w y m » . . . . — L 3 . J 6 . . ü . , , 2 . . 

C L U B EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NÁUTICO JOAQUIM C 
F u n d a d o e m 2 5 / 0 7 / 1 9 5 2 C N P J 4 8 . 8 ^ 5 2 8 / O O Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

PEDREIRA-SP 

MICROFILME N°_ 
1 7 3 6 ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- : á » A A S S E M B L E I A G E R A L D O C L U B E N Á U T I C O J O A Q U I M C A R L O S , 

R E A L I Z A D A E M 25 D E N O V E M B R O D E 2.012. , 

A o s v i n t e c i n c o d i a s d o m ê s d e n o v e m b r o d e d o i s m i l e d o z e , às n o v e h o r a s e t r i n t a 

m i n u t o s , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , n a s d e p e n d ê n c i a s d o g i n á s i o d e e s p o r t e s d o C l u b e 

N á u t i c o J o a q u i m C a r l o s , s i t o n a A v e n i d a J o a q u i m C a r l o s , 8 6 6 , n e s t a c i d a d e d e 

P e d r e i r a , E s t a d o d e S ã o P a u l o , reuniram-se o s a s s o c i a d o s d o C l u b e N á u t i c o J o a q u i m 

C a r l o s e m A s s e m b l é i a G e r a l O r d i n á r i a c o m a finalidade d e d e l i b e r a r s o b r e a s e g u i n t e 

o r d e m d o d i a : a ) L e i t u r a d a a t a a n t e r i o r ; b ) E l e i ç ã o d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a p a r a o 

b i ê n i o 2 0 1 3 / 2 0 1 4 ; c ) E l e i ç ã o d o C o n s e l h o F i s c a l p a r a o b i ê n i o 2 0 1 3 / 2 0 1 4 ; d ) O u t r o s 

a s s u n t o s d e i n t e r e s s e d a a s s o c i a ç ã o , t u d o c o n f o r m e E d i t a l d e C o n v o c a ç ã o a f i x a d o n o s 

m u r a i s d a e n t i d a d e e p u b l i c a d o n o J o r n a l d a C o m a r c a , d a t a d o s d e 1 6 e 2 3 d e 

n o v e m b r o d e 2 . 0 1 2 . D e c o n f o r m i d a d e c o m o q u e d e t e r m i n a o A r t i g o 7 o d o s E s t a t u t o s 

S o c i a i s f o i e s c o l h i d o p e l o p l e n á r i o o S e n h o r E d e l v e r R o d n e y F e r r o , b r a s i l e i r o , c a s a d o , 

i n d u s t r i a l , C P F 0 1 6 . 1 5 6 . 1 7 8 - 0 9 , R G . 1 0 . 9 4 2 . 8 2 0 - 1 2 p a r a p r e s i d i r a a s s e m b l é i a , 

j u n t a m e n t e c o m o S e n h o r A n d r é d e S i q u e i r a , b r a s i l e i r o , c a s a d o , t é c n i c o c a m p o 

e l é t r i c o , p o r t a d o r d o C P F 0 7 9 . 5 9 8 . 4 0 8 - 1 4 , R G . 1 5 . 6 6 1 . 3 6 9 - 4 p a r a s e c r e t a r i a r a 

a s s e m b l é i a , o s q u a i s a g r a d e c e r a m e a c e i t a r a m o c o n v i t e . A s e g u i r o s e c r e t á r i o d a 

a s s e m b l é i a e f e t u o u a l e i t u r a d o E d i t a l d e C o n v o c a ç ã o . D e a c o r d o c o m a O r d e m d o D i a 

f o i e f e t u a d o a l e i t u r a d a a t a a n t e r i o r . L o g o a p ó s , f o i p r o c e d i d o a e l e i ç ã o d a D i r e t o r i a 

E x e c u t i v a d o C l u b e N á u t i c o J o a q u i m C a r l o s p a r a o b i ê n i o 2 0 1 3 / 2 0 1 4 . O S e n h o r 

P r e s i d e n t e d a A s s e m b l é i a E d e l v e r R o d n e y F e r r o , c o m u n i c o u a t o d o s q u e a p e n a s 1 

( u m a ) c h a p a f o i i n s c r i t a p a r a c o n c o r r e r n o p l e i t o , s e n d o a referida c h a p a c o m p o s t a d o s 

s e g u i n t e s m e m b r o s : P r e s i d e n t e J o r g e E d g a r d e S o u s a A r a ú j o , b r a s i l e i r o , c a s a d o , 

t é c n i c o e m l a b o r a t ó r i o p r ó t e s e d e n t á r i a , p o r t a d o r d o R G . 1 2 . 3 8 8 . 1 0 1 - 8 , C P F 

0 0 4 . 8 3 8 . 6 7 8 - 2 9 , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o à R u a E r n e s t o M o r e i r a A l m e i d a , 2 7 - V i l a 

S ã o J o s é , n e s t a c i d a d e d e P e d r e i r a , E s t a d o d e S ã o P a u l o ; V i c e - P r e s i d e n t e ^ B ^ B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ifmmmmmÊm, b r a s i l e i r o , c a s a d o , a p o s e n t a d o , p o r t a d o r d o R G . 5 . 7 1 1 . 7 5 1 e C P F 

3 2 9 . 2 1 9 . 1 8 8 - 2 0 , residente e d o m i c i l i a d o à R u a J o a q u i m S i q u e i r a , 8 5 - V i l a C a n e s s o , 

n e s t a c i d a d e d e P e d r e i r a , E s t a d o d e S ã o P a u l o , I o S e c r e t á r i o L u i z A n t o n i o d e L i m a , 

b r a s i l e i r o , c a s a d o , e m p r e s á r i o , p o r t a d o r d o R G . 1 0 . 9 4 3 . 1 8 6 - 8 e C P F 0 4 9 . 2 7 3 . 1 0 8 - 0 9 , 

r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o a R u a B a t i s t a G a l l i , 2 1 - C o l i n a s d e S ã o P e d r o , n e s t a c i d a d e d e 

P e d r e i r a , E s t a d o d e S ã o P a u l o : 2 o S e c r e t á r i o W l a d e m i r F r a n c o d e O l i v e i r a , b r a s i l e i r o , 

c a s a d o , m e t a l ú r g i c o , p o r t a d o r d o R G . 1 6 . 1 2 8 . 0 4 4 e C P F 0 6 8 . 7 4 6 . 8 6 8 - 0 1 , residente e 

d o m i c i l i a d o a R u a A d a l g i z a P e r ó n , 8 1 - c e n t r o , n e s t a c i d a d e d e P e d r e i r a , E s t a d o d e S ã o 

P a u l o ; I o D i r e t o r F i n a n c e i r o S i n é s i o M i r a n d a F i l h o , b r a s i l e i r o , c a s a d o , a d m i n i s t r a d o r 

A v e n i d a J o a q u i m C a r l o s , 8 6 6 V i l a S ã o J o s é - C E P 1 3 9 2 C V Ó 0 0 - P E D R E 

F - m a i l - c l u b e n a u t i c o i c i c D i a . c o m 

S P 

b r 
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r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA N E X O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R E G I S T R O C IV IL D E P E S S O A JU R Í D I C A 

PEDREIRA - SP 

MICROFILMEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n» 

1 3 6 3 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLUBE NÁUTICO JOAQUIM <È 
F u n d a d o e m 2 5 / 0 7 / 1 9 5 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 

C N P J 4 8 ^ 3 8 . 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

PEDREIRA-SP 

MICROFILME N o 1 7 3 6 7 

d e e m p r e s a s , p o r t a d o r d o R G . 2 5 . 0 7 5 . 7 4 2 - 4 e C P F 1 8 4 . 7 9 8 . 1 7 8 - 0 1 , r e s i d e n t e e 

d o m i c i l i a d o a R u a S e b a s t i ã o d e L i m a , 1 6 8 - P o r t a l d o L i m o e i r o , n e s t a c i d a d e d e 

P e d r e i r a , E s t a d o d e S ã o P a u l o ; 2 o D i r e t o r F i n a n c e i r o A n t o n i o P e d r o B a c c a r e l l i , 

b r a s i l e i r o , c a s a d o , e n g e n h e i r o a g r ô n o m o , p o r t a d o r d o R G . 5 . 3 5 2 . 9 2 0 e C P F 

7 1 7 . 5 3 1 . 8 4 8 - 0 0 , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o a R u a S a n t o s D u m o n t , 3 0 5 , a p a r t a m e n t o 1 0 2 -

E d i f i c i o I t a p a r i c a - B a i r r o M o r u m b i , n e s t a c i d a d e d e P e d r e i r a , E s t a d o d e S ã o P a u l o ; I o 

D i r e t o r S o c i a l J o ã o A p a r e c i d o M i s t i e r i , b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , m a i o r e c a p a z , a p o s e n t a d o , 

p o r t a d o r d o R G . 1 2 . 4 3 5 . 6 3 5 - 7 e C P F 0 0 4 . 8 4 4 . 2 1 8 - 6 7 , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o a R u a 

J o s e R o c c o , 4 1 0 - B a i r r o S a n t a R i t a , n e s t a c i d a d e d e P e d r e i r a , E s t a d o d e S ã o P a u l o ; 2 o 

D i r e t o r a S o c i a l E l i e t e M a r i a d a S i l v a , b r a s i l e i r a , c a s a d a , c a b e l e r e i r a , p o r t a d o r a d o R G . 

4 . 1 7 9 . 1 1 6 e C P F 9 0 1 . 1 0 4 . 3 9 4 - 4 9 , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d a a R u a D r J E r n e s t o M o r e i r a 

A l m e i d a , 4 7 - V i l a S ã o J o s é , n e s t a c i d a d e d e P e d r e i r a , E s t a d o d e S ã o P a u l o ; D i r e t o r d e 

P a t r i m ô n i o C e l s o M a s s o n F i l h o , b r a s i l e i r o , c a s a d o , c o m e r c i a n t e , p o r t a d o r d o R G . 

1 0 . 9 4 3 . 0 9 5 - 5 e C P F 9 6 8 . 7 4 6 . 8 6 8 - 8 7 , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o a T r a v e s s a J o s é 

C a m i l o t t i , 3 0 - V i l a S a n t o A n t o n i o , n e s t a c i d a d e d e P e d r e i r a , E s t a d o d e S ã o P a u l o ; 

D i r e t o r d e E s p o r t e s A n g e l o C e s a r d e O l i v e i r a , b r a s i l e i r o , c a s a d o , p o r t a d o r d o R G . 

2 6 . 4 8 8 . 2 8 9 - 1 e C P F 3 3 2 . 0 5 2 . 6 8 8 - 0 6 , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o a R u a E r n e s t o B a l d a s s o , 

9 1 - A l t o s d e S a n t a C l a r a , n e s t a c i d a d e d e P e d r e i r a , E s t a d o d e S ã o P a u l o . D e v i d o n ã o 

h a v e r c h a p a c o n c o r r e n t e o P r e s i d e n t e d a A s s e m b l é i a s u b m e t e u a c h a p a a p r e s e n t a d a 

p a r a a p r e c i a ç ã o d o s a s s o c i a d o s p r e s e n t e s , a q u a l f o i d e c l a r a d a e l e i t a p o r a c l a m a ç ã o . 

D a n d o s e q ü ê n c i a à O r d e m d o D i a , p a s s o u - s e p a r a a e l e i ç ã o d o C o n s e l h o F i s c a l d o 

C l u b e N á u t i c o J o a q u i m C a r l o s p a r a o b i ê n i o 2 0 1 3 / 2 0 1 4 . T a m b é m f o i a p r e s e n t a d a 

a p e n a s 1 ( u m a ) c h a p a d e c o n s e l h e i r o s fiscais p a r a c o n c o r r e r n o p l e i t o , a q u a l é 

c o m p o s t a d o s s e g u i n t e s i n t e g r a n t e s : m e m b r o s e f e t i v o s H o r á c i o L o p e s J ú n i o r , 

b r a s i l e i r o , c a s a d o , i n d u s t r i a l , p o r t a d o r d o R G . 2 . 2 5 5 . 1 4 7 e C P F 0 1 4 . 7 3 3 . 8 7 8 - 6 8 , 

r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o a R u a 15 d e N o v e m b r o , 7 2 4 , c e n t r o , n e s t a c i d a d e d e P e d r e i r a , 

E s t a d o d e S ã o P a u l o ; V i l s o n d e S o u z a , b r a s i l e i r o , a m a s i a d o , o p e r a d o r d e m á q u i n a s , 

p o r t a d o r d o R G . 5 4 . 3 0 4 . 7 5 3 - 2 e C P F 0 3 4 . 0 1 6 . 5 7 9 - 0 9 , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o a 

T r a v e s s a A n t o n i o J o ã o C o s t a C a r d o s o , 5 8 - V i l a S a n t o A n t o n i o , n e s t a c i d a d e d e 

P e d r e i r a , E s t a d o d e S ã o P a u l o ; G u s t a v o V i e i r a d e B a r r o s , b r a s i l e i r o , d i v o r c i a d o , 

m o t o r i s t a , p o r t a d o r d o R G . 2 . 6 1 5 . 9 8 9 e C P F 0 8 8 . 8 4 6 . 1 7 8 - 0 4 , residente e d o m i c i l i a d o 

a R u a J o ã o N i e r o , 3 4 9 - b a i r r o J a r d i m A n d r a d e , n e s t a c i d a d e d e P e d r e i r a , E s t a d o d e S ã o 

P a u l o ; m e m b r o s s u p l e n t e s : L u i z C a r l o s V i l l a l v a , b r a s i l e i r o , c a s a d o , c o m e r c i a n t e , 

p o r t a d o r d o R G . 7 . 6 9 5 . 3 7 4 e C P F 1 3 3 . 9 0 6 . 5 1 8 - 5 3 , residente e d o m i c i l i a d o a R u a 

G e t ú l i o V a r g a s , 3 1 0 - B a i r r o J a r d i m T r i u n f o , n e s t a c i d a d e d e P e d r e i r a , E s t a d o d e S ã o 

P a u l o ; E d s o n G e r a l d o N a s c i m e n t o , b r a s i l e i r o , c a s a d o , q u í m i c o , p o r t a d o r d o R G 

1 0 . 8 6 4 . 1 8 6 e C P F 0 1 6 . 1 5 6 . 4 9 8 - 4 0 , residente e d o m i c i l i a d o a R u a L u i s D a l t o , 3 1 1 

b a i r r o P o r t a l d o L i m o e i r o , n e s t a c i d a d e d e P e d r e i r a , E s t a d o d e í^ |o P a u l o ; L a u r o 

A v e n i d a J o a q u i m C a r l o s , 8 6 6 - V i l a S ã o J o s é - C E P 1 3 9 2 ^ ̂ 0 0 0 - P r ? © R E Í R A - $ F 
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meÊúaumzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N* 
I 3632 

C L l / f i EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NÁUTICO JOAQUIM 
F u n d a d o e m 2 5 / 0 7 / 1 9 5 2 

r FLS.2Í... 

m a r Belo da SilvaVilas Boas, brasileiro, solteiro, 

RESSTRfílWfÉ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PEDREIRA-SP 

MICROFILME N°  j 73 6 7 

maior e capaz, professor, 

portador do R G . 41.369.673-X e C P F 316.042.818-47, residente e domiciliado a R u a 

Aléx i s Carrel, 340-bairro Jardim Andrade, nesta cidade de Pedreira, Estado de S ã o 

Paulo. Ato continuo, o Senhor Presidente submeteu a chapa apresentada para 

apreciação da Assemblé ia , sendo a mesma eleita por aclamação.Assim sendo, o 

Senhor Presidente da Assemblé ia , Edelver Rodney Ferro, proclamou eleitos os 

membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal , para o b iên io 2013/2014, os 

quais serão empossados no dia 1° (primeiro) de janeiro de 2.013, conforme determina 

o Artigo 39° dos Estatutos Sociais. Dando seqüência aos trabalhos o Senhor 

Presidente deixou a palavra livre, fazendo uso da mesma o Senhor Jorge Edgar de 

Souza Araújo, eleito para a presidência da Diretoria Executiva do clube para o biênio 

de 2013/2014, dizendo da sua alegria e satisfação em poder colaborar com o Clube 

Náut ico Joaquim Carlos. Manifestou ainda sua gratidão pela confiança e solicitou à 

todos muita colaboração durante seu mandato. Disse que irá trabalhar com muito 

empenho e dedicação para levar avante novos projetos visando o bem estar dos sóc ios 

e da entidade. Usou da palavra também o ex-presidente Carlos Laércio Zanini 

agradecendo a todos pela colaboração prestada ao clube durante o seu mandato. Nada 

mais havendo a tratar o Senhor Presidente da Assemblé ia , agradeceu a presença de 

todos, dando por encerrada a assembléia. Para constar, eu, André de Siqueira, 

secretário, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada será por todos assinada. 

Pedreira, 25 de novembro de 2.012. 

(a.a) Francisco da Silva, (a.a)Carlos Laércio Zanini, (a.a)Patrícia Moreira, (a.a) 

Fernanda Barbim, (a.a)Gustavo Vieira de Barros, (a.a)Wilson Costa, (a.a) João 

Aparecido Mistieri, (a.a) Antonio Pedro Baccarelli, (a.a) Wlademir Franco de 

Oliveira, (a.a) Jorge Edgar de Sousa Araújo, (a.a) Edelver Rodney Ferro, (a.a) André 

de Siqueira, (a.a)Natalie da Silva Jampaulo, (a.a.)Valdir Robson Celeghin, (a,a) 

Adilson José Dorigatti, (a.a) Valdir Castelani, (a.a) Horácio Lopes Júnior, (a.a) L u i z 

Carlos Vil lalva, (a.a) Sinésio Miranda, Xá.*) Reginaldo Benedito da Rosa, (a.a) 

Geraldo Pancatti, (a.a) L u i z Antonio dVLima, (a.a) S inés io Miranda Filho, (a.a) Eliete 

Maria da Silva, (a.a) Celso Masson Filho, (a.a) Ángelò^Cesar de Oliveira, (a.a) Valdir 

Castelani, (a.a) Vilson de Souza, (a.a) EdsoJ^ Gertal^o NascimenjQ^a.a) Lauro 

Antonio Belo> 

Jorge 
Pres ide» 

usa Araújo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Avenida Joaquim Carlos, 866 - Vila São José - CEP 13920-000 - PEDREIRA-SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MICROFILME N» 
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C N P JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 49^.528166^0 F u n d a d o e m 2 5 / 0 7 / 1 9 5 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

PEDREIRA-SP 

MICROFILME N° 
1 7 3 6 7 

A T A E X T R A O R D I N Á R I A D A R E U N I Ã O D E POSSE D A D I R E T O R I A E X E C U T I V A E 

C O N S E L H O F I S C A L D O C L U B E N Á U T I C O J O A Q U I M C A R L O S , R E A L I Z A D A N O 

D I A 1° ( P R I M E I R O ) D E J A N E I R O D E 2.013. 

A o 1° ( p r i m e i r o ) d i a d o m ê s d e J a n e i r o d o a n o d e d o i s m i l e t r e z e , às v i n t e h o r a s , n a s 

d e p e n d ê n c i a s s o c i a i s d o C l u b e N á u t i c o J o a q u i m C a r l o s , s i t o n a A v e n i d a J o a q u i m 

C a r l o s , 8 6 6 , nes ta c i d a d e d e P e d r e i r a , E s t a d o d e S ã o P a u l o , r e u n i r a m - s e o s m e m b r o s 

d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a e C o n s e l h o F i s c a l d o C l u b e N á u t i c o J o a q u i m C a r l o s , e l e i t o s 

n a A s s e m b l é i a G e r a l O r d i n á r i a , r e a l i z a d a n o d i a 2 5 d e n o v e m b r o d e 2 . 0 1 2 . F o i 

d e s i g n a d o p a r a a s s u m i r a p r e s i d ê n c i a d a r e u n i ã o o S e n h o r E d e l v e r R o d n e y F e r r o , 

b r a s i l e i r o , c a s a d o , i n d u s t r i a l C P F 0 1 6 . 1 5 6 . 1 7 8 - 0 9 r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o a R u a 

P a d r e F r a n c i s c o S a l v i n o , 5 3 1 - B a i r r o San ta R i t a , nes ta c i d a d e d e P e d r e i r a , E s t a d o d e 

São P a u l o , o q u a l d e u a b e r t u r a a r e u n i ã o , a g r a d e c e n d o a p r e s e n ç a d e t o d o s . A s e g u i r 

s o l i c i t o u a m i m , A n d r é d e S i q u e i r a , b r a s i l e i r o , c a s a d o , t é c n i c o d e c a m p o e l é t r i c o , 

p o r t a d o r d o C P F 0 7 9 . 5 9 8 . 4 0 8 - 1 4 , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o a R u a 15 d e 

N o v e m b r o , 2 3 3 - A p t o . 6 0 4 , c e n t r o , nes ta c i d a d e d e P e d r e i r a , E s t a d o d e S ã o P a u l o , q u e 

e fe tuasse a t r a n s c r i ç ã o d a r e s p e c t i v a a ta , o q u e p r o n t a m e n t e a c e i t e i . A t o c o n t í n u o , o 

S e n h o r E d e l v e r R o d n e y F e r r o s o l i c i t o u - m e q u e e fe tuasse a l e i t u r a d a a ta d a 

A s s e m b l é i a G e r a l O r d i n á r i a , r e a l i z a d a n o d i a 2 5 d e n o v e m b r o d e 2 . 0 1 2 . A pós a 

l e i t u r a d a r e s p e c t i v a a ta , c o n f o r m e p r e c e i t u a o A r t i g o 3 9 ° d o s E s t a t u t o s S o c i a i s , d e u 

posse aos m e m b r o s d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a e d o C o n s e l h o F i s c a l n o s seus 

r e s p e c t i v o s c a r g o s p a r a o m a n d a t o d e 0 2 ( d o i s ) a n o s , c o n f o r m e d e t e r m i n a o a r t i g o 

3 4 ° d o s E s t a t u t o s S o c i a i s , a saber : P r e s i d e n t e , J o r g e E d g a r d e S o u s a A r a ú j o ; V i c e -

P r e s i d e n t e , C a r l o s L a é r c i o Z a n i n i ; I o S e c r e t á r i o L u i z A n t o n i o d e L i m a ; 2 o S e c r e t á r i o 

W l a d e m i r F r a n c o d e O l i v e i r a ; I o D i r e t o r F i n a n c e i r o , S i n é s i o M i r a n d a F i l h o ; 2 o 

D i r e t o r F i n a n c e i r o , A n t o n i o P e d r o B a c c a r e l l i ; I o D i r e t o r S o c i a l , J o ã o A p a r e c i d o 

M i s t i e r i ; 2 o D i r e t o r a S o c i a l , E l i e t e M a r i a d a S i l v a ; D i r e t o r d e P a t r i m ô n i o , C e l s o 

M a s s o n F i l h o e D i r e t o r d e E s p o r t e s , Â n g e l o C e s a r d e O l i v e i r a . C o n s e l h o F i s c a l : 

M e m b r o s e f e t i v o s H o r á c i o L o p e s J ú n i o r , V i l s o n d e S o u z a e G u s t a v o V i e i r a d e 

B a r r o s . M e m b r o s s u p l e n t e s L u i z C a r l o s V i l l a l v a ; E d s o n G e r a l d o N a s c i m e n t o e 

L a u r o A n t o n i o B e l o d a S i l v a V i l a s B o a s . A p ó s a a s s i n a t u r a d o s r e s p e c t i v o s t e r m o s 

de posse e l i v r o p r ó p r i o , o S e n h o r P r e s i d e n t e a g r a d e c e u a p r e s e n ç a d e t o d o s , d a n d o 

p o r e n c e r r a d a a reunião q u e p a r a c o n s t a r , e u , A n d r é d e S i q u e i r a , s e c r e t á r i o , l a v r e i a 

A v e n i d a J o a q u i m C a r l o s , 8 6 6 - V i l a S ã o J o s é - C E P 1 3 9 2 0 - I M ) - P E D R E I R A - S I 

F O N E / F A X ( 1 9 ) 3 8 9 3 - 1 8 6 1 E -ma i l : c l u b e n a u t i c o j c @ i g . c o m . b r 
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MICHOFII.ME N" 1 36 3 2 

2 F u n d a d o e m 2 5 / 0 7 / t 8â2 m o c l w l o e p t M O A J Ü I 1 ( 0 ) < C N P J 4 8 . 8 3 8 . 5 2 8 / ! ! ^ 
S ? fc> PEDREIRA-8P_ F l fTJ V 

presente ata que após lida e aprovada será por todos assinada. Pedreira, 01 de Janeiro 
de 2.013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PEDREIRA-SP 

. 1 73 6 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMICROFILME N 

(a.a)Carlos Laércio Zanini, (a.a) Wlademir Franco de Oliveira, (a.a) Jorge Edgar de 
Sousa Araújo, (a.a) (a.a) Edelver Rodney Ferro, (a.a) André de Siqueira, (a.a)Luiz 
Antonio de Lima, (a.a)Morácio Lopes Júnior, (a.a)Antonio Pedro Baccarelli, 
(a.a)Gustavo Vieira de Barros, (a.a)Luiz Carlos Villalva, (a.a) Sinésio Miranda 
Filho, (a.a) Eliete Maria da Silva, (a.a)Bdson Geraldo Nascimento, (a,a) Lauro 
Antonio Belo da Silva Vilas Boas, (a.a)Ângelo Cesar de Oliveira, (a.a) João 
Aparecido Mistieri, (a.a) Celso Masson Filho, (a.ar\Vílson de Souza 

Jorge 
Preside© 

Sousa Araujo 
D . E . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Avenida Joaquim Carlos, 866 - Vila São José - CEP 13920-000 - PEDREIRA - SP 
F O N E / F A X (19) 3893-1861 E-mail: clubenauticojc@ig.com.br 
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SuBSTm T A DO OFICIAL * « . » 

DE 2013.-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTÔ  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MICROFILME N°  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PEDREIRA-SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 73 6 7 
OFICIAL R$ 30,26 
MICROFILME RS 2,08 
PÁG.ADIC. RS 5,61 
ESTADO RS 10,79 
I.P.E .S .P. R$ 7,99 
SlNOREG R$ 2,01 
TRIBUNAL RS 2,01 
TOTAL RS 60,75 
SELOS ESTADUAIS E T.A S.J. 

PAGOS POR VERBA. 
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f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c i a i d e R e g i s t r o C i v i l d e I- s s o a J u r í d i c a d a C o m a r c a d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &êprãba FIS.V.:.: 

Rua Antonio Pedro, 445~Pedreira - SP - Fone: (19) 3893-6755 J U 

Laurem Yuri Sabbag Silva 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 1 oficiai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CNPJ " 508.0001/03 

MICROFILME N( 

PEDREIRA-SP 

1 7 3 6 7 

C E r - T I D Ã O 

REGISTRO CIVIL DE PESSOA?URÍDICã 
PEDREIRA - ÍP 

MICROFILME N» i 3 6 3 2 

C E R T I F I C O , que o presente título foi pro toco lado e m 15/02/2013 

sob o n° 13632 e nesta data autuado, microf i lmado e proced ido o seguin te ato: 

A v e r b a d o a o R e g i s t r o n ° 1 1 9 

Apresentante : c l u b e n á u t i c o j o a q u i m c a r l o s 

Natureza do Título : A T A E L E I Ç Ã O D I R E T O R I A 

Rolo de Microfilme : 8 0 5 

Pedreira, 2fc-eleFevereiro de 2013. 

VERA LÚCIA GONÇALEZ BELOLN-) 

Substituta do Oficial 

Registro R$ 0 , 0 0 

Averbação R$ 3 0 , 2 6 

Microfilme R$ 2 , 0 8 

Página(s) Adicional(is) • R$ 5 , 6 1 

Via(s) Excedente(s) R$ 0 , 0 0 

Subtotal : R$ 3 7 , 9 5 

Ao Estado R$ 1 0 , 7 9 

AolpesR : R$ 7 , 9 9 

Ao Sinoreg R$ 2 , 0 1 

Ao Tribunal R$ 2 , 0 1 

TOTAL DOS EMOLUMENTOS : R $ 6 0 , 7 5 

VALOR DO DEPÓSITO 6 0 , 7 5 

RECEBER R $ 0 , 0 0 

Emolumentos ao Estado e Contribuição ao IPESP recolhidos por verba. 

Declaro que nesta data, recebi o título registrado e a 1 a via deste recibo. 

Devolução efetuada pelo cheque , Banco 

Data: / / 

N o m e . . . 

RG : 

Endereço: 

Ass...;...: , 
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PARÓQUIA S A N T ' A N A f ^ c ^ p ? ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Diocese d e A m p a r o 

Rua Siqueira Campos, 177 - Centro - CEP 13920-000 - Pedreira -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Wf^r^ 

Telefone: (19)3893 1785 - CNPJ 02561130/0022-53 \ 

* V ^ _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REG15TR0 DE TÍTULOS E 

PEDREIRA-SP 

DÔ &ENTOS 

MICROFILME 
r j 7 3 6 ? 

DECLARAÇÃO 

Pela presente, declaramos nosso apoio incondicional à 
Associação Comunitário de Pedreira, assim como nosso 
compromisso de participar das atividades da mesma, indicamos 
para integrar o Conselho Comunitário da Radio Boa Nova FM, 
como representante da Paróquia de SanfAna de Pedreira o(a) 
Sr.Fabio Nicoletti RG: 23.564.175-3 e CPF: 182.094.928-10, 
reside e domiciliado (a) à Rua Soldado Antonio Martins de 
Oliveira - N° 30 - Vila Monte Alegre - Pedreira SP. 

Firmamos o presente. 
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i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA N E X O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

de Ô(h&& zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

» * 

«CfiOFILME f f 1 7 3 6 

( 1 9 ) 3 8 9 3 * 2 1 2 9 

CGC 46.409.637/0001-37 

Avenida Joaquim Carlos, 1539 

Fila São José - CEP 13.920-000 

PEDREIRA-SP 

Pedreira ,18 de fevereiro de 2013. 

OFÍCION°18/2013. 

ASSUNTO: Atendimento a solicitação 

Prezado Senhor, 

Atendendo a solicitaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Vossa Senhoria envio a cópia da ata e o nome de 

um membro da diretoria vigente: "Vera Lúcia Carraro Hárea" para fazer parte do 

conselho comunitário da Associação Cultural Comunitária de Pedreira. 

Prezado Sr. 

José Augusto Mendonça 

Presidente ACCP - 2012-2014 
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REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PEDREIRA-SP 

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

PEDREIRA •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SP 

MICROFILME N° 
1 7 3 6 7 1 3 6 2 2 

de Ôénai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C G C 4 6 . 4 0 9 . 6 3 7 / 0 0 0 1 - 3 7 

Avenida Joaquim Carlos, 1539 

Vila São José- CEP 13.920-000 

PEDREIRA-SP 

A T A D A A S S E M B L É I A G E R A L O R D I N Á R I A D O S E R V I Ç O D E O B R A S SOCIA IS 

D E P E D R E I R A - SOS, R E A L I Z A D A NO D I A Q U A T R O D E J A N E I R O D E 2 . 0 1 3 . 

Aos q u a t r o d ias (4) do mês de j ane i ro do cor rente ano de 2 .013 , e m sua sede, 

s i t u a d a n a A v e n i d a J o a q u i m Car los, n . 1.539, V i l a São José, nes ta c idade e 

C o m a r c a de Pedrei ra.SP., real izou-se a reun ião da d i re to r i a , Conse lho Fiscal e 

sócios do Serv iço de Obras Sociais - SOS, regu la rmen te convocados por ed i ta l 

pub l i cado n o j o r n a l I m p r e n s a Regional ' , edição de 0 3 / 0 1 / 2 0 1 3 , que t ranscrevo: 

'OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA serviço de Obras Sociais de Pedreira - SOS, com sede nesta cidade, na 

avenida Joaquim Carlos, n. 1.539, Bairro Vila São José, através de sua diretoria 

executiva, devidamente representada por sua presidente Senhora Maria Luiza 

Maganha Bernardes, convoca através do presente edital, todos os associados do 

SOS, para Assembléia Geral Ordinária, que será realizada na sede do SOS, às 

14,00 horas, do dia 4 de, janeiro de 2.-013, com a seguinte ordem do dia: 1. 

Apreciação e Aprovação do Relatório de Atividades da Gestão 2.011/ 2.012; 2. 

Apreciação e Aprovação das contas dos exercícios 2.011/ 2.012, mediante parecer 

do Conselho Fiscal, em cumprimento ao disposto no artigo 14, III, do Estatuto do 

SOS; 3. Eleição da Diretoria Executiva e dos Conselheiros Fiscais para o biênio 

2.013/ 2.014, em cumprimento ao disposto no artigo 14, IV, do Estatuto do SOS; 

4. A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 14,00 horas, com 

a presença da maioria dos associados e, em segunda convocação, uma hora 

depois, com qualquer número de associados presentes'. N a h o r a m a r c a d a (14:00 

horas) a Assemb lé ia e / o u - r e u n i ã o foi i ns ta lada , c o m a p resença das seguintes 

pessoas: M a r i a L u i z a M a g a n h a Bernardes, L a u r a E l i sa Car re te ro Pol io, Car los 

Evand ro Pol io, V e r a L ú c i a Car ra ro Hárea, Débora Vanessa da C u n h a Spag iar i , 

M a r i a de L o u r d e s Sacch i Manza to , M a r i a Cecí l ia B u e n o S i lve i ra L i m a , M a r i a 

Inês Scabora A r m e l i n , I rene Aparec ida Coraz in Rosset t i , Ma rga r i da Jane te 

Fer ra r i Ganza ro l l i , Mar izete Aparec ida M a r m i r o l l i D i n a t o , C l á u d i o Lu i s Cass ian i , 

OFICIAL DE REGISTRO OVIL OAS PESSOAS NATURAIS. TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS 
Tabelião: Gilberto Joio Gallo 

Avenida P»pl loto «II, n' 209 - Mj Sinto Momo - Pidrain-SP - CEP t3.»i0-000 - Fom: (19) >»93-443(Vc3J 

m m r o t t o f i c i a l g i l b e r w . asso g a l lo m m m t t - * 
t t i m m m t m A U T E N í í c t ò ^ r t m m t m m t u 
AUTENTICO A PRESENTE.r/^PIA^REPROGRAFICA A MIM 
APRESENTADA. A QUAL C0NFES^ZCQH>'ÕRI6INAL. APOSTA EH 
MINHA PRESENÇA DOU FÉ. 18/07/29?3C£ia*il m t m m u m 
POR ATO Ri 2 . 5 0 . EM TEST J ^ f f i X ; ^ - : ; DA VERDADE. 
DANIELA DE GODÓI MOREIRA VHifitVAV-•;. 
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Í À N E X O J 

REGISTRO CIVIC DE PESSOA JURÍDICA 
PEOREIRA-SP 

1 3 6 2 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

de Õé> ( 1 9 ) 3 8 9 3 -

tyaóvicpaetdo- a f/ida " 

CGCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 6 . 4 0 9 . 6 3 7 / 0 0 0 1 - 3 7 

Avenida Joaquim Carlos. 1539 

Vila São José • CEP 13.920-000 

PEDREIRA-SP 

fíECiSTRO OE TITIILOSEDOCUMHJ^ 

PEDRE1RA-SP 

MICROFILME ff> 1 7 3 6 7 

Laude l i no R. d a Si lva , Alc ides Niero F i lho , E d n a Apa rec ida Nasc imen to , Edson 

Lu iz Nasc imen to , M a r i a C láud ia de Moraes, M a r i a Neide S i lo t to C u n h a , Ivone 

Aparec ida A r a ú j o , A n a d a Si lva, Vander l i Ton ia t to , A laíde B o m b o n a t t o , Má rc i a 

Aparec ida Romero , J o a q u i m Car los Pavão, S a n d r a de F á t i m a Pol lo, Cáss ia E. 

Pollo Maz ie ro , Va ld i rene Sal les, Carmel le D u ó Romero , Ma r i l se Romero Neves, 

M a r i a M a d a l e n a Zonz in i Marcondes , The res inha B r u n e t t o L i m a , Caio Cesar de 

Campos , Bened i t a Pereira d a Si lva J a m p a u l o , Celso José Leite F i l ho , Pablo 

A m a r a l , José I van Ber tazz i , Aparec ida C. de Resende, I da lena Cass ian i Lopes, 

Leonardo H . C i r i n o , A n t o n i o Homero F i lho , Vagner dos San tos Si lva, Ca r l a 

C a m p a r i m , R i t a Romero, M a r i a Cecí l ia B. L ima . Os t r aba lhos de apresentações 

f o r a m coordenados pelo Sr. A l l an Rodr igo Alves, o q u a l , após compos ição d a 

mesa p r i n c i p a l , passou a pa lav ra à Sra. Pres idente, M a r i a Lu i za M a g a n h a 

Bernardes i n i c i a n d o , ass im, a reun ião e agradecendo, p r i m e i r a m e n t e , a 

presença de todos , e m especial os elogiáveis t r aba lhos desempenhados pelas 

vo l un tá r i as e m todos estes anos que esteve n a pres idênc ia do SOS, exp lanando 

re la tór io de a t i v idades 2 0 1 1 / 2 0 1 2 e a ten tando que os resu l t ados pos i t ivos 

ob t idos se devem p r i nc i pa lmen te à colaboração dessas v o l u n t á r i a s em todos os 

eventos rea l izados pelo SOS. Colocando-se à i n te i r a d ispos ição d a nova d i re to r ia 

a ser e le i ta, c u j a c h a p a ú n i c a lhe foi apresentada, expressou votos de con f iança 

e cer teza de que i rão desenvolver excelentes t r aba lhos e m p r o l dos ma is 

necess i tados, t r a b a l h o s esses que serão pres id idos pe la S ra . L a u r a E l isa 

Carretero Pol lo, a q u e m t a m b é m teceu elogios. Após , fo i d a d a a pa lav ra ao Sr. 

J o a q u i m Car los Pavão, representando o escr i tór io c o n t á b i l que pres ta , h á ma is 

de t r i n t a anos , os serviços contábeis d a ent idade. Exp ressou o p ro f i ss iona l a 

s u a g ra t idão e enal tecendo todos aqueles que d i r i g i r a m e i rão d i r i g i r a ent idade, 

passando , a segui r , fazer a l e i t u ra do Ba lanço Pa t r imon ia l per íodo 0 1 / 0 1 / 2 . 0 1 1 

a 3 1 / 1 2 / 2 . 0 1 1 e 0 1 / 0 1 / 2 . 0 1 2 a 3 1 / 1 2 / 1 2 , c o m as con tas ap rovadas , inc lus ive 

pelo Conse lho F isca l con fo rme parecer, e cu jas peças con tábe is e pareceres 

OFICIAL DE REGISTRO OVIL DAS PESSOAS NARRAIS,MMM DE «JTAS E PROTESTO DE LETRAS^j^ 
Tabelião: Gilberto João bailo —*̂  s < • 

A„ni<U P.P. loto XXIII. * VX - ViU S.nt. Antonio - Prireirc-SP - CEP 1 l.MO-0» - Ng jj» » » 
OFICIAL 61LBERJg|M0 GALLO 

»«lufiUT€HnCO A PRESENTS.. ' C « * ^ I K l ¥ S 5 P F ^ B n c ï 
apresentada , "a oüa E"cMe pf . rü 

£ MINHA PRESENÇA DOÜ Fé. 18/02/2013 09:10 *»»*»***** f t 

l i POR ATO Rt 2,50. EH JSST . : : i ^ : - f l f ' 

* : DANIELA DE GODÓI MOREIRA VILLALVA . 
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1 A N E X 0 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

de ôênoA J 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

T 3 6 2 2 

8 
CGC 46.409.637/0001-37 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Avenida Joaquim Carlos, 1539 
Vila São José - CEP 13.920-000 

PEDREIRA-SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENT 

PEDRBRA-SP 

MICROFILME N° 
1 7 3 G 7 

encon t ram-se a rqu i vadas e / o u d ispon ib i l i zadas n o d e p a r t a m e n t o p róp r io da 

ent idade. A Sra . M a r g a r i d a Jane te Fer ra r i Ganzaro l l i , t a m b é m p ro fe r i u pa lavras 

de elogios a todos os d i re tores do SOS e em especial às v o l u n t á r i a s que sempre 

d e d i c a r a m re levantes serviços em p ro l dos ma is necess i tados. E m seguida 

processa-se a eleição dos membros d a nova D i r e t o r i a E x e c u t i v a e dos 

Conse lhe i ros F isca is p a r a o b iên io 2 0 1 3 / 2 0 1 4 , que f i cou a s s i m cons t i t u ída : 

D i re to r i a Execu t i va : Presidente. Lau ra E l isa Car re tero Pol lo, b ras i l e i ra , casada, 

f u n c i o n á r i a p ú b l i c a aposentada, RG. n . 10 .184 .761-0 SSP SP, cpf. n. 

7 1 7 . 6 3 3 . 9 2 8 - 7 2 , res idente e domic i l i ada nes ta c idade de Pedrei ra.SP. , n a r u a 

A r m í n i o Bega l l i , n . 3 0 , Es tânc ia San ta R i ta ; V ice-Pres idente . M i r i a n Rosset t i 

Cav ich ia , b ras i l e i ra , casada, comerc ian te , RG. n . 1 8 . 5 1 0 . 0 2 6 - 0 SSP SP, cpf. n . 

102 .618 .248 .48 , . res idente e dom ic i l i ada nes ta c idade de Pedrei ra.SP., n a r u a 

Cezira de Que i roz , n . 36 , apto . 1 .301, cen t ro ; P r i m e i r a Tesoure i ra . Débora 

Vanessa d a C u n h a Spag iar i , b ras i le i ra , conv ivente e m u n i ã o estável , 

comerc ian te , RG. n . 26 .709 .353 -6 SSP SP, cpf. n. 1 2 0 . 7 3 7 . 8 5 8 - 5 9 , res idente e 

d o m i c i l i a d a nes ta c idade de Pedreira.SP., n a r u a F ranc i sco P in to r J ú n i o r , n . 

3 7 7 , Parque Be la V i s t a ; Segunda Tesoure i ra . M a r i a de Lou rdes Sacch i Manza to , 

b ras i le i ra , casada, do lar , RG. n . 12 .435.618 SSP SP, cpf. n . 3 0 6 . 1 1 9 . 0 2 8 - 7 7 , 

res idente e d o m i c i l i a d a nes ta c idade de Pedreira.SP., n a r u a José Gonçalves, n . 

532, V i l a São José; P r ime i ra S e c r e t á r i a . * » B B ^ M ^ à ^ @ a f o a r o Márea. bras i le i ra , 

v i úva , p ro fessora , RG. n . 12 .796 .058 SSP SP, cpf. n . 1 5 5 . 7 6 4 . 2 0 8 - 7 0 , res idente 

e d o m i c i l i a d a nes ta c idade de Pedreira.SP., n a r u a S a n t a Sof ia , n . 8 4 , cen t ro ; 

Segunda Secre tá r ia . M a r i a Cecí l ia Bueno Si lve i ra L i m a , b ras i l e i ra , casada, 

pro fessora , RG. n . 19 .373 .019 SSP SP, cpf. n . 0 8 7 . 5 2 3 . 3 5 8 - 9 5 , res idente e 

d o m i c i l i a d a n e s t a c idade de Pedreira.SP., n a r u a R o m u a l d o Perón, n . 557 , A l to 

de S a n t a n a . Conse lho F isca l - Efet ivos: Rosa M a r i a T rev i zan L i xand rão , 

b ras i le i ra , casada, bancá r i a / aposen tada , RG. n . 6 . 367 .005 SSP SP, cpf. n . 

0 0 4 . 8 4 1 . 9 7 8 - 8 6 , res idente e domic i l i ada nes ta c idade de Pedrei ra.SP., n a r u a 

É&> OFICIAL DE REGISTRO OVIL DAS PESSOAS NATURAIS, TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE 
'* Tabelião: Gilberto Joio Gallo 

— AvenàU PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAim joio XXIII, n' ;09 - Vil» Stnto Antonio - P«lf«ir«-SP - CEf 1 yjOjjg - Fone: (19) 3«9 
a p -

m m t t m o f i c i a l b i lbe r jqm &qxo s a l lo m m 
m m m m m t a ute htiç itçwi . m m m m 
(WEMIIÇQ A P P , E S E N T E - V * M > -REPROGRAFICA 
APRESENTADA, A QUAL C 0 N F $ i F * t $ I ^R I 6 I N A L , AP0S: 

MINHA PRESENÇA DOU Fé. 13702/2013;!W: 10 l l t t t l l l t t t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
POR ATO Ri 2.50. EM TEST --. j DA VERDA 
DANIELA DE SODOI MOREIRA VILLALVA • 
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A N E X O ! 

ncui» izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w j uv iL ue PESSOA JURÍDICA 

PEDREIRA - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 3 6 2 2 

MKJRQFILMt N« 

de Õê>uiá> 

'̂ atcwupztuía <z t/ida 

CGC 46.409.637/0001-37 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Avenida Joaquim Carlos, 1539 
Vila São José - CEP 13.920-000 

PEDREIRA - SP 

F L s i g . 

w 
R u | * « * gOBTITCÁ 

REGISTRO K TÍTULOS E D C C t í j f e 

PEDRBRA-SP 

1 7 3 6 7 
MICROFILME N° 

Sique i ra C a m p o s , n . 9 1 , cent ro , apto. 4 3 ; V i r g í n i a Tereza B e r t o n i Cors i , 

b ras i le i ra , casada, professora, RG. n . 6 .631 .425 SSP SP, cpf. n . 119 .271 .698-

10, res iden te e d o m i c i l i a d a nes ta c idade de Pedreira.SP., n a r u a Prof. A rna ldo 

Rossi , n . 153, cen t ro ; M a r i a Inês Scabora A r m e l i m , b ras i l e i ra , casada, 

aposen tada , R G . n . 14 .286 .194 SSP SP, cpf. n . 9 6 8 . 6 8 8 . 5 6 8 - 4 9 , res idente e 

dom ic i l i ada nes ta c idade de Pedreira.SP., n a r u a Padre A l e x a n d r i n o do Rego 

Bar ros , n . 160, V i l a San to An ton io . Sup lentes: I rene Apa rec i da Coraz in Rosset t i , 

b ras i le i ra , casada, cos tu re i ra , RG. n . 13 .059 .183 SSP SP, cpf. n . 128 .606 .018-

4 8 , res iden te e d o m i c i l i a d a nes ta c idade de Pedreira.SP., n a r u a L u i z A n c o n a , n . 

8 5 6 , Va le Verde ; Marga r ida Jane te Fe r ra r i Ganza ro l l i , b ras i le i ra , casada, 

p ro fessora aposen tada , RG. n . 4 .640 .845 SSP SP, cpf. n . 0 5 4 . 7 9 9 . 1 4 8 - 7 1 , 

res idente e d o m i c i l i a d a nes ta c idade de Pedreira.SP., n a r u a Cez i ra de Quei roz, 

n. 1 8 1 , cen t ro ; e M a r i a Lu i za Maganha Berna rdes , b ras i le i ra , casada, 

fisioterapeuta, R G . n . 9 .493 .318 SSP SP, cpf. n . 0 1 6 . 1 6 1 . 2 2 8 - 8 9 , res idente e 

dom ic i l i ada n e s t a c idade de Pedreira.SP., n a r u a A m a d e u Corazza, n. 2 3 1 , 

M o r u m b i . A n o v a d i re to r i a fo i po r todos aprovada , cons ide rada ele i ta e 

empossada n a p resente da ta . O Senhor Prefeito M u n i c i p a l , Car los Evandro 

Pol lo, agradeceu a p resença de todos e os t r aba lhos a té en tão desenvolv idos pela 

d i r e to r i a d a en t i dade , paraben izando e desejando à n o v a d i r e to r i a do SOS votos 

de u m a p róspe ra a d m i n i s t r a ç ã o e to ta l con f iança e apoio aos t r a b a l h o s que i rão 

ser rea l izados. Por fim a Sra . L a u r a E l i sa Carre tero Pol lo, e le i ta n o v a pres idente 

da D i r e t o r i a E x e c u t i v a , t a m b é m expressou agradec imentos a todos os presentes, 

e m especia l às v o l u n t á r i a s ped indo a elas que c o n t i n u e m p res tando os seus 

re levantes serv iços e m p r o l do SOS e d a c o m u n i d a d e caren te de Pedrei ra. 

Nada m a i s havendo a t ra ta r , deu-se por encer rada a p resente Assemblé ia Gera l 

Ordinár ia^Pf idre i rsb, 0 4 de j ane i ro ^ 2 . 0 1 3 . 

CARTÓRIO 
PEDRQRW8P, 

L a u r a E l i s V C a r r e t e r o Pollo 

c p f . n . 7 1 7 6 3 3 9 2 8 - 7 2 - RG.n . 10 .184.761-0 SSP SP 

~ S Vi? OFICIAL DE REGISTRO CML DAS « ^ T ~ 5 ' 6 X r t õ ^ i o («lio 
NATURAJS. TABEUONATO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS 

. ftm Mo »">• * , m - gj iBS A" t0" l° ' 

S H Î & h Î f î t "RECONHEÇO POR M j g B g 
S S t Ü á ^ }û CARRETEIRO POLLO. I t t t t W g 

F IRMA DE tffl 

" t u m m i 

51: Aft-085722 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

PEOREIRA • 3P 

ivllCRfl"W!«f!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * «umui 

' A N E X O 

T E R M O D E P O S S E 

regb im zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
s ^ P E D I 

MICROFILMEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l 

E u , M I R I A N R O S S E T T I C A V I C H I A , b r a s ü e i r a , 

c a s a d a , c o m e r c i a n t e , t i t u l a r d a c i r g . n . 1 8 . 5 1 0 . 0 2 6 - 0 - S S P . S P . e d o c p f í M F ) n . 

1 0 2 . 6 1 8 . 2 4 8 - 4 8 , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d a n a r u a C e z i r a d e Q u e i r o z , n . 3 6 , a p t o . 

1 . 3 0 1 , n o b a i r r o C e n t r o , n e s t a c i d a d e e C o m a r c a d e P e d r e i r a . S P . , d e c l a r o p a r a 

os d e v i d o s f i n s d e d i r e i t o q u e n e s t a d a t a t o m o p o s s e n a q u a l i d a d e d e v i c e -

p r e s i d e n t e d o S e r v i ç o d e O b r a s S o c i a i s d e P e d r e i r a , l o c a l i z a d o n a A v e n i d a 

J o a q u i m C a r l o s , n . 1 .539 ,no b a i r r o V i l a São J o s é , n e s t a c i d a d e , p a r a o b i ê n i o 

2 0 1 3 / 2 0 1 4 . 

Por ser v e r d a d e , f i r m o o p r e s e n t e e m d u a s v i a s de 

i g u a l t eo r . 

P e d r e i r a , 0 4 d e j a n e i r o d e 2 . 0 1 3 . 

t c i - v ' 

R O S S E T T I C A V I C H I A 

c i r g . n . 1 8 . 5 1 0 . 0 2 6 - 0 - S S P . S P . 

OFICIAL DE REGISTRO OVIL DAS PESSOAS NATURAIS, TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE 
Tabelião Gilberto Joio Gallo 

Avenkto Pap. João JUUtl, n'209 - Viu Santo Antonio - Pedreif-SP - CEP: 13 92CMXX) - fon«: (19) Itt 

• m m t m t o f i c i a l õ i l ü e r í ü - joã3 ga l lo m m m 
. m m m t m m ^ AUTEpftAçtóga, t m m m m t t 

IHh.s» i J P H n e u i 
MINHA PRESENÇA DOU FÉ. 18Éi2 /25^ |# lO t m m m m t * 
POR- ATO R* 2 , 5 0 . EM TEttXWBBgSST^ DA VERDADE, j 
DANIELA DE 60D0I MOREIRAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VlEfALVA'. m£ ' 
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«REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

PEDREIRA • SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 3 6 ? 2 
. . o . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

til ms zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 A W F X 0 1 REGI S T Jí W t l k j OS ED O^ N T OS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I r i l i  l "  A W P E D R BR A- S P 5 r f 

MICROFILME H 
. 1 7 3 6 7 

T E R M O D E P O S S E 

E u , R O S A M A R I A T R B V I Z A N L D C A N D R Ã O , 

b r a s i l e i r a , c a s a d a , b a n c á r i a a p o s e n t a d a , t i t u l a r d a c i r g . n . 6 . 3 6 7 . 0 0 5 - S S P . S P . 

e d o cpfj [MF) n . 0 0 4 . 8 4 1 . 9 7 8 - 8 6 , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d a n a r u a S i q u e i r a 

C a m p o s , n . 9 1 , a p t o . 4 3 , n o b a i r r o C e n t r o , n e s t a c i d a d e e C o m a r c a d e 

P e d r e i r a . S P . , d e c l a r o p a r a o s d e v i d o s U n s d e d i r e i t o q u e n e s t a d a t a t o m o 

p o s s e n a q u a l i d a d e d e c o n s e l h e i r a fiscal - e f e t i v a d o S e r v i ç o d e O b r a s 

S o c i a i s d e P e d r e i r a , l o c a l i z a d o n a A v e n i d a J o a q u i m C a r l o s , n . 1 . 5 3 9 , n o 

b a i r r o V i l a São J o s é , n e s t a c i d a d e , p a r a o b i ê n i o 2 0 1 3 / 2 0 1 4 . 

i g u a l t eo r . 

Po r ser v e r d a d e , firmo o p r e s e n t e e m d u a s v i a s d e 

P e d r e i r a , 0 4 d e j d e 2 . 0 1 3 . 

R O S A M A R I A T R E y i Z A N L D C A N D R Ã O 
\  /  

c i r g . n . 6 . 3 6 7 . 0 ü W - S S P . S P . 

f. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATÜRAs, TAWtlONATO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TtTULOS] 
' ;~ Tabelião: Gilberto loào Gallo 

Ave» . .. •. Ji - J_«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •>•••»<••>••« 'eJ-t •.••»• -i »• - • • - j . 

"RECONHEÇO POR SEHELHANÇJüLF.IjMTTIHBA HAR1A iHEVlrMr 
l i x a n d rs o . u t t t t t t t t i t / m t m , H u i u t u u t u t t } t t t m t u 
DOU Fé. 

POR ÔIiLRiJ,25. EH Itf \ ,„ , DA VERDADE. 

lã 
06 /02 /2013 09:25 

Tabelião Gilberto João Gallo 
:~~_ Awnida Papa Joio XXIU, n* 209 - Via Santo Antonio — Padraira-SP — CEP: I3.9BMIOO-Fon«: (I») 3«93-*430 

k 

t h t u m t t o f i c i a l g i l b e r 

t t i m t l U t t t t t t AUTENTI 

W M D A . ftA fl r ff 

MINHA PRESENÇA DOU FÉ. l&ffi 
POR ATO R$ 2 , 5 0 . EM TEST ,J& 

•JOÃO GALLO m t t m m , 
& l t l t U t t t i t t t l t t 

A - I « n ^ 0 S ? A 4 ! 

bVi io i t m m u t i t t i 

f, DA VERDADE. 

DANIELA DE GODÓI MOREIRA V I W ( i » . - • 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOA JU R Í D I C AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V?) b zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PEDREIRAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 8 P S e .. 

Í A N E X O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

PEDREIRA-SP 

MICROFILMEN°  1 73 6 7 

T E R M O D E P O S S E 

Eu, VIRGINIA TEREZA BERTONI CORSI, 

brasileira, casada, professora, titular da cirg. n. 6.631.425-SSP.SP. e do 

cpf(MF) n. 119.271.698-10, residente e domiciliada na rua Prof. Arnaldo Rossi, 

n. 153, no bairro Centro, nesta cidade e Comarca de Pedreira.SP., declaro 

para os devidos fins de direito que nesta data tomo posse na qualidade de 

conselheira fiscal - efetiva do Serviço de Obras Sociais de Pedreira, 

localizado na Avenida Joaquim Carlos, n. 1.539, no bairro Vila São José, nesta 

cidade, para o biênio 2013/2014. 

Por ser verdade, firmo o presente em duas vias de 

igual teor. 

Pedreira, 04 de janeiro de 2.013. 

VIRGINIA TEREZA BERTONI CORSI 

cirg. n. 6.631.425-SSP.SP. 
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O F I C I A L D E R E G I S T R O C I V I L D E PESSOA JURÍDICA DA C O M A R C A D E P E D R E I R A / S P .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~rs 

R U A ANTONIO P E D R O , 445 - C E N T R O - P E D R E I R A / S P - C E P 13920-000 • F O N E / F A X (19 )3893 .6755 
C E R T I F I C O -E DÓI FÉ, Q U E O PRÉSENTE TÍTULO FOI P R O T O C O L A D O E M 14 D E JANEIRO DE 2013,. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. ' • « — . . . w w vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .w.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I ,UIUI,UUIW cm l tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UC JATICIKU UC Í\J 1J, T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MICROFltMAOOHOJE SOB N* :13£22 ,,E AVERBADO À MARGEM DO REGISTRO N' 8162, E M MICROFILME N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA è 

V E R A L U C I A G O N Z A L E Z B E L O L É H 

SUBST* DO OFICIAL ' 1 1 

iLaursnce Yuri Sabbag Silvo 
Oficia! 

2 Í Wo, 445-Cartio 

4 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sf 
PR" 

F E V E R E I R O D E 2013. 

Kl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS' 

PEDREIRA-SP 

MICROFILME N°  

OFICIAL 
MICROFILME 
PAG. ADIC. 
ESTADO 
I .P.E.S .P. 

SlNOREG 
TRIBUNAL 
TOTAL 

R$ 
RS 
R$ 
R$ 
RS 
RS 
R$ 
R$ 

30,26 
2,08 
7,48 

11,32 
8,39 
2,1! 
2,11 

63,75 
SELOS ESTADUAIS E T.A.SJ. 

PAGOS POR VERBA. 

OFICIAL DE REGISTRO*  OVIL DAS PESSOAS NATURAIS. TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE 
Tabelião Gilberto Joio Gallo 

m P w KJO 2M - V*  *"">""  - l^f€ Ír..SP - CEP: 13  920-000  - Foi». (19) 
389. 

tmmtmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFI CI AL GI LB 

t m m m m m 
'  - AUTENTI CO A PRESENT.  

APRESENTADA,  A QUAL CO 

«M A. PRES ENÇA DOU FÉ.  1  

p' öfi' ATO' Rt 2 ,50 . EM TEST 

DANI ELA DE 6ÖD0I  MOREI RA 

GALLO mm 
tiutitimi 
P. R0GRAF1CA

 ;  

I GI NAL.  APÓS 

10 iimrtwÉw 
DA VERDADE 
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MICROFILME N' 
, 1 7 3 6 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

08 

O f i c i a l d e R e g i s t r o C i v i l d e P e s s o a J u r í d i c a d a C o m a r c a d e r P e d r e l r a - j ^ c ; 

Rua Antonio Pedro, 445 - Pedreira - SP - Fone: (19) 3893-6755 

Laurence Yuri Sabbag Silva 

EGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS Oficial 

PEDREIRA-SPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C N p j 51.314.508.0001/03 

C E R T I D Ã O 

REGISTRO CIVIL 6% PESSOAJO^fDICA 

PPDRF1RA - SP 9 

1 a & & 2 

.».»..«irrii»».*«««i«nT»«..nii 

PEDREIRA - SP 

MIGRQFIWM8 N* ........... 

C E R T I F I C O , que o presente t i tulo fo i p ro toco lado e m 14/01/2013 

sob o n° 13622 e nesta data autuado, microf i lmado e proced ido o seguinte ato: 

A v e r b a d o a o R e g i s t r o n ° 8 1 6 2 

Apresentante : s e r v i ç o d e o b r a s s o c i a i s d e p e d r e i r a 

Natureza do Titulo : A T A E L E I Ç Ã O d i r e t o r i a 

Rolo de Microfilme : 805 

Pedreira, OcNIe Fevereiro de 2013. 

VERA LUCIA GONÇALEZ BELOLLT 

Substituta do Oficial 

Registro 

Averbação 

Microfilme ;. 

Página(s) Adicional(is). 

Via(s) Excedente(s) 

Subtotal 

Ao Estado 

Ao Ipesp 

Ao Sinoreg 

Ao Tribunal 

TOTAL DOS EMOLUMENTOS 

VALOR DO DEPÓSITO 

RECEBER 

R$ 0 , 0 0 

R$ 3 0 , 2 6 

R$ 2 , 0 8 

R$ 7 , 4 8 

RS. 0 , 0 0 

R$ 3 9 , 8 2 

R$ 1 1 , 3 2 

R$ 8 , 3 9 , 

R$ 2 , 1 1 

R$ 2 , 1 1 

R$ 6 3 , 7 5 

5 2 , 0 0 

R$ 1 1 , 7 5 

Emolumentos ao Estado e Contribuição ao IPESP recolhidos por verba. 

Declaro que nesta data, recebi o titulo registrado e a 1 a via deste recibo. 

Devolução efetuada pelo cheque , Banco 

Data: / / 

Nome....: 

RG : 

Endereço: 

Ass : 
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A N E X O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PEDREIRA-SP ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(;otn0 

MICROFILME N° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
!2 P, 

Lar dos Velhos "Flamínio Maurício " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 48.839.427/0001-04 Tel: (0**19)3893-2127 // 3853-21gfo 

Rua Francisco Pintor Jr., 447zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-  Parque Bela Vista-CEP: 13920-000 

Pedreira — SP 

E M - P E D R E I R A 21 D E J A N E I R O D E 2013 

D E C L A R A Ç Ã O 

P e l o p resente , dec l a ramos nosso t o t a l a p o i o , sendo a s s i m p a r a 

f i r m a r nosso c o m p r o m i s s o c o m o representante d o L A R D O S V E L H O S 

F L A M Í N I O M A U R I C I O , i n d i c a m o s pa ra in teg ra r o C O N S E L H O 

C O M U N I T Á R I O D E R Á D I O B O A N O V A F M à A s s o c i a ç ã o C u l t u r a l 

C o m u n i t á r i a de Pedre i ra , Sr. L U I Z F L O R E S , b r a s i l e i r o , casado, c o m e r c i a n t e , 

res iden te e d o m i c i l i a d o à R u a : Ped ro A l v a r e n g a , 4 0 - C e n t r o , e m Ped re i r a /SP , 

p o r t a d o r d o C P F : 9 3 2 . 0 4 5 . 9 0 8 - 8 7 e d o R G : 7 .609 .427 . 

Segue e m a n e x o as cóp ias da A t a da D i r e t o r i a e A t a de A s s e m b l é i a 

G e r a l . 

Para m a i o r c la reza , f i r m o a presente dec la ração . 

M o a c i r A l u i r M a r c h i o r i 

Pres idente 
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í ÍANEXO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JUfllDICA 

PEDREIRA - 3P _ 
1 3 4 4 3 

MICROWLMW N* ~ *" — 

I L U S T R Í S S I M O S E N H O R O F I C I A L D O R E G I S T R O C I V I L D A S P E S S O A 

J U R Í D I C A S D A C O M A R C A DE P E D R E I R A - E S T A D O D E S Ã O P A U L O . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO ÛÊ TÍTULOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E DCCUIIENTOí 

PEDREIRA-SP 

MICROFILME N° 1 7 3 6 7 

M O A C I R A L U I R M A R C H I O R I , 

b r a s i l e i r o , c a s a d o , e m p r e s á r i o , p o r t a d o r d o R G : 7 . 5 6 8 . 3 9 3 e d o 

CPF: 3 1 7 . 7 1 4 . 7 5 8 - 2 0 r e s i d e n t e à Rua Na i r Ga lass i P o z z e b o n , P-08 -

P e d r e i r a / S P , v e m , s e m p r e r e s p e i t o s a m e n t e à p r e s e n ç a d e V o s s a S e n h o r i a , 

r e q u e r e r a A V E R B A Ç Ã O d a A T A d a A s s e m b l é i a G e r a l d o L A R D Ó S 

V E L H O S " F L A M Í N I O M A U R I C I O " , i n s t i t u i ç ã o s e m f i n s l u c r a t i v o s , i n s c r i t a 

n o CNPJ s o b o n ú m e r o 4 8 . 8 3 9 . 4 2 7 / 0 0 0 1 - 0 4 , I n s c r i ç ã o E s t a d u a l ( I s e n t a ) , 

l oca l i zada à Rua F r a n c i s c o P i n t o r J r , 4 4 7 , P a r q u e Bela V i s t a , n e s t a C i d a d e e 

C o m a r c a d e P e d r e i r a , E s t a d o d e S ã o P a u l o , l a v r a d a e m 2 4 d e o u t u b r o d e 

2 0 1 1 , a o R e g i s t r o n ú m e r o 2 0 9 e o r e s p e c t i v o a r q u i v a m e n t o n o 

R e g i s t r o C i v i l d a s P e s s o a s J u r í d i c a s d e s t a C o m a r c a . 

S ã o os t e r m o s e m q u e , 

Pede d e f e r i m e n t o . 

P e d r e i r a , 2 8 d e n o v e m b r o d e 2 0 1 1 . 

L a r d o s V e l h o s F l a m í n i o M a u r i c i o 

Moac i r A l u i r March io r i 

Presidente 
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REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PEDREIRA-SPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PEDREIRA - SP 

MICROFILME „ 1 73 0 7. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMianonuM N* ! 3 i 4 3-
FLSs 

RUi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Presidente LAR DOS VELHOS " F L A M Í N I O M AURI CI O'  
CNPJ: 48.839.427/0001-04 - TEL: 3893-2127 

Rua Francisco Pintor Júnior, 447 - Parque Bela Vista - Pedreira/SP %. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— 

ATA DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSEMBLÉIA GERAL realizada em 24 de outubro de 2011. 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de outubro de 2011 (dois mil e onze) reuniram-
se em sua sede localizada à Rua Francisco Pintor Júnior, 447, Parque Bela Vista, 
em Pedreira, São Paulo os Associados do Lar dos Velhos "Hamínio Mauricio" 
para ASSEMBLÉIA G E R A L , conforme edital de convocação afixado em 06 de 
outubro de 2011 nos quadros de aviso da entidade, com o fim especial de 
homologar a eleição dos novos membros da Diretoria Executiva. A reunião teve 
início as 19:30h e o Senhor Moacir Marchiori, presidindo a Assembléia, realizou a 
primeira convocação e constatou a presença de apenas 04 membros, o que 
impossibilitou o início dos trabalhos em I a convocação, devendo ser efetuada uma 
segunda convocação após 30 minutos. Às 20:00 horas o Presidente realizou a 
segunda convocação e iniciou os trabalhos. O assunto debatido foi a homologação 
da eleição dos novos secretários da instituição, cuja votação ocorreu na Reunião 
Ordinária realizada em 14 de setembro de 2011, onde foram apresentados para 
preencherem os cargos, J§8P|BBBB|f brasileiro, casado, comerciante, 
residente à Rua Pedro Alvarenga, 40, Centro, em Pedreira/SP, portador do 
CPF: 932.045.908-87 e do RG: 7.609.427, para ocupar o cargo de I o secretário e 
VTTOR AUGUSTO MARCHIORI DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, maior,x:apaz, 
analista financeiro, residente à Rua Ângelo Bazeio, 232, Amparo/SP, portador do 
CPF: 35508669841 e do RG: 401994880, para ocupar o cargo de 2 o secretário. Não 
havendo quem quisesse discutir o assunto foi colocado em votação e aprovado por 
unanimidade dos votos dos membros presentes. Por fim, a palavra foi concedida 
àqueles que dela quisessem fazer uso e, não existindo manifestações o Presidente 
encerrou a reunião. Eu Alcides Gritti Júnior, I o Procurador, digitei a presente Ata 
que vai devidamente assinada por quem é de direito. 

MoacirAiuirMárchiori 
Presidente 

i Eki^' 'Moacir Aluir Marchiori, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG: 7.568.393 e do CPF: 317.714.758-20 
residente à Rua Nair Galassi Pozzebon, P-08 - Pedreira/SP, na qualidade de 
Presidente do Lar dos Velhos Flamínio Mauricio, declaro para os devidos 
fins, que as vias conferem com o original lavrado em livro próprio em 24 de 
outubro de 2011. 

Pedreira, 15 de dezembro de 2011 

MoàcLfAluir Marchiori 
Presidente 
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!  OFWAl. DE REGISTRO OVIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- Mfi -Sr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PEDREIRA-SP 

MICROFILME N° _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 23_C 7 
l i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V> » 

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

T 5 4 4 3 
M I CB C# I U « Üf ' — 

^ ^ Œ ^ W Ç E N O T A S , alio 
92IM)O0-Fone: (19) 3893-tt 

«fct .a u ^ _ „ . _ ^" eHão: Gilb^oTio G H o ™ '  P R O T E S T 0 D E f * SS3  

DA VERD 

IftflvVl 

S I : AA-I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAtf*" 

VWa n eQa B o B wt o n » 
EtorsvMtoAiitorliidÉ 
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A N E X O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PEDREIRA - SP 

1 3 4 4 3 

V.IOMOPILMEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf ...... 

T e r m o d e P o s s e 

RUBRAS* 

FLS ° ^ 

RUBRAS* 

Co. 

p Ç ó f l l C A 

75 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NTOS 

B r A n T 1 7 ? % 7 

•̂ PEDRE 

A o s 2 4 d i a s d o m ê s d e o u t u b r o d o a n o d e d o i s m i l 

e o n z e , p e r a n t e o P r e s i d e n t e d o L a r d o s V e l h o s F l a m í n i o M a u r í c i o , f o i 

e m p o s s a d o n o c a r g o d e 1 ° S e c r e t á r i o o S e n h o r L U I Z F L O R E S , b r a s i l e i r o , 

c a s a d o , c o m e r c i a n t e , r e s i d e n t e à R u a P e d r o A l v a r e n g a , 4 0 , C e n t r o , e m 

P e d r e i r a / S P , p o r t a d o r d o C P F 9 3 2 . 0 4 5 . 9 0 8 - 8 7 e d o R G 7 . 6 0 9 . 4 2 7 , d e a c o r d o 

c o m a e l e i ç ã o r e a l i z a d a e m 1 4 / 0 9 / 2 0 1 1 , r a t i f i c a d a p e l a A s s e m b l é i a G e r a l 

r e a l i z a d a e m 2 4 / 1 0 / 2 0 1 1 , p r e e n c h e n d o a s e x i g ê n c i a s p a r a i n v e s t i d u r a n o 

r e f e r i d o c a r g o . 

O e m p o s s a d o , a s s u m i u o c o m p r o m i s s o s o l e n e d e 

c u m p r i r b e m e f i e l m e n t e o s d e v e r e s e a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o i n e r e n t e s , e m 

v i r t u d e d a f u n ç ã o d o c a r g o d e I o S e c r e t á r i o , q t i e p a s s a r á a e x e r c e r . 

E, e s t a n d o c o n f o r m e , f o i l a v r a d o o p r e s e n t e T e r m o 

q u e v a i a s s i n a d o p o r q u e m d e d i r e i t o . 

P e d r e i r a , 2 4 d e o u t u b r o d e 2 0 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

M o a c i r A l u i r M a r c h i o r i 

P r e s i d e n t e 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E 
Tabelião: Gilberto João Gallo .' . 

A«nid. Pipi Joio XXIII,n'2OT-V»«S«teAr<onto-P»llrttr»̂ -CEft 15.9«)-0Ot-Fon«: (19) 3893-64 

re s . m m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M VBRfii 
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A N E X O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO CIVH. DE PESSOA JU R Í D I C /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
, . PEDREIRAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-ap :^SS£ í 

MKJHOPitMI N* ........... 

Te r m o d e Po s s e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO DE T%0Sf DKDIEIffirS 
P ED Ç | JR A- S P VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^r? 

1 73 6 ? MICROFILME N°  

A o s 2 4  d i a s d o m ê s d e o u t u b r o d o a n o d e d o i s m i l 

e o n z e , p e r a n t e o P r e s i d e n t e d o L a r d o s V e l h o s F l a m í n i o M a u r í c i o , f o i 

e m p o s s a d o n o c a r g o d e 2 °  S e c r e t á r i o o S e n h o r V í t o r A u g u s t o M a rc h i o r i d e 

O l i ve i r a , b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , a n a l i s t a F i n a n c e i r o , r e s i d e n t e à R u a A n g e l o B a z e i o , 

2 3 2 , A m p a r o / S P , p o r t a d o r d o C P F 3 5 5 0 8 6 6 9 8 4 1  e d o R G 4 0 1 9 9 4 8 8 0 , d e 

a c o r d o c o m a e l e i ç ã o r e a l i z a d a e m 1 4 / 0 9 / 2 0 1 1 , r a t i f i c a d a p e l a A s s e m b l é i a 

G e r a l r e a l i z a d a e m 2 4 / 1 0 / 2 0 1 1 , p r e e n c h e n d o a s e x i g ê n c i a s p a r a i n ve s t i d u r a 

n o r e f e r i d o c a r g o . 

O e m p o s s a d o , a s s u m i u o c o m p r o m i s s o s o l e n e d e 

c u m p r i r b e m e f i e l m e n t e o s d e v e r e s e a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o i n e r e n t e s , e m 

vi r t u d e d a f u n ç ã o d o c a r g o d e 2 o S e c r e t á r i o , q u e p a s s a r á a e x e r c e r . 

E , e s t a n d o c o n f o r m e , fo i l a vr a d o o p r e s e n t e T e r m o 

q u e va i a s s i n a d o p o r q u e m d e d i re i t o . 

M o a c i r A l u i r M a r c h i o r i 

P r e s i d e n t e 

P e d r e i r a , 2 4  d e o u t u b r o d e 2 0 1 1  

Vi t o r A u o j í 8 Í 5  M a r c h i o r i d e O l i ve i r a 

2 o S e c r e t á / w E m p o s s a d o 
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O F K J L A L D E R E G I S T R O C I V I L D E P E S S O A JURÍDICA DA C O M A R C A D E P E D R E I R A / S P . 

R U A ANTÔNIO P E D R O , 4 4 5 - C E N T R O - P E D R E I R A / S P - C E P 13920-000 - F O N E / F A X (19) 3893.6755 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CERT4 f f c o 1 Tr3 0 U ^ É QUE, O PRESENTE TÍTULO FOI HOJE, PROTOCOLADO, M I C R O F I L M A D O SOB N° 13443zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H 

AVERBADO À MAROE R E G I S T R O N° 209, NO LIVRO A-i.- PEDREIRA, 2 9 DE DEZÉMBROÍDE 201 k-

V E R A L U C I A GOÍNÇALEZ B E L O L L I 

SÜBST" po OFICIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTO! 

PEDREIRA-SP - V 

Laurcjnce Yuri Sobòag Silva 
O/ icial 

OFICIAL 
MICROFILME 
PÁG.ADIC. 

ESTADO 
I.P.EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.S .P . 
SlNOREG 
TRIBUNAL 
TOTAL 

R$ 
RS 
RS 
RS 
R$ 
RS 
RS 
RS 

27,26 
1,88 
1,68 

8,77 
6,50 
1,63 
1,63 

49,35 

MICROFILME N"  1 736 7 

SELOS ESTADUAIS E T . A . S . J . 
PAGOS POR VERBA 
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m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO CIVILzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE PESSOA JU R Í D I C A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PEDREIRA - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 34 4 3 
MICROFILME N* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F L S . . O . 

RUgryCMarii/^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relação Geral dos Membros do Lar dos Velhos "Flamínio Mauricio® i Au%p|{ :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA 
Assembléia Geral realizada em 24 de outubro de 2011, na sede do Lar dog&£iÀf$ V 

"Flamínio Maurício", localizada à Rua Francisco Pintor Júnior, 4$$*****. 

Parque Bela Vista, em Pedreira, São Paulo. 

Os Membros presentes à Reunião lançaram suas assinaturas na lista abaixo. 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

PEDREIRA-SP 

A U S E N T E 

Ilze Aparecida Bellix 

Moacyr Nelson Gasparini 

AUSENTE 
José Bróglio Sobrinho 

AUSENTE 
Dr. Ronaldo de Faria 

AUSENTE 
Marco Antonio Fanti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 3 f » n 
í f c N T c 

Dr. Ronaldo Luis Marcatto 

Antonio Viaro 

Roque Luis da Silva 

AUSENTE 

Juvenal Vieira de Toledo 

/ Amadeu Gobi 

Mário Geraldo Alves da Cuha 
I O ! ? " * I 

Marco Antônio Bonetto 

SE 
Antônio José de Souza 

Roque Geraldo Reatti 

M 

Nelson Castelo 

1 73 

Ant ^ 

fax zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' SEI 
Jayro Gouveia Goulart Filho 

José Valente 

Alceu Bonetto 

Adriano Peres Lora 

Nelson Cartarozzi 

Paulo Roberto Zavanella 

Pedreira, 24 de outubro de 2.011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/  

Moacir Aluir Marchiori 
Presidente 
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Of i c i a l d e R e g i s t r o Ci v i l d e P e s s o a Ju r í d i c a d a C o m a r c a d e P e d r e i r a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Antonio Pedro, 445 - Pedreira - SP - Fone: (19) 3893-6755zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r*—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATŴ li. 

REGISTROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE TÍTULOS E DOCUMENTOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WttfeSj S a b b a 9  S i l v a 

PEDREIRA-SPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Oficial 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m O r y CNPJS1.314.508.0001/03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MICROFILME N"  *  *  -

C E R T I D Ã O 

REGISTRO CIVIL DFjHESSOA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
P E D R E I R A 3J 

MICROFILME N» 

C E R T I F I C O, que o presente t ítulo foi protocolado em 29/ 12/ 2011 

sob o n°  13443 e nesta data autuado, microfilmado e procedido o seguinte ato: 

A ve r b a d o a o R e g i s t r o n °  2 0 9  

Apresentante : LAR DOS V E L H O S FLAMINIO MAURICIO 

Natureza do Tít u lo : SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO 

Rolo de Microfilme : 789 

Pedreira, 29 de Dezembro de 2011 

VERA LÚCIA GON ÇALEZ BELOLLI 
Substituta do Oficial 

Registro 
Averb ação 
Microfilme 
Página(s) Adicional(is) 
Via(s) Excedente(s) 
Subtotal 
Ao Estado 
Ao Ipesp 
Ao Sinoreg 
Ao Tribunal 

TOTAL DOS EMOLUMENTOS 

VALOR DO D EPÓS I TO 

RECEBER 

R$ 0 , 00 

R$ 2 7 , 2 6 

R$ 1 ,8 8 

R$ 1 ,6 8 

R$ 0 , 00 

R$ 3 0 , 82 
R$ 8 , 7 7 

R$ 6 , 5 0 

R$ 1 ,6 3 

R$ 1 , 63 

R$ 4 9 , 3 5 
4 6 , 6 5 

R$ 2 , 7 0 

Emolumentos ao Estado e Cont ribuição ao IPESP recolhidos por verba. 

Declaro que nesta data, recebi o titulo registrado e a 1 a via deste recibo. 

Devolução efetuada pelo cheque , Banco 

Data: /  /  

Nome....: 

RG : 

Endereço: 
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Oficial de Registro de Tí tu los e Documentos da Comarca de Pedreira - SPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fr 

RUA ANTONIO PEDRO, 445 - Fone: (19) 3893-8755 

CNPJ 51.314.508/0001-03 

Laurence Yuri Sabbag SilvazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA REGISTRO DE TÍTULOS 

OficialzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PEDREIRA-SP * 

1 7 f r f t 7 
C E R T I D Ã O microfilme N' 

C E R T I F I C O , q u e o presente título fo i pro toco lado sob o n° 

e regis t rado/microf i lmado na data aba ixo sob o número 17367 

18160 e m 22 /04 /2013 

, con fo rme segue : 

Apresentante : Assoc c u l t u r a l c o m u n i t á r i a d e p e d r e i r a 

Natureza do Título : ATA DE DELIBERAÇÕES 

Escrevente Autorizada 

Registro(s) R$ 2 6 , 2 0 

Averba ção(oes) : R$ N 0 , 0 0 

Microfilme : R$ 4 , 1 7 

Página(s) Adie R$ 1 3 0 , 9 0 

Via(s) Exec R$ 0 , 0 0 

Subtotal : R$ 1 6 1 , 2 7 

Ao Estado R$ 4 5 , 7 4 

Ao Ipesp : R$ 3 4 , 0 5 

: R$ 8 , 6 0 

Ao Tribunal • R$ 8 , 6 0 

Diligência do Notificador ..: RS 0 , 0 0 

TOTAL GERAL .: R $ 2 5 8 , 2 6 

VALOR DO DEPÓSITO • R $ 2 5 8 , 2 6 

R $ 0 , 0 0 

Emolumentos ao Estado e Contribuição ao IPESP recolhidos por verba. 

Declaro que nesta data, recebi o título registrado e a 1 " via deste recibo. 

Devolução efetuada pelo cheque , Banco 

Data: / / 

Nome....: 

RG 

Endereço: 

Ass : 
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r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R U B R I C A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA s s o c i a ç ã o C u l t u r a l C o m u n i t á r i a d e P e d r e i r a 

mMmm%g£^wmm c n p j 0 1 5 8 5 .0 8 6 /0 0 0 1 -24 r e g : s t r o i c i v ! l : d e p&sío* JüTTÕicÃ 

Foat: (19)3852-4514/Fax: (19)3893-2245. J*»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tj fíSr^í C 
email: boanovalni@valiooxom.br . V£h"Vf3E|br CL i J 

Rua Siqueira Campos, 175 - centro - CEP 13920-000 - PEDREIRA - í r * V ^ ^ g 

A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L C O M U N I T Á R I A D E P E D R E 

E S T A T U T O S O C I A L 

i h * 

A ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L C O M U N I T Á R I A DE PEDREIRA, doravante simplesmente 

designada neste estatuto de Associação, com sede e foro na cidade de Pedreira, Estado de São Paulo, à rua 

Siqueira Campos, n°. 175, centro, CEP 13920-000, é uma Pessoa Jurídica de Direito Privado, constituída 

por tempo indeterminado, sem fins econômicos de caráter fi lantrópico, assistencial, promocional, 

recreativo e educacional, sem cunho político ou partidário, com finalidade de atender a todos a que a ela 

se associem, independentemente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor, e crença religiosa. 

1- DOS F INS. 

A associação tem por finalidade a exploração e instalação de serviço de radiodifusão sonora comunitária, 

com a finalidade de atender aos moradores no Município de Pedreira (SP), sendo seus objetivos: 

I. dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 

I I . oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 

I I I . prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa c iv i l , sempre que 

necessários; 

IV . contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação vigente; 

V . permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

Parágrafo único: A associação poderá admitir patrocínio, somente sob a forma de apoio cultural, para os 

programas a serem transmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos situados na área da comunidade 

atendida, toda receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução das 

finalidades institucionais da própria Entidade. .mOüries itvstitueion.-.. 

2 - D O S A S S O C I A D O S S O ^ I A # O S 

A Associação contará com um número i l imitado de associados, podendo filiar-se somente maiores de 18 

(dezoito) anos, distinguidos em quatro categorias;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n distiiv 

I. Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da associação; 

I I . Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e doações; 

I I I . Associados Beneficiados: os que recebem gratuitamente os benefícios alcançados pela entidade; 

TV. Associados Contribuintes; os que contribuem mensalmente. 

Parágrafo único: Os dirigentes da Associação, além das exigências deste tópico, deverão manter 

residência na área da comunidade atendida. 

3 - D O S D E V E R E S DOS A S S O C I A D O S 

I. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 

I I . Respeitar e cumprir decisões da Assembléia Geral; 

I I I . Zelar pelo bom nome da Associação; 

I V . Defender o patrimônio e os interesses da Associação; 

V . Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 

V I . Comparecer por ocasião das eleições; 

V I I . Votar por ocasião das eleições; 

V m . Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que a Assembléia Geral 

tome providências. 

Parágrafo único - é dever de o associado contribuinte honrar pontualmente com as contribuições 

associativas. 
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4 - DOS D I R E I T O S D O A S S O C I A D O % J 

São direitos somente dos associados quites com as suas obrigações sociais: 

I. Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, na forma prevista 

neste estatuto; 

I I . Gozar dos benefícios oferecidos pela entidade na forma prevista neste estatuto; 

I I I . Recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

IV . Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem 

como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 

deliberativas existentes; 

V . Assegurar ingresso de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes, 

inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 

integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 

sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

5 - D A A D M I S S Ã O D O A S S O C I A D O 

A admissão dos associados se dará independentemente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor, e 

crença religiosa, e para seu ingresso, o interessado deverá preencher ficha de inscrição, e submete-la a 

aprovação da Diretoria Executiva, que observará os seguintes critérios: 

I. Apresentar a cédula de identidade; 

n . Concordar com o presente estatuto e expressar, sua atuação, na Entidade e fora dela, os princípios nele 

definidos; 

I I I . Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 

I V . Em caso de associado contribuinte, assumir o compromisso de honrar pontualmente com as 

contribuições associativas. 

Parágrafo único. Os dirigentes da Associação, além das exigências deste tópico, deverão manter 

residência na área da comunidade atendida. .. izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m áfçet 

6 - D A D E M I S S Ã O D O A S S O C I A D O E M I S S Ã O 

E direito de o associado demitir-se quando ju lgar necessário, protocolando junto a Secretaria da 

Associação seu pedido de demissão. ^ão-seupcxiii4 

7 - D A E X C L U S Ã O D O A S S O C I A D O 

A exclusão do associado se dará nas seguintes questões: 

I. Grave violação do estatuto; 

I I . Difamar a Associação, seus membros, associados e objetos; 

I I I . Atividades que contrariem decisões da Assembléias; 

IV . Desvios dos bons costumes; 

V . Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; 

V I . Falta de pagamento de três parcelas consecutivas das contribuições associativas; 

V I I . O associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido mediante o pagamento de seu 

débito junto à tesouraria da Associação. 

Parágrafo único - a perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria Executiva, cabendo 

sempre recurso à Assembléia Geral. 

§ r p A C O M P E T Ê N C I A P R I V A T I V A D A A S S E M B L É I A G E R A L 

As Assembléias Gerais decidirão por maioria dos votos presentes. Funcionará em primeira convocação, 

com a maioria absoluta de seus associados e, em segunda convocação, meia hora após a primeira, corn 

qualquer número, e terá as seguintes prerrogativas: 

I. Eleger os administradores; 

I I . Destituir os administradores 

If I. Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de coHWs: 

r y . Reformular o ^ t f t tu ta»- ' . :» . ! - ' ' ; » • • ' • : . •••; — 
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V. Deliberar quanto a dissolução da Associação; -2^ r*— • 

V I . Decidir em últ ima instância. 

Parágrafo único - para as deliberações que se referem os incisos D e I V , é exigido o voto concordante de 

dois terços dos presentes à Assembléia, especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 

deliberar em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas 

convocações seguintes. 

9 - D O D I R E I T O D A C O N V O C A Ç Ã O 

A Assembléia Geral se reunirá quando convocada pelo presidente, pelo conselho fiscal, ou um quinto dos 

associados, que subscreverão e especificarão os motivos da convocação. 

1 0 - D A D I R E T O R I A 

A Diretoria Executiva da Associação se comporá dos seguintes cargos: 

- Presidente; 

- Vice-presidente; 

- I o Secretário; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 2° Secretário; 

- I o Tesoureiro; 

- 2 o Tesoureiro; 

- U m supervisor Geral; 

- Dois Suplentes para suprir vagas imediatas. 

Está reunir-se-á ordinariamente a cada mês, e extraordinariamente quando houver convocação da maioria 

dos membros. 

Qualquer dos suplentes que estiver presente à reunião da Diretoria Executiva, se convidado p d o 

Presidente, poderá assumir, com direito de voto, a vaga do diretor ausente. 

11 - C O M P E T E Ã D I R E T O R I A - i Q M P E T E À P I K 

I. Di r ig i r a Associação de acordo com o presente estatuto, administrar o patrimônio social, promovendo o 

bem geral da entidade e dos associados; eütídstiv- «f-õr* 

I I . Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as demais decisões-da Assembléia Geral; 

E I . Promover e incentivar a criação de comissões com a função de desenvolver cursos profissionalizantes 

e atividades culturais; 

IV . Representar e defender os interesses de seus associados; 

V . Elaborar o orçamento anual; 

V I . Apresentar à Assembléia Geral na reunião anual o relatório de sua gestão e prestar contas referentes 

ao exercício anterior; 

V I I . Admi t i r e demitir associados. 

Parágrafo único - as decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria dos votos, com participação 

garantida da maioria simples dos seus membros, cabendo ao Presidente em caso de empate o voto de 

Minerva. 

12 - C O M P E T E A O P R E S I D E N T E 

I. Representar a Associação ativa e passivamente perante aos Órgãos Públicos, Judiciais e Extrajudiciais, 

inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir advogados para o fim que julgar 

necessário; 

13. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

UJ. Convocar Assembléias Ordinárias e Extraordinárias; 

rV . Juntamente com o tesoureiro abrir e rriantèf contas bancárias, assinar cheques e documentos 

contábeis; 

V . Organizar um relatório contendo balanço do exercício financeiro e os principais eventos do iãnb 

anterior, apresentando-o à Assembléia Geral Ordinária; 
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V I . Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus vencimentos^ podendo l i c^ fc^ - los , 

suspende-los, ou demiti-los. 

Parágrafo único - Compete ao Vice-Presidente auxiliar e substituir o presidente em suas faltas e 

impedimentos. 

13 - C O M P E T E A O P R I M E I R O S E C R E T A R I O 

I. Redigir e manter transcrição em dia das atas das Assembléias Gerais e das reuniões da Diretoria; 

n . Redigir a correspondência da Associação; 

I I I . Manter e ter sob guarda o arquivo da Associação; 

IV. Dir ig i r e supervisionar todo trabalho da secretária; 

Parágrafo único - Compete ao segundo secretário: Auxi l iar e substituir o primeiro secretário em suas 

faltas e impedimentos. 

14 - C O M P E T E A O P R I M E I R O T E S O U R E I R O 

I. Manter em contas bancárias, juntamente com o presidente, os valores da Associação, podendo aplica-lo, 

ouvida a Diretoria; 

n . Assinar com o Presidente os cheques; 

H l . Efetuar pagamentos autorizados e recebimentos; 

IV . Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade; 

V . Apresentar ao conselho fiscal balancetes semestrais e balanço anual; 

V I . Fazer anualmente a relação dos bens da Associação, apresentando-a quando solicitado em Assembléia 

Geral; 

Parágrafo único - Compete ao segundo tesoureiro: auxiliar e substituir o primeiro tesoureiro em suas 

faltas e impedimentos. 

15 - C O M P E T E A O SUPERVISOR G E R A L . i RVT 

I. Zelar para que os órgãos administrativos cumpram suas funções quanto aos prazos de elaboração de 

relatórios, balanços, prestações de contas, emissões de pareceres, convocações de Assembléias Gerais 

Ordinárias ou Extraordinárias; njft$ 

I I . Acompanhar na medida do possível: as alterações da legislação da. Associação e em especial da 

radiodifusão; 

m . Levar a conhecimento da Diretoria Executiva: questões que devam ser estudadas para melhorar as 

atividades da Associação e o relacionamento de todos que dela participam. 

16 - D O CONSF. I .HO F I S C A L 

O conselho fiscal que será composto por três membros efetivos e três suplentes, e terá a seguintes 

atribuições: 

I. Examinar os livros de escrituração da Associação: 

I I . Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiros e contábeis, submetendo-os à 

Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária; 

m . Requisitar ao primeiro tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações 

económico-financeiras realizadas pela Associação; 

IV . Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 

V . Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral. 

Parágrafo único - O conselho fiscal reunir-se-á anualmente na segunda quinzena de janeiro, em sua 

maioria absoluta, em caráter ordinário e, extraordinário, sempre que convocado pelo Presidente da 

Associação, pela maioria simples dos membros ou pela maioria dos membros do próprio conselho fiscal. 

17 - D O C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O 

O conselho comunitário será instituído de no mínimo cinco pessoas, representantes de entidades da 

comunidade local, tais como: associações de classe, beneméritas, religiosas, ou de moradores, desde que 

Volume de Processo Digitalizado  (0088102)         SEI 53000.006807/2013-45 / pg. 62



A s s o c i a ç ã o C u l t u r a l C o m u n i t á r i a d e P e d r e i r a 

« W R t ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m CNPJ 01.585.086/0001 -24 e-r*SI8HtiÊ&®ifâl 

Tfcui j l " U UIV sl.fyç Pi 

Foae: (19) 3852-4514/Fax: (19) 3893-2245. PEÕ^etaA1 e-mail: BoaBOvafin@yaBooxoaa.br O/4» ~J- 2k 

Rua Siqueira Campos, 175 - centro - CEP 13920-000 - . P E D R E I R A ; ^ _ - - ^ g P ^ 

legalmente constituídas. Este conselho terá o f im específico de acompanhar a programação da emissora 

com v is taao atendimento do interesse exclusivo da comunidade eaos princípios da lei que regea-matéria. 

I. Anualmente sempre na data da outorga, o conselho deverá enviar ao Ministério das comunicações, 

reiatório-Tesumido- contendo -a descrição- da-grade de -programação,-bem como avaliação do conselho 

considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
H t Q mandato dos membros que compõem o conselho comunitário, coincidirá com o mandato da diretoria 

executiva, ou seja, dois anos; 

I I I . A entidade deverá manter disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério 

das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do conselho comunitário. 

18 - D O M A N D A T O 

As eleições para a Diretoria-Executiva e Conselho Fiscal-realizar»se-ão conjuntamente em dois anos, da 

data de fundação, por chapa completa de candidatos apresentada à Assembléia Geral, podendo seus 

membros serem reeleitos. 

19 - D A C O N V O C A Ç Ã O E D A S V A N T A G E N S ESPECIAIS- -

As eleições para Diretoria Executiva e Conselho Fiscal serão convocadas por edital f ixado na sede, com 

antecedência mínima de trinta (30) dias do término de seus mandatos. Nos primeiros quinze (15) dias 

deverão ser registradas na secretaria as chapas concorrentes. Pode ser eleito a qualquer cargo, todo 

associado contribuinte pessoa física, brasileira nata ou naturalizada há mais de dez (10) anos e maiores de 

dezoito (18) anos, ou emancipados, e esse não podem estar no exercício de mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial, não podendo ser eleito, pessoa 

jurídica, indicando a ela, somente o que é disposto no item " V " , dos direitos dos associados. 

20 - D A P E R D A D O M A N D A T O 

Perderão o mandato os membros da Diretoria Executiva que incorrerem em: a o ia 1 

I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social; .. ciO i r i t r imóuic s-k:« . . . 

I I . Grave violação deste estatuto; If v . 

H l . Abandono de cargo, assim considerado a ausência não justif icada em três (3) reuniões ordinárias 

consecutivas, sem a expiessa comunicação à Secretaria da Associação; ;áç'àçi a S . w 

IV . Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo da Associação; with«;! 

V . Conduta duvidosa. 

Parágrafo único: A perda do mandato será declarada pela Diretoria Executiva, e homologada pela 

Assembléia Geral convocada somente para este f im , nos termos da Le i onde será assegurado o amplo 

direito de defesa. 

21 - D A R E N Ú N C I A 

Em caso de renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva, ou do Conselho Fiscal, o cargo será 

preenchido pelos suplentes. 

Parágrafo Primeiro: O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na Secretaria da 

Associação, que o submeterá dentro do prazo de trinta (30) dias, no máximo, à deliberação da Assembléia 

Geral. 

Parágrafo Segundo: Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e do Conselho Fiscal, e respectivos 

suplentes, qualquer dos sócios poderá convocar a Assembléia Geral, que elegerá uma comissão eleitoral 

de cinco (5) membros, que administrará a entidade, fará realizar novas eleições no prazo de trinta (30) 

dias. Os membros eleitos nestas condições completarão o mandato do renunciantes. 

22 - D A R E M U N E R A Ç Ã O 

A Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, não perceberão nenhum tipo de remuneração de qualquer 

espécie ou natureza pelas suas atividades exercidas na Associação. 

I. Nunca haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras de receitas entre os associados. 
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C O M U N I T Á R I A D E P E D R E I R A , R E A L I Z A D A DIA 2 2 DE J U L H O D E 2.010. 

Aos vinte e dois dias do mês de ju lho do ano de dois mil e dez, às vinte horas, à Rua 

Siqueira Campos , N°. 175, na c idade de Pedreira - SP, reuni ram-se os membros da diretoria 

execut iva da Assoc iação Cultural Comuni tár ia de Pedreira, j un tamente com assoc iados, com 

a f inal idade de t ra tarem a ordem do dia: A l teração do Estatuto da A C G P . A reunião foi 

iniciada pelo presidente eleito Gera ldo Luiz Nalon, o qual agradeceu a presença de todos e 

dir igiu as Orações iniciais. Es tavam presentes alguns dos membros da atual Diretoria 

Execut iva e a inda assoc iados com poder de voto, num total de 24 (vinte e quatro) presentes, 

con fo rme lista de presença o que representa 4 6 % dos assoc iados e t i vemos q u e aguardar 

pela segunda convocação ocorr ida às 20 :30h. Em seguida os Srs. Gera ldo Castelani e 

Gera ldo Luiz Nalon f izeram apresentação e leitura das úl t imas cartas recebidas do Ministério 

das Comun icações , nas quais expõem a necess idade de a Assoc iação enquadrar -se às leis 

9612/98, 1127/05, e à NC 01/04. Logo depois expuseram as a l terações propostas para 

vo tação exp l icando t a m b é m , deta lhadamente, que o peso do voto na vo tação da nova 

diretoria seria t a m b é m para as a l terações propostas no estatuto. A s a l terações ass im foram 

apresentadas: 

Para o capítulo D O S FINS (capítulo 1) onde houve a inclusão do te rmo "comuni tár ia" , j á na 

in t rodução do capítulo, f i cando esse ass im: A assoc iação tem por f ina l idade a exp loração e 

instalação de serv iço de radiodi fusão sonora comuni tár ia , com a f ina l idade d e atender aos 

moradores no Municíp io de Pedreira (SP) , sendo seus objet ivos; houve, t a m b é m , a inclusão 

do parágrafo único. Aba ixo segue al teração acrescida ao capítulo: 

"Parágrafo único: A assoc iação poderá admit i r patrocínio, somente sob a fo rma de apoio 

cul tural , para os programas a serem transmit idos, desde que restritos aos estabe lec imentos - .-.a» 

s i tuados na área da comun idade atendida, toda receita da Ent idade será ut i l izada, única e ~ 

exc lus ivamente , para a consecução das f ina l idades insti tucionais da própr ia Ent idade". 

Para o capítulo D O S A S S O C I A D O S (capítulo 2) houve a inclusão do parágrafo único. Abaixo 

segue al teração acrescida ao capítulo: ' ^ r a ç ã n ? 

"Parágrafo único: O s dir igentes da Assoc iação, a lém das ex igências deste tópico, deverão 

manter res idência na área da comun idade atendida". 

Para o capítulo D O S DIREITOS D O A S S O C I A D O (capítulo 4) houve a inc lusão dos incisos 

IV e V . Aba ixo segue al teração acrescida ao capítulo: 

"IV. Vo ta r e ser vo tado para todos os cargos q u e c o m p õ e m os órgãos administ rat ivos e 

del iberat ivos, bem como o direito de voz e voto nas del iberações sobre a vida social da 

ent idade e nas instâncias del iberat ivas existentes"; 

"V. Assegurar ingresso de pessoas jur íd icas s e m f ins lucrat ivos, sed iadas na local idade, 

confer indo- lhes, inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de 

escolher, med iante voto, os integrantes dos ó rgãos del iberat ivos e administ rat ivos, bem 

como o direi to de voz e voto nas de l iberações sobre a vida social da ent idade e nas 

instâncias del iberat ivas existentes". 

Para o capítulo DA A D M I S S Ã O D O A S S O C I A D O (capítulo 5) foi incluso o parágrafo único. 

Aba ixo segue al teração acrescida ao capítulo: 

"Parágrafo único. O s dir igentes da Assoc iação, a lém das ex igências des te tópico, deverão 

manter residência na área da comun idade atendida". 

Para o capítulo D O C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O (capítulo 17) houve a inc lusão dos incisos 

I, II e III. Aba ixo segue al teração acrescida ao capítulo: 

" I . Anua lmen te sempre na data da outorga, o conse lho deverá enviar ao Ministér io das 

comun icações , relatório resumido contendo a descr ição da grade de programação, bem 

1 
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A s s o c i a ç ã o C u l t u r a l C o m u n i t á r i a d e P e d r e i r í j c o m J , 

como aval iação do conse lho considerando, entre outros aspectos, o a tend imento dos 

objet ivos es tabe leodos -po r le i " ; - — ~ — 

" I I . O manda to dos membros que compõem o conse lho comuni tár io, coincidirá com o 

manda to da diretoria execut iva, o u seja, dois anos" ; 

"I I I . A ent idade deverá manter disponível e atual izado, para qualquer sol ic i tação ou inspeção 

do Ministér io das Comun icações , o ato que es tabe leceu a compos ição do conselho 

comuni tár io" . 

Para o capítulo DA C O N V O C A Ç Ã O E DAS V A N T A G E N S ESPECIA IAS (capítulo 19) houve 

a l teração no texto do capítulo. Abaixo segue al teração real izada ao capítulo: 

As e le ições para Diretor ia Execut iva e Conse lho Fiscal serão convocadas por edital f ixado 

na sede, com antecedênc ia mínima de tr inta (30) d ias do término de seus mandatos . Nos 

pr imeiros qu inze (15) dias deverão ser registradas na secretar ia as chapas concorrentes. 

Pode ser elei to a qua lquer cargo, todo assoc iado contr ibuinte pessoa física, brasi leira nata 

ou natural izada há ma is de dez (10) anos e maiores de dezoi to (18) anos, ou emanc ipados , 

e esse não podem estar no exercício de mandato elet ivo que lhes assegure imunidade 

par lamentar ou função da qual decorra foro espec ia l , não podendo ser elei to, pessoa 

jur íd ica, ind icando a ela, somente o que é disposto no i tem "V", dos direitos dos assoc iados. 

Para o capítulo DA R E M U N E R A Ç Ã O (capítulo 22) houve a inclusão do inciso I. Aba ixo 

segue a l teração acresc ida ao capítulo: 

I. Nunca haverá distr ibuição de bônus ou eventuais sobras de receitas entre os assoc iados. 

Para o capítulo DA R E S P O N S A B I L I D A D E D O S M E M B R O S (capítulo 23) houve a l teração no 

texto do capítulo. Aba ixo segue al teração real izada ao capítulo: 

"Os di r igentes e assoc iados não responderão, nem m e s m o subsid iar iamente, pelas 

obr igações contraídas pela Ent idade". 

Em seguida, o Sr. S inesio Miranda Filho - o qual conduz iu a reunião e a vo tação, expl icou 

c o m o ser ia a vo tação e as cédulas fo ram ent regues aos presentes para in ic iarmos a 

vo tação. Fez a inda u m a breve exp lanação das ex igências fei tas pelo Ministér io das » * 

comun icações , para que esta Assoc iação enquadre seu estatuto às leis c i tadas 

anter iormente. Depois d isso, foi feita a apuração dos votos e. por unan imidade, as 

a l terações propostas fo ram aprovadas pelos presentes, ' - p ^ p i e t a f ' 

Não havendo nada ma is a tratar, o Sr Gera ldo Luiz Nalon (presidente elei to), novamente , 

agradeceu a p resença de todos e eu - Marcos Luiz Cat in (1° secretár io elei to) - lavrei a 

respect iva ata que, após lida, foi aprovada por todos os presentes, con fo rme lista de 

presença. Pedrei ra, 22 de ju lho de 2.010. 

Ge s 

2 
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A s s o c i a ç ã o C u l t u r a l C o m u n i t á r i a d e P e d r e i r a 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C N P J 01.585.086/0001 -24 i'i 

Kone: ( 1 9 ) 3 8 5 2 4514 / P u i : ( 1 9 ) 3 8 9 3 2245. 

I lll.nl: In il mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA li \ . ih. . i. i um. lu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- I o 

Rua Siqueira Campos, 175 - centro - CEP 13920-000 - PEDREIRA - SP 

Lista de presença para Assembléia Geral de 2010. 
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A s s o c i a ç ã o C u l t u r a l C o m u n i t á r i a d e P e d r e i r a 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C N P J 01.585.086/0001 -24 i 

Fone: (19) 3852 4514 / ha » : (1 9 ) 3893 2245. 

e ma il: boanoYafmí<i'vahoo.com.br 

Rua Siqueira Campos. 175 - centro - CEP 13920-000 - PEDREIRA - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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P r e z a d o a s s o c i a d o , 

* V i m o s po r m e i o d e s t e , c o n v o c a r v o s s a s e n h o r i a p a r a par t ic ipar d a a s s e m b l é i a gera l des ta 

a s s o c i a ç ã o p a r a a p r e s e n t a ç ã o d a s a l t e rações p r o p o s t a s no es ta tu to d a A s s o c i a ç ã o Cul tura l 

C o m u n i t á r i a d e P e d r e i r a . A reun ião se rá rea l i zada e m v in te d e do i s d e j u l h o d e 2 0 1 0 , no sa lão 

p a r o q u i a l d a Ig re ja M a t r i z d e S a n f A n a (no e n d e r e ç o a c i m a t imb rado ) à s 2 0 : 0 0 h . 

C o n t a m o s c o m s u a i nd i spensáve l p r e s e n ç a . 

C o r d i a l m e n t e , 

A D i r e t o r i a . 
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O f i c i a l d e R e g i s t r o C i v i l d e P e s s o a J u r í d i c a d a C o m a r c a d e P e d r e i r a 

Rua Antonio Pedro, 445 - Pedreira - SP - Fone: (19) 3893-6755 

Laurence Yuri Sabbag Silva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oficial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C N P J 51.314.508.0001/03 

C E R T I D ÃO 
RZGÍ37R0 CML CE PSsfcOA J 

PEOríEI! 
1 3 3 IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 

C E R T I F I C O , que o presente título foi protocolado e m 17/05/2011 

sob o n° 13315 e nesta data autuado, microf i lmado e procedido o seguin te ato: 

A v e r b a d o a o R e g i s t r o n ° 6 7 2 6 

Apresentante : a s s o c c u l t u r a l c o m u n i t á r i a d e p e d r e i r a 

Natureza do Titulo : ALTERAÇÃO ESTATUTO SOCIAL 

Rolo de Microfilme : 775 

Pedreira, 02 desunho de 2011. 

VERA LÚCIA GONÇALEZ BELOLLI 

Substituta do Oficial 

Registro 

Averbação 

Microfilme 

Página(s) Adicional(is) 

Via(s) Excedente(s) 

Subtotal 

Ao Estado 

Ao Ipesp 

Ao Sinoreg 

Ao Tribunal 

TOTAL DOS EMOLUMENTOS : 

VALOR DO DEPÓSITO 

RECEBER 

R$ 0 , 0 0 

R$ 5 4 / 5 3 

R$ 3 , 7 6 

R$ 2 3 , 5 9 

R$ -•i.í-P-ií OOo-. 

R$ 8 1 , 8 8 

R$ 2 3 , - 2 9 

R$ 17^ -24 

R$ 4 , 3 3 

R$ 4 , 3 3 

R$ 1 3 1 , 0 7 

1 2 0 , 2 7 

R$ 1 0 , 8 0 

Emolumentos ao Estado e Contribuição ao IPESP recolhidos por verba. 

Declaro que nesta data, recebi o titulo registrado e a 1 a via deste recibo. 

Devolução efetuada pelo cheque , Banco 

Data: / / 

Nome....: 

RG : 

Endereço: 

Ass : 
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29/08/13 Prefeitura Municipal de Pedreira 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P E D R E I R A 

PREF. DE PEDREIRA 

PRAÇA EPITÁCIO PESSOA, 03 

CENTRO - 13920-000 

CNPJ 46.410.775/0001-36 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS DO MUNICÍPIO 

CÓDIGO DA EM PRESA 54000008177 DATA ABERTURA 01/04/2007 

RAZÃO SOCIAL ASSOC CULTURAL COM UNITÁRIA PEDREIRA 

NOME FANTASIA 

ATIVIDADE RADIODIFUSÃO ETELEVISÃO 

CPF/CNPJ 01.585.086/0001-24 

DATA ENCERRAMENTO ATIVA 

LOGRADOURO SIQUORA CAMPOS, 00175 

COMPLEMENTO 

BAIRRO CENTRO CEP 13920-000 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos 

existentes nesta Seção, deles verifiquei constar que o Cadastro (Mobiliário abaixo descrito, 

encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data, relativamente a Taxa de 

Fiscalização e ISSQN. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a 

qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando 

a página clo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA, no endereço : 

www.pedreira.sp.gov.br 

Emitida às 09:00:13 do dia 29/08/2013 

Válida até 28/09/2013 

Código de controle da certidão / Número 0D80.2E8C.588D.31C4 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

www.pedreira.sp.gov.br 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i d ã o N e g a t i v a d e D é b i t o s T r i b u t á r i o s 

d a 

D í v i d a A t i v a d o E s t a d o d e S ã o P a u l o 

CNPJ Base: 01.585.086 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 

responsabil idade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certif icado que: 

não consta m débitos Inscritos e m Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) . 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 

de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 

aquela acima informada. 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

3847947 

28/08/201316:53:54 

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n a 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

http:/ /www.dividaativa .pge .sp.gov.br 
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Comprovante de Inscr ição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1 

Recei ta Federa l 

C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C ontribuinte , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J U R Í D I C A 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

01.585.086/0001-24 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE S ITUAÇÃO 
C AD ASTR AL 

DATA DE ABERTURA 

11/12/1996 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE PEDREIRA 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R SIQUEIRA CAMPOS 

NUMERO 

175 
COMPLEMENTO 

CEP 

13.920-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

MUNICÍPIO 

PEDREIRA 
UF 

SP 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******** 

•ATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 2 8 / 0 8 / 2 0 1 3 às 1 6 : 5 0 : 5 7 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Pâqina: 1 /1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/08/2013 

ht tp: / /www.recei ta. fazenda.gov.br /preparar Impressao/ Impr imePagina.asp 28/08/2013 
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28/08/13 httpsV/www.sifge.cai>a.gcv.̂  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CJUXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

C e r t i f i c a d o d e R e g u l a r i d a d e d o F G T S - C R F 

I n s c r i ç ã o :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 1 5 8 5 0 8 6 / 0 0 0 1 - 2 4 

R a z ã o S o c i a l : a s s o c i a ç ã o c u l t u r a l c o m u n i t á r i a d e p e d r e i r a 

E n d e r e ç o : R U A S i q u e i r a c a m p o s 1 7 7 / c e n t r o / p e d r e i r a / s p / 

1 3 9 2 0 - 0 0 0 

A Caixa Econômica Federa l , no uso da a t r i b u i ç ã o q u e lhe c o n f e r e o 

A r t . 7, da Lei 8 . 0 3 6 , de 11 de maio de 1990 , c e r t i f i c a q u e , n e s t a 

d a t a , a empresa ac ima i den t i f i cada e n c o n t r a - s e e m s i t u a ç ã o regu la r 

p e r a n t e o Fundo de Garan t ia do T e m p o de S e r v i ç o - FGTS. 

O p r e s e n t e Ce r t i f i cado não serv i rá de p rova c o n t r a c o b r a n ç a de 

q u a i s q u e r d é b i t o s r e f e r e n t e s a c o n t r i b u i ç õ e s e / o u e n c a r g o s d e v i d o s , 

d e c o r r e n t e s das o b r i g a ç õ e s c o m o FGTS. 

V a l i d a d e : 2 8 / 0 8 / 2 0 1 3 a 2 6 / 0 9 / 2 0 1 3 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2 0 1 3 0 8 2 8 1 6 5 4 3 8 3 8 0 4 8 5 0 0 

I n f o r m a ç ã o o b t i d a e m 2 8 / 0 8 / 2 0 1 3 , às 1 6 : 5 4 : 3 8 . 

A u t i l i zação d e s t e Ce r t i f i cado para os f ins p r e v i s t o s e m Lei e s t á 

c o n d i c i o n a d a à v e r i f i c a ç ã o de a u t e n t i c i d a d e no s i t e da Ca ixa : 

w w w . c a i x a . g o v . b r 

r^i/A/vww.sifge.raxa.gw.fr^^ 1/1 
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- C : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

P rocura doria - G e ra l da F a z e nda N a ciona l 

S e cre ta ria da R ece ita F e de ra l do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA N EG ATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

N ome : AS S O C IAÇ ÃO C U LT U R AL CO M UNITÁRIA DE PEDREIRA 

C N P J: 01.585.086/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 

situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 

previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://vvww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rfi 3, de 02/05/2007. 

Emitida às 11:35:08 do dia 17/09/2013 <hora e data de Brasflia>. 

Válida até 16/03/2014. 

Código de controle da certidão: D03A.844F.5386.9785 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO OA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENC1ÂRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 001222013-21026086 
N oto: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE PEDREIRA 
CNPJ: 01.585.086/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, è certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
In»"'̂ formação de entidade ou de sociedade sociedade empresária simples; 

a de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 10.406. de 10 de Janeiro 
de 0̂02 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada â finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 
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* A N A h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOLETO »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada Consta m e n u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

# ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

N o m e : M A R C O S L U I Z CATEN 

C P F : 1 0 2 . 5 2 8 . 0 2 8 - 8 8 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:44:11 do dia 17/09/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 17/10/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L C O M U N I T Á R I A DE P E D R E I R A 

C NPJ -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 1 . 5 8 5 . 0 8 6 / 0 0 0 1 - 2 4 

e, c p m . 

FONE 3 8 5 2 - 4 5 1 4 EMAIL: r ad i oboanova fm@bo l . com ô f c?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LÁ°% 

Rua: Siqueira Campos, 175 -Cen t ro -CEP 1 3 9 2 0 - O O O - P e d M r ^ f v \ 

D 

E 

C 

L 

A 

R 

O 

p a r a o s d e v i d o s f i n s q u e t o d o s o s 

d i r i g e n t e s d e s t a A s s o c i a ç ã o , r e s i d e m n a á r e a d a c o m u n i d a d e a s e r a t e n d i d a pe la 

e s t a ç ã o o u pe la á r e a u r b a n a d a l o c a l i d a d e c o n f o r m e o c a s o , d e a c o r d o c o m o 

s u b i t e m 8 . 1 , a l í n e a " f . 1 " d a N o r m a n° . 0 1 / 2 0 1 1 . 

D E C L A R O a i n d a q u e a e n t i d a d e n ã o p o s s u i c o m o i n t e g r a n t e d e 

s e u q u a d r o d i re t i vo o u d e a s s o c i a d o s , p e s s o a s q u e , n e s s a s c o n d i ç õ e s , p a r t i c i p e m 

d e o u t r a e n t i d a d e d e t e n t o r a d e o u t o r g a pa ra e x e c u ç ã o d e q u a l q u e r d o s s e r v i ç o s 

m e n c i o n a d o s ; d e a c o r d o c o m o d i s p o s t o n o s u b i t e m 8 . 1 , a l í n e a " f . 2 " d a N o r m a n° 

0 1 / 2 0 1 1 . 

D E C L A R O , t a m b é m , q u e a e m i s s o r a e n c o n t r a - s e c o m s u a s 

i n s t a l a ç õ e s e e q u i p a m e n t o s e m c o n f o r m i d a d e c o m a ú l t ima a u t o r i z a ç ã o d o M in i s té r i o 

d a s C o m u n i c a ç õ e s , d e a c o r d o c o m o s p a r â m e t r o s t é c n i c o s p r e v i s t o s n a 

r e g u l a m e n t a ç ã o v i g e n t e , c o n s t a n t e s d a r e s p e c t i v a l i cença d e f u n c i o n a m e n t o d a 

e s t a ç ã o . 

P o r s e r v e r d a d e , f i r m o o p r e s e n t e , 

P e d r e i r a , 2 6 d e A g o s t o d e 2 0 1 3 . 
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A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L C O M U N I T Á R I A DE P E D R E I R A 

CNPJ-01.585.086/0001-24 C o m 

FONE 3 8 5 2 - 4 5 1 4 EMAIL: r a d i o b o a n o v a f m @ b o l . c o m . t f r % 

Rua: Siqueira Campos, 175 -Cen t ro -CEP 1 3 9 2 0 - 0 0 0 - P e d r i $ i W Í P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

M 

S, 

p a r a o s d e v i d o s f i ns 

q u e c o m p r o m e t e m o - n o s a o f ie l c u m p r i m e n t o d a s n o r m a s e s t a b e l e c i d a s p a r a o S e r v i ç o , 

d e a c o r d o c o m o s u b i t e m 8 . 1 , a l í n e a " g " d a N o r m a n° 0 1 / 2 0 1 1 . 

D I R E T O R I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s P r e s i d e n t e 

' V i c e - p r e s i d e n t e 

s 1 o T e s o u r e i r o 

s 2o T e s o u r e i r o 

s 1 o S e c r e t á r i o 

• 2 o S e c r e t á r i o 

- J o s é A u g u s t o M e n d o n ç a 

- G e r a l d o C a s t e l a n i 

- J o ã o C a r l o s d e A n d r a d e J ú n i o r 4 

- E d e v i l s o n C a r l o s G a l a n i 

- M a r c o s L u i z C a t i n 

- F e r n a n d o R o b e r t o Mar ine l l i 

s S u p e r v i s ã o g e r a l - O d e r a l d o C a s t e l a n i 

•s 2 o S u p l e n t e - G e r a l d o L u i z N a l o n 

C O N S E L H O F I S C A L 

' L u i s A p a r e c i d o Z a m b o n i ; 

s P a u l o R o b e r t o D e f e n d i ; 

' O s c a r R e g i n a l d o G e r e m i a s 

' A d i l s o n J o s é D o r i g a t e (1° s u p l e n t e ) ; 

' R e g i n a l d o B e n e d i t o d a R o s a (2° s u p l e n t e ) ; 

s A n t ô n i o A p a r e c i d o P i n h e i r o ( 3 o s u p l e n t e ) . 

P e d r e i r a , Zí d e d ^ T ^ d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

i 
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28/08/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SAO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇ Õ E S E EXECUÇÕES C Í V E I S , F I S C A I S , C R I M I N A I S E 

D O S J U I Z A D O S E S P E C I A I S F E D E R A I S C R I M I N A I S A D JU N T O S 

N°da C e r t i d ã o 2 0 1 3 0 0 0 1 4 6 0 2 5 7 

CERTIFICO , revendo os registros de distr ibuição, a part i r de 25 de abril de 1967, a té a presente 

d a t a , q u e c o n t r a : ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE PEDREIRA , ou v inculado ao 

CNPJ d e n ú m e r o 0 1 . 5 8 5 . 0 8 6 / 0 0 0 1 - 2 4 , 

N A D A C O N S T A na Just iça Federal de l o Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Cert idão requerida pela In te rne t , expedida c o m base nas Ordens de Serviço n° 03 /2009 DF e 

04 /2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabil idade do sol ic i tante da 

Cert idão, devendo a t i tu lar idade do CPF/CNPJ ser confer ida pelo interessado e des t ina tár io ; 

c ) A autent ic idade desta Cert idão deverá ser ver i f icada por qualquer interessado no endereço 

w w w . i f s p . i u s . b r , a té 60 dias da l iberação, a t ravés do código de segurança: D4IC6CY2a52B 

4L6A9F X8JTLNIW5W3GQNC 

d) Esta Cert idão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 28 de agosto de 2013 às 17h20min. 

N ú c l e o d e A p o i o J u d i c i á r i o 

n u a j @ t r f 3 . j u s . b r - ( 1 1 ) 2 1 7 2 - 6 2 7 3 

vvvvw.jfsp.jus.br/cs p^fspi^ 
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C ompa / ihia Jaguari 

de Energia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vma empresa do Gruoo CPFL Energia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA100 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcm&r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GERANDO 
HISTÓ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPFL 
ENERGIA 

DEVILSON CARLOS GALLANI 
R VICTORINO PICOLOMINI, 507 
ETN STA RITA 
13920-000 PEDREIRA/SP 

Rua Vigato, 1620-Térreo 
CEP 13820-000 -Jaguariúna- SP 
Inscrição Estadual: 395.088.376.114 

io no CNPJ: 53.859.112/000-1 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétnca 
N 201307000007011 série C 
Data de Emissão 10/07/2013 
Data de Apresentação: 15/07/2013 
Pag 01 de 01 
Conta Contrato N° 410000200240 

ç o' n 

— </> 

99l?fl217̂ DR/SPI 

Lote Roteiro de Leitura 
I 04 PD R BU 010-00000229 

PREZADO(A) CLIENTE 

N°. Medidor PN 
2RK09327 704540358 

Rfiservado ao Fisco 
C27D.7E74 D23B 2701 5B7A 82B4.2DF1.4054 

As demonstrações contábeis societárias c rc 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

p.la.órias au.li.adas de 31.12.2012 estão disponíveis no site w « W . cpfl. con. . br/ ri. 

EDEVILSON CARLOŜGALLANI 

REPÚBLICA F I Ü I B B T I I I Í fit) MH ASIL V**!̂  

1 3 / - f e r / l 9 8 U -

POLICAR DIIEITO 

INSTITUTO OE IDENTIFICAÇÃO HICAROD GUHBLETOH DAUNT 

CÉDULA DE IDENTIDADE 

NACIONALIDADE BRASILEIRA 

S W n ^ ^ A R L O S G A L L A N I 

M i í u s t o G a l l a n i 

1 5 Z Î 

Sirloot 

NASCIDO A. — 
P e d r e i r a S P . 

. " « J. « FQ Ci Ff i *l Q̂AWnmuiA op >oPl 

MHL.ETUM. PAUNtTË 

T I T U L O E L E I T O R A L 

• DATA 06 NASCIMENTO-I N" INfiOBIÇAO i u y -1 r»v™-

VÀUQO SOMENTÏ COM MA« 
SOMENTfc COM Uíd 
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•  •  

J U S T I Ç A E L E I TO R A L 

TR I B U N A L S U P E R I O R E L E I TO R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tos, {,• •  

C e r t i d ã o jmrrtm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert i f ico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que d i sp õ e a Res.-TSE n °  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 , o elei tor abaixo qual i f icado ES TÁ QUITE com 
a Ju s t i ç a Eleitoral na presente dat a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M 

Eleitor: E D E V Í L S O N CARLOS GALLANI 

I n s c r i ç ã o : 1 8 7 9 7 0 6 4 0 1 5 9 Zona: 333 S e ç ã o : 58 

M u n i c íp i o : 68438 - PEDREIRA UF: SP 

Data de Nascimento: 15/ 02/ 1966 Domiciliado desde: 18/ 08/ 1989 

Fi l i a ç ã o : MARIA DA C ON C EI Ç Ã O MISSIO GALLANI 

AUGUSTO GALLANI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Ce r t i d ã o emit ida à s 1 5 :3 3 de 11/ 09/ 2013 

• 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Res. -TSE n°  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conceito de q u i t a ç ã o eleitoral r e ú n e a plenitude do gozo dos direitos p o l í t i co s, o regular e xe rc í c i o 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a c o n vo c a ç õ e s da Ju st i ça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a i n e xi s t ê n c i a de multas aplicadas, em c a rá t e r definitivo, pela Ju st i ç a 
eleitoral e n ã o remitidas, excetuadas as anistias legajs, e a regular p r e s t a ç ã o de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."  
A plenitude do gozo de direitos p ol í t i cos decorre da i n o c o rrê n c i a de perda de nacionalidade; 
cancelamento de n a t u r a l i za ç ã o por s e n t e n ç a transitada em Julgado; i n t e rd i ç ã o por incapacidade dvil 
absoluta; c o n d e n a ç ã o criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir o b r i g a ç ã o a todos imposta ou p r e s t a ç ã o alternativa; c o n d e n a ç ã o por improbidade 
administrativa; c o n sc r i ç ã o ; inelegibilidade; e o p ç ã o , em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

EstazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA certidão de quitação eleitoral é expedida gratui t amente. Sua autent icidade 
p o d e r á ser confirmada na p á g i n a do Tribunal Superior Eleitoral na In t ernet , no 
e n d e r e ç o : , por meio do c ó d i g o 

I 9 R 3 . X 9 Q W . P H 0 D . J S 2 Q 

*  O literal 0  no c ó d i g o de va l i d a ç ã o representa o n ú m e r o 0  (zero). 
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P O D E R J U D I C I Á R I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J U S T I Ç A F E D E R A L D E P R I M E I R O G R A U E M S Ã O P A U L O 

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍ VEI S, FI SCA I S, CRIM IN AIS E 

DOS JUI ZA DOS ESPECI A I S FED ERA I S CRIM IN AIS ADJUNTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° da Certidão 20130001481069 

CERTIFICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, revenda os registros de d i st r i b u i ção , a part ir de 25 de abril de 1967, a t é a presente 
data, que cont ra : j EDEVILSON CARLOS GALA NI , ou vinculado ao CPF de número 
1 2 8 .6 0 6 .1 4 8 -2 6 , 

N AD A CON S TA na Ju st i ça Federal de l o Grau, Seç ã o Jud i c i ári a de Sã o Paulo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Ob s e r va ç õ e s : 
a) Cer t i d ão requerida pela Internet , expedida com base nas Ordens de Servi ç o n°  03/ 2009 DF e 
04/ 2011 DF; 
b) A co n f e rên c i a dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Cer t i d ã o , devendo a t itularidade do CPF/ CNPJ ser conferida pelo interessado e d est i n a t á r i o ; 
c) A autenticidade desta Cer t i d ão d e ve r á ser verificada por qualquer interessado no en d e reç o 

, ate 60 dias da l i b eração , a t r a vé s do cód i go de se g u r a n ç a : 5I682Y6X9MJZ 
X8KNLR X7EMIVGRBY7NQPM 
d) Esta Cer t i d ão abrange o Estado de Sã o Paulo. 

Sã o Paulo, 02 de setembro de 2013 às 09h56min. 

• 

• 

• 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nua j@t rf 3 . jus.br- (1 1 ) 2172 -6273 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
«1STRO 

GERAL DATA DE \ _ . _ „ 

EXPtoiÇÂozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 8 / F E W 9 9 

S . 9 2 9 . 7 7 7 - 5 

nome  Q S C f t R R E G I N O L D O G E R E M I A S 

F.üACÁo L UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i z Q S C A R G E R E M 1 R S 

E E L Z I R O C f l V I C C H I R G E R E M I A S 

NATüRAÜDAof̂ l̂ "̂ I DATA DE NASCIMENTO 

P E D R E I R O - S P 

UM I M l/c riwoijimcnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA > w 

2 4 / M A R / 1 9 5 7 

BOC ORIGEM fiMPftRO-SP 

^ E E H R E I R A 

/ C C s L V . B 0 7 / F L S . 1 3 6 " / N . 0 8 1 1 2 ^ 8 

- 7 1 7 f ^ £ 1 8 / 5 3 ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mvmjm ***** «• 
j o A » a » P U T « ; Ps t te i» 4 »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tm.0m* 

".T '̂̂ iBHaalTO- ASSINATURA DO DIRETOR LEI N°7 116 DE 29/08/83 

I H SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 
, i3 | j jp INSWUTO de ioe ntifk:a ( ^ica rd^P A© W H da unt 

•03 Rubri< 

-rARTFIRADEIDENTIDAUt E M 

ÎW'̂ ^̂ ™™  ATIVA 1>L» KEPUBLICA FEDERAUX 

T ^ U L O E L E I T O R A L 

: ^ I ^ A L O D & £ R £ M 1 A S ' 

>• .—oï - i rw 

1 B / 0 9 / Í * 
S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jj; ^lû~J'~^^uL iMjiiiiitMijr 
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JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍ VEI S, FI SCA I S, CRIM IN AIS E 

DOS JUI ZA DOS ESPECI A I S FED ERA I S CRI M I N A I S ADJUNTOS 

N° da Certidão 20130001481208 

CERTIFICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, revendo os registros de d i st r i b u i ção , a part ir de 25 de abril de 1967, a t é a presente 
data, que cont ra : OSCAR GERALDO GEREMIAS , ou vinculado ao CPF de número 
7 1 7 .6 2 2 .2 1 8 -5 3 , 

rio i r i Up A IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cz 

N AD A CON S TA na Ju s t i ç a Federal de l o Grau, Seç ã o Jud i c i ár i a de Sã o Paulo. 

>8ejt\ eov> 
; :tnuM 

Ob se r va ç õ e s : 
a) Cert i d ão requerida pela Internet , expedida com base nas Ordens de Servi ç o n°  03/ 2009 DF e 
04/ 2011 DF; 
b) A co n f e rên c i a dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Cer t i d ão , devendo a titularidade do CPF/ CNPJ ser conferida pelo interessado e d est i n a t á r i o ; 
c) A autenticidade desta Cer t i d ão d eve rá ser verificada por qualquer interessado no en d e reç o 
www.i fsp.ius.br, a t é 60 dias da l i b eração , a t r a vé s do cód i go de se g u r a n ç a : PJCQTXUa2DCI 
h «HT2 S 4I6F314WBIB4XaP 
d) Esta Cer t i d ão abrange o Estado de Sã o Pauto. 

Sã o Paulo, 02 de setembro de 2013 às 10h05rrin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nua j@t rf 3 . jus.br- (1 1 ) 2172 -627 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! 
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. . . . . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J U S T I Ç A E L E I TO R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • • i 

TR I B U N A L S U P E R I O R E L E I TO R A L 

C e r t i d ã o 

Cert i f ico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que d i sp õ e a Res.fTSE n °  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 , o elei tor abaixo qual i f icado ES TÁ QUITE com 
a Ju s t i ç a Eleitoral na presente dat a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0  A 

Eleitor: OSCAR REGINALDO GEREMIAS 

I n s c r i ç ã o : 1 4 3 9 6 9 9 9 0 1 4 1 Zona: 333 S e ç ã o : 4 1 

M u n i c íp i o : 6 8 4 3 8 - PEDREIRA UF: SP 

Data de Nascimento: 24/ 03/ 1957 Domiciliado desde: 18/ 09/ 1986 

Fi l i a ç ã o : ELZIRA CAVICCHIA GEREMIAS 

LUIZ OSCAR GEREMIAS 

Ce r t i d ã o emit ida à s 1 3 :5 3 de 11/ 09/ 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. • 

Res. -TSE n °  2 1 .8 2 3 / 3 0 0 4 : 
"O conceito de q u i t a ç ã o eleitoral r e ú n e a plenitude do gozo dos direitos p o l í t i co s, o regular e xe rc í c i o 

o facultativo, o atendimento a c o n vo c a ç õ e s da Ju st i ç a Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos a > pleito, a i n e xi s t ê n c i a de multas aplicadas, em c a r á t e r definitivo, pela Ju st i ç a 
eleitoral e n ã o remitidas, excetuadas a s anistias legais, e a regular p r e s t a ç ã o de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."  
A plenitude do gozjo de direitos p o l í t i cos decorre da i n o c o r r è n a a de perda de nacionalidade; 
cancelamento de n a t u r a l i za ç ã o por s e n t e n ç a transitada em julgado; i n t e rd i ç ã o por incapacidade civil 
absoluta; c o n d e n a ç ã o criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir o b r i g a ç ã o 3  todos imposta ou p r e s t a ç ã o alternativa; c o n d e n a ç ã o por improbidade 
administrativa; c o n sc r i ç ã o ; inelegibilidade; e o p ç ã o , em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratui t amente. Sua autent icidade 
p o d e r á ser confi rmada na p á g i n a do Tribunal Superior Eleitoral na In t ernet , no 
e n d e r e ç o : , por meio do c ó d i g o 

H W F Z . 0 X F 3 . K / H W . Z S L I 

*  O literal 0  no c ó d i go de va l i d a ç ã o representa o n ú m e r o 0  (zero). 
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T õ m p ã n l í i ã j ã g u ã r ^  ̂zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

de Energia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Uma empresa do Grupo CPFL Bnergia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1CC GERANDO «V_ » f •—• 
HISTÓRIAS I EMERGIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACPFL 

RuaVigato, 1620- Térreo 

CEP 13820-000 - Jaguariúna - SP 

Inscrição Estadual: 395.088.376.114 

Inscrição no CNPJ: 53.859.112/0001 -69 

O S C AR R E G IN ALD O G E R E M IAS 

R C E Z I R A DE Q U E I R O Z , 3 9 1 

C E N T R O 

1 3 9 2 0 - 0 0 0 PED R EIR A/SP 

S r . 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N- 201308000027725 série C ~«/> 
Data de Emissão 22/08/2013 
Data d» Apresentação: 27/08/2013 > > , 
Pag 01 de 01 
Conta Contrato N° 410000296913 

P~A 
* i _ a ; 2373-DR/SPI 

CPFL - Jrtyu.ii 

L o t e R o t e i r o d e L e i tu ra N ° . M e d i d o r P N 

14 PDRBU038-00000246 

PREZADO(A) CLIENTE 

2RF06744 704632902 
81000514 

Reservado ao Fisco 

9 2 F A . 3 E E 0 . 0 0 1 6 . 9 1 5 5 . 1 5 2 C . 9 B 1 3 . A A 0 B . 1 0 1 2 

Aa demonstrações contábeis societárias e regulatórias auditadas de 31.12.2012 estão disponíveis no site www.cpfl.com.br/rL 

U T I Domiciliar: Entre em contato com nossos canais de atendimento e conheça as condições para seu cadastramento. 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 
OSCAR REGINALDO OEREMIAS 
R CEZIRA DE QUEIROZ, 391 
CENTRO 
13920-000 - PEDREIRA - /SP 

CPF 717.622.218-53 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial -BIMtlCO 

ICMS DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO QUANTIDADE PREÇO MEDIO VALOR (RS) 
Base de Cálculo RS 
Aliquota % 

63,75 
25,00 

Venda de Energia (kWh) 229 0,27836428 63,7! 

Valor ICMS R$ 

A T E N D I M E N T O C P F L 

0 8 0 0 - 7 7 4 - 4 4 6 0 

w w w . c p f l . c o m . b r 

15,94 

P N S E U C Ó D I G O C O N T A M E S V E N C I M E N T O T O T A L A P A G A R 

704632902 3061003201 AGO/2013 26/09/2013 68,53 

HISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias | DATAS DAS LEITURAS I DESCRIÇÃO DA CONTA 
22« 
2U 
21« 
33* 

ab« 88Q8»8B^  ̂ 2*7 
mar $SS3SCSSSS8SSSSS£SES3SS$838$33SS >T» 
Fvv VIMMnWÂ^ 2«7 
Jan mssjssmmmmrnmmum »? 

2012 DEZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j£&ÍMilti&ilSS&S&oteW&88& 2«0 
NOV ®&Xt$m$m^ ZB4 
OU 1 S¥í:¥̂ ^̂ Ŵ ŜftSA!AríSÍA 322 
set ismmsmmfssssssmm s«t 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO 

Atual 
Anterior 
N de dias 
Próximo M ês 

22/08/2013 
24/07/2013 

29 
23/09/2013 

COMPOSIÇÃO FORNECIMENTO (R$) 

Energia 
Transmissão 
Distribuição 
Encargos 
Tributos 

29,50 
5,85 

10,66 
1,80 

15,94 

N*903150239402 

C onsumo Uso Sistema [KW h]-TUSD 

C onsumo Bandeira Verde - TE 

ICMS 

Total CPFL 

DÉBITOS DE O U T R O S SERVIÇOS 

Contribuição Custeio IP-CIP 

Quantidade 

229 

229 

Tarif a/Pr»ço 

0,06615000 

0,14262000 

Valor (RS 

15 ,1 ! 

32.6Í 

15,9' 

63 ,7 ! 

4,7Í 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ManMI Trimestral 

6.07 10.16 
S.ít «.72 
2 .« 

mm 

Anml 
20.30 
13.46 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

2013 TESTE BANDEIRA TARIFARIA (Apenas em caráter informativo) VALOR (RS) 
A parir de 2014 vigorara o sistema de bandeiras tanténas A bandeira verde nao implicara cobrança adicional As bandeiras Amarela e Vermeina, quando acionadas, implicarão tantas de maior valor 
devido ao maior custo de geração No més de Agosto vigoraria a bandeira Amarela, a qual implicaria R$ 0,0150/KWh de acréscimo ao valor da Tarifa de Energia - TE, liquido de tributos Maiores 
Informações em www.aneel.gov.br 

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA 

AVISO IM P O R T AN T E 

cp f l jaguari 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N° 201308000027725 séne C 

C onta C ontra to 

4 1 0 0 0 0 2 9 6 9 1 3 

T ota l a Pagar (RS) 

6 8 , 5 3 

Data de V e ncime nto 

2 6 / 0 9 / 2 0 1 3 

V e ja s u g e s t õ e s de loca is d e p a g a m e n to C P F L T ota l . C onfira a lista co m p le ta n o site w w w . c p f l . c o m . b r 

PAPELARIA ESTRELA 

POSTO CANECAO 

DROGARIA PEDREIRA VPE 

R Antonio Pedro 493 - Centro 

Av Wanderley Jose Vicentini. 486 - Vt Carxwso 

R Joae Spanien , 290 - Jd Ype 

8 3 6 7 0 0 0 0 0 0 0 0 6 8 5 3 0 0 5 2 3 0 0 6 3 6 4 7 1 1 5 1 2 0 4 6 1 0 0 0 0 2 9 6 9 1 3 5 Autenticação Mecânica 

Volume de Processo Digitalizado  (0088102)         SEI 53000.006807/2013-45 / pg. 86



m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTAÎÎO SAO PAULO 
-Frt»ET«i(W* Ó* SWÜMNÇA PÜ8UCA 

1 1 E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TtlWA DE IOENTIDAO 

1 / 8 » 1 

CARLOS DE ANOR 

^ 9 $ É $ t ^ L 0 S DE ANÖRA0E 

Á w F A a ? 0 D R I 6 U E S OA COSTA '.' 

I P ^ ' « 2 / J A N / i 9 > -

• L V . A 4 3 , / F L 8 . l 7 9 1 v ^ i i 4 r 

• A « V - g a o  ̂
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mm. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J U S T I Ç A E L E I TO R A L 

TR I B U N A L S U P E R I O R E L E I TO R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b '  '  '  OAOC : n } n o 3 • »» 

Cert i f ico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que d i sp õ e a Res.-TSE n°  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 , o elei tor abaixo qual i f icado ES TÁ QUITE com 
a Ju s t i ç a Eleitoral na presente dat a . 

Eleitor: JOÃO CARLOS DE ANDRADE JÚNI OR 

I n s c r i ç ã o : 1 8 7 9 7 0 6 0 0 1 2 4 Zona: 333 S e ç ã o : 110 

M u n i c íp i o : 68438 - PEDREIRA UF: SP 

Data de Nascimento: 02/ 01/ 1972 Domiciliado desde: 04/ 07/ 2003 

Fi l i a ç ã o : LUZIA RODRIGUES DA COSTA ANDRADE 

JO Ã O CARLOS DE ANDRADE 

Ce r t i d ã o emit ida à s 1 3 :5 8 de 11/ 09/ 2013 

l ííq «bnsLip« 

beb «obzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6i v 

;iuJU s obn?' .- i i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Res. -TSE n °  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conceito de q u i t a ç ã o eleitoral r e ú n e a plenitude do gozo dos direitos p o l í t i cos, o regular e xe rc í c i o 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a c o n vo c a ç õ e s da Ju st i ç a Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a i n e xi s t ê n c i a de multas aplicadas, em c a r á t e r definitivo, pela Ju st i ç a 
eleitoral e n ã o remitidas, excetuadas a s anistias legais, e a regular p r e s t a ç ã o de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."  
A plenitude do gozo de direitos p ol í t i cos decorre da i n o c o r r ê n á a de perda de nacionalidade; 
cancelamento de n a t u r a l i za ç ã o por s e n t e n ç a transitada em julgado; i n t e rd i çã o por incapacidade civil 
absoluta; c o n d e n a ç ã o criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir o b r i g a ç ã o a todos imposta ou p r e s t a ç ã o alternativa; c o n d e n a ç ã o por improbidade 
administrativa; c o n sc r i ç ã o ; inelegibilidade; e o p ç ã o , em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

EstazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA certidão de quitação eleitoral é expedida gratui t amente. Sua autent icidade 
p o d e r á ser confi rmada na p á g i n a do Tribunal Superior Eleitoral na In t ernet , no 
e n d e r e ç o : , por meio do c ó d i g o 

J Q G O . 9 Z I E . F T M U . 2 W V V 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍ VEI S, FI SCA I S, CRI M I N A I S E 

DOS JUI ZA DOS ESPECI A I S FED ERA I S CRIM IN AIS ADJUNTOS 

N° da Certidão 20130001481049 

CERTIFICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, revendo ps registros de d i st r i b u i ção , a partir de 25 de abril de 1967, a t é a presente 
data, que cont ra : JOÃO CARLOS DE ANDRADE JÚNIOR , ou vinculado ao CPF de número 
1 7 2 .6 9 4 .3 6 8 -2 7 , 

\ T' . ! 3 ob6:.)Hf !6Líp - .» :6d G i o # 

N AD A CON S TA 

•  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

na Ju st i ça Federal de l o Grau, Seç ã o Jud i c i ári a de Sã o Paulo. 

Ob se r va ç õ e s : 

• 

• • 

• 

a) Cer t i d ão requerida pela Internet , expedida com base nas Ordens de Servi ç o n°  03/ 2009 DF e 
04/ 2011 DF; 
b) A co n f e rên c i a dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Cer t i d ã o , devendo a t itularidade do CPF/ CNPJ ser conferida pelo interessado e d est i n a t á r i o ; 
c) A autenticidade desta Cer t i d ão d e ve r á ser verificada por qualquer interessado no en d e r eç o 

, a t é (60 dias da l i b eração , a t r a vé s do cód i go de se g u r a n ç a : 5I682Y6X9KJF 
B5RK6G X7EMNPGa9a9NQQR 
d) Esta Cer t i d ão abrange o Estado de Sã o Paulo. 

• • 

Sã o Paulo, 02 de setembro de 2013 às 09h54rrin. 

• 

• 

• 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nua j@t rf 3 . jus.br- (1 1 ) 2172 -627 3 

• 

• 
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COOK» DO CONSUMUOR-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 0 0 1 3 6 1 7 - 1 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

0 0 1 . 0 0 3 . 0 8 8 . 0 1 2 r . 0 0 0 1 

serwço autónomo dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÁGUA e esgoto de PEDREIRA 

Rua Dr Moacir do Amaral, n° 91 - VHa S4o José - CEP 13 920-000 
Pedreira-SP - CNPJ: 09.579.148/0001-05 

Fone: (19) 3853 3105 - 3852.3508 - E-mail: saaepedreira@gmail.com 
www.saaepedreira.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12.683 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Com 

01/0001 

MES DC CONSUMO 

07/2013 

JOÃO CARLOS DE ANDRADE JUNIOR (Propr.) 
EMOEREÇO DO IMÓVEL 

RUA PEPINO ALEXANDRE, 00075 

ALTOS DE SANTA CLARA 
ENDEREÇO DA ENTRECA 

RUA PEPINO ALEXANDRE, 00075 
ALTOS DE SANTA CLARA 
13920-000 PEDREIRA-SP 

MENSAGEM 1 REFERENCIA BANCARIA 

CÓDIGO PI CADASTRO NO DEBITO AUTOMÁTICO: 00103088012001-8 

QR.A LOTE 08 

N* DO HOROMETRO 

NH013191 
ocorrência" 

LEIT ANTERIOR NT ILEIT. ATUAL W 

737 752 
consumo ar 

15/15 

DATA LEITURA ANTERIOR 

13/06/2013 

ULTIMOS CONSUMOS 

CONS MÊOIO 

13 

QUANT. MESES 

4 

DATA LEITURA ATUAL 

15/07/2013 
NUMERO DE DIAS 

32 DESCRIÇÃO DA TARIFA 
MÊS/ANO CONSUMO VALOR CÓD. DESCRIÇÃO VALOR 

06/2013 15 29,63 N t l TARIFA DE AGUA 164« 

05(2013 15 29,63 000? TARIFA DE ESGOTO 13.17 

M/2013 11 33,70 

03/2013 15 27,00 

VENCIMENTO 

15/08/2013 

VALOR 
29,63 

•a? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
Dnica 

CONFORME DECRETO N 2.167 DE 1E DE ABRIL DE 2013. FOI APROVADO PELA ARESPCJ ORE AJUSTE DE 9,74% 
SOBRE A TARIFA DE AGUA, QUE PASSOU A VIGORAR A PARTIR DO MESDE CONSUMO 0572013 DO VENCIMENTO 

DO MES 067013 PAGUE NAS AGENCIAS DO BCO BRASIL, SANTANDER, CX FEDERAL, ITAU, 
BRADESCO LOTERIC AS E POSTOS DA CPFL 

PARÂMETROS DA AGUA TRATADA:-PH«6,9 COR=03 TURBIDE2>00 CLORO»1.5 FLUOR>0,66FERRO»0.O03 
MANGANES-0.005 ALUMINIO0.00 BACTERIOLÓGICO' AUSENTE 

AUTENTICAÇÃO MECAMCA 

- - - . — A r . . . . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO.DE SÃO PAULO 8 2 1 0 - 7 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GLWBLETON DAUNT 

I M M ~ s izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 

° i 
t 

1 L . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PcSe, -/> \ A  ̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ASSINATURA DO~TITuÍar' — ASsiNAiuHA do titular" 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

8 . 3 3 3 . 0 2 0 - 3 Ê S & 2 0 / A G O / 2 0 1 1 

P A U L O R O B E R T O D E F E N D I 

filiação J O S E D É C I O D E F E N D I 

E G E N I M A R I U C I D E F E N D I 

NATURALIDADE 
P E D R E I R A - S P 

DATA DE NABCttAENTO 

2 8 / A B R / 1 9 6 1 

A 
oocorigem P E D R E I R A S P 

P E D R E I R A 

C C : L V . B 1 3 / F L S . 9 5 / N . 0 0 2 1 ^ n i í 

a* 0 1 6 1 6 7 8 3 8 / 6 9 » 

RubtfH :ii IIKGU.S 
LEI N» 7.116 DE 29/06/83 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍ VEI S, FI SCA I S, CRI M I N A I S E 

DOS JUI ZA DOS ESPECI A I S FED ERA I S CRI M I N A I S ADJUNTOS 
•  •  •  

N° da Certidão 20130001481188 

CERTIFICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, revendo os registros de d i st r i b u i ção , a part ir de 25 de abril de 1967, a t é a presente 
data, que cont ra : PAULO ROBERTO DEFENDI , ou vinculado ao CPF de número 016 .167 .836 -
69 , 

" Il jp .A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

N AD A CON S TA na Ju s t i ç a Federal de l o Grau, Se ç ã o Jud i c i ár i a de Sã o Paulo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  

Ob se r va ç õ e s : 
a) Cer t i d ão requerida pela Internet , expedida com base nas Ordens de Servi ç o n°  03/ 2009 DF e 
04/ 2011 DF; 
b) A co n f e rên c i a dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Cer t i d ão , devendo a titularidade do CPF/ CNPJ ser contenda pelo interessado e d est i n a t á r i o ; 
c) A autenticidade desta Cer t i d ão d eve rá ser verificada por qualquer interessado no en d e reç o 
www.ifsp.jus.br , a t é 60 dias da l i b eração , a t r a vé s do cód i go de se g u r a n ç a : W7ELGRIS65BR 
FCSCNO B4IC7ET858YhTJL 
d) Esta Cer t i d ão abrange o Estado de Sã o Paulo. 

Sã o Paulo, 02 de setembro de 2013 às 10h04rrin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nua j@t rf 3 . jus.br- (1 1 ) 2 1 7 2 -6 2 7 3 

-19 ÍUC :•  
•  ' i ein lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • 
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• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• '• via»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m-' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . . •  •  •  . 

J U S T I Ç A E L E I TO R A L 

TR I B U N A L S U P E R I O R E L E I TO R A L • 

• 

• 
C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert i f ico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que d i sp õ e a Res.+TSE n°  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 , o elei tor abaixo qual i f icado E S TÁ QUITE com 
a Ju s t i ç a Eleitoral na presente dat a. 

• 

Eleitor:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P A U L O R O B E R T O D E F E N D I  

I n s c r i ç ã o : 1 4 3 9 3 8 9 6 0 1 7 5 Zona: 333 S e ç ã o : 35 

M u n i c íp i o : 68438 - PEDREIRA UF: SP 

Data de Nascimento: 28 / 04 / 1961 Domiciliado desde: 18/ 09/ 1986 

Fi l i a ç ã o : GENI MARIUCI DEFENDI 

JOSE D ÉCI O DEFENDI 

Ce r t i d ã o emit ida à s 1 4 :0 2 de 11/ 09/ 2013 

Res. -TSE n °  2 1 . 8 2 3 / Í 0 0 4 : 
"O conceito de q u i t a ç ã o eleitoral r e ú n e a plenitude do gozo dos direitos p o l í t i cos, o regular e xe rc í c i o 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a c o n vo c a ç õ e s da Ju st i ç a Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ap pleito, a i n e xi s t ê n c i a de multas aplicadas, em c a r á t e r definitivo, pela Ju st i ç a 
eleitoral e n ã o remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular p r e s t a ç ã o de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."  
A plenitude do gozo de direitos p ol í t i cos decorre da m o c o rrê n c i a de perda de nacionalidade; 
cancelamento de n a t u r a l i za ç ã o por s e n t e n ç a transitada em julgado; i n t e rd i çã o por incapacidade civil 
absoluta; c o n d e n a ç ã o criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir o b r i g a ç ã o i todos imposta ou p r e s t a ç ã o alternativa; c o n d e n a ç ã o por improbidade 
administrativa; c o n sc r i ç ã o ; inelegibilidade; e o p ç ã o , em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta cert idão de quitação e l e i t o ra l é expedida gratui t amente. Sua autent icidade 
p o d e r á ser confi rmada na p á g i n a do Tribunal Superior Eleitoral na In t ernet , no 
e n d e r e ç o : , por meio do c ó d i g o 

R H M P . S Z L R . C K / M . X E F U 
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•  NOME 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PAU LU 

TÍTULO ELEITORAL 

•  NOME 0 0 

PAU LU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

-ZONA- pse cÃo-, 

I MUNICÍPIO I UF m j j 

PiORfc lRA 
j—DATA DE EMItSAO - i 

* 4 -/ »>Re lÉiOe iLT6 DO TRS — 

^ 7 
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V I V O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Seu Demonstrat ivo de Despesas 

Débito Automático 
SioF̂áe-SP-CEP'01321-001 

Interiçâa EaUckai 106 383 M9112 CNPA*ff 02 5£í157*00 

hnpMm« »I» com bf 

Loca l U so 

11457 RESIDENCIAL 

T e l e f o n e d v n r c 

3 8 9 3 - 1 8 4 2 0 o 0 0 2 1 4 3 9 4 8 6 7 

T ota l d a F a tura V e n c i m e n t o M è s 

55,92 1 2/06/2013 0672013 

C e ntra l d e R e la c io n a m e n to : 

1 0 3 1 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I n . l L I I . I , ! , „ . ! , I I L . I I , „ I I , „ l l , , , . l . l . l  «?•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ***** 
CTC C AM P I N AS S P I T T O B 2 O r -~fÇ^f O 

PAULO ROBERTO DEFENDI 4g „ - - « 
R JOSE INÁCIO MACEDO DR 157 - VL « T O A H T ^ I Q . . 
13920-000 PEDREIRA-SP 

13467 • A 

V e n c i me nte 

12/06/2012 

720tXB188S06T120OOaiJO8B962CO60ei3 

SERVIÇOS 

Assinatura Mensal 
Ligações para Celular 
Chamada Longa Distância Nacional Vivo 15 

VALOR (RS) 

41,62 
14,19 
0,11 

TOTAL A PAGAR 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL • 1,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifas. 

55,92 

Serviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC): 10315. 

Pessoas com 

deficiência de 

fala/audição, 

acesso peio 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesse 

www.vivo.com.br 

Importante: Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês 

Para roatzar tgacoos do lorn (Maneia, comia ot Codgot oat reatado»: 12-CTBC 15-vWO 17-TRANSIT18-SPIN TELECOM tí-ÊPSlON M-EMBRATBL 2J-KTEUG 
24-DIALDATA 2S-GVT 28-IDT 28-T-i.ESTE 31-TELEMAR 32-CONVERGIA 34-ETML 35-EASYTONE 36-DSLI VOX 36-TESA 41-7*142-GT GROUP 45-GL06AI. CROSSING 
46-HOJE TELECOM 47-BT COMUNRATIONS 4S-CAMBRIDGE 57-ITACEU 56-vOITEL 61-NEXUS 62-OTS OPTION 63-HEUO BRAZIL 66-TB.ECOM «3 67. E-1 
72-LOCAWEB 73-PLUMUM 75-VIPWAY 76-SMART VOIP 81-DATORA TELECOM 85-AMERICA NET 86-KONECTA 61-IP CORP TELECOM 66-AMK30 TELECOM S6-A1 PUA 
NOBILIS ANATE11331 • 1332 para Doftaorto» audbvo.. Rocurco do itondmrto VIVO iguo com o protocolo om mau para 10316 o 142 pan drittentw auo»m. 

O proemo do faturan-ento aas 
ligações «ti CerWicado Contorne 
ReOOluçJo 42600 09/12/2006 
(artigo 18). 

A v i s o : V i v o S p e e d y e V i v o S p e e d y F i b r a m u d a r a m 

d e n o m e e a g o r a s e c h a m a m V i v o I n t e r n e t F i x a e 

V i v o I n t e r n e t F i b r a . C l i e n t e s d e s s e s p r o d u t o s p o d e m 

f i c a r t r a n q u i l o s , q u e a m u d a n ç a d o s n o m e s o c o r r e r á 

a p a r t i r d a s p r ó x i m a s f a t u r a s e n ã o r e p r e s e n t a r á 

q u a l q u e r t i p o d e a l t e r a ç ã o n a s c o n d i ç õ e s c o n t r a t u a i s . 

V I V O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

15 
NOVO ENDEREÇO: Telefónica Brasil S A. _ - . 
Av Eng Luis Carlos Berrini, 1376 - Sao Paulo - SP CEP 04571-936 i ••>•<• 

I.E. 108 383 949112-CNPJ 02 558 157/0001-62 

O Recibo só sera valido com autenticação ou apresentação do extrato bancário. 
D E S T AQ U E AQ U I 

TELEFÔNICA BRASIL SA 
Local 
11457 

Telefone 
3893-18420 

Mês 
06713 

DV 

X 
O DEBITO S E R Á AU TO M ÁTIC O N O BANCO: 237 AGÊNCIA: 0319 

O BS.: CASO NAO O C O R R A O DÉBITO E M SUA C O N T A CORRENTE, POR 

MOTTVOS D E SEU C O N H E C IM E N T O , U T LI Z E E S TA CONTA PARA 

P AG AM E N T O E M Q UALQ UER BAN C O AU T O R IZ AD O . 

v Débito Automático 

V I V O 

- Autenticação do Agente Autorizado - Nao vale como recfco 

846000000006 559210292228 9376000120 
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J U S T I Ç A E L E I TO R A L 

TR I B U N A L S U P E R I O R E L E I TO R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert i f ico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que d i sp õ e a Res.-TSE n °  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 , o elei tor abaixo qual i f icado ES TÁ QUITE com 
a Ju s t i ç a Eleitoral na presente dat a. 

Eleitor:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A D I L S O N J O S E DORIGATTT 

I n s c r i ç ã o : 1 4 3 9 7 6 5 3 0 1 2 4 Zona: 333 S e ç ã o : 4 4 

M u n i c íp i o : 68438 - PEDREIRA UF: SP 

Data de Nascimento: 12/ 01/ 1947 Domiciliado desde: 18/ 09/ 1986 

Fi l i a ç ã o : IZAURA PETERUNI DORIGATTT 

O C TÁ V I O FRANCISCO DO RI GATTI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• : : .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . . 

Ce r t i d ã o emit ida à s 1 4 :0 8 de 11/ 09/ 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Res. -TSE n °  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conceito de q u i t a ç ã o eleitoral r e ú n e a plenitude do gozo dos direitos p o l í t i co s, o regular e xe rc í c i o 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a c o n vo c a ç õ e s da Ju st i ça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a i n e xi s t ê n c i a de multas aplicadas, em c a rá t e r definitivo, pela Ju st i ç a 
eleitoral e n ã o remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular p r e s t a ç ã o de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."  
A plenitude do gozo de direitos p ol í t i cos decorre da i n o co rrê n c i a de perda de nacionalidade; 
cancelamento de n a t u r a l i za ç ã o por s e n t e n ç a transitada em julgado; i n t e rd i çã o por incapacidade civil 
absoluta; c o n d e n a ç ã o criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir o b r i g a ç ã o a todos imposta ou p r e s t a ç ã o alternativa; c o n d e n a ç ã o por improbidade 
administrativa; c o n sc r i ç ã o ; inelegibilidade; e o p ç ã o , em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta cert idão de quitação e l e i t o ra l é expedida gratui t amente. Sua autent icidade 
p o d e r á ser confirmada na p á g i n a do Tribunal Superior Eleitoral na In t ernet , no 
e n d e r e ç o : , por meio do c ó d i g o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 R N I . R A 5 N . Í E E S . G Q O I 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍ VEI S, FI SCA I S, CRIM IN AIS E 

DOS JUI ZA DOS ESPECI A I S FEDERA I S CRIM IN AIS ADJUNTOS 

N° da Certidão 20130001481225 

CERTIFICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , revendo os registros de d i st r i b u i ção , a part ir de 25 de abril de 1967, a t é a presente 
data, que cont ra : ADILSON JOSE DORIGAT7I , ou vinculado ao CPF de número 6 1 4 .6 1 6 .3 6 8 -
68 , 

N AD A CON S TA na Ju st i ça Federal de l o Grau, Seç ã o Jud i c i ári a de Sã o Paulo. 

Ob s e r va ç õ e s : 
a) Cer t i d ão requerida pela Internet , expedida com base nas Ordens de Servi ç o n°  03/ 2009 DF e 
04/ 2011 DF; 
b) A c o n f e rên c i a dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Cer t i d ã o , devendo a t itularidade do CPF/ CNPJ ser conferida pelo interessado e d est i n a t á r i o ; 
c) A autenticidade desta Cer t i d ão d eve rá ser verificada por qualquer interessado no en d e reç o 
www.ifsp.jus.br , ate 60 dias da l i b eração , a t r a vé s do cód i go de se g u r a n ç a : GBh4INKR8AYY 
FCTBTJ hJCXUXSa6GAQC6D 
d) Esta Cer t i d ão abrange o Estado de Sã o Paulo. 

Sã o Paulo, 02 de setembro de 2013 às I0h06rmn. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nua j@t rf 3 . jus.br- (1 1 ) 2172 -6273 
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CÉD U L A DE I DENTI DADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADILSON" JOSE 1XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>R5ÉÉ|»I-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lass 

-Octávio Frario-

- Izau ra Peter! 

Ampa gpr-sp-. 
A T U I A U M C *  ' . |  •  

-1 2 / 0 1 / 1 .9 U7 * . ' 
K A Î O O O A 

ASSI N ATUR A DO K X T A O O R 

É i i v i M O q ï i a i H T i r «: w : A n > -t »* | . *  t r t W M i r t A n >»'*<î.i.\i 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PEDREIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dr MoacirzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do Amaral, n° 91 - Vila Sâo José - C E P 13 920-000 

Pedreira-SP - C N P J : 09.579.148/0001-05 

Fone: (19) 3853 3105 - 3852.3508 - E-mail: saaepedreira@gmail.com 
www.saaepedreira.com.br 

CÓDIGO DO CONSUMIDOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
00002092-3 

1.783 
MSCMCXo IMOMOARIA 

001.001.095.0089.0001 
NOME 

ADILSON JOSE DORIGATTI (Propr.) 
ENDERECO DO MÓVEL 

.RUA ADEMAR P DE BARROS, 00086 
TRIUNFO - CAMPESTRE 

CAT FCO* 

01/0001 

MEt DE CONSUMO 

07/2013 

ENDEREÇO DA ENTREGA 

RUA ADEMAR P DE BARROS, 00086 
TRIUNFO - CAMPESTRE 
13920-O00 PEDREJRA-SP 

COMPLEMENTO 

MENSAGEMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I REFERtNCU BANCARIA 

DEBITO AUTOMÁTICO • BCO: 033 AG: 000298 CÓDIGO: 00101095008901-2 
NAO RECEBER. CONSIDERAR QUITADO SE EFETUADO O DEBITO EM CONTA CORRENTE. 
N" DO HDROMETRO 

N H 0 0 3 1 6 9 
OCORRÊNCIA 

LEIT. ANTERIOR m 

0 

LETT. ATUAL M 

1 

CONSUMO M 

1/16 

DATA LEfTURA AN TEMOR DATA LCYTURA ATUAL 

13/06/2013 

U L T I M O S C O N S U M O S 

MÉS / A N O C O N S U M O V A L O R 

K/2013 
05/2013 
04(2013 
(.'3(2013 

15 
15 
15 
15 

29.63 
29,63 
27,00 
27,00 

J O N S . MÉDIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 

QUANT. M E S E S 

4 

CÓD. 

DESCRIÇÃO DA T A R I F A 

DESCRIÇÃO 

15/07/2013 
NUMERO DE DIAS 

32 

0001 
0002 

TARIFA DE ASUA 
TARIFA DE ESGOTO 

\ V V 
V E N C I M E N T O % 

10/08/2013 
V A L O U 

29,63 

CONFORME D E C R E T O N 2.167 DE 16 DE ABRIL DE 2013, FOI APROVADO P E L A A R E S P C J O R E A J U S T E DE 9,74% 
S O B R E A TARIFA DE A G U A QUE P A S S O U A VIGORAR A PARTIR DO MESDE CONSUMO OS/2013 DO VENCIMENTO 

DO MES 06/2013.PAGUE NAS AGENCIAS DO B C O BRASIL . SANTANDER. CX F E D E R A L , ITAU, 
B R A D E S C O . L O T E R I C A S E P O S T O S DA C P F L 

PARÂMETROS DA AGUA TRATADA:- PH=6.9 C O R - 0 3 TURBIDEZ-00 CLORO>1,3 F L U O R * 0 , 6 6 F E R R O ' 0 , 0 0 3 
MANGANES'0,005 ALUMINIO>0,00 BACTERIOLÓGICO" A U S E N T E 

AUTENTICAÇÃO MECAMCA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  
DESTAQUE AQUI 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE PEDREIRA 

CNPJ: 09.579.148/0001-05 

COOtOODOCOMUMOO ) : INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA C O M P O S I Ç Ã O DA F A T U R A 

00002092-3 |001.001.09S.0089.0001 V E N C I M E N T O V A L O R 

MES DE CONSUMO HIDROMETRO 

07/2013 N H 0 0 3 1 S 9 10/08/2013 29.63 

NAO RECEBER. CONSIDERAR QUITADO SE EFETUADO O DEBITO EM CONTA 
CORRENTE. 

82600000000-8 29631316201-2 30810080000-9 02092201307-1 
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/ ? 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ar • ..zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .::T>7: •  >\ * v '. 

VALIDA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL • oi ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JW£$&-{  5 7 6 - 7 

nome JOSE AUtíUSTO MENDONÇA 

PiuAÇAo SATURNINO MENDONÇA 

E ANDRELINA PEREIRA 

S o £ 8 / S E T / 9 8 

DATA DE NASCIMENTO 

0 6 / N O V / 1 9 4 9 
NATURALIDADE 

BORDA DA MATA -MG 
doc origem PEDREIRA SR" 

PEDREIRA 
I O j L V . 8 0 2 9 / F L S . 0 0 0 B / N . 0 0 3 7 6 9 

:Õ1_ 

AltTWtÕ 3... AS8INATUBA DO'OtÈl Étrj>r1J ;-

LEIN°7.116DE 29/08/83 

3avaiiN3Qi aã vdiaiBvo 
avnruu oo íamvNissv zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ms}-' 

iNnva NOi3i8wno ocjhvdih ovovouiiNsai 3a oiruiiSNi 
.» jpnsnd v3Nvan93s va vihví3«03S 
' i ? O c n n v d o v s 3 a o a v i s a 

iisvya oa VAHVU303J vonarwsd 
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J U S T I Ç A E L E I TO R A L 

TR I B U N A L S U P E R I O R E L E I TO R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
rei .aiO Òl9mú« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert i f ico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que d i sp õ e a Res.-TSE n °  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 , o elei tor abaixo qual i f icado ES TÁ QUITE com 
a Ju s t i ç a Eleitoral na presente d at a . 

Eleitor:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J O S E A U G U S T O M E N D O N C A 

I n s c r i ç ã o : 1 4 3 9 5 9 5 0 0 1 6 7 Zona: 333 S e ç ã o : 1 7 1 

M u n i c íp i o : 6 8 4 3 8 - PEDREIRA UF: SP 

Data de Nascimento: 06/ 11/ 1949 Domiciliado desde: 18/ 09/ 1986 

Fi l i a ç ã o : ANDRELINA PEREIRA 

SATURNINO MENDONCA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

' ' .v ob  "-Mv- • ••• ••• 

Ce r t i d ã o erri t ida à s 1 4 :1 2 de 11/ 09/ 2013 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Res. -TSE n °  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conceito de q u i t a ç ã o eleitoral r e ú n e a plenitude do gozo dos direitos p o l í t i cos, o regular e xe rc í c i o 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a c o n vo c a ç õ e s da Ju st i ç a Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a i n e xi s t ê n c i a de multas aplicadas, em c a rá t e r definitivo, pela Ju st i ç a 
eleitoral e n ã o remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular p r e s t a ç ã o de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."  
A plenitude do gozo de direitos p ol í t i cos decorre da i n o co rrê n c i a de perda de nacionalidade; 
cancelamento de n a t u r a l i za ç ã o por s e n t e n ç a transitada em julgado; i n t e rd i ç ã o por incapacidade civil 
absoluta; c o n d e n a ç ã o criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir o b r i g a ç ã o a todos imposta ou p r e s t a ç ã o alternativa; c o n d e n a ç ã o por improbidade 
administrativa; c o n sc r i ç ã o ; inelegibilidade; e o p ç ã o , em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

EstazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA certidão de quitação eleitoral é expedida gratui t amente. Sua autent icidade 
p o d e r á ser confirmada na p á g i n a do Tribunal Superior Eleitoral na In t ernet , no 
e n d e r e ç o : , por meio do c ó d i g o 

A + 1 W . N V N U . R R H H . 9 R I 8 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

JOSE 
CERTIFICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , revende 
data, que cont ra 
25 , 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍ VEI S, FI SCA I S, CRI M I N A I S E 

DOS JUI ZA DOS ESPECI A I S FED ERA I S CRI M I N A I S ADJUNTOS 

N° da Certidão 20130001480943 

os registros de d i st r i b u i ção , a part ir de 25 de abril de 1967, a t é a presente 
AUGUSTO MENDONCA , ou vinculado ao CPF de número 0 1 6 .1 5 1 .3 1 8 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

N AD A CON S TA na Ju st i ça Federal de l o Grau, Se ç ã o Jud i c i ár i a de Sã o Paulo. 

• 

• 

Ob s e r va ç õ e s : 
a) Cer t i d ã o requerida pela Internet , expedida com base nas Ordens de Servi ç o n°  03/ 2009 DF e 
04/ 2011 DF; 
b) A c o n f e rên c i a dos( dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Cer t i d ã o , devendo a t itularidade do CPF/ CNPJ ser conferida pelo interessado e d est i n a t á r i o ; 
c) A autenticidade desta Cer t i d ão d e ve r á ser verificada por qualquer interessado no en d e r eç o 

, ate 60 dias da l i b eração , a t r a vé s do cód i go de se g u r a n ç a : W7ELGRIRE16M 
FCT4KO B4IC7ET7Z3XhPFG 
d) Esta Cer t i d ão abrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mge o Estado de Sã o Paulo. 

Sã o Paulo, 02 de se embro de 2013 às 0 9 h4 6 rr»n. 

• 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nua j@t rO.jus.br- (1 1 ) 2 1 7 2 -6 2 7 3 
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PPM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ice zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JO S E AU G U S T O M E N D O N C A 
E S T M U N H AM I LT O N BE R N AR D E S , 9 0 
JD S T A C LAR A 
1 3 9 2 0 - 0 0 0 P E D R E IR A/S P 

. (}ua Viyato, 162Ü férreo 

Ç tP H BiU - üüüU ja gudr iun j- b l -

Inscrição Estadual: 395.088.376.1 

fnsci cão noCfclPJ:Í3.859.1 " 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N 201303000030496 serie C 
Data de Emissão 25/03/2013 
Data de Apresentaçio: 28/03/2013 
Pág 01 de 01 
Conta Contrato N° 410000106294 9917312373-DR/SPI 

CPFL - Jafjuari 

L o t e R o t e i r o d e L e i t u r a N ° . M e d i d o r P N 

[ 16 PDRBU044-00000127 6R A14170 704647488 

PREZAD0(ÁTCLIENTE 

Reservado ao Fisco 

9 B B 6 A 8 2 2 4 F 4 8 C 0 2 B B B 6 F 0 1 E 0 . 8 F 0 3 A 0 4 A 

As de monstra çõe s contá be is socie tá ria s a udita da s de 31 .12 .2012 da C o m p a n h ia e ncontra m- se disponíve is no site w w w . cp f l . co m . b r / r i . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m ADE CONSUMIDORA 
JOSE AUGUSTO MENDONCA 
EST MUN HAMILTON BERNARDES. 90 
JD STA CLARA 
13920-000 - PEDREIRA-/SP CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial -Blfáslco 

QUANTIDADE """^P R E Ç O MEDIO VALOR (RS) 
Base de Cálculo R$ 
Alíquota % 
Valor ICMS R$ 

A T E N D I M E N T O C P F L 

0 8 0 0 - 7 7 4 - 4 4 6 0 
w w w . c p f l . c o m . b r 

«iMwaw»)fiia»MMIIMil 

337 

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO 

P J j j 4 , Venda do Energia (kWh) 

24,08 

P N S E U C Ó D I G O ? í C O N T A M E S V E N C I M E N T O T O T A L A P A G A R 

0,28557864 96.24 

704647488 3061010705 

I H H 1 H l l í . y 1 J J H i i i kWh Dias 
Atual 
Anterior 
rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I de dias 
Próximo M ê s 

Energia 
Transmissão 
Distribuição 
Encargos 
Tributos 

EQUIPAM 
ErwgM Lefura 

Alun Leitura 
AnlPflor 

Fator Consumo 
Milll|illr.Jçao |K'.Mi| Taxa 

Perd4s[%] 

MAR/2013 

DESCRIÇÃO DA CONTA 

12/04/2013 103,50 

25/03/2013 
25/02/2013 

28 
25/04/2013 

43,41 
8,60 

15,69 
2,65 

25,89 

NonHiul [vj 

N*907050080051 

C onsumo Uso Sistema (KW h]-TUSD 

C onsumo Bandeira Verde - TE 

PIS/P AS E P 0 ,34% 

CO FINS 1,56% 

ICMS 

Total CPFL 

DÉBITOS DE O U TR O S SERVIÇOS 

APAE 

Contribuição Custeio IP-CIP 

Quantidade 

337 

337 

Tarifa/Preço 

0,06614243 

0 ,14261128 

Valor (RS) 

22,29 

48,06 

0,32 

1.51 

24,06 

96,24 

« 1.00 

6,26 

INDICADOREShjECONTINU IDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ráionuRA 
WC 

. . . . . Ü„ 

6 0.' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SX 
2.88 

12 22 

• • dito 
Tii„,,-.i,.i Anuil 

10.16 30.S0 
672 1S.4* 

A(.u,.u-i 
A|xtaç*t 

01IW1J 

DEIRA TARIFARIA VALOR (RS) 
A partir de 2014 
devido ao maior 
informações em 

vigorara o sistema 
custo de geração 
www aneei gov br 

de bandeiras lantánas A bandeira verde nao implicar* cobrança adicional As bandeiras Amarela e vermelha, quando acionadas implicarün larifas de maior valor 
No mes de Março vigoraria a bandeira Vermelha, a qual implicai ia R$0.0300/kWn cie acréscimo ao valor da Tanta de Energ.a - TE liquido de tnbutos Maiores 

rwg Wiiii tf i INFORMAÇOES'SOBRE A FATURA 

Considerar quitada se efetuado débito em conta corrente 
Caso nao ocorra o débito utilize esta conta para pagamento 

AVISO IMPORTANTE 

c p f l jaguar i 

Nota Fiscal DÉBITO AUTOMÁTICO 

Conta de Energia Elétrica 
N 201303000030496 série C BANCO 033 AGÊNCIA 0298 

C onta C ontra to 

4 1 0 0 0 0 1 0 6 2 9 4 

Tota l a Pagar (R$) 

1 0 3 , 5 0 

Data de V e ncime nto 

1 2 / 0 4 / 2 0 1 3 

V e ja s u g e s t õ e s d e loca is d e p a g a m e n t o C P F L T ota l . C onfira a lista c o m p le ta n o site w r m . c p f l . ç p m . p r 

PONTO CERTO 

DROGARIA PEDREIRA YPE 

PANIFICADORA BIG BEN 

R Dr Laudo Ferraaa de Camargo 2030 • Jd Triunfo 

R Jose Stranieri. 290 - Jd Ype 

R Cananeia 86 - Jd Emita 

836000000015 035000523007 327073184043 100001062940 Autenticação Mecânica 
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J U S T I Ç A E L E I TO R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

TR I B U N A L S U P E R I O R E L E I TO R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert i f ico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que d i sp õ e a Res.-TSE n °  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 , o elei tor abaixo qual i f icado ES TÁ QUITE com 
a Ju s t i ç a Eleitoral na presente dat a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . .  

Eleitor: REGINALDO BENEDITO DA ROSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

enzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A T Í M O 3 A O A H 

I n s c r i ç ã o : 1 4 3 9 3 9 8 8 0 1 2 4 Zona: 333 S e ç ã o : 35 

M u n i c íp i o : 68438 - PEDREIRA UF: SP 

Data de Nascimento: 21/ 11/ 1964 Domiciliado desde: 18/ 09/ 1986 

Fi l i a ç ã o : APARECIDA DE LOURDES BARTOLOMEU DA ROSA 

JOSE DOMICIANO DA ROSA 

• 

Ce r t i d ã o emit ida à s 1 4 :2 3 de 11/ 09/ 2013 
• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Res. -TSE n°  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conceito de q u i t a ç ã o eleitoral r e ú n e a plenitude do gozo dos direitos p o l í t i co s, o regular e xe rc í c i o 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a c o n vo c a ç õ e s da Ju st i ç a Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a i n e xi s t ê n c i a de multas aplicadas, em c a r á t e r definitivo, pela Ju st i ç a 
eleitoral e n ã o remitidas, excetuadas a s anistias legais, e a regular p r e s t a ç ã o de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."  
A plenitude do gozo de direitos p o l í t i cos decorre da i n o co rrê n c i a de perda de nacionalidade; 
cancelamento de n a t u r a l i za ç ã o por s e n t e n ç a transitada em julgado; i n t e rd i çã o por incapacidade civil 
absoluta; c o n d e n a ç ã o criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir o b r i g a ç ã o a todos imposta ou p r e s t a ç ã o alternativa; c o n d e n a ç ã o por improbidade 
administrativa; c o n sc r i ç ã o ; inelegibilidade; e o p ç ã o , em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratui t amente. Sua autent icidade 
p o d e r á ser confirmada na p á g i n a do Tribunal Superior Eleitoral na In t ernet , no 
e n d e r e ç o : , por meio do c ó d i g o 

7 Y M T . J C B X . T D I Z . A S E 2 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍ VEI S, FI SCA I S, CRI M I N A I S E 

DOS JUI ZA DOS ESPECI A I S FED ERA I S CRI M I N A I S ADJUNTOS 

N° da Certidão 20130001481240 

CERTIFICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, revendo os registros de d i st r i b u i ção , a part ir de 25 de abril de 1967, a t é a presente 
data, que cont ra : REGINALDO BENEDITO ROSA , ou vinculado ao CPF de número 
0 5 9 .0 6 8 .4 7 8 -7 1 , 

N A D A CON S TA na Ju st i ça Federal de l o Grau, Seç ã o Jud i c i ár i a de Sã o Paulo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Ob s e r va ç õ e s : 
a) Cer t i d ão requerida pela Internet , expedida com base nas Ordens de Servi ç o n°  03/ 2009 DF e 
04/ 2011 DF; 
b) A c o n f e rên c i a dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Cer t i d ã o , devendo a t itularidade do CPF/ CNPJ ser conferida pelo interessado e d est i n a t á r i o ; 
c) A autenticidade d ssta Cer t i d ão devera ser verificada por qualquer interessado no en d ereç o 
www.j fsp.jus.br, at<: 60 dias da l i b eração , a t r a vé s do cód i go de se g u r a n ç a : 5I682Y6XBKAP 
X8KNGH hJCQY 1M58HBQDZS 
d) Esta Cer t i d ão abrange o Estado de Sã o Paulo. 

Sã o Paulo, 02 de setembro de 2013 às 10h07rrin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nua j@trf 3 .jus.br - (1 1 ) 2172 -6273 
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R E G I N A L D O B E N E D I T O R O S A 

R J O Ã O C A R L O S F A U S T I N O , 2 5 B 9 

J D A L Z I R A 

1 3 9 2 0 - 0 0 0 P E D R E I R A / S P 

Lote Rote iro de Leitura N°. M edidor PN 
18 PDRBU047-O0000296 6 R A1 4 0 9 3 704670870 

B42O0730 

Nota F isca l 
Conta de Energia Elétrica 
N 201308000034812 sérié C 
Data de Emissão 28708/2013 
Data dé Apre se nta çã o: 02/09/2013 
Pág 01 de 01 
Conta Contrato N° 410000014080 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Co. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

til 

«O 
o> 

99123123 73-DR/SPI 
CPfL-Jaguari 

Reservado ao Fisco 

525B 8993.1BF2.6121.E17A.EC83.D431.F179 

As de monstra çõe s contá be is socie tá ria s e re gula tórtus a udita da s de 31 .12 .2012 estilo disponíve is no site w w w . c p n . c o m . b r / r i . 

I T l D om ic i l ia r : E ntre e m conta to com nossos ca na is de a te ndime nto ê conhe ça as condições pa ra seu ca da stra me nto . 

JOÃO CARLOS FAUSTINO. 25 B 9 
J _ 

JD ALZIRA 
13920-000 - PEDREIRA • 

Base de Cálculo R$ 
Alíquota % 
Valor ICtViSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R% 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial -Bifâslco 

t 
«tmrnM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt eaÉ ,̂i'riiiirir'i"ioini>>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iuhm 

100,76 
25,00 
25,19 

Venda de Energia (kWh) J62 0 ,27834254 100.76 

[ ATENDIMENTO CPFL PN SEU CÓDIGO CONTA MÉS VENCIMENTO TOTAL A PAGAR ' 

0 8 0 0 - 7 7 4 - 4 4 6 0 
wvywxpfl. com. br 

f i l p . . ' i i U V f l  ̂

7 0 4 6 7 0 8 7 0 3 0 6 1 0 1 5 5 9 3 1 1 / 0 9 / 2 0 1 3 1 0 9 , 4 5 

ÉaaaaaaitiÉa^̂  
2013 ASO í 

JUL I 
JUN i 

3)02 20 
«11 JJ 

2«7 2S 
.''t. 32 

Atual 
Anterior 
N de dias 
Próximo M é s 

MAH 33 

•EV ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^  ̂
JAN I 

201z oe z S 

NOV 3 
OUT i 

" Energia 
Transmissão 
Distribuição 
Encargos 
Tributos 

206 I t 
I H J, 
322 32 
393 3» 

28/08/2013 
30/07/2013 

29 
27/09/2013 

46,64 
9,24 

16,85 
2,84 

25.19 

^'y'- 'ftW iaM Bftf 
Consumo Taia Tens4o 

Anterior Mmiiptcaçao |KWh) f»erda»[%l Nommai M 

N«907600207063 

C onsumo Uso Sistema |KW h]-TU SD 

Consumo'Bandeira Verde - TE 

ICMS j . 

Jutosde Mora JUL/2013 

Multa por Atraso Pgto JUL/2013 

Atualização Monetária JUL/2013 

Total CPFL 

DÉBITOS DE O U T R O S SER VIÇ O S 

Contribuição Custeio IP-CIP 

Quantidade 

362 

362 

Tarif a/Preço 

0 ,06615000 

0 ,14262000 

Valor (RS) 

23,94 

51,63 

25 ,19 

0,08 

2,33 

0,02 

103,19 

6,26 

Padrão 
Menaal 

I , I 

PaOlo 
Anual 
20 SC 

Apurado 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

Apuaçlo 
0C20IJ 

Valo PI 
•UID 

. 
mWÊ i f f m i i 

A p á * de 2014 vigorara o sistema de bandeiras tariranas A bandeira verde nío implicara cobrança adicional As bandeiras Amarela e Vermelna, quando acionadas, impllcaréo tantas de maior valor 
devido ao maior custo de geração No més de Agosto vigorana a bandeira Amarela, a qual Implicaria RS o 0150/KWh de acréscimo ao valor da Tarifa do Energia - TE liquido de tributos. Maiores 
informações em www aneei gov br 

r AVISO IMPORTANTE 

Nota Fiscal 
Conta dé Energia Elétrica 
N ' 201308000034612 série C 

C onta C ontra to 

4 1 0 0 0 0 0 1 4 0 8 0 

T ota l a Pagai (RS) 

1 0 9 , 4 5 

Data de V e ncime nto 

1 1 / 0 9 / 2 0 1 3 

Veja sugestões de locais de pagamento CPFL Total. Confira a lista completa no site www.cpfl.cgrrLbr 

MERCEARIA DO DAVID 

LOJAO DOS YPÊS 

DROGARIA D» PEDREIRA 

R Ana Francisca Olveira 588 A - Jd Alzira 

R Jose Stranktri 310 - Jd dos Ipsa 

R Jose Sarra 336 • Jd Andrade 

836900000016 094500523009 356734091040 100000140804 Autenticação M ecânica 
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D B H 

R E P Ú BLI C A F E D E R AT I V A 0 0 BR AS I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE SÃO PAULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 4 Í 

S E C R E T AR IA D A S E G U R AN Ç A P Ú BLiC A 

INSTiTUTO DE IDENTIFICAÇÃO «CABDO GUMBLETON DAJJNT 
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J U S T I Ç A E L E I TO R A L 

TR I B U N A L S U P E R I O R E L E I TO R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  •  

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert i f ico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que d i sp õ e a Res.-TSE n °  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 , o elei tor abaixo qual i f icado E S TÁ QUITE com 
a Ju s t i ç a Eleitoral na presente dat a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eleitor:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G E R A L D O L U I Z N A L O N 

I n s c r i ç ã o : 1 4 3 9 2 1 0 2 0 1 9 1 

M u n i c íp i o : 6 8 4 3 8 - PEDREIRA 

Data de Nascimento: 03/ 11/ 1960 

Zona: 333 S e ç ã o : 3 1 

UF: SP 

Domiciliado desde: 18/ 09/ 1986 

Fi l i a ç ã o : ONDINA ALTHEMAN NALON 

ARMINDO NALON 

Ce r t i d ã o emit ida à s 1 4 :3 4 de 11/ 09/ 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  ! 

Res. -TSE n°  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conceito de q u i t a ç ã o eleitoral r e ú n e a plenitude do gozo dos direitos p o l í t i co s, o regular e xe rc í c i o 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a c o n vo c a ç õ e s da Ju st i ç a Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a i n e xi s t ê n c i a de multas aplicadas, em c a rá t e r definitivo, pela Ju st i ç a 
eleitoral e n ã o remitidas, excetuadas a s anistias legais, e a regular p r e s t a ç ã o de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."  
A plenitude do gozo de direitos p ol í t i cos decorre da i n o co rrê n c i a de perda de nacionalidade; 
cancelamento de n a t u r a l i za ç ã o por s e n t e n ç a transitada em julgado; i n t e rd i çã o por incapacidade civil 
absoluta; c o n d e n a ç ã o criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir o b r i g a ç ã o a todos imposta ou p r e s t a ç ã o alternativa; c o n d e n a ç ã o por improbidade 
administrativa; c o n sc r i ç ã o ; inelegibilidade; e o p ç ã o , em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratui t amente. Sua autent icidade 
p o d e r á ser confirmada na p á g i n a do Tribunal Superior Eleitoral na In t ernet , no 
e n d e r e ç o : , por meio do c ó d i g o 

D E E D . U 5 D R . M H E Z . D R S B 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍ VEI S, FI SCA I S, CRI M I N A I S E 

DOS JUIZADOS ESPECI A I S FED ERA I S CRI M I N A I S ADJUNTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\3JBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA flO"  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

N° da Certidão 20130001481144 

CERTIFICO, revendo os registros de d i st r i b u i ção , a part ir de 25 de abril de 1967, a t é a presente 
data, que cont ra : GERALDO LUTZ NALON , ou vinculado ao CPF de número 0 1 6 .1 6 1 .8 4 8 -0 9 , 

N A b A CON S TA na Ju st i ça Federal de l o Grau, Seç ã o Jud i c i ári a de São Paulo. 

Ob s e r va ç õ e s : 
a) Cer t i d ã o requerida peia Internet , expedida com base nas Ordens de Servi ç o n°  03/ 2009 DF e 
04/ 2011 DF; 
b) A co n f e rên c i a dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Cer t i d ã o , devendo a t itularidade do CPF/ CNPJ ser conferida pelo interessado e d est i n a t á r i o ; 
c) A autenticidade desta Cer t i d ão d e ve r á ser verificada por qualquer interessado no en d e reç o 
www.j fsp.ius.br, a t é 60 dias da l i b eração , a t r a vé s do cód i go de se g u r a n ç a : 5I682Y6XAKEP 
B5IOAL FrJh4JPDXpGWaMBO 
d) Esta Cer t i d ão abrange o Estado de Sã o Paulo. 

São Paulo, 02 d é setembro de 2013 às lOhOlrrin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nua i@t rf 3 . jus.br- (1 1 ) 2 1 7 2 -6 2 7 3 
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V I V O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Local -11457 

Telefone 3893J3375 0 OVO 

NRC 04207981100 Uso RESIDENCIAL 

Inscrição Estadual n* 

CNPJ/CPFN« 16161 848-09 

Total da Fatura 

119,76 

Vencimento 

12*672013 

N o t a F i s c a l F a t u r a d e S e r v i ç o s 

d e T e l e c o m u n i c a ç õ e s 

Mês 

0672013 

N* 11457-1 735 465/W13-O1002/00002 

Emissão 05/08/2013 Série: 1 

Regime Especai Proc. DRT1-14397-90 
httpVAaw.wo.com.bf  ̂

I . . . J I . . I I . I . I . . . , I , I I I , 1 , I | , , I | | 1 1 1 | | 1 I 1 I | 1 | 1 | 

Telefônica Brasil S.A. 

^E rç e r t io jo ü s Cartas Be rM 1 3 7 6 - Cidade Monções 
Sao Paulo - SP CEP 04571-936 

ItiscriçâoEstaoW 108383649112 CNPJiWF: 02 558 157/0001-62 

CTC CAMPINAS SPI TTO B2 

GERALDO LUIZ NALON 

R DOMINGOS MARCHI 303 - VL S PELEGR»JO 
13920-000 PEDREIRA-SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- C o r n a m . A 

O» 

) 

s L * " " ™ 3 8 W 5 5 W  ̂ GO 13H55M32 0.7 A COBRAR NORMAL 

Total EMBRATEL . 

ICMS - EMBRATEL: 
: 1,01 Alíquota: 25% 

: 0,25 

1.01 

1,01 

1,01 

ï o 

v 
ICMS Base de Cálculo 

Alíquota: * * Valor do ICMS: 
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V ALI D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTRO DATA DE 
GERAL J^g, Í Q 4 S*36~ 1 EXPEUICÃO 

ANTONIO APARECIDO P I N H E I R O 

, A Ç À O ROQUE P I N H E I R O 

E ANTÓNIA DE MORAES 

ATURALIDADE 

PEDRE I.RA 
DATA DE NASCIMENTO 

B / J A N / . I " 3 

DOC ORIGEMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T T, O r~ 7 !-> r\ 

ASSINATURA DO DIRETOR- ' ' 
LEI K " 116 DE 29/08/82 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R EPÚBLI CA F E D E R A T I V A D O B R A S I L j 

SOMENTE COM MARCA D AGUA JUSTIÇA ELEITORAL 

R EPÚBL I CA F E D E R A T I V A D O BR A S1 F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TÍTULO ELEITORAL 

NOMEÍOO ELEITOR .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tdsàfjl 

ANTOWIO APAREÍ 
I N H E l f t O 

. N' INSCRIÇAO-. DATA DE NASCIMENTO 

* l MUNICÍPIO / UF — 

ZONA — 

3 3 3 

• i 
s ' £ f í 

SP 
,— DATA DE EM 

1 8 / ( 
' R E S I D E N T E D O T R E 

BOM ENTE COM MARC* U AGUA JUSTIÇA ELEITORAL 
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J U S T I Ç A E L E I TO R A L 

TR I B U N A L S U P E R I O R E L E I TO R A L 

 ̂ C e r t i d ã o »obne vsi , 03É zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
, WWW zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A :si )nco ífi ri 
Cert i f ico que, de acordo co m o s assentamentos do Cadastro Eleitoral e c o m o 

que d i sp õ e a Res.-TSE n °  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 , o elei tor abaixo qual i f icado ES TÁ QUITE com 
a Ju s t i ç a Eleitoral na presente dat a . 

AO AM 

Eleitor:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A N T O N I O A P A R E C I D O P I N H E I R O 

I n s c r i ç ã o : 1 4 3 9 4 8 1 0 0 1 5 9 Zona: 333 S e ç ã o : 37 

M u n i c íp i o : 68438 - PEDREIRA UF: SP 

Data de Nascimento: 18/ 01/ 1958 Domiciliado desde: 18/ 09/ 1986 

Fi l i a ç ã o : A N TÓ N I A DE MORAES PINHEIRO 

ROQUE PINHEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • 

Ce r t i d ã o emit ida à s 1 4 :3 8 de 11/ 09/ 2013 
•  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Res. -TSE n°  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conceito de q u i t a ç ã o eleitoral r e ú n e a plenitude do gozo dos direitos p o l í t i co s, o regular e xe rc í c i o 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a c o n vo c a ç õ e s da Ju st i ç a Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a i n e xi s t ê n c i a de multas aplicadas, em c a r á t e r definitivo, pela Ju st i ç a 
eleitoral e n ã o remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular p r e s t a ç ã o de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."  
A plenitude do gozo de direitos p ol í t i cos decorre da m o c o r r è n a a de perda de nacionalidade; 
cancelamento de n a t u r a l i za ç ã o por s e n t e n ç a transitada em julgado; i n t e rd i ç ã o por incapacidade civil 
absoluta; c o n d e n a ç ã o criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir o b r i g a ç ã o a todos imposta ou p r e s t a ç ã o alternativa; c o n d e n a ç ã o por improbidade 
administrativa; c o n sc r i ç ã o ; inelegibilidade; e o p ç ã o , em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta cert idão de quitação e l e i t o ra l é expedida gratui t amente. Sua autent icidade 
p o d e r á ser confirmada na p á g i n a do Tribunal Superior Eleitoral na In t ernet , no 
e n d e r e ç o : , por meio do c ó d i g o 

K O A N . M K M Q . E P F Y . C W 1 X 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍ VEI S, FI SCA I S, CRI M I N A I S E 

DOS JUI ZA DOS ESPECI A I S FED ERA I S CRIM IN AIS ADJUNTOS 

N° da Certidão 20130001481258 

CERTIFICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, revendo os registros de d i st r i b u i ção , a partir de 25 de abril de 1967, a t é a presente 
data, que cont ra : ANTONIO APARECIDO PINHEIRO , ou vinculado ao CPF de número 
9 0 0 .3 7 7 .7 4 8 -9 1 , 

N AD A CON S TA na Ju s t i ç a Federal de l o Grau, Seç ã o Jud i c i ári a de São Paulo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Ob s e r va ç õ e s : 
a) Cer t i d ão requerida pela Internet , expedida com base nas Ordens de Servi ç o n°  03/ 2009 DF e 
04/ 2011 DF; 
b) A co n f e rên c i a dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Cer t i d ã o , devendo a t itularidade do CPF/ CNPJ ser conferida pelo interessado e d est i n a t á r i o ; 
c) A autenticidade desta Cer t i d ão d eve rá ser verificada por qualquer interessado no en d e reç o 

, a t é 60 dias da l i b eração , a t r a vé s do cód i go de se g u r a n ç a : W7ELGPJS72BH 
hKKVWS B4IL68V957ZhXBG 
d) Esta Cer t i d ão abrange o Estado de Sã o Paulo. 

• 
• 

Sã o Paulo, 02 de setembro de 2013 às 10h08rmn. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nua j@t rf 3 . jus.br- (1 1 ) 2172 -6273 
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C ompa nhia Jaguari 

de EnergiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4/7/* <Ä7W~ _ GERANDO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Uma empresa do Grupo CPFL Energia ftt^*^ HISTÓRIAS • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1O0 
AN T O N I O AP AR E C I D O P I N H E I R O 

R AN T O N I O P E D R O , 4 9 3 

C E N T R O 

1 3 9 2 0 - 0 0 0 P E D R E IR A/S P 

Lote R ote iro de Le itura 

r 
PREZADO(A) CLIENTE 

N°. M e didor PN 

704624946 
94000220 

uaVigato, 162U - Térreo 

CEP 1 3 8 2 0 -0 0 0 - Ja gua riúna - SP 

Inscrição Estadual: 3 9 5 .0 "° 376.114 

Inscrição no CNPJ: 53.859. lT 2 / n 0 O '. -ód 

Nota Flacal 
Conta de Energia Elétrica 
N° 201308000034869 série C 
Data de Emissão 28/08/2013 
Data de Apresentação: 02/09/2013 
Pág: 01 de 01 "*y 
Conta Contrato N° 410000326073 

Data P osta ge m: 3 0 / 0 8 / 1 3 

2312373-OR/SPI 

CPFL - Jaguari 

"' C O R R E tO ^* 

Resarvado ao Fisco 

F022.0B13.507B.ODOD.78B5.BC27.F47C.8CSA 

As demonstrações contábeis societárias e regulatórias auditadas de 31.12.2012 e sta i» disponíveis no site www.cpfl.com.br/ri. 

I l l Domiciliar: Entre em contato com nossos canais de atendimento e conheça as condições para seu cadastramento. 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

ANTONIO APARECIDO PINHEIRO 
R DIRCEU RODRIGUES BORGES, 151 0 2 
JD ALZIRA 
13920-000 - PEDREIRA - /SP 

Base de Cálculo R$ 
Aliquota % 
Valor ICMS R $ 

ATENDIMENTO CPFL 

0 8 0 0 - 7 7 4 - 4 4 6 0 

www. cpfl. com. br 

88 ,24 
25 ,00 
22 ,06 

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO 

Venda de Energia (kWh) 

CPF 900.377.748-91 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial -Blfaslco 

QUANTIDADE PREÇO MEDIO VALOR (RS) 

317 0,27835962 88,24 

PN SEU CÓDIGO C O N T AM E S VEN C IM EN TO TO TAL A PAG AR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

704624946 3061015497 

HISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias | DATAS DAS LEITURAS 

2 * Atual 
" Anterior 
*° N° de dias 

Próximo M ê s 

28/08/2013 
30/07/2013 

29 

27/09/2013 

COMPOSIÇÃO FORNECIMENTO (RS) 

3 0 Energia 
3 0 Transmissão 
" Distribuição 

3 _ Encargos 
Tributos 

40,84 
8,09 

14,76 
2,49 

Multiplicação PordíSf*,] 

AGO/2013 17/09/2013 95,41 

DESCRIÇÃO DA CONTA 

N*906000226O66 \ « St 'mk 

C onsumo Uso Sistema [KW h]-TU SD 

C onsumo Bandeira Verde - TE 

ICM S 

Custo Adicional de Entrega 

Total CPFL 

D ÉBITO S DE O U T R O S S E R V IÇ O S 

Contribuição Custeio IP-CIP 

Quantidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
317 

Taitfa/Praço 

0 ,06615000 

317 0 ,14262000 

Valor (RS) 

20,97 

45,21 

22,06 

0,91 

89,15 

6,26 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

6. or 

ÍM 

1122 

Trimestral 
10.16 
Í 7 2 

Apurado 
Anual Mensal 
20.30 000 
13.4« 0.00 

0.00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Apuração 

08/ 2011 

2013 TESTE BANDEIRA TARIFÁRIA (Apenas em caráter informativo) VALOR (RS) 
A partir se 2014 vigorara o sistema de bandeiras tanfanas. A bandeira verde nâo implicara cobrança adicional. As bandeiras Amarela e Vermelha, quando acionadas. Implicarão tarifas de maior valor, 
devido ao maior custo de geração No més de Agosto vtgorana a bandeira Amarela, a qual Implicaria RS 0.0150/kWh de acréscimo ao valor da Tanta de Energia - TE, liquido d» tnbutos Maiores 
informações em www aneel.gov.br 

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA 
Considerar quitada se efetuado débito em conta corrente 
Caso não ocorra o debito utilize esta conta para pagamento 

AVISO IMPORTANTE 

cp f i jaguari 

Nota Fiscal DEBITO AUTOMÁTICO 

Conta de Energia Elétrica 
N* 201308000034869 séne C BANCO 341 AGÊNCIA 0012 

Conta Contrato 

410000326073 

Total a Pagar (RS) 

95,41 

Data de Vencimento 

17/09/2013 

cp f i jaguari Veja sugestões de locais de pagamento CPFL Total. Confira a lista completa no site www.cp_fl.com.br cp f i jaguari 

PAPELARIA ESTRELA R Antonio Pedro 493 - Centro 

DROGARIA PEDREIRA YPE R Jose Stranieri, 290 - Jd Ypa 

MERCEARIA DO DAVID R Ana Francisca Oliveira 565 A • Jd Alzira 

836800000009 954100523008 326753337046 100003260732 Autenticação Mecânica 
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- . ' • fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?Ut 

J U S T I Ç A E L E I TO R A L 

TR I B U N A L S U P E R I O R E L E I TO R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

j « C e r t i d ã o w 0 3 l i w n , a 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

••' >• CKHÜ'>'! - IA 2XUJ : Brinco £K>p ,5iç»b zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert i f ico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que d i sp õ e a Res.-TSE n°  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 , o elei tor abaixo qual i f icado ES TÁ QUITE com 
a Ju s t i ç a Eleitoral na presente dat a . 

• < » ' - ' " "  , K . . . . ; , ^ « A T Í H O D AQAM 

Eleitor: LUIS APARECIDO ZAMBONI 

I n s c r i ç ã o : 1 4 3 9 2 9 4 6 0 1 1 6 Zona: 333 S e ç ã o : 33 

M u n i c íp i o : 68438 - PEDREIRA UF: SP 

Data de Nascimento: 03/ 12/ 1955 Domiciliado desde: 18/ 09/ 1986 

Fi l i a ç ã o : THEREZINHA DA COL ZAMBONI 

PRIMO ZAMBONI 
• 

Ce r t i d ã o emit ida à s 1 5 :0 9 de 11/ 09/ 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . . 

• 
Res. -TSE n °  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"O conceito de q u i t a ç ã o eleitoral r e ú n e a plenitude do gozo dos direitos p o l í t i co s, o regular e xe rc í c i o 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a c o n vo c a ç õ e s da Ju st i ç a Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a i n e xi s t ê n c i a de multas aplicadas, em c a r á t e r definitivo, pela Ju st i ç a 
eleitoral e n ã o remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular p r e s t a ç ã o de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."  
A plenitude do gozo de direitos p ol í t i cos decorre da i n o c o r r ê n d a de perda de nacionalidade;,... 
cancelamento de n a t u r a l i za ç ã o por s e n t e n ç a transitada em julgado; i n t e rd i ç ã o por incapacidade civil 
absoluta; c o n d e n a ç ã o criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir o b r i g a ç ã o a todos imposta ou p r e s t a ç ã o alternativa; c o n d e n a ç ã o por improbidade 
administrativa; c o n sc r i ç ã o ; inelegibilidade; e o p ç ã o , em Portugal, peto estatuto da igualdade. 

Esta cert idão de quitação e l e i t o ra l é expedida gratui t amente. Sua autent icidade 
p o d e r á ser confirmada na p á g i n a do Tribunal Superior Eleitoral na In t ernet , no 
e n d e r e ç o : , por meio do c ó d i g o 

Z 4 B X . V 6 W Q . 5 K Q Z . Z J Y I 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O D E R J U D I C I Á R I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J U S T I Ç A F E D E R A L D E P R I M E I R O G R A U E M S Ã O P A U L O 

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍ VEI S, FI SCA I S, CRI M I N A I S E 

DOS JUI ZA DOS ESPECI A I S FED ERA I S CRIM IN AIS ADJUNTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° da Certidão 20130001481166 

C E R T I F I C O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, revendo os registros de d i st r i b u i ção , a partir de 25 de abril de 1967, a t é a presente 
data, que cont ra : LUES A P A R E C I D O Z A M B O N I , ou vinculado ao C P F de número 000 .080 .698 -
67 , 

N AD A CON S TA na Ju s t i ç a Federal de l o Grau, Se ç ã o Jud i c i ár i a de Sã o Paulo. 

1 H0 8 M ASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oca zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

• 

• 

pela Internet , expedida com base nas Ordens de Servi ço n°  03/ 2009 DF e 
Ob s e r va ç õ e s : 
a) Cer t i d ão requerida 
04/ 2011 DF; 
b) A co n f e rên c i a dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Cer t i d ã o , devendo a titularidade do CPF/ CNPJ ser conferida pelo interessado e d est i n a t á r i o ; 
c) A autenticidade desta Cer t i d ão d eve rá ser verificada por qualquer interessado no en d ereç o 
www.ifsp.ius.br , ate 60 dias da l i b eração , a t r a vé s do cód i go de se g u r a n ç a : GBh4INKR7EZO 
X8JQNR X7ELGNAZ53CNUQH 
d) Esta Cer t i d ã o abrange o Estado de Sã o Paulo. 

•  

Sã o Paulo, 02 de setembro de 2013 às 10h03min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nua j@t rf 3 . jus.br- (1 1 ) 2 1 7 2 -6 2 73 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 
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Companhia Jaguari 
de Energia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1O0 
I LUIS APARECIDO ZAMBONI 
R DIVINO SALVADOR, 303 FD 
VL S PELEGRINO 
13920-000 PEDREIRA/SP 

GERANDO 
HISIÓRIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPFL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
EmrRCiA 

Lote Roteiro de Leitura N°. Medidor *PN 
["10 PDRBU023-00000088 2RH08410 704505785 

PREZADO(A) CLIENTE 

66000608 

Rua Viyato, 16ZU TétTCO 

Í L P 13820-000 laguariúiM - SP 
Inscrição Estadual: 395.088.370.1 14 
Inscrição no CNI'J 53.859.112/0001 6 r 

Nota F i s c a l 
Conta da Energia Elétrica 
N 201308000018891 série C 
Data de Emissão 1670872013 
Data d * Apresentação: 21/0872013 
Pág: 01 de 01 

Conta Contrato N° 410000035532 9912312373zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- r - ' 

O» 

ca 

Reservado ao Fisco 
3 C A E . C 6 7 0 . C F 4 1 C 3 3 9 . 0 8 F 1 . 1 6 1 1 . 6 4 E D . 4 B B F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

As demonstrações contábeis societárias e regulatórias auditadas de 31.12.2012 estão disponíveis no site www.cpfl.com.br/ri. 
I l l Domiciliar: Entre em contato com nossos canais de atendimento e conheça as condições para seu cadastramento. 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 
L U I S A P A R E C I D O ZAMBONI 
R DIVINO S A L V A D O R , 303 F D 
V L S P E L E G R I N O 
13920-000 - P E D R E I R A - / S P 

67,63 
25,00 
16,91 

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO 

Venda de Energia (kWh) 

C P F 000.080.698-67 

CLASSIF ICAÇÃO: B I Res idenc ia l -B l fas lco 

QUANTIDADE PREÇO MEDIO VALOR (R$) 

Base de Cálculo R$ 
Aliquota % 
Valor ICMS R$ 

ATENDIMENTO C P F L 

0800-774-4460 
www.cpfl.com.br 

HISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias I DATAS DAS LEITURAS 

243 3,27831276 67,63 

PN S E U CÓDIGO C O N T A M E S VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

704505785 3061010510 

2013 A G O 

J U L 

J U N 

RAW 

A B R í 

M A R i 
F-EVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

J A N i^*mSWiSS5«!SSSS5S5«SS»S«8S 

2012 otLí iís^mmssmmmesssistim 
N o v immmsísx&mmmm 
O U T SSAWS-iSiSWi 

Atual 
Anterior 
N° de dias 
Próximo Mês 

16/08/2013 
18/07/2013 

29 
17/09/2013 

7bt> 

3 20 
301 

264 
2 re 

COMPOSIÇÃO FORNECIMENTO (R$) 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO 

Energia 
Transmissão 
Distribuição 
Encargos 
Tributos 

Fator Consumo 
Multiplicação [KWh] 

Taxa 
Pordat[%] 

31,30 
6,20 

11,31 
1,91 

16,91 

Tensão 
Nominal [v) 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

Manul 
S.07 
s.» 
2.SS 

1Z22 

Pidrfto 
Anual 

10.16 20.50 
S.72 13.46 

Apurado 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

Apuracio 

08Í201J 

2013 TESTE BANDEIRA TARIFÁRIA :A (wnas em caráter informativo) VALOR (RS) 
A partir de 2014 vigorara o sistema de bandeiras tantanas A bandeira verde nao implicará cobrança adicional As bandeiras Amarela e Vermelha, quando acionadas, implicarão tarifas de maior valor, 
devido ao maior custo de geração No mes de Agosto vigoraria a bandeira Amarela, a qual implicaria R$ 0,0150/kVVh de acréscimo ao valor da Tanta de Energia - TE, liquido de tributos Maiores 
informações em www aneel br jm^BBUBBÊBBU^BKKÊ^^^^BB^^^^^^* 

AGO/2013 02/09/2013 75,20 

DESCRIÇÃO DA CONTA 

N*911800024398 Quantidade Tarifa/Preço Va lor (R$) 

Consumo Uso Sistema [KWh]-TUSD 243 0,06615000 16,07 

Consumo Bandeira Verde - TE 243 0,14262000 34,65 

ICMS 16,91 

Juros de Mora JUN/2013 0,75 

Multa por Atraso Pgto JUN/2013 1,56 

Atualização Monetária JUN/2013 0,19 

Total CPFL 70,13 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 

Contribuição Custeio IP-CIP 5,07 
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A CPFL está 
sempre inovando 
nas formas de 
atender você. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira nossos canais e serviços. 

atendimento@cpfljaguariuna.com.br 

Acesse do seu smartphone: 

www.cpfl.com.br 

www.cpfl.com.br 

Débito 

Automático 

Atendimento 

Telefônico 

0800 774 44 60 

Conta 

por e-mail 

PAGUESUASCONTAS 

E PERTO DE VOCE 

1 111 J 
LUZ AGUA TELEFONE 1 BOLETOS I RECARGA I 

Com a CPFL Total você paga suas contas, faz recarga de celular 

e solicita serviços como 2» via da conta de energia, com muito 

mais facilidade. 

Acesse WWW.cpfltotal.Com.br e confira o estabelecimento 

credenciado mais perto de você. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPFLTOTAL •••• 
FÁCIL PARA AS CONTAS. PÍKTO OE VOCÊ. 

Utilizando a energia de forma consciente e adequada, além de economizar, você contribui para a preservação 
dos recursos naturais do planeta. Pensando nisso, a CPFL realiza ações voltadas para a melhoria da arborização 

urbana, como distribuição de mudas, e projetos de eficiência energética, como troca de lâmpadas. 

Atendimento CPFL 

C 0800 77444 60 

Atendimento preferencial para portadores 

de defiaênda auditiva e de fala 

www.cpfl.com.br 
Para a sua comodidade, você pode solicitar, em nossa página da internet vários 
tipos de serviços, como: consulta de débitos, emissão de 2* via de conta, 
informações sobre autoleitura, pedido de religação, etc. 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
— * - J ~ i ^ * ^ . . ^ t rvw unif^ay nonsumirlom íhora/mês) 

LIMITE DE TENSÀO (volts) 
Limite Limite 

Inferior Superior zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
115 

120 

197 

108 

108 

11« 

127 

127 

133 

\  
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c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE S ÀÜ PAULO 

SeCH€T*H»tA DA SEIKrTWIÇA PUBLICA " 
»0 Oi ir^TinCAÇAO KKAKOü GUM.UTON OAUNT 

REGISTRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 6 „ 4 8 9 . 5 0 2 - 2 

DATA DE 
EXPE BICÃO PEBIC, 

VALIDA EM TODO Q TERRITÓRIO NACIONAL 

í 4 / A G 0 / < 

FERNANDO ROBERTO ' ^ j ^ l ^ I 

VALTER M A R I N E L L I ^ ? 

f L Í D I A O L I U E I R A r f l ^ T N E 

0 8 / 

P E D R E I R A 

CN s L V . A 0 0 4 / F L S . . Í 8 2 V / N . 0 0 2 2 9 

AgCTN*Tei^ f̂JrrJyTr,B • • -
LE IN-7 116 DE 29/08/83 ~~ 
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r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TR I B U N A L S U P E R I O R E L E I TO R A L 

C e r t i d ã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O D I * I T »3 D 

Cert i f ico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que d i sp õ e a Res.-TSE n °  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 , o elei tor abaixo qual i f icado ES TÁ QUITE com 
a Ju s t i ç a Eleitoral na presente dat a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . -MÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A l C' Í A O A W 

Eleitor:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F E R N A N D O R O B E R T O M A R I N E L L I  

I n s c r i ç ã o : 2 7 9 7 3 2 3 8 0 1 4 1 Zona: 333 S e ç ã o : 56 

M u n i c íp i o : 6 8 4 3 8 - PEDREIRA UF: SP 

Data de Nascimento: 08 / 12 / 1981 Domiciliado desde: 12/ 01/ 1998 

Fi l i a ç ã o : L Í D I A OLIVEIRA MARINELLI 

VALTER MARINELLI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  :  

Ce r t i d ã o emit ida à s 1 4 :5 3 de 11/ 09/ 2013 
• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Res. -TSE n°  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conceito de q u i t a ç ã o eleitoral r e ú n e a plenitude do gozo dos direitos p o l í t i co s, o regular e xe rc í c i o 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a c o n vo c a ç õ e s da Ju st i ç a Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a i n e xi s t ê n c i a de multas aplicadas, em c a r á t e r definitivo, pela Ju st i ç a 
eleitoral e n ã o remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular p r e s t a ç ã o de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."  
A plenitude do gozo de direitos p o l í t i cos decorre da i n o c o r r ê n á a de perda de nacionalidade; 
cancelamento de n a t u r a l i za ç ã o por s e n t e n ç a transitada em julgado; i n t e rd i ç ã o por incapacidade civil 
absoluta; c o n d e n a ç ã o criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir o b r i g a ç ã o a todos imposta ou p r e s t a ç ã o alternativa; c o n d e n a ç ã o por improbidade 
administrativa; c o n sc r i ç ã o ; inelegibilidade; e o p ç ã o , em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratui t amente. Sua autent icidade 
p o d e r á ser confirmada na p á g i n a do Tribunal Superior Eleitoral na In t ernet , no 
e n d e r e ç o : , por meio do c ó d i g o 

I B M C . B 2 A U . F A R T . C U E D 
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mm 

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A ÇÕES E EXECUÇÕES CÍ VEI S, FI SCA I S, CRIM IN AIS E 

DOS JUI ZA DOS ESPECI A I S FED ERA I S CRI M I N A I S ADJUNTOS 

N° da Certidão 20130001481097 

CERTIFICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, revendo os registros de d i st r i b u i ção , a part ir de 25 de abril de 1967, a t é a presente 
data, que cont ra : FERNANDO ROBERTO MARINELLI , ou vinculado ao CPF de número 
2 8 9 .5 3 9 .5 4 8 -9 4 , 

•  

N AD A CO N S TA na Ju st i ça Federal de l o Grau, Seç ã o Jud i c i ári a de Sã o Paulo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

pela Internet , expedida com base nas Ordens de Servi ç o n°  03/ 2009 DF e 
Ob s e r va ç õ e s : 
a) Cer t i d ão requerida 
04/ 2011 DF; 
b) A co n f e rên c i a dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Cer t i d ã o , devendo a t itularidade do CPF/ CNPJ ser conferida pelo interessado e d est i n a t á r i o ; 
c) A autenticidade desta Cer t i d ão d eve rá ser verificada por qualquer interessado no en d e r eç o 

, atéj 60 dias da l i b eração , a t r a vé s do cód i go de se g u r a n ç a : PJCQTXUaaMBS 
B5QI9V 4I6AA33YILE4alZ 
d) Esta Cer t i d ão abrange o Estado de Sã o Paulo. 

Sã o Paulo, 02 de setembro de 2013 às 09h58min. 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nua j@t rf 3 . jus.br- (1 1 ) 2172 -627 3 

• 

•  
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C ompanhiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j agua ri 

LÍ D I A DE S O U Z A O LI V E I R A 

AV P R E S C AS T E LO BR AN C O , 8 

V L M T ALE G R E 

1 3 9 2 0 - 0 0 0 P E D R E IR A/S P 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N 201308000006566 s*rie C 
Data de Emissão 08/06/2013 
Data de Apresentação: 13/08/2013 
Pág 01 de 01 
Conta Contrato N° 410000005528 9S12312373 Dí**3PI 

CPFL•Jaguan 

Lote Rote iro de Leitura N°. M e didor P N 

04 PDRBU011-00000182 01D20343 704666903 
Reservado a o Fiaco 

0189.80D5.D2E7.7643.CDEA.64CE.604E.B494 

»ai.,. ^« . . n m .-Nniiinwimn M i i m i l f t W I i • 

A s dcmonsl w í i t í contábeis societárias e regulatorias auditadas de Jl.12.2012 estão disponíveis no site www.cpfl.coni.br/ri. 

I l l Domiciliar: Entre em contato com nossos canais de atendimento e conheça as condições para seu cadastramento. 

D AD O S DA U N I D A D F C O 

LÍDIA DE SOUZA OLIVEIRA 
AV PRES CASTELO BRANCO, 8 
VL MT ALEGRE 
13920-000 - PEDREIRA - /SP 

Base de Cálculo R$ 
Alíquota % 
Valor ICMS R$ 

ATENDIMENTO CPFL 

0 8 0 0 - 7 7 4 - 4 4 6 0 

fîrii'iiiii 

www. cpfl. com. br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IB 
NSUMO 

2 0 1 3 AG.O 

J U L 

A H RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA stmmvsmsmmxsmi 

M A M immttísiífsmmmmm 

J A N 

2 0 1 2 Ofcaï Ï 

o u t AW ftW iv  ̂

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO 

25 00  V e n d a d e E n e r a i a ( k V V n ' 

19 2̂8 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial -Monofásico 

iaj»ej, ,T ,^w,"e^aaãiaaaaaaaT ,*"TOP»'l^rT* 
LlJÍ I I«7 - l» ;saaaaaaaaaM ^;JsW aj_[;, . 

277 0,27833935 

V A L O R ( R í l 

77,10 

PN SEU CÓDIGO C O N T AM E S VENCIM ENTO T O T AL A PAG AR 

704666903 3061006550 AGO/2013 22/08/2013 82,88 

r . f ' i i i f l i T O ï m . à i 
Atual 
Anteiior 
N° de dias 
Próximo M ê s 

08/08/2013 
10/07/2013 

29 
09/09/2013 

Energia 
Transmissão 
Distribuição 
Encargos 
Tributos 

35,69 
7,07 

12,89 
2,17 

19,28 

FJOUIPAMEHTOS 

N"913150004673 

C onsumo Uso Sistema [KW h]-T U S D 

C onsumo Bandeira Verde - TE 

ICMS 

Total CPFL 

D ÉBITO S DE O U T R O S S E R V IÇ O S 

Contribuição Custe io IP -C IP 

Quantidade 

277 

277 

TariTa/Pneço 

0,06615000 

0,14262000 

Valor (RS) 

18,32 

39,50 

19,28 

77,10 

5,78 

DE CONTINU© 

S. 07 
3. SS 

1Z22 

2 9 1 3 TC9TÍ B A N D B R A T A R I F A R * fAM***™ ca imw rt . ' V A L O R ( R S ) 

A partir de 2014 vigorara o sistema de bandeiras tanfânas A bandeira verde nâo implicara cobrança adlaonal As bandeiras Amarela e Vermelha, quando acionadas, implicarão tantas de maior valor 
devido ao maior custo de geração No mês de Agosto vigoraria a Bandeira Amarela, a qual implicaria R$ 0,0150/kWn de acréscimo ao valor da Tanta de Energia - TE. liquido de tnbutos Maiores 
informações em www aneei gov br 

ES SOBRE A FATURA 

AVISO IMPORTANTE 
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( Ml I M l i i i u : n i izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IH i i i i i i u n IHI IIIIUMI ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CCOULA IDE I D I N TI O A M  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NAOONAUOAM «AM.BCA 

M A R C O S L U I Z C A T I N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm 

L u i z A p a r e c i d o C a t i n 

S e b a s t i a n a G a l l i O a t i n 

P E D R E I R A * . S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> * 

fel 

. r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

855 • 
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: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *J: 

í P 

et 

tf. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

<~ -,.. t i 

Companhia Jaguari 
de Energia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Urna empre^: cio Grupo CPU tneiçn) 

CPFL 
FNÊROiA 

R u à V i Q A t u '*62(j Tret* -} 
CHP US2 U OCü Jj q u . - i r i i i i v» ST 

i nst i .vJO Estadual : 3 9 s Od Ö. 3 7 6 . i 14 
ln?Crk ao no C NPJ: 5  5 8 5 9 1 12'0001 6 9 

MARCOS LUIZ CATIN 
RUA GERMINIANO STRANIERI. 584 
PQ BELA VISTA 
13920-000 PEDREIRA SP 

RoteirozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Leitura Nr.Madidof  Seu Código 

I 104-337 4RA12879 PD019402 

Note Facal 
Conta de Energia Elétrica 
Nr. 00010249 
Data de Emnsão: 25/08/2011 
Data de Apresentação: 30/08/2011 
Pag. 01 de 01 

120194022 
Reservado ao fisco 

3184 C529 CC05.12CF.B9E3 701 

PREZADO (A) CLIENTE 

Para ter direito a tarifa social baeta eel ar 
do no* programa* anriet» do Gov, Fadara! • na CPFL. 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MARCOS LUIZ CATIN 
R GERMINIANO STRANIERI. 564 
PQ BELA VISTA PEDREIRA SP 
Classe: RESIDENCIAL - B * HF Tensão Fomec 127/220 V 
Para Debeo Automático utilizar código: 00000120194022 CPF 102.528 028-8) 

ml 

B I ~~»L.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •• i . ' . a ^ * - »»J B I 
H I S TÓ R I C O DE CONSUMO 

S EU C Ó D I G O CON TAM ES VEN CI VEN TO 

^ ^ ^ ^ ^ L ^ l ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ A ^ ^ ^ ^ W D O AO 

TC TAL A PAGAR 

aíafóe»daà&-^$M 

2511 JU. 
JUN 

Atual 24XJ8/2011 
Antenor 27A37/2011 . . ... . ^ ^ u ^ . 
Nr de dias 28 V C T " * L " " i ^ l W I 
Próximo més 2&O9/2011i D ES C R I Ç ÃO DA CONTA 

LEITURAS 

Anterior 
FatMuKp 
Consumo li 
Nr. 

PfSICOFíNS 

CONSUMO 

36497 ICMS 
1 . . 

162 
4RA12879 

I " 

Quantidade Preçomédio Va 
162 0.369198 

Quantidade Tartte/Piep- Va 

162 0.30617 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 

PEDREIRA 
Pa drã o mensal 
Paúiaotnmeafeal 
Padraoanuei 
Apurado mensal 
Período de apuração mes: 00/2011 
Vetor mensal do EUSO RS 34,65 

D C riC DMiC 
5.19 3,42 2SJ 

10.38 6,85 
20.77 13,70 
o.oo o.oo ooo 

. e M O VS TR - Át T^ O '  IMPOSTOS' '  C OU rP OS t Ç AO DA TARIFA 

ICMS - Base de Calculo Rt 50 81 
Alíquota 12% Valor ICMS RJ 7.18 

I N F O R M AÇ Õ ES SOBRE A FATURA 

Próxima Leitura 26X19/2011 ™ Próximo vencimento 11710/2011 

Geração 
Transmissão 
Encargos Setoriais 
Tributos 
Distribuição 

20.46 
6.16 
5.97 
0.00 

17.02 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 
ARREDONDAMENTO ANTERIOR 
CONTR ILUMINAÇÃO PUBLICA 

Vale 

CRÉDITOS /  DEVOLUÇÃO 

ARREDONDAMENTO ATUAL 
Valo 

Total a PagarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (RS) 

AVISO IMPORTANTE DE CONTAS VENCIDAS 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
333 a ZONA ELEITORAL DE PEDREIRA - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVENIDA PRESIDENTE CO STA E SILVA, 171-A Telefone 38936522 

C e r t i d ã o 

Ce r t i f i co q u e , d e a c o r d o c o m o s a s s e n t a m e n t o s d o C a d a s t r o E le i t o ra l e c o m o q u e 

d i s p õ e a R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o e le i to r a b a i x o q u a l i f i c a d o e s t á q u i t e c o m a 

J u s t i ç a E le i t o ra l n a p r e s e n t e d a t a . 

E le i to r : M A R C O S L U I Z C A T I N i 

I n s c r i ç ã o : 1 4 3 9 3 1 2 7 0 1 0 8 Z o n a : 3 3 3 S e ç ã o : 3 3 

M u n i c í p i o : 6 8 4 3 8 - P E D R E I R A U F : S P 

D a t a d e n a s c i m e n t o : 2 9 / 0 1 / 1 9 6 6 D o m i c i l i a d o d e s d e : 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6 

F i l i a ção : S E B A S T I A N A G A L L I C A T I N 

L U I Z A P A R E C I D O C A T I N 

E m 3 0 d e a g o s t o d e 2 0 1 3 . 

C L A U D I A B I G A R E L L I 

A U X I L I A 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Èm mmm 
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28/08/13 PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JU D I C I ÁR I O 
JU S T IÇ A FEDERAL DE P R IM E IR O G RAU E M S ÃO P AU LO 

C E R TID ÃO DE D I S T R I BU I Ç ÃO 

AÇ Õ E S E EXEC U Ç Õ ES C Í V E I S , F I S C A I S , C R I M I N A I S E 

D O S J U I Z A D O S E S P E C I A I S F E D E R A I S C R I M I N A I S A D JU N T O S 

N ° da C e r t id ã o 2 0 1 3 0 0 0 1 4 6 1 4 7 9 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967 , a té a pre se nte 
da ta , q u e c o n t r a : M AR C O S LU IZ C AT I N , ou vinculado ao CPF d e n ú m e r o 1 0 2 . 5 2 8 . 0 2 8 - 8 8 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l o Grau, S eção Judiciária de São Paulo. 

O bse rva çõe s: 
a ) Certidão requerida pela I nte rne t, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 0 3 / 2 0 0 9 DF e 
0 4 / 2 0 1 1 DF; 
b) A confe rência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicita nte da 
C ertidão, de ve ndo a titula ridade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e de stina tá rio; 
c) A a ute nticida de de sta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www. ifsp. ius. br , a té 60 dias da liberação, a tra vé s do código de se gura nça : W7ELGRGS94CM 
FCQ4QO 4I692X3W HGC4Z5K 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 28 de a gosto de 2013 às 2 lh iu m in . 

N úcle o d e A p o io Judic iá r io 
n u a j @ t r f 3 . j u s . b r - ( 1 1 ) 2 1 7 2 - 6 2 7 3 
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E g CARTEIRA DE unzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t. ' ^ £ J *V Q H 4 g > v > ) f í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mmm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 8 . 2 3 . 7 5 8 . Ó 8 9 - X 

"««• QDERALDC C A S T E L A N I 

«uAc.cGERAL.DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C A S 1 E L A N I 

E O D E T E F E R R A R E T O C A S T E L A N I 

VALIDA EM TQDC O T£RRITOR'0 MAOONAL 

Í 5 / 0 U T / 9 3 

• o c owiGEM A H P A R O - S P 

P F D R E I R A • V 

Q N : L V . A 4 5 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA , F L S . 3 6 V / N . « 1 3 2 7 4 

LEI N 7 116 DE 79.06/83 
T — — 
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7®k zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Cert idão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cert i f ico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 

que d i sp õ e a Res.-TSE n °  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 , o elei tor abaixo qual i f icado ES TÁ QUITE com 
a Ju s t i ç a Eleitoral na presente dat a . 

Eleitor:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ODERALDO CASTELA NI 

I n s c r i ç ã o : 190182750108 Zona: 333 S e ç ã o : 62 

M u n i c íp i o : 68438 - PEDREIRA UF: SP 

Data de Nascimento: 15/ 08/ 1974 Domiciliado desde: 29/ 05/ 1992 

Fi l i a ç ã o : ODETE FERRARETO CASTELANI 

GERALDO CASTELANI 

Cert idão emit ida à s 1 5 :0 4 de 11/ 09/ 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Res. -TSE n°  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conceito de q u i t a ç ã o eleitoral r e ú n e a plenitude do gozo dos direitos p o l í t i cos, o regular e xe rc í c i o 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a c o n vo c a ç õ e s da Ju st i ç a Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a i n e xi s t ê n c i a de multas aplicadas, em c a rá t e r definitivo, pela Ju st i ç a 
eleitoral e n ã o remitidas, excetuadas a s anistias legais, e a regular p r e s t a ç ã o de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."  
A plenitude do gozo de direitos p ol í t i cos decorre da i n o co rrê n c i a de perda de nacionalidade; 
cancelamento de n a t u r a l i za ç ã o por s e n t e n ç a transitada em julgado; i n t e rd i ç ã o por incapacidade civil 
absoluta; c o n d e n a ç ã o criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir o b r i g a ç ã o a todos imposta ou p r e s t a ç ã o alternativa; c o n d e n a ç ã o por improbidade 
administrativa; c o n sc r i ç ã o ; inelegibilidade; e o p ç ã o , em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta c e r t i d ã o d e q u i t a ç ã o e l e i t o ra l é expedida gratui t amente. Sua autent icidade 
p o d e r á ser confirmada na p á g i n a do Tribunal Superior Eleitoral na In t ernet , no 
e n d e r e ç o : , por meio do c ó d i g o 

L L FZ . N G G O . 4 W E D . Z U D A 

*  O literal 0  no c ó d i g o de va l i d a ç ã o representa o n ú m e r o 0  (zero). 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍ VEI S, FI SCA I S, CRI M I N A I S E 

DOS JUI ZA DOS ESPECI A I S FED ERA I S CRI M I N A I S ADJUNTOS 

N° da Certidão 20130001481124 

CERTIFICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, revendo os registros de d i st r i b u i ção , a part ir de 25 de abril de 1967, a t é a presente 
data, que cont ra : ODERALDO CASTELANI , ou vinculado ao CPF de número 178 .343 .818 -57 , 

N AD A CON S TA na Ju st i ça Federal de l o Grau, Seç ã o Jud i ciári a de São Paulo. 

Ob s e r va ç õ e s : 
a) Cer t i d ão requerida pela Internet , expedida com base nas Ordens de Se rvi ç o n°  03/ 2009 DF e 
04/ 2011 DF; 
b) A co n f e rên c i a dos 
Cer t i d ã o , devendo a 

dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
t itularidade do CPF/ CNPJ ser conferida pelo interessado e d est i n a t á r i o ; 

c) A autenticidade desta Cer t i d ã o d e ve r á ser verificada por qualquer interessado no en d e reç o 
www.i fsp.ius.br, at<: 60 dias da l i b eração , a t r a vé s do cód i go de se g u r a n ç a : 5I682Y6XAIEK 
hKEWIW X7EMNVDV 354NTQX 
d) Esta Cer t i d ão abrange o Estado de Sã o Paulo. 

São Paulo, 02 de setembro de 2013 às l OhOOrrín . 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nua j# t r f 3 . jus.br - (1 1 ) 2 1 7 2 -6 2 7 3 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE PEDREIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Pe Ataanorrodo Rego Barros 200 - Via SanloAnlono• Pedreira.SP 

CEP 13920400 - CNPJ 09 579 14870001-05 
Fona. (19 3853.3105 - 3852 3508 • E-mail ^aaepMreiraggmail com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cs«ajooocoNiuwioõa~ 
0 0 0 0 8 0 8 5 - 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I N S C R I Ç Ã O I M O R H . I A R I A 

0 0 1 . 0 0 2 . 0 1 9 . 0 4 9 7 . 0 0 0 1 

7 . 3 4 4 

N O M E 

O D E R A L D O C A S T E L A N I E O U 

C A T ICCON 

0 1 / 0 0 0 1 

MIS DÊ CONSUMO 

1 0 / 2 0 1 2 

E N D E R E Ç O D O I M Ó V E L 

RUA JO AQ U I M F C O U T IN H O , 00039 
V ILA S AN T O AN T O N I O 

ENDERECO DA ENTREGA 
RUA JO AQ U I M F C O U T IN H O , 00039 
V ILA S AN T O AN T O N I O 
13920-000 P E D R E IR A-S P 

MENSAGEM / REFERENCIA BANCARIA 

C Ó D IG O PI C AD AS T R O NO D EBITO AU T O M ÁT I C O : 00102019049701-7 

N ' D O H O R Ô M E T R O 

NH001203 
OCORRÊNCIA 

LETT. ANTERIOR NT 

1909 
LOT ATUAL M* 

1935 

C O N S U M O M > 

26/26 

D A T A L E I T U R A A N T E R I O R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
14/090012 

D A T A L E I T U R A A T U A L 

16/10/2012 

NUMERO DE DIAS 

32 

ULTIMOS CONSUMOS 

MÊS/ANO CONSUMO VALOR CÓO. 

DESCRIÇÃO DA TARIFA 

DESCRIÇÃO V ALO R 

09/2012 

08/2012 

07/2012 

06/2012 

30 

23 

21 

21 

84.78 

43,06 

39,31 

39,31 

0001 
0002 

TARIFA DE AGUA 
TARIFA DE ESG010 

40.12 
U M 

CONS MÉOIO 

2 3 

QUANT. MESES 

4 

VENCIMENTO 

1 6 / 1 1 / 2 0 1 2 

VALOR 

7 3 , 4 8 

PAGUE NAS AGENCIAS DO SCO BRASIL. SANTANDER, CX FEDERAL. ITAU. BRAOESCO.LOTERICAS E LOCAIS 
AUTORIZADOS PARA RECEBIMENTO. A TARIFA DE ESGOTO CORRESPONDE A BO% CONFORME LEI 

247S/05PARAMETROS DA AGUA TRATADA:-PH-6,9 COR'00 TURBIDEZ-00 CLORO.1.5 FLUOR-0.70 
FERRO-0.08 MANGANES'0.000 ALUMINIO-0.00 BACTERIOLÓGICO AUSENTE 

AUTENTICAÇÃO MECANKA 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Cert idão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert i f ico que, de acordo co m o s assentamentos do CadastrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ele i tora l e c o m o 
que d i sp õ e a Res.-TSE n°  2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 , o elei tor abaixo qual i f icado ES TÁ QUITE com 
a Ju s t i ç a Eleitoral n i presente dat a . 

Eleitor: GERALDO CASTELANI 

Zona: 333 I n s : r i ç ã o :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 143920890183 

Mu l i c íp i o : 6 8 4 3 8 - PEDREIRA 

Nasci Dento: 13/ 05/ 1947 

F l i a ç ã o : PALMIRA PANIGASSI 

ADELINO CASTELANI 

S e ç ã o : 3 1 

UF: SP 

Domiciliado desde: 18/ 09/ 1986 

Ce r t i d ã o emit ida à s 1 0 :5 3 de 12/ 09/ 2013 

Res. -TSE n °  2 1 .8 2 3 / 2 0 p4  
"O conceito de q u i t a çã i 
do voto, salvo quando 
trabalhos relativos ao 
eleitoral e n ã o remitid 
campanha eleitoral, qu 
A plenitude do gozo 
cancelamento de natu 
absoluta; c o n d e n a ç ã o 
cumprir o b r i g a ç ã o a 
administrativa; conscrid ã 

eleitoral r e ú n e a plenitude do gozo dos direitos p o l í t i cos, o regular e xe rc í c i o 
facultativo, o atendimento a c o n vo c a ç õ e s da Ju st i ça Eleitoral para auxiliar os 
aleito, a i n e xi s t ê n c i a de multas aplicadas, em c a rá t e r definitivo, pela Ju st i ç a 

a s, excetuadas as anistias legais, e a regular p r e s t a ç ã o de contas de 
indo se tratar de candidatos."  
de direitos p ol í t i cos decorre da i n o c o r rê n t i a de perda de nacionalidade; 
i l i za ç ã o por s e n t e n ç a transitada em julgado; i n t e rd i çã o por incapacidade civil 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
todos imposta ou p r e s t a ç ã o alternativa; c o n d e n a ç ã o por improbidade 
o; inelegibilidade; e o p ç ã o , em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta cert idão de quitação e l e i t o ra l é expedida gratui t amente. Sua autent icidade 
p o d e r á ser confi rmada na p á g i n a do Tribunal Superior Eleitoral na In t ernet , no 
e n d e r e ç o : 

TTOI.SLWJ.ECF/ .SBLQ 
por meio do c ó d i g o 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍ VEI S, FI SCA I S, CRI M I N A I S E 

DOS JUI ZA DOS ESPECI A I S FED ERA I S CRIM IN AIS ADJUNTOS 

N° da Certidão 20130001481022 

CERTIFICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, revendo os registros de d i st r i b u i ção , a partir de 25 de abril de 1967, a t é a presente 
data, que cont ra : GERALDO CASTELA N I , ou vinculado ao CPF de número 2 8 4 .0 7 0 .7 5 8 -6 8 , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

N AD A CON S TA na Ju st i ça Federal de l o Grau, Se ç ã o Jud i c i ár i a de Sã o Paulo. 

Ob se r va ç õ e s : 
a) Cer t i d ão requerida pela Internet , expedida com base nas Ordens de Servi ç o n°  03/ 2009 DF e 
04/ 2011 DF; 
b) A co n f e rên c i a dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Cer t i d ã o , devendo a t itularidade do CPF/ CNPJ ser conferida pelo interessado e d est i n a t á r i o ; 
c) A autenticidade desta Cer t i d ão d e ve r á ser verificada por qualquer interessado no en d e r eç o 

, a t é 60 dias da l i b eração , a t r a vé s do cód i go de se g u r a n ç a : GBMINKR6AVT 
B5KC8L B4IEECS9Y7ahTIQ 
d) Esta Cert i d ão abrange o Estado de Sã o Paulo. 

São Paulo, 02 de setembro de 2013 às 09h52nrin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nua j@t rf 3 . jus.br- (1 1 ) 2 1 7 2 -6 2 7 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

*  noozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i © qzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA çf<-: 
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Certidão de quitação eleitoralzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — Tribunal superior nieiiordi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Efòtor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" o -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mapa do site Pá gi n a inicial C o n t e ú d 

Pa rt ido?; Ju r i s p r u d ê n c i a L e g i s l a ç ã o 

Acompanhamento processo li e Push |  D iá rio da Just i ça El e t rôn i co |  Inteiro teor de decisões |  Pesquisa de Jurispr 

ELEITOR 

Ca rta de s e r v i ç o s 

C e r t i d õ e s 

C o m p o s i ç ã o p a r t i d á r i a 

Crimes eleitora is 

F i l i a ç ã o p a r t i d á r i a 

Negativa de 

a listamento 

Q u i t a ç ã o eleitora l 

D isque - Ele i tor 

Ele i tor no e xte rio 

R e p r e s e n t a ç õ e s 

exterior 
no 

S e r vi ç o s eleitor!  is 

G l o s s á r i o Ele i t ora 

Just i f i ca t iva e le i t ora l 

M e s á r i o 

P r é - a t e n d i m e n t o 

e l e i t ora l 

/  
Re ca d a st ra m e nt o 

b i o m é t r i c o 

R e s t i t u i ç ã o de mi|  t a s 

S i t u a ç ã o e le i t ora 

Consulta por nome 

Consulta por t ít | ulo 

T í t u l o e loca l de 

v o t a ç ã o 

Consulta por nome 

Consulta por t í t j u l o 

Zonas e le i t ora is 

C e r t i d ã o d e q u i t a ç 

A Ce rt i d ã o de Qu i t a çã o Eleitoral destina-se a atestar, conforme disciplinado 

e xi st ê nci a / i ne xi st ê nci a de registro no h ist óri co da inscriçã o (titulo) do inten 

plenitude do gozo dos direitos pol í t icos, ao regular e xe rc í c i o do voto, ao ate 

os trabalhos relativos ao pleito, à i ne xi st ê nci a de multas aplicadas, em ca rá !  

a p re se n t a çã o de contas de campanha eleitoral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

I 

• 

• 

http://www.tse.jus.br/;leto^ 12/9/2013 
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V I V O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Seu Demonstrativo de Despesas 

Local zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
11457 

Telefone 

3893-2245 0 

Total da Fatura 

139.38 

Uso 

NEGOCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DV 

0  

l . . , l l . . l l . l . l . . . . l . l l l . . . l l . . . l l . . . l l . „ , l , l , l 

NRC 
00214182177 

Vencimento 

12/ 09/ 2013 

M ês 

09/ 2013 

CTC CAMPINAS SPI TTO B2 

GERALDO CASTELANI 
R JOSE ROCCO DR 11  - ESTANCIA STA Rífek 
13920-000  PEDREIRA - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av Lnqu.ruic LUZ UYUb OWIIII, IJ/C V̂ UdUt . i« v'.t> 

S â o P a *  SP CEP 04571 636 
Intenção Ett30u.il 108383S4811? CNPJ/ MF 02 558 157(0001-62 

http / /www rt/ o com bt 

A C â f } ) . 
'  1 H I 

O 
o> 

- }-^ <t> 

Central de Relacionamento: 

10315 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

III Vencimento 

12/ 09/ 2013  
7213148860106l?a.(XXXJ8619720040913 

SERVIÇOS 

Planos de Mmulos - Ligações Locais 
Vivo Internet 
Cobrança de Serviços de Terceiros 
Chamadas Locais a Cobrar 

VALOR (R$) 

TOTAL A PAGAR 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL -1 ,5% do valor dos serviços •  não repassada ãs tarifas. 

139,38  

Serviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC): 103  15. 

Pessoas com 

deficiência de 

fala/ audição, 

acesso pelo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102  ou acesse 

www.vivo.com.br 

Importante: Pagando sua conta em dla voce evtia multa de 2% e | uros de \ % ao Mes 

Paia icafear kgacoos do kmga cfclincia, consult ot Coogot oat Prettaowat 12  CTBC 15-VIVO 17-TRANSIT 18-SPIN TELECOM  19-EPSILON 21-EMBRATEL 23-INTEllG ygST̂  n „„^ . .„ rt« ,., „,„,.„,„ . . . 
24-DLALDATA 2S-GVT 26-IDT 29-T-LESTE 31-TELEMAR 32-CONV'ERGIA 34-ETML 35-EASYTONE 36-OSLI VOX 38-TESA 41-TIM  42GT GROUP 45-GL06AI CROSSING / ftfiLfvS - - T" '  . 
46-HOJE TELECOM  47-BT COMUNICATIONS 49-CAI.6RIDGE £7  ITACEU M-vOTO. 61-NEXUS 620TS OPTION 63-HELLO BRAZIL 65-TELECOM  65  67-E-1  U (TVIIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA gjfZ' ^Zc'  r.to° w-
72-LCCAVVfiB 73-FIUMIUM  75-VIPWAY 76-Sfĉ ^ WSj i *  la"  ,«0 :si 
NOBILIS ANA TEL 1331  c 1332  paia DotcionlM  audli/ot Recuse 00 atendinonio vrv'0  kgue comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 protocol cm macs para 10315  c 142  p.u.i ocficicnics autttwos X. . 

Desde 25/ 08/ 2013, foi i nc l u íd o o d ígi t o 9 antes dos 

i úm eros de celulares das áreas de DDDs 12 ,13 ,14 ,15 , 

16 ,17 ,18 e 19. E, a partir de 27/ 10/ 2013, nas áreas 

de DDDs 21 ,22 ,24 ,27 e 28, os celulares t am b ém 

p assa rão a ter 9  d ígi t os: (DDD) 9xxxx-xxxx. 

Para mais i n f o rm ações acesse www.vivo.com.br/ 9digito 

V I V O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

15 
Importante: A partir do próximo més contas com valor de até dez reais (R$ 10 00) não terão seus demonstrativos enviados pelos Correios 
Neste caso o demonstrativo e o saldo a pagar serão enviados no més seguinte ou no mês em que o valor total ultrapassar R$10 00 
Para consultar sua conta basta acessar o Meu Vivo em www vivo com br/ meuvivoempresas 

O Rtdbo só terá valido com autenticação ou apresentação do extrato bancário. 

DESTAQUE AQUI 

TELEFÔNICA BRASIL SA 

Local 
11457 

Telefone 
3893-22450 

Total da Fatura 
139,38 

Mês 
09/ 13 

DV 
7 

Complemento 
1672 3545 

DV 
6 

Vencimento 
12/ 09/ 13 

Nào Rasure ou perfure este documento poe sera utikzado no processamento 

V I V O 

Autorticaçáo do Agente Autorrzaoc Náo vale como recto 

846400000010  393810291145  573893224507  091371309120  

Volume de Processo Digitalizado  (0088102)         SEI 53000.006807/2013-45 / pg. 137



Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral Page 2 of 3 

Mapa do site zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ELEITOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Carta de serviços 

Assuntos relacionados 

Campanhas 2013 

Certidões 

Disque-Eleitor 

Serviços eleitorais no extjenor 

E L E I Ç Õ E S 

Biometria e urna 
eletrônica 

PARTIDOS 

Contas partidárias 

JU R I S P R U D Ê N C I A 

Informativo TSE 

http://wvvvv.tsejus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitora 

T R A N S P A R Ê I 

Compras 

12/9/2013 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE PEDREIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CNPJ-01.585 086/0001-24 COfTI/, 

O** / 
FONE 3852-4514 EMAIL: radioboanovafm@bol.com.br.c>RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

Rua: Siqueira Campos, 175 - Centro - CEP 13920-000 - Pedr t j&k j jp i ' ' 

AT A DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTR AO R D IN ÁR IA DA ASSOCIAÇ/fe 
C U LT U R AL C O M U N IT ÁR IA DE PEDREIRA, R E ALIZ AD A D IA 12 DE ABR IL DE 

2013 

Aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, às dezenove e trinta, à Rua 
Siqueira Campos, N°. 175, na cidade de Pedreira - SP, reuniram-se alguns dos 
membros da diretoria executiva da Associação Cultural Comunitária de Pedreira, 
para discussão do tópico abaixo relacionados ao bom andamento dos assuntos da 
Associação Cultural Comunitária de Pedreira (ACCP). 
Estiveram presentes os senhores: 

DIRETORIA 
• Presidente 
• Vice-presidente 
• 1 0 Secretário 
• 1 o Suplente 
/ 2 o Secretário 
• 2 o Tesoureiro 

José Augusto Mendonça 
Geraldo Castelani 
Marcos Luiz Catin 
Oderaldo Castelani 
Fernando Roberto Marinelli 
Edevilson Carlos Galani 

Após uma oração inicial conduzida pelo presidente e leitura e aprovação da ata 
anterior, os presentes discutiram a necessidade de substituição do supervisor geral 
da ACCP que acontecera em caráter emergencial, conforme solicitação anexa a esta 
ata. 
Para a substituição do Pe. Adriano Broleze, que não pôde comparecer à reunião 
pelo motivo de já ter sido convocado a comparecer na diocese de Campinas, S.P, foi 
escolhido, pelos presentes, o primeiro suplente Sr. Oderaldo Castelani, que após um 
breve pronunciamento agradeceu a todos os presentes pela confiança depositada. 

Não havendo nada mais a tratar, o Sr. José Augusto Mendonça, agradeceu a 
presença de todos e eu - Marcos Luiz Catin - lavrei a respectiva ata que, após lida, 
foi aprovada por todos os presentes. 

I 
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De: Padre Adriano Broleze. 

Para: Associação Cultural Comunitária de Pedreira. R: Siqueira Campos, 175, 

centro, Pedreira S.P 

Assunto: Pedido de desligamento. 

que aceitem meu pedido de desligamento das funções do cargo de Supervisão 

Geral da Associação Cultural Comunitária de Pedreira, pedido esse que se faz 

necessário em virtude de que estou sendo transferido da Diocese de Amparo 

para exercer funções na Diocese de Campinas, tornando, assim, não mais 

possível minha permanência nessa paróquia. 

Prezados, venho por meio desta pedir à vossa senhoria 

Sem mais me despeço mui respeitosamente. 

Pedreira, 10 de abril de 2013. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE-PEDREIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CNPJ - 01.585.086/0001-24 G C rtyj>» . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 J I \ 

FONE 3852-4514 EMAIL: rzKlioboanovafm^bol.comb^FbJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 1 -Ç  ̂
Rua: Siqueira Campo. 175-Centro - CEP 13920-000-Pedrfifajj^J Vr—_<& 

Pedreira, 26 de agosto de 2013. * * 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Depto de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 3 o andar 
Edifício anexo Ala Oeste - Sala 300. 
Brasília-DF 
70.044-900 

A/C Sr. Samir Ama ndo Granja Nobre Maia - Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária 

Assunto: Resposta ao Ofício 4439/2013/CGRC-MC - Processo de renovação n° 
53000.006807/2013 - Processo de Outorga n° 53830.001941/1998. 

limo. Senhor Samir, 

Nossa primeira solicitação fora datada de 21 de março de 2013 em 
resposta ao ofício acima mencionado e apenas estamos, através dessa, reforçando 
nosso pedido de sinceras desculpas pelo atraso para pedido de nossa Renovação 
de Outorga. 

Aproveitamos para reforçar, também, nosso desejo de Renovação 
da Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em nossa 
localidade dentro do gue é exigido por Lei. 

Sem mais, agradecemos a atenção e desde já, colocamo-nos à 
inteira disposição para esclarecimentos que porventura se fizerem necessários. 

Segue anexa cópia da nossa primeira solicitação mencionada acima. 

No aguardo de breve atendimento, despedimo-nos cordial e mui, 

Atenciosamente, 

I 
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Associ ação Cultural Comunit ár ia de Pedreira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mmm\mWmmmmmmm\WmmmmWlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CNPJ -24zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MHHHipLpBflMH  ̂
Fone: (1 9 ) 3852 -4514 / F u i (1 9 ) 3893 -2245 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  l / V  ̂

i•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IIIMÍI: bonnova rm@ ya hoo. com. 

Rua Siqueira Campos, 175 - centro - CEP 13920-000^F*^REIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?6(> SI? 

Pedreira, 21 de Março de 2013. 

Ao 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Depto de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 3 o andar 
Edifício anexo Ala Oeste - Sala 300. 
Brasília-DF 
70.044-900 

A/C Sr. Samir Ama ndo Granja Nobre Maia - Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária 

Assunto: Resposta ao Ofício 832/2013/CGRC-MC - Processo nr 
53830.001941/1998. 

limo. Senhor Samir, 

Em primeiro gostaríamos de pedir sinceras desculpas pelo atraso 
para pedido de nossa Renovação de Outorga. Isso se deu devido ao motivo de 
nosso secretário ter passado problemas de saúde e o fato passou despercebido por 
nós da entidade. Por favor, aceite nossas sinceras desculpas. 

r 

Assim aproveitamos para manifestar nosso desejo de Renovação 
da Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em nossa 
localidade. E vimos por meio deste requerer a renovação de nossa Outorga a fim de 
que continuemos nossos trabalhos dentro do que é exigido por Lei. 

Sem mais, agradecemos a atenção e desde já, colocamo-nos à 
inteira disposição para esclarecimentos que porventura se fizerem necessários. 

No aguardo de breve atendimento, despedimo-nos cordial e mui, 

Atenciosamente, 

l 
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Ao 
Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 3 o andar 
Brasília-DF 
70.044-900 

A/C Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia -
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 
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r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L C O M U N I T Á R I A D E P E D R E I R A * * M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ç 
i 

CNPJ - 01.58S.086/0001-24 

FONE 3852-4514EMAIL: radioboanovafm*» bol.com.br 
Rua: Siqueira Campo. 175 — Centro — CEP 13920-000-Pedreira- SP 

Pedreira, 14 de março de 2014. 

Ao 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação - G e ra l de Radiodifusão C o m u n i t á r i a 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R". 3° andar 
Brasília-DF 
70.044-900 

MINISTÉRIO DA3 COMUNICAÇÕES 

BRA SÍLíA - DF 

S M m t í 2 4 9 ^ t t ô &zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COES 
BR AS Í LI A - DF 

53000 011710/2014-35 

SEAPA/SCE 

A/C Sr. Samir Ama ndo Granja Nobre Maia - Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária 

Assunto: Resposta ao Oficio n° 1001/2014/CGR/SCE-MC 

limo. Senhor Samir, 

Recebemos vosso oficio em 27/02/2014 e após analisarmos 
gostaríamos de expor que: pode ter ocorrido algum engano ou extravio da cópia da 
ata de formação de nossa atual diretoria. Sendo assim pedimos mui cordialmente 
que reavalie, conforme anexo dessa resposta, vossa decisão de arquivamento do 
documento n° 53000.05472572011-45. 

Segue anexa cópia do documento registrado em cartório, uma vez 
que sempre optamos em melhor responder vossos requisitos. 

Assim também, aproveitamos para reforçar nossa solicitação de 
renovação de outorga, em reposta ao Oficio 832/2013/CGRC-MC - Processo nr 
53830.001941/1998. 

Sem mais, agradecemos a atenção e desde já, colocamo-nos à vossa 
inteira disposição para esclarecimentos que porventura se fizerem necessária. 

No aguardo de breve atendimento, despedimo-nos cordial e mui, 

Atenciosamente, 

usto Mendonça 
Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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REGISTRO CIVILzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E P E S S O A J U R Í D I C A 

PEDREIRA - 9 P 

1 36 2 1 MICROFILME N* . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AO ILM° SR. OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA 
COMARCA DE PEDREIRA/SP. 

Eu, Eu, José Augusto Mendonça, brasileiro, viúvo, aposentado, CPF 

n°016.151.318-24, RG n°35.738.576-7, residente domiciliado à Estrada Municipal Hamilton 

Bernardes, 90 - bairro Santa Clara, na cidade de Pedreira, estado de São Paulo. 

Venho por meio deste, requerer que V. Sa., se digne, proceder a 

AVERBAÇÃO da ATA de eleição e posse da nova diretoria da Associação Cultural 

Comunitária de Pedreira (ACCP), ata esta lavrada em 22 de Julho de 2012, ao Registro n° 

e o respectivo arquivamento no Registro Civil das Pessoas Jurídicas desta 

Comarca. 

Termos em que pedimos deferimento. 

Pedreira,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Y\ d e J ^ ^ ^ o de Z&iZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Laurence Yuri Sabbag Silua 

Oficial 

Folha rf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 ^ do<Joairnento 
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Associação Cultural Comunitária de Pedreira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ICNPJ 01.585.0M/0O01-24l 

Fone: (19) 3852-4514 / F a i : (19) 3*93-2245. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i- mail: boanovafra@ rahoo.com.br 

_ i A J U R Í D I C % i * i h r « - y í £ 

" Í I R A - 8 PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ Jr' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 3 6 2 1 ^ * 
Rua Siqueira Campos, 175 - centro - CEP 13920-000 - PEDREIRA - SP 

A T A D A A S S E M B L É I A G E R A L O R D I N Á R I A D A A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A l 

C O M U N I T Á R I A D E P E D R E I R A , R E A L I Z A D A D I A 22 D E J U L H O D E 2.012. 

Aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e doze, à s vinte horas, à 
Rua Siqueira Campos, N°. 175, na cidade de Pedreira - SP, reuniram-se os 
membros da diretoria executiva da Associação Cultural Comunitária de Pedreira, 
juntamente com associados, com a finalidade de tratarem a ordem do dia: Prestação 
de contas, e eleição da nova diretoria. A reunião foi iniciada pelo presidente Geraldo 
Luiz N a lon, o qual agradeceu a presença de todos, dirigindo a s Orações iniciais. 
Estavam presentes alguns dos membros da atual Diretoria Executiva e ainda 
associados com poder de voto, num total de 23 (vinte e três) presentes. Foi feita a 
prestação de contas e algumas considerações pelo tesoureiro, Senhor Marcelo 
Cesar Dantas Ceiloto, não havendo questionamentos até então. Posteriormente, a 
palavra fora entregue novamente a o Senhor Presidente, Geraldo Luiz Nalon. Em 
seguida, o mesmo explicou detalhadamente o objetivo desta assembléia, tendo e m 
vista o vencimento do mandato desta diretoria e m 22 de Julho do corrente ano, 
conforme estatuto social. Logo após, a palavra foi passada para o presidente interino 
- Senhor Marcos Luiz Catin - o qual conduziu a reunião e a votação. O Senhor 
Marcos explicou como seria a votação e a s cédulas foram entregues aos presentes 
para iniciarmos a votação. Depois disso, foi feita a apuração dos votos e, por 
unanimidade, a diretoria foi eleita, com mandato de doisanos, ou seja, até 22 de 
Julho de 2.014, sendo empossada, ficando assim composta: 
DIRETORIA 

José Augusto Mendonça 
Geraldo Castelani 
João Carlos de Andrade Junior 
Edevilson Carlos Galani 
Marcos Luiz Catin 
Fernando Roberto Marinelli 
Padre Adriano Broieze 
Oderaldo Castelani 
Geraldo Luiz Nalon 

Presidente 
Vice-presidente 
1° Tesoureiro 
2° Tesoureiro 
1° Secretário 
2° Secretário 
Supervisão geral 
1° Suplente 
2° Suplente 

CONSELHO FISCAL 
Luis Aparecido Z a m b o n i ; 

v Paulo Roberto Defendi; 
• Oscar Reginaldo Geremias 
• Adilson José Dorigate (1° suplente); 
• Reginaldo Benedito da Rosa (2° suplente); 
* Antônio Aparecido Pinheiro (3° suplente). 

Em seguida, o-presidente interino da Assembléia entregou a palavra para o 
presidente eleito - Senhor José Augusto Mendonça - que, após uma salva de 
palmas, ainda fez algumas considerações pertinentes e pediu a todos os associados 
presentes que nos ajudassem a cumprir o mandato estipulado, dando sugestões, 
idéias e participando realmente dos trabalhos desta associação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Laurence Yuri Sabbag Silva 
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Fone: (19) 3 8 5 2 ^5 1 4 / Fax: (19) 3893-2245. 

M i u i l ; boanovafniiaiyahoo.com.br 

r l f c a i s Y B OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CM L Dl K s S O A J U R i D I C / 

PEDREIRA - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACl 

í 3 6 2 f/̂ "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÁÁ~Í- % 

Rua Siqueira Campos, 175 - centro - CEP 13920-000 - PEDREIRA*-SP " — 

Não havendo nada mais a tratar, o Senhor presidente José Augusto Mendonça 
convocou os novos diretores para reunião agendada conforme calendário de datas, 
às 20h00min no mesmo local. O Sr. José Augusto Mendonça novamente agradeceu 
a presença de todos e eu - Marcos Luiz Catin - lavrei a respectiva ata que, após 
lida, foi aprovada por todos os presentes, conforme lista de presença. Pedreira, 22 
de julho de 2.012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

J o s 
AL 

jsto Mendonça 
"Presidente 

% - OFICIAL DE REGISTRO OVIL DAS PESSOAS NATURAIS, TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TfTur* 
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S U B S T * D O O F I C I A L 

j a ur« r. . e , Airi6 oO riC fl- S I I . '< 3 

Oficio» 

OFICIAL 

MICROFILME 

PAG. ADIC. 

ESTADO 

I .P .E.S.P . 

SlNOREG 

TRIBUNAL 

T OT AL 

R S 

R S 

RS 
RS 
RS 
R S 

R $ 

RS 

30,26 
2,08 
1,87 
9,73 
7,21 
1,81 
1,81 

54,77 
SEL OS ESTADUAIS E T . A . S . J . 

PAGOS POR VER BA . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Laurence Yuri Sabbag Siloa 

Oficial Folha n" Pg zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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POR A7D H 2 . 5 0 . EM TEST ' 

V IV IANE SALLC BEFTQILA 

o m m u t t 
t m t f t m 

m t t u m 
DA VERDA 

Associação Cultural C0k..dniu.ria de Pedreira 
IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC N P J 0 1 . 5 8 5 . 0 8 6 / 0 0 0 1 - 2 41 

fie: (19) 3852-4514 / Faz: (19) 3893 22 45. 
e-mail: booravaIro@yahoo.coiB.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ua Siqueira Campos, 175 - centro - CEP 13920-000 - PEDREIRA - SP 

Lista de presença para Assembléia Geral de 2012. 
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.RUBRICA^ 

SSOAJUfflCHCA S P C, 
PEDREIRA • SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 3 6 2 1.r* rU1 S. 

Rua Siqueira Campos, 175 - centro - CEP 13920-000 - PEDREIRA - SP 

COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO CULTURALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nnwnirrlmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A r>p P I / I W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DIRETORIA - 2012 - 2014 

USOXÀMtU M PKPHEIRA 

Uju f y o ) 
Diretor Presidente: José Augusto Mendonça, brasileiro, viúvo, aposentado, CPF n°Q16.151 J18-25, RG 
n°35.738.576, residente e domiciliado à Estrada Municipal Hamilton Bernardes, 90 - Bairro Santa Clara, na 
cidade de Pedreira estado de São Paulo. 
Vice-Presidente: Geraldo Castelani, brasileiro, casado, comerciante, CPF n°284.070.758-68, RG 
n°4.732.718, residente e domiciliado à rua José Rocco, 15 - centro, na cidade de Pedreira, estado de São 
Paulo. 
P Tesoureiro; Joio Carlos de Andrade Júnior, brasileiro, casado, autônomo, CPF n°172.694.368-27, RG 
n°24.764.314-2, residente e domiciliado à rua Pepino Alexandre, 75 - Altos de Sta. Clara, na cidade de 
Pedreira, estado de São Paulo. 
2" Tesoureiro: Edevilson Carlos Galani, brasileiro, casado, autônomo, CPF n°128.606.148-26, RG 
n°l 8.510.051, residente e domiciliado à Avenida Vitorino Picolomini, 507 - Estância Santa Rita, na cidade de 
Pedreira, estado de São Paulo. 
P Secretário: Marcos Luiz Catin, brasileiro, casado, aposentado, CPF n°l02.528.028-88, RG n°18.171.267, 
residente e domiciliado à rua Germiniano Stranieri, 584 - Parque Bela Vista, na cidade de Pedreira, estado de 
São Paulo. 
2° Secretário: Fernando Roberto Marinelli, brasileiro, solteiro, radialista - auxiliar de estúdio, CPF 
n°289.539.548-94, RG n°26.489.502-2, residente e domiciliado à Avenida Presidente Castelo Branco, 8 - Vila 
Monte Alegre, na cidade de Pedreira, estado de São Paulo. 
Supervisão Geral: Padre Adriano Broleze, brasileiro, solteiro, maior e capaz, Sacerdote, CPF 
n°252.433.258-64, RG n°28.632.133/sp, residente e domiciliado à rua Professor Arnaldo Rossi, 55 - centro, na 
cidade de Pedreira, estado de São Paulo. 
P Suplente: Oderaldo Castelani, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, CPF n°178.343.818-57, RG 
n°23.598.689-X, residente e domiciliado à rua Joaquim Ferreira Coutinho, 39, - Vila Santo Antônio, na 
cidade de Pedreira, estado de São Paulo. 
2° Suplente: Geraldo Luiz Nalon, brasileiro, casado, funcionário público, CPF n°016.161.848-09, RG 
n°l 3.465.832-2, residente domiciliado à Domingos Marchi, 303 - bairro São Pelegrino, na cidade de Pedreira, 
estado de São Paulo. 

CONSELHO FISCAL 

Membro Efetivo: Luis Aparecido Zamboni, brasileiro, casado, autônomo, CPF n°000.080.698-67, RG 
n°l4.644.357, residente à rua Domingos Marchi, 303 - bairro São Pelegrino, na cidade de Pedreira, estado de 
São Paulo. 
Membro Efetivo: Paulo Roberto Defendi, brasileiro, casado, técnico em cerâmica, CPF n°016.167.838-69, 
RG n°8.333.020-3, residente à rua Dr. José Inácio de Macedo, 157, Vila Sto Antônio, na cidade de Pedreira, 
estado de São Paulo. 
Membro Efetivo: Oscar Reginaldo Geremias, brasileiro, casado, autônomo, CPF n°717.622.218-53, RG 
n°8.929.777-5, residente e domiciliado à rua Cezira de Queirós, 391 - centro, na cidade de Pedreira, estado de 
São Paulo. 
Suplente: Adilson José Dorigatti, brasileiro, casado, aposentado, CPF n°614.616.368-68, RG n°5.666.969, 
residente e domiciliado à rua Ademar Pereira de Barros, 86 - Bairro Jardim Triunfo, na cidade de Pedreira, 
estado de São Paulo. * 
Suplente: Reginaldo Benedito da Rosa, brasileiro, casado, comerciante, CPF n°059068.478-71, RG 
n°l7.374.787, residente à rua João Carlos Faustino, 25 - Jardim Alzira, na cidade de Pedreira, estado de São 
Paulo. 
Suplente: Antônio Aparecido Pinheiro, brasileiro, casada, comerciante, CFF n°900.377.748-91, RG 
n°l 0.184.896, residente e domiciliado à rua Dirceu Rodrigues Borges, 151 - Jardim Alzira na cidade de 
Pedreira, estado de São Paulo. 

r&*V***,ie P8dre"a - SP 

Laurence YlirízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SabbagSilua 

Oficial Folha n° Çô i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
~T7Z~ 
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Associação Cultural Comunitária do Pedreira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fone:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (1 9 ) 3 8 5 2 -4 5 1 4  /  Fa x: (1 9 ) 3 8 9 3 -2 2 4 5 . 

t lil.iil: li.i.ilmt .itlli ii > .il.ii.i l.l 

CNPJ 01.585 086/0001 -24 'M 

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍ D I C 

Pedreira, Maio de 2012. 

Prezado associado, 

Conforme determina nosso estatuto social, vimos por meio deste, convocar vossa senhoria 

para participar da assemb léia gerai desta associação para ap resent ação das contas e trabalhos 

realizados na gest ão da atual diretoria, bem como para a eleição e posse de nova diretoria. A 

reunião será realizada no vinte e dois de julho de 2012, no salão paroquial da Igreja Matriz de 

SanfAna (no end ereço acima timbrado) às 20:00hs. 

Contamos com sua ind ispensável p resença. 

A Diretoria. 

Cordialmente, 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍ D I CA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PEDREIRA - SP 

MICnOFICMEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA13621 

ÍANEXO 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DEPESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE PEDREIRA/SP. 

RUA ANTONIO PEDRO, 445 - CENTRO - PEDREIRAAP- CEP 13920-000 - FONE/FAX (19)3893.6755 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOÚ FÉ QUE, A PRESENTE CÓPIA Ê REPRODUÇÃO FIEL DA ATA DE ELEIÇÃO DE 

DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE PEDREIRA, COM SEDE NA 

RUA SIQUEIRA CAMPOS, N° 175, CENTRO, NESTA CIDADE, MICROFILMADA SOB N° 13621 E 

AVERBADA À MAR JEM DO REGISTRO N° 6726, DO QUAL FORNEÇO ESTA CERTIDÃO CONTENDO 06 

(SEIS) FOLHAS Ni JMERADAS E RUBRICADAS, AS QUAIS TÊM O MESMO VALOR DOS RESPECTIVOS 

ORIGINAIS PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, SEJA EM JUÍZO OU FORA DELE, DE ACORDO COM OS 

161 DA L&Jf 6.0W73* - NADA MAIS. - PEDREIRA, 13 DEMARCO DE 2014. -

VTC\J KJ /-^cJncxoíO— (SABRINA DELECRODE MACHADO -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UG0Sl9$ß'E ARTIGOS 

EU, 

ESCREVENTE A UÍORIZADA) BUSQUEI, DIGITEI E ASSINO. -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFICIAL 

ESTACO 

I .P.E . S .P. 

SlNOREG 
TRIBUNAL 

TOTAL 

R$ 
R$ 
R$ 
RS 
R$ 
R$ 

SELOS ESTADUAIS E T. 
PAGOS POR VERBA. 

12.62 
5,64 
Î .6 5 

0.65 
),65 

20,21 
A.S..I. 

Laurence Yuri Sabbag Silua 
Oficial 
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Ao 
Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Depto. De outorga de serviços 
Esplanada dos Ministérios,*Bloco "R" 
Edifício anexo Ala Oeste sala 300 
70.044-900 
Brasília-DF 

A/C Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia -
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

REGISTRADO URGENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY 

<tâ 
MP 

• 
P E S O / WEIGHT (kg) 

J G 4 1 4 9 4 3 5 5 8 B R 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 21/08/2014, às 10:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0096700 e o código CRC 66C2A4A2.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 04/12/2014 10:08
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 19475/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.006807/2013-45

Processo de Outorga nº: 53830.001941/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Cultural Comunitária de Pedreira, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedreira/SP.

 

ANÁLISE

 
2.            Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

                   I.     Cópia atualizada do Estatuto Social consolidado, apresentado na
íntegra, devidamente registrado no Registro de Pessoas Jurídicas, constando todas
as alterações que, por ventura, tenha sofrido durante o período de vigência da
outorga, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011, já que o Estatuto
encaminhado foi apresentado de forma incompleta.
 

                                       

                    II.    A entidade deverá ainda apresentar o seguinte documento:

 

 

i)  A avaliação dos membros do Conselho Comunitário com
relação à grade de programação, considerando as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, tal como prevê
o item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, uma vez que o relatório de
22/02/2013 foi apresentado pela entidade contendo somente a
descrição da grade de programação.

 

                    III.     Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica
deste Ministério e considerando que a vigência do mandato dos diretores se
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encontra vencida - não constando, até a presente data, nos autos do processo, os
atos constitutivos da composição da nova diretoria, conforme prescrito pelo item
21.10.1 da Norma nº 1/2011 (transcrição abaixo) - a entidade deverá apresentar:

 

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

ii) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos
ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de
acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.
Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta
no subitem  8.4.2;

 

iii) CPF de todos os atuais dirigentes.

Norma nº 1/2011

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da
composição da diretoria da entidade detentora de autorização
para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
observadas as disposições desta Norma, devem ser
apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente
registradas ou averbadas na repartição competente, no prazo
de 30 (trinta) dias contados de sua realização.

 

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
16/12/2014, às 10:48, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 16/12/2014, às 14:07, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0271536 e o código CRC 9ED50669.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 21688/2014/SEI-MC

São Paulo, 16 de dezembro de 2014

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Pedreira

Rua Siqueira Campos, 175 - Centro

13920-000 / Pedreira – SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.006807/2013-45.  

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                 Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19475/2014/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 2.                        A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

 

                         Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em

Ofício 21688 (0271979)         SEI 53000.006807/2013-45 / pg. 161



16/12/2014, às 10:48, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0271979 e o código CRC BAC2D461.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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Ofició n° 21688/2614/SE1-MC 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014 

• 

Ao(À)Senlior(a)--  

- Representaine Legal da Associação Cultural Comunitária-de Pedleira 

- 	• 	- _ 	 . 	- 

Rua Siqueira Campos, 175 - Centro 

. 13920-006/ Pedreira — SP 

Assunto: Encaminhamento db Nota Técnica relativa à análise do processo n° 

53600.006807/2013-45. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE PEDREIRA 

C ti Pi — 01. 585.086/000124 

FON 38.52-4514 EMAIL: raclioboanovarm@bol.corn.br  

Rua:Siqueira Campos, 175—Centro—CIP 13920-000—Pedreira- SP 

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco I, Mezanino (ECT) — Vila Leopoldina 
São Paulo — SP 
CEP.: 05311-900 	 5350ü 0028/YM)5 -56  

/9/011/5 

A/C Sr. Thiago Gaivão / Sra. Elaine Akemi Nishida 

Atendimento a Nota Técnica Nr. 19475/2014/SEI-MC. 
Processo de Renovação Nr. 53000.006807/2013-45. 

Processo de Outorga Nr. 53830.001941/1998. 

Assunto: Atendimento às exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.  

Estimados Senhor(a), 

Inicialmente agradecemos pelo retorno dado a esta Associação, no intuito de nos 

orientar e auxiliar na busca da renovação da outorga, bem como de mantermos a emissora 

dentro dos padrões exigidos pela legislação vigente e assim, podermos dar continuidade no 

trabalho da propagação e divulgação de informações pertinentes à comunidade local. 

Para tanto, achamos conveniente esclarecer alguns pontos. Quando inicialmente 

enviamos a solicitação de renovação de outorga, mesmo que tardiamente, a diretoria 

estava com seu mandato vigente, porém, em dias atuais, aquela diretoria não mais possui 

poderes para exercer suas funções. Sendo assim, esta atual diretoria retomou os trabalhos 

com os poderes legais que lhe são conferidos pela ata de eleição, alinhados com seu 

estatuto social. 

E, procurando atender o quanto nos fora solicitado através de parecer técnico 

datado de 16/12/2014, relacionamos abaixo, os documentos necessários que anexamos a 

presente: 

Atendimento ao item "2" da análise da Nota Técnica, sub item "I" (anexo 1); 

o Cópia completa e atualizada do Estatuto Social. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE PEDREIRA 
{: PJ - 01.585.086/0001-24 

FON E 33.52-4514 CMIAIL: radioboanovafmabol.com.br  

Rua: Siqueira Campos, 175—Centro—CEP 13920-000—Pedreira- SP 

Sub item "II", linha "i" (anexo 2): 

o Declaração de avaliação / aprovação atual das entidades membros do 

Conselho Comunitário, aprovando a grade de programação da emissora, e 

também a grade atualizada e revisada, conforme princípios propostos por 

esta entidade. 

• OBS.: Neste anexo, contém a ATA DE REUNIÃO que aprovou a  

grade da programação atual, a qual foi revisada, bem como as 

declarações das entidades participantes do Conselho Comunitário,  

que nomearam seus representantes a participarem deste conselho.  

Sub item "III", linha "i" (anexo 3): 

o Cópia da Ata de eleição da atual diretoria, devidamente registrada no 

cartório desta comarca; 

• (nesta ata, consta a relação atual da composição da atual diretoria) 

Linhas "ii" e "iii" (anexo 4): 

o Cópia do RG e CPF e comprovante de domicílio dos diretores atuais, 

como forma comprobatória de que TODOS são brasileiros natos ou 

naturalizados a mais de dez anos e maiores de dezoito anos (ou 

emancipados). 

Certos de estarmos cumprindo e atendendo as solicitações necessárias no 

documento supra relacionado para a renovação da outorga dos serviços de radiofusão da 

emissora "Boa Nova FM — 105,9" da cidade de Pedreira-SP. 

Nestes termos, pedimos Deferimento, 

   

Geraldo Castelani 

Diretor 

   

 

Pedreira-SP, 14 de Janeiro de 2015. 

- 2 - 
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: 	/ MC - 0271979 - Ofício :: 
	

https://sei.mc.gov.brisei/controlador.php?acao=documento_imprím...  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Recrional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergentjaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 

CEP: 05311-900 = São Paulo-SP 
Tel.: (11) 3101-0123 

Ofício n° 21688/2014/SEI-MC 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014 

Ao(À) Senhor(a) 

Représentante Legal da Associação Cultural Comunitária de Pedreira 

Rua Siqueira Campos, 175 - Centro 

13920-000 / Pedreira SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 
53000.006807/2013-45. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA N° 19475/2014/SEI-MC,  desta Delegacia 
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da 
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 
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:: SEI/ MC- 0271979 - Ofício:: https://sei:mc.gov.br/sei/controlador.php?acao----documentoirnprim:... 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Gaivão, Delegado,,em 16212/2014, às 

-assinatura 	10:48, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 
eeariánko 	N° ..de Série do Certificado: 1217060 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site hitp://sei.me.acw.br/verifica.html  
informando o código verificaddr0271979 e o código CRC BAC2D461.. 

2 de 2 16/12/2014 14:09 
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:: SEI / MC L 0271536,= Nota Técnica.:: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

NOTA TÉCNICA.N° 19475/2014/SWMC  

.Processo de Renovação n°: 53000.006807/2013-45 

Processo de Outorga n°: 53830.001941/1998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

_ Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Cultural 
Comunitária de Pedreira, entidade autorizada a executar o Serviço .de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Pedreira/SP. 

ANÁLISE 

2: 	Tendo em vista a Portaria n° 197, .de 1/7/2013, publicada no D.O.V. de 2/7/2013, que 
estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviçO de radiodifusão 
comunitária até' '30/11/2013, e considerando os docuMentos já encaminhados por esta entidade, 
solicitamos o atendimento ,tlas exigências elencadas- 'abaixo; na forma 'dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° .1/2011: 

I. 	-Cópia atualizada do Estatuto SoCial 'consolidado, -apresentado na íntegra, 
devidamente registrado no 'Registro, de Pessoas jurídicas, constando todas "as alterações que; por 
ventura, tenha sofrido durante, o período de vigência' da outorga, conforme subitens 8.2 e S.3 da 
Norma n° 01/2011, já que,o Estatuto encaminhadoíoi apresentado de forma 'incompleta. 

II. A entidade'deve á ainda apresentar o seguinte documento: 

i) A avaliação dos membros 'do -Conselho Comunitário  com relação à 
gude de programação, considerando as finalidades legais do. Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, tal, corno prevê o item 21.4.1 da Norma n° 
01/2011, uma vez que o relatório tle 2/02/2013-,  foi apresentado pela 
entidade contendo somente a descrição da -grade de programação. 

III. Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica deste Ministério 

1 de 3 
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assinatura 
;eretrbnica 

2 de 3 16/12/2014 14:09 

da autorização_ 

-- À. consideração ,;superior. - 

Documento assinado eletránicamente. por Thiago Galvão,,Delegado, em 16/12/2014, às 
10:48, conforme art. 3°, III, "a", da POrtariá MC 89/2014. 
N° de Série db)Certificado: 1217060 

Documento assinado:eletronicamente por-Elaine Akemi Nishida, Analista Tee 
Administrativo, em 16/12/2014, às 14:07, conforme art. 3°,'III, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

astinãtura 
cierrnrticai 

•: ÍSEI [MC - 0271536 - Nota Técnica https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php2acao—documento_imprim... 

e considerando que a vigência_do mandato dos diretores se encontra vencida - não constando, até a 
presente data, nos autos do, processo, os atos constitutivos dá composição da nova diretoria, - 
conforme prescrito pelo item 21.10.1 da Norma n° 1/2011 (transcrição abaixo) - a entidade deverá 
apresentar: 

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, • devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

ii) Prova de que setas atuais diretores são brasileiros natos-ou naturalizados 
há. Mais de dez anos e maiores de dezoito anos, ou emancipados (cópia do 
RG -ou Certidão de Casamento), de acordo com o' subitem 8.1, alínea "e", 
da'Norma n° 01/2011. Não será aceita, a título' de comprovação deste item, 
a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta 
no subitem 8.4.2; 

iii) CPF de todos os atuais dirigentes. 

Norma n° 1/2011 

21.10.1. As'alterações nos atos constitutivos e modificação da composição 
da diretoria da entidade detentora de autorização para eÁploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observadas as disposições desta 
Norma, devem ser apresentadas ao Ministério das Comunicações_ 
devidamente registradas ou averbadas na repartição competente, no prazo 

( de 30 (trinta) dias contados de sua realização. 

- 3. 	 Diante do , exposto, a entidade deverá ser comunicada para.apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indefetirnento i do pedido de 'renovação e consequente extinção 
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http://seime.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentoimprim...  

A autenticidade do documènto pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o' código ,verificador 0271536 e o código CRC 9ED50669. 

Minutas e Anexos 

Não Posstii. 
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OFICtALDE REGIS.TRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, TA8ELIONATO DE NOTAS -E PROTESTO DE LETRAS E TiTUIDS 
Tabelião: Gilberto João Gaito 

Avenida Papal:ião XXIII, e 209— Vila Santo Antonio —1. reira-SP— CEP: 13.920-000— Fone: (19). 3893-6430 e 3992-3404 

Laurence Yuri Sabbag Silva 

Oficial 

odro 445 

Folha n° 0.\ do cumento 

com  —15-- folh s. 
Certidão na f ha n° 	v 

"Po 

1-1...r L LL1W11\A/ Ul 

Eu, Geraldo Luiz Nalon, brasileiro, casado, funcionário público, CPF 

n°016.161.8484)9, RG n°11465.832.2, residente domiciliado à rua Domingos Marchi, 303 -

bairro São Pelegrino, na cidade de Pedreira, estado de São Paulo. 

Venho por meio deste, requerer que V. Sa., se digne, proceder a 

AVERBAÇÃO do Estatuto da Associação Cultural Comunitária de Pedreira (ACCP), que após 

revisão sofrera alterações, adequando±se para as leis vigentes, averbação que se fará ao Registro 

n°. 	2.6, 	e o respectivo arquivamento no Registro Civil das Pessoas Jurídicas desta 

Comarca. 

Termos em que pedimos deferimento. 

Pedreira,0 q  de  177,4:--0  de/f/f  

dEGSIO CIVIL  

0*--""oa\a(c
R

a ne Pedre 
D 

ira as q,./  
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e mau: D09110Nr~yallOOROULDIC  

 3 2. 	5  
Rua Siqpaira_ Campos, 175 -centro -_CEP__139_20:4/00_- f'EDREJRA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE PEDREIRA 
ESTATUTO SOCIAL 

A ASSOCIAÇÃO CULT-1~-C-OMUNIT-ÁRIA-  DE PEDREIRA, doravante -simplesmente 
designada neste estatuto de Associação, com sede e foro na cidade de Pedreira, Estado de São Paulo, à rua 
Siqueira-Campos,-n°:-  175, centro, CEP 13920.-000, é uma Pessoa Jurídica de Direito Privado, constituída 
por tempo indeterminado, sem fins econômicos de caráter filantrópico, assistencial, promocional, 
recreativo e educacional, sem cunho político ou partidário, com finalidade de atender a todos a que a ela 
se associem, independentemente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor, e crença religiosa. 

1- DOS FINS.  
A associação tem por finalidade a exploração e instalação de serviço de radíodífusão sonora comunitária, 
com a finalidade de atender aos moradores no Município de Pedreira (SP), sendo seus objetivos: 
I. dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
II. oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 
III. prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessários; 
IV. contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação vigente; 
V. permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 
Parágrafo único: A associação poderá admitir patrocínio, somente sob a forma de apoio cultural, para os 
programas a serem transmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos situados na área da comunidade 
atendida, toda receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente,  para a consecução das 
finalidades institucionais da própria Entidade. 

DOS ASSOCIADOS 
A Associação contará com um número ilimitado de associados, podendo filiar-se somente maiores de 18 
(dezoito) anos, distinguidos em quatro categorias; 
I. Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da associação; 
II. Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e doações; 
III. Associados Beneficiados: os que recebem gratuitamente os beneficios alcançados pela entidade; 
IV. Associados Contribuintes; os que contribuem mensalmente. 
Parágrafo único: Os dirigentes da Associação, além das exigências deste tópico, deverão manter 
residência na área da comunidade atendida. 

3 - DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 
I. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
II. Respeitar e cumprir decisões da Assembléia Geral; 
III. Zelar pelo bom nome da Associação; 
IV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação; 
V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 
VI. Comparecer por ocasião das eleições; 
VII. Votar por ocasião das eleições; 
VIII. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que a Assembléia Geral 
tome providências. 
Parágrafo único  — é dever de o associado contribuinte honrar pontualmente com as contribuições 
associativas. 
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4 - DOS DIREITOS DO ASSOCIADO  
São direitos somente dos associados quites com as suas obrigações sociais: 
I. Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, na forma prevista 
neste estatuto; 

Gozar dos benefícios oferecidos pela entidade na forma prevista neste estatuto; 
III. Recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria e do Conselho Fiscal. 
IV. Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes; 
V. Assegurar ingresso de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes, 
inclusive-, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

5 - DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO  
A admissão dos associados se dará independentemente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor, e 
crença religiosa, e para seu ingresso, o interessado deverá preencher ficha de inscrição, e submete-la a 
aprovação da Diretoria Executiva, que observará os seguintes critérios: 
I. Apresentar a cédula de identidade; 
II. Concordar com o presente estatuto e expressar, sua atuação, na Entidade e fora dela, os princípios nele 
defmidos; 
III. Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 
IV. Em caso de associado contribuinte, assumir o compromisso de honrar pontualmente com as 
contribuições associativas. 
Parágrafo único. Os dirigentes da Associação, além das exigências deste tópico, deverão manter 
residência na área da comunidade atendida. 

6 - DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO 
É direito de o associado demitir-se quando julgar necessário, protocolando junto a Secretaria da 
Associação seu pedido de demissão. 

7 - DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO  
A exclusão do associado se dará nas seguintes questões: 
I. Grave violação do estatuto; 
II. Difamar a Associação, seus membros, associados e objetos; 
III. Atividades que contrariem decisões da Assembléias; 
IV. Desvios dos bons costumes; 
V. Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; 
VI. Falta de pagamento de três parcelas consecutivas das contribuições associativas; 
VII. O associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido mediante o pagamento de seu 
débito junto à tesouraria da Associação. 
Parágrafo único — a perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria Executiva, cabendo 
sempre recurso à Assembléia Geral. 

8 - DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA ASSEMBLÉIA GERAL  
As Assembléias Gerais decidirão por maioria dos votos presentes. Funcionará em primeira convocação 
com a maioria absoluta de seus associados e, em segunda convocação, meia hora após a primeira, com 
qualquer número, e terá as seguintes prerrogativas: 
I. Eleger os administradores; 
II. Destituir os administradores; 
In. Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas; 
IV. Reformular o Estatuto; 
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V. Deliberar quanto a dissolução da Associação; 
VI. Decidir em última instância. 
Parágrafo único  — para as deliberações que se referem os incisos II e IV, é exigido o voto concordante de 
dois terços dos presentes à Assembléia, especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

9 - DO DIREITO DA CONVOCAÇÃO  
A Assembléia Geral se reunirá quando convocada pelo presidente, pelo conselho fiscal, ou um quinto dos 
associados, que subscreverão e especificarão os motivos da convocação. 

10 - DA DIRETORIA 
A Diretoria Executiva da Associação se comporá dos seguintes cargos: 
- Presidente; 
- Vice-presidente; 
- 1° Secretário; 
- 2° Secretário; 
- 1° Tesoureiro; 
- 2° Tesoureiro; 
- Um supervisor Geral; 
- Dois Suplentes para suprir vagas imediatas. 
Está reunir-se-á ordinariamente á cada mês, e ~a  ordinariamente quando houver convocação da maioria 
dos membros. 
Qualquer dos suplentes que estiver presente à reunião da Diretoria Executiva, se convidado pelo 
Presidente, poderá assumir, com direito de voto, a vaga do diretor ausente. 

11- COMPETE À DIRETORIA 
I. Dirigir a Associação de acordo com o presente estatuto, administrar o patrimônio social, promovendo o 
bem geral da entidade e dos associados; 
II. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as demais decisões da Assembléia Geral; 
III. Promover e incentivar a criação de comissões com a função de desenvolver cursos profissionalizantes 
e atividades culturais; 
IV. Representar e defender os interesses de seus associados; 
V. Elaborar o orçamento anual; 
VI. Apresentar à Assembléia Geral na reunião anual o relatório de sua gestão e prestar contas referentes 
ao exercício anterior; 
VII. Admitir e demitir associados. 
Parágrafo único  — as decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria dos votos, com participação 
garantida da maioria simples dos seus membros, cabendo ao Presidente em caso de empate o voto de 
Minerva. 

12 - COMPETE AO PRESIDENTE  
I. Representar a Associação ativa e passivamente perante aos Órgãos Públicos, Judiciais e Extrajudiciais, 
inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir advogados para o fim que julgar 
necessário; 
II,. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
III. Convocar Assembléias Ordinárias e Extraordinárias; 
IV. Juntamente com o tesoureiro abrir e manter contas bancárias, assinar cheques e documentos 
contábeis; 
V. Organizar um relatório contendo balanço do exercício financeiro e os principais eventos do ano 
anterior, apresentando-o à Assembléia Geral Ordinária; 
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VI. Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus vencimentos, podendo licenc a-los, 
suspende-los, ou demiti-los. 	 RUBRICA 
Parágrafo único — Compete ao Vice-Presidente auxiliar e substituir o presidente em suas faltTs—è 
impedimentos. 

13 - COMPETE AO PRIMEMO SECRETÁRIO  
L Redigir e manter transcrição em dia das atas das Assembléias Gerais e das reuniões da Diretoria; 
II. Redigir a correspondência da Associação; 
III. Manter e ter sob guarda o arquivo da Associação; 
IV. Dirigir e supervisionar todo trabalho da secretária; 
Parágrafo único — Compete ao segundo secretário: Auxiliar e substituir o primeiro secretário em suas 
faltas e impedimentos. 

14 - COMPETE AO PRIMEIRO TESOUREIRO 
I. Manter em contas bancárias, juntamente com o presidente, os valores da Associação, podendo aplica-lo, 
ouvida a Diretoria; 

Assinar com o Presidente os cheques; 
In. Efetuar pagamentos autorizados e recebimentos; 
IV. Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade; 
V. Apresentar ao conselho fiscal balancetes semestrais e balanço anual; 
VI. Fazer anualmente a relação dos bens da Associação, apresentando-a quando solicitado em Assembléia 
Geral; 
Parágrafo único — Compete ao segundo tesoureiro: auxiliar e substituir o primeiro tesoureiro era suas 
faltas e impedimentos. 

15 - COMPETE AO SUPERVISOR GERAL  
I. Zelar para que os órgãos administrativos cumpram suas funções quanto aos prazos de elaboração de 
relatórios, balanços, prestações de contas, emissões de pareceres, convocações de Assembléias Gerais 
Ordinárias ou Extraordinárias; 
II. Acompanhar na medida do possível: as alterações da legislação da Associação e em especial da 
radiodifusão; 

Levar a conhecimento da Diretoria Executiva: questões que devam ser estudadas para melhorar as 
atividades da Associação e o relacionamento de todos que dela participam. 

16 - DO CONSELHO FISCAL  
O conselho fiscal que será composto por três membros efetivos e três suplentes, e terá a seguintes 
atribuições: 
I. Examinar os livros de escrituração da Associação: 
II. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiros e contábeis, submetendo-os à 
Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária; 
DL Requisitar ao primeiro tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações 
econômico-financeiras realizadas pela Associação; 
IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
V. Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral. 
Parágrafo único — O conselho fiscal reunir-se-á anualmente na segunda quinzena de janeiro, em sua 
maioria absoluta, em caráter ordinário e, extraordinário, sempre que convocado pelo Presidente da 
Associação, pela maioria simples dos membros ou pela maioria dos membros do próprio conselho fiscal. 

17 - DO CONSELHO COMUNITÁRIO  
O conselho comunitário será instituído de no mínimo cinco pessoas, representantes de entidades da 
comunidade local, tais como: associações de classe, beneméritas, religiosa 6u de moradores, desde que 
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legalmente constituídas. Este conselho terá o fim específico de acompanhar a programação da emissora 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios da lei que rege a m4tiJIB RICA) 
I. Anualmente sempre na data da outorga, o conselho deverá enviar ao Ministério das comunicações, 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como avaliação do conselho 
considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei; 
II. O mandato dos membros que compõem o conselho comunitário, coincidirá com o mandato da diretoria 
executiva, ou seja, dois anos; 
III. A entidade deverá manter disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério 
das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do conselho comunitário. 

18 - DO MANDATO 
As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal realizar-serão conjuntamente em dois anos, da / 
data  de fundação, por chapa completa de candidatos apresentada  à Assembleia Geral, podendo seus 
membros serem reeleitos. 

19 - DA CONVOCACÃO E DAS VANTAGENS ESPECIAIS 
As eleições para Diretoria  Executiva e Conselho Fiscal serão convocadas por edital fixado  na sede, com - -  
antecedência mim ia de trinta (30) dias do término de seus mandatos.  Nos primeiros quinze (15) dias 
deverão ser registradas na secretaria as chapas concorrentes. Pode ser eleito a qualquer cargo, todo 
associado contribuinte pessoa física, brasileira nata ou naturalizada há mais de dez (10) anos e maiores de 
dezoito (18) anos, ou emancipados, e esse não podem estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial, não podendo ser eleito, pessoa 
jurídica, indicando a ela, somente o que é disposto no item "V", dos direitos dos associados. 

20 - DA PERDA DO MANDATO  
Perderão o mandato os membros da Diretoria Executiva que incorrerem em: 
I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
II. Grave violação deste estatuto; 
III. Abandono de cargo, assim considerado a ausência não justificada em três (3) _reuniões ordinárias 
consecutivas, sem a expressa comunicação à Secretaria da Associação; 
IV. Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo da Associação; 
V. Conduta duvidosa. 
Parágrafo único:  A perda do mandato será declarada pela Diretoria Executiva, e homologada pela 
Assembléia Geral convocada somente para este fim, nos termos da Lei onde será assegurado o amplo 
direito de defesa. 

21 - DA RENÚNCIA  
Em caso de renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva, ou do Conselho Fiscal, o cargo será 
preenchido pelos suplentes. 
Parágrafo Primeiro:  O pedido de renúncia se dará por escritos  devendo ser protocolado na Secretaria da 
Associação, que o submeterá dentro do prazo de trinta (30) dias, no máximo, à deliberação da Assembléia 
Geral. 
Parágrafo Segundo:  Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e do Conselho Fiscal, e respectivos 
suplentes, qualquer dos sócios poderá convocar a Assembléia Geral, que elegerá uma comissão eleitoral 
de cinco (5) membros, que administrará a entidade, fará realizar novas eleições no prazo de trinta (30) 
dias. Os membros eleitos nestas condições completarão õ mandato do renunciantes. 

22 — DA REMUNERAÇÃO  
A Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, não perceberão nenhum tipo de remuneração de qualquer 
espécie ou natureza pelas suas atividades exercidas na Associação. 
I. Nunca haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras de receitas entre os as ciados. 
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23 - DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS  
Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações criorilUi-lB13112.1dCs A  
pela Entidade. 

24 =-DO-PATRIMÔNIG- 
O patrimônio da Associação será constituído e mantido: 
I. Das.contribuições dos associados contribuintes; 
II. Das doações, legados, bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas; 
III. Dos aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos. 

25 - DA REFORMA -ESTATUTÁRIA 
O presente estatuto poderá ser reformado no tocante à administração, no todo ou em parte, a qualquer 
tempo, por deliberação da Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim, composta de 
associados contribuintes quites com suas obrigações sociais, nos termos da lei. 

26 - DA DISSOLUÇÃO  
A Associação poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral, 
especialmente convocada para este fim, composta de associados quites com suas obrigações sociais, não 
podendo ela deliberar sem voto concordante de dois terços (2/3) dos presentes, e obedecendo aos 
seguintes requisitos: 
I. em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados; 
II. em segunda chamada, trinta (30) minutos após a primeira, com dois tCfçõs dos associados. 
Parágrafo único:  Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo, os bem remanescentes 
serão destinados à outra entidade assistencial congênere, com personalidade jurídica comprovada, com 
sede e atividade preponderante nesta cidade de Pedreira, Estado de São Paulo, e devidamente registrada 
nos Órgãos Públicos, ou de acordo com decisão da Assembléia. 

27 - DO EXERCÍCIO SOCIAL 
O exercício fiscal terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações 
financeiras da Associação, de conformidade com as disposições legais. 
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CERTIFICO /JACO E DOU FÉ, QUE O PRESENTE TÍTULO FOI PROTOCOLADO EM 17 DE MAIO DE 2011,. sficRoninuo 
HOJE SOR'Nr3-3315 AVERBADO À MARGEM DO REGISTRO N" 6726, EM MICROFILM1. N° 6726,- PEDREIRA, 
02 DE JUNHO DE 

VERA LUCIA CTONÇALEZ BELOLLI 
SÚBST' DO OFICIAL 

OFICIAL R$ 54,53 
MICROFILME R$ 	3,76 
PÁG.ADIC. R$ 23,59 
ESTADO R$ 23,29 
I.P.E.S.P. R$ 17,24 
SINOREG R$ 	4,33 
TRIBUNAL R$ 	4,33 
TOTAL R$ 131,07 
SELOS ESTADUAIS E T.A.S.J. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE PEDREIRA, REALIZADA DIA 22 DE JULHO DE 2.010. 

RUBRICA 

 

- 	-- 	- 
Aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois  mil e dez, às vinte horas, à Rua 
Siqueira Campos,-  N°.--175;--  na cidade de -Pedreira -- 	reuniram-se os membros -da-diretoria 
executiva da Associação Cultural Comunitária de Pedreira, juntamente com associados, com 
a finalidade-  de-tratarem -a ordem-do- dia: Alteração -do Estatuto-  -da- ACCR A-  reunião- foi-
iniciada pelo presidente eleito Geraldo Luiz Nalon, o qual agradeceu a presença de todos e 
dirigiu as -Orações -iniciais: Estavam- presentes alguns dos membros da -atual Diretoria 
Executiva e ainda associados com poder de voto, num total de 24 (vinte e quatro) presentes, 
conforme lista de presença o que representa 46% -dos associados e tivemos que aguardar 
pela segunda convocação ocorrida às 20:30h. Em seguida os Srs. Geraldo Castelani e 
Geraldo- Luiz Nalon fizeram apresentação e leitura das últimas- cartas recebidas do Ministério 
das Comunicações, nas, quais expõem a necessidade de a Associação enquadrar-se às leis 
9612/98, 1127/05, e à NC 01/04. Logo depois expuseram as alterações propostas para 
votação explicando também, detalhadamente, que o peso do voto na votação da nova 
diretoria seria também para as alterações propostas no estatuto. As alterações assim foram 
apresentadas: 
Para o capítulo DOS FINS (capítulo 1) onde houve a inclusão do termo "comunitária", já na 
introdução do capítulo, ficando esse assim: A associação tem por finalidade a exploração e 
instalação de serviço de radiodifusão sonora comunitária, com a finalidade de atender aos 
moradores no Município de Pedreira (SP), sendo seus objetivos; houve, também, a inclusão 
do parágrafo único. Abaixo segue alteração acrescida ao capítulo: 
"Parágrafo único: A associação poderá admitir patrocínio, somente sob a forma de apoio 
cultural, para os programas a serem transmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos 
situados na área da comunidade atendida, toda receita da Entidade será utilizada, única e  
exclusivamente, para a consecução das finalidades institucionais da própria Entidade". 
Para o capítulo DOS ASSOCIADOS (capítulo 2) houve a inclusão do parágrafo único. Abaixo 
segue alteração acrescida ao capítulo: 
"Parágrafo único: Os dirigentes da Associação, além das exigências deste tópico, deverão 
manter residência na área da comunidade atendida". 
Para o capítulo DOS DIREITOS DO ASSOCIADO (capítulo 4) houve a inclusão dos incisos 
IV e V. Abaixo segue alteração acrescida ao capítulo: 
"IV. Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes"; 
"V. Assegurar ingresso de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, 
conferindo-lhes;  inclusive;  por intermédio de seus representantes legais;  o direito de 
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instâncias deliberativas existentes". 
Para o capítulo DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO (capítulo 5) foi incluso o parágrafo único. 
Abaixo segue alteração acrescida ao capítulo: 
"Parágrafo único. Os dirigentes da Associação, além das exigências deste tópico, dévaúãõ 
manter residência na área da comunidade atendida". 
Para o capítulo DO CONSELHO COMUNITÁRIO (capítulo 17) houve a inclusão dos inciso 
1, II e III. Abaixo segue alteração acrescida ao capítulo: 
"I. Anualmente sempre na data da outorga, o conselho deverá enviar ao Ministério d 
comunicações, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 

Foiha o° 	do  

COM  13   olhas. 
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Rua Siqueira Campos, 175 - centro -_CEP 13920-000 PEDREIRA - sp. _ 

como avaliação do conselho considerando, entre outros aspectos, o atendimerif lios 
objetivos estabelecidos-por ler; 

iiCA 
"II. O mandato dos membros que compõem o conselho comunitário, coincidirá coRu8F  
mandato da-diretoria -executiva,-  ou seja, dois anos"; 	- - 	 - 	- - 	- 
"III. A entidade deverá manter disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção 
do' -Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do conselho 
comunitário". 
Para o capítulo DA CONVOCAÇÃO E DAS VANTAGENS ESPECIAIAS  (capítulo 19) houve 
alteração no texto do capítulo. Abaixo segue alteração realizada ao capítulo: 
As eleições para Diretoria Executiva e Conselho Fiscal serão convocadas por edital fixado 
na sede, com antecedência mínima de trinta (30) dias do término de seus mandatos. Nos 
primeiros quinze (15) dias deverão ser registradas na secretaria as chapas concorrentes. 
Pode ser eleito a qualquer cargo, todo associado contribuinte pessoa física, brasileira nata 
ou naturalizada há mais de dez (10) anos e maiores de dezoito (18) anos, ou emancipados, 
e esse não podem estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial, não podendo ser eleito, pessoa 
jurídica, indicando a ela, somente o que é disposto no item "V", dos direitos dos associados. 
Nra --0- capítulo DA REMUNERAÇÃO (capítulo 22) houve a inclusão do inciso I. Abaixo 
Segue alteração acrescida ao capítulo: 
.1. Nunca haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras de receitas entre os associados. 
Para o capítulo DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS (capítulo 23) houve alteração no 
téxto do capítulo. Abaixo segue alteração realizada ao capítulo: 
"Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade". 
Em seguida, o Sr. Sinésio Miranda Filho — o qual conduziu a reunião e a votação, explicou 
como seria a votação e as cédulas foram entregues aos presentes para iniciarmos a 
votação. Fez ainda uma breve explanação das exigências feitas pelo Ministério das 
comunicações, para que esta Associação enquadre seu estatuto às leis citadas 
anteriormente_ Depois disso, foi feita a apuração dos votos e, por unanimidade as 
alterações propostas foram aprovadas pelos presentes. 
Não havendo nada mais a tratar, o Bi' Geraldo Luiz Nalon (presidente eleito), novamente, 
agradeceu a presença de todos e eu — Marcos Luiz Catin (1° secretário eleito) — lavrei a 
respectiva ata que, após lida, foi aprovada por todos os presentes, conforme lista de 
presença. Pedreira, 22 de julho de 2.010. 
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Laurance Yuri Sabbag Silva 

Oficial 

?"-, 
..- 4/'147/°. Pedro 445-cem1:9-• 

CNPJ 01.585.086/0001-24ET4J%W&~ 

Fone: (19) 3852-4514 / Fax: (19) 3893-2245. 
e-mail: boanovafm@yahoo.com.br  

Rua Siqueira Campos, 175 - centro - CEP 13920-000 - PEDREIRA - SP 

Pedreira, 08 de Maio de 2010. 

Prezado associado, 

Vimos por meio deste, convocar vossa senhoria para participar da assembléia geral desta 

associação para apresentação das alterações propostas no estatuto da Associação Cultural 

Comunitária de Pedreira. A reunião será realizada em vinte de dois de julho de 2010, no salão 

paroquial da Igreja Matriz de Sant'Ana (no endereço acima timbrado) às 20:00h. 

Contamos com sua indispensável presença. 

Cordialmente, 

A Diretoria. 

-,Jú oro ca

RC, uq1,1JÉ -Ç,G 	 04 roica e, Pedreira -sp Co 
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE PEDREIRA/SP. 

RUA ANTOMO PEDRO, 445  — CENTRO - PEDREIRA/SP - CEP 13920-000 - FONE/FAx (19)3893.6755 
CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ QUE, A PRESENTE CÓPIA É REPRODUÇÃO FIEL DO INSTRUMENTO DA 
ULTIMA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA, DA ASSOCL4CÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
PEDREIRA. COM  SEDE NA RUA SIOUEIRA CAMPOS N° 175, CENTRO, NESTA CIDADE, 
MICROFILMADO SOB N° 13315 E AVERBADO À M_ARGEM DO REGISTRO N° 6726, DO QUAL FORNEÇO 
ESTA CERTIDÃO CONTENDO 13 (TREZE) FOLHAS NUMERADAS E RUBRICADAS, AS QUAIS TÊM O 
MESMO VALOR DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, SEJA EM JUIZO OU 
FORA DELE, DE ACORDO COM OS ARTIGOS 19 § 1° E 1 s P 4E1 N° 6. e(73. N A 
PEDREIRA, 15 DE JANEIRO DE 2015. - Eu, 	• 	4. 

(SABRINA DELECRODEMACHADO - 	ESCREVE AUTORIZADA) BUSQUEI, DIGITEI E ASSINO. - 

OFICIAL R$ 24,88 
ESTADO R$ 7,05 
I.P.E.S.P. R$ 5,30 
SINOREG R$ 1,36 
TRIBUNAL R$ 1,36 
TOTAL 	R$ 39,95 
SELOS ESTADUAIS E T.A.S.J 

PAGOS POR VERBA. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE PEDREIRA 

tiPJ-01.565.066/0001-24 

FONE 3352-4514 CMAIL: raclioboailovarm@bol.com.br  

Rua: Siqueira Carnr:.os, 175—Centro—CIP 13920-000—Pedreira- SP 

ATA DE REUNIÃO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE PEDREIRA 

COM O CONSELHO COMUNITÁRIO 

Aos 22 dias do mês de dezembro do ano de 2014, às vinte horas à Rua Siqueira 
Campos, 175, na cidade de Pedreira, reuniram-se alguns dos membros da diretoria desta 
associação, juntamente com os membros do atual Conselho Comunitário, para tratar 
assuntos pertinentes à esta associação. Estava presentes os senhores Geraldo Castelani, 
Sinésio Miranda Filho, João Carlos Galli, Reinaldo Souza, Antonio Aparecido Pinheiro, Luis 
Aparecido Zamboni e Antonio Osvaldo Seligardi. Já do Conselho Comunitário, estavam 
presentes os seus representantes nomeados: Wlademir Franco de Oliveira, Luiz Flores, 
Nelson Pombalino Junior, Vera Lúcia Carraro Hárea e Fabio Nicoletti. 

A reunião foi aberta pelo senhor presidente (Geraldo Castelani), o qual agradeceu a 
presença de todos. Em seguida explicou detalhadamente qual o objetivo deste atual 
Conselho Comunitário e qual o papel de cada representante de classe nesta Associação, 
junto à emissora. Não havendo dúvidas pelos presentes, a grade de programação atual e 
revisada, foi apresentada. Entrou-se no detalhe de cada programa, bem como o propósito 
de cada um deles na programação da emissora. Assim, a grade foi aprovada por este 
Conselho Comunitário, cujas assinaturas foral coletadas em seguida. 

Não havendo mais nada a ser tratado, informou-se os participantes que haveria uma 
próxima reunião em breve para expor o parecer da outorga junto ao Ministério das 
Comunicações, solicitada em 22/02/2013 e que foi questionada e eu Sinésio Miranda Filho, 
secretário, lavrei esta ata que após lida foi assinada e aprovada por todos. Pedreira, 22 de 
dezembro de 2014. 
SÃO ANEXOS DESTA ATA:  a grade de programação vigente da emissora Boa Nova FM -
105,9 Mhz, declarações de representação de cada entidade que compõe o Conselho 
Comunitário atual da ACCP. 

Assinaturas:  

Geraldo Castelani 

Sinésio Miranda Filho 

João Carlos Galli 

Reinaldo Souza 

Antonio Aparecido Pinheiro 

Luis Aparecido Zamboni 

Antonio Osvaldo Seligardi 

Wlademir Franco de Oliveira 

Luiz Flores 

Nelson Pombalino Junior 

Vera Lúcia Carraro Hárea 

Fabio Nicoletti 

Página 1-1. 
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Automático 00:00 hs as 05:OOhs Musical variado, nacional e internacional 
Automático 05:00 hs às 07:00hs Alvorada sertaneja 
Glauco Mazeto Boa Nova Noticias 07:00 hs as 08:00hs 
Ereni Camargo [ musical variado] 07,00 hs às 10:00hs 

19:00 hs às 20:OOhs Voz do Brasil 

Programas Programadores De r a 6a 

10:00 hs às 11:15hs 
11:15 hs às 11:25hs 

SOCIEDADE EM DESTAQUE 
Mensagem de vida 

Ester Coraim 
Gravação 

11:30 hs às 12:OOhs CRONICAS Antonio O. Selingardi 
12:00 hs às 14:00hs 
14:00 hs às 17.00hs 

Relax Instrumental 
Show da tarde 

Automático 
Lucas Galane 

17:00 hs às 18:00hbhs Sertanejo autêntico 

18 ,00 hs às 18,20hs 
18:20 hs às 18:55hs 

ORANDO COM MARIA- ÁNGELUS 
BOA NOVA NOS ESPORTES 

Francisco/ e outros 
Equipe esportiva 

As 06 lis Hino nac.-hino de Pedreira - ângelus 

ASSOCIACÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE PEDREIRA  
RÁDIO BOA NOVA FM 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO / DEZEMBRO 2014 

DE  r  A 6a FEIRA DAS 20:00HS AS 22:00HS 
Segunda Feira ITALIANAS - MUSICAL 

Terça Feira MILK CHAKE Simone Schuls 
Quarta-Feira Internacional variado Automático 
Quinta-Feira VIDA VIOLA Valdemar Crepaldi [bidu] 
Sesta - Feira Espaço para treinamento novos locutores Orientador e Aluno 
DE 2' A 6' das 22/24hs REPRISE e ou MUSICAL INTERN. Automático 

SÁBADOS 
05:30 hs às 07:30hs Vida viola [reprise] Waldemar Crepaldi (Bidu) 
07:30 hs às 09:30hs Formando e Informando Geraldo Castelani 
93:30 hs as 12:OOhs De mulher para mulher Maria Eunice Gerimias 
12:00 hs as 13:00hs Mundo Espiritual Luis Mauricio 
12:00 hs as 14:OOhs Relax instrumental Automático 
14:oo hs as 15:OOhs Musical [samba] Automático 
15:00 hs às 16:00hs POSITIVA ESPORTE CLUB Equipe Esportiva 
16,00 hs às 18,OOhs Musical sertanejo de todos os tempos 
18:00 hs às 19:10hs Transmissão MISSA Lucas ou Geraldo e 
19:10 hs às 22:OOhs Flasch Bac Automático 
22:00 hs às 24:OOhs As Boas da Nova Automático 

DOMINGOS 
05:00 hs às 08:OOhs Alvorada sertaneja Automático 
08:00 hs às0 8:30hs Bandas e fanfarras Automático 
08,30 hs às 09,OOhs Reflexões Oportunas Ronaldo Parpineli Automático 
09:00 hs ás 09:30hs Fé e Vida [Palestras Automático 
09:30hs as 10:OOhs Pastoral da criança e musical Religioso Automático 
10:00 hs às 10:??hs Transmissão Santa Missa Tiago Silva 
11:?? hs às 14:OOhs SOBRE MEDIDA Tiago Silva 
14:00 hs às 16:00hs Musical Milk chake - Rreprise Simone Chuss 
16:00 hs às 19:OOhs Musical Internacional - Romântico Automático 
19:00 hs às ?'???hs REPPRISE da missa do sábado Automático 
20:?? hs às 24:00hs Musical Nacional E Internacional variado 
DAS HS 22,00 AS 24,00 Reprise de diversos programas, Das 00Hs as 04 reprise dos musical do dia anterior. 

GRADE APROVADA PELO CONSELHO COMUNITÁRIO da ACCP em 22/12/2014.  
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N if 

O ■) PEDREIRA  CLUBE NÁUTICO JOAQUIM CARLOS 
C.NJ.C. 

Fundado em 25/07/1952 

%//m 

Pela presente declaramos nosso apoio irrestrito à 

Associação Cultural Comunitária de Pedreira, assim como nosso compromisso de 

participar na medida do possível das atividades desenvolvidas pela Associação e 

aprovamos a atual grade de programação da Emissora Rádio Boa Nova FM, por 

estar de acordo com as normas de Rádios Comunitárias e atendendo os anseios da 

comunidade. 

Indicamos para integrar o Conselho Comunitário 

da Rádio Boa Nova FM, como representante do Clube Náutico Joaquim Carlos o 

Senhor Wlademir Franco de Oliveira, portador do RG n2  16.128.044 e do CPF n2  

068.746.868-01, residente à Rua Adalgiza Bonan Peron n2  81 Centro — Pedreira/SP 

membro do Conselho Fiscal desta entidade. 

Para tanto, anexamos a presente, uma cópia da ata 

da eleição e posse da Diretoria atual, a qual nos confere poder para tal delegação 

representativa. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Pedreira, 10 de Dezembro de 2014. 

Jorge dgar de Sousa Araújo 

Presidente- 

CPF- 004.838.678-29 

CNPJ 48.838.528/0001-60 

DECLARAÇÃO 

Avenida Joaquim Carlos, 866 - Vila São José - CEP 13920-000 - PEDREIRA - SP 
FONE/FAX (19) 3893-1861 	 E-mail: clubenauticojc@ig.com.br  
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Pedreira, 12 de dezembro de 2014. 

k----L\_,  

Luiz Flor 
Presidente 

Lar dos Velhos "Flamínio Mauricio" 
CNPJ: 48.839.427/0001-04 Tel:(0**19)3893-2127 // 3853-2137 

Rua Francisco Pintor Jr., 447 — Parque Bela Vista — CEP: 13920-000 
Pedreira — SP 

DECLARAÇÃO 

Nós, do LAR DOS VELHOS FLAMINIO MAURICIO 

pela presente, declaramos nosso total apoio à Associação Cultural Comunitário 
de Pedreira, bem como nosso compromisso de participar das atividades 
desenvolvidas pela Associação, aprovando assim, a atual grade de programação 
da Emissora Rádio Boa Nova FM, por estar de acordo com as normas de Rádios 
Comunitárias e atendendo os anseios da comunidade. 

Para tanto, indicamos nosso membro LUIZ FLORES, RG: 
7.609.427 e do 932.045.908-87 PARA INTEGRAR O Conselho Comunitário 
desta emissora, como sendo nosso representante. 

Para tanto, anexamos a presente, uma cópia da ata da eleição 
e posse da diretoria atual, a qual nos confere poder para tal delegação 
representativo. 

Por ser verdade, firmo a presente. 
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CORPORAÇÃO MUSICAL SANTANA DE PEDREIRA 

RUA PROF° ARNALDO ROSSI, 61 - CENTRO - PEDREIRA-SP 13920-000 

CNPJ: 51.313.641/0001-37 

DECLARAÇÃO 

Nós, da CORPORAÇÃO MUSICAL SANTANA DE PEDREIRA 

pela presente, declaramos nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL COMUNITÁRIA DE PEDREIRA, bem como nosso 

compromisso de participar das atividades desenvolvidas pela 

Associação, aprovando assim, a atual grade de programação da 

Emissora Rádio Boa Nova FM, por estar de acordo com as normas de 

Rádios Comunitárias e atendendo os anseios da comunidade. 

Para tanto, indicamos nosso membro Nelson Pombalino 

Júnior, portador do documento de identidade RG. no. 2.182.114- 

SSP/PR., e do CPF/MF. no. 616.931.979-87, residente e domiciliado à 

Rua Emílio Pelatti, 27 - Jardim Alzira, nesta cidade de Pedreira/SP., 

para integrar o Conselho Comunitário desta Emissora, como sendo 

nosso representante. 

Para tanto, anexamos à presente, uma cópia da ata da 

eleição e posse da Diretoria atual, a qual nos confere poder para tal 

delegação representativa. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Pedreira/SP., 09 de dezembro de 2.014. 

4_ 

e so Pombalino Júnior 

Presidente 

CPF/MF. no. 616.931.979-87 

Outros (origem externa)  (0331450)         SEI 53900.002814/2015-96 / pg. 31



fu*--de 66ozta4 Solou 

111/4.  tttfe 

"`N€0,~ei a e.d4a " 

CGC 46.409.637/0001-37 

Pedwetut - S  Avenida Joaquim Carlos, 1539 
Vila São José - CEP 13.920-000 

PEDREIRA - SP 

la (19) 3893-2129 

Declaração 

Eu, Laura Elisa Carretero Pollo representante do Serviço de obras Sociais, pelo presente 
instrumento, declaramos nosso imenso apoio e apreço a Associação Cultural e 
Comunitária de Pedreira, e ainda assumimos o compromisso de participar das atividades 
desenvolvidas pela Associação, aprovando porém, a atual grade de programação da 
Emissora Rádio Boa Nova F.M, por estar de acordo com as normas vigentes para as 
Rádios Comunitárias e atendendo os anseios da comunidade, com prestação de serviços 
gratuitos. 

Com isso indicamos nosso membro "Vera Lúcia Carraro Hárea" R.G. n° 12796058-0 
C.P.F 15576420870 Endereço: Rua Santa Sofia n°84 Centro Pedreira para fazer parte do 
Conselho desta emissora, como nosso representante neste importante Conselho. 

Sendo assim, anexamos a presente, uma cópia da ata da eleição e posse da Diretoria 
atual, conferindo-nos assim plenos poderes para delegação de representatividade 
pública. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Pedreira, 12 de Dezembro de 2014. 

Atenciosamente 
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Paróquia Sant'Ana 
Diocese de Amparo 

Pedreira/SP 

Declaração 

A Paróquia Sant'Ana declara o apoio à Associação Cultural 

Comunitária de Pedreira, e também tem como compromisso, participar 

das atividades desempenhadas pela Associação. Também Aprova a atual 

grade de programação da Emissora Rádio Boa Nova FM, por estar de 

acordo com as normas de Rádio Comunitárias e atendendo os anseios da 

comunidade. 

Sendo assim indicamos como nosso membro Sr. Fabio Nicoletti 

portador do RG: 23.564.175-3 e CPF 182.094.928-10 reside no 

domiciliado à Rua Soldado Antonio Martins de Oliveira N° 30 Bairro Vila 

Monte Alegre, na cidade de Pedreira SP, para compor o Conselho 

Comunitário desta emissora, como nosso representante da entidade no 

Conselho. 

Para isso anexamos o presente, uma cópia ata da eleição e posse da 

Diretoria atual, que nos confere Total poder para tal delegação de 

representatividade. 

Por ser expressada a veracidade, firmo a presente. 

Pedreira, 10 de janeiro de 2015. 

íz 

 

  

Padre César Domingues de Oliveira. 

CPF: 259.987.298-70 

Rua: Siqueira Campos, 177 - Centro - Pedreira/SP - CEP: 13.920-000 

Telefone: (19) 3893-1785 	E-mail: secretariaparoquiasantana@bol.com.br  
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- Associaçao Cultural Comunitária de Pedreira 
CNPJ 01.585.086/0001-24 

Fone: (19) 3852-4514 / Fax: (19) 3893-2245. 
e-mail: boanovafm(7iyahoo.com.br  

Rua Siqueira Campos, 175 - centro - CEP 13920-000 - PEDREIRA - SP 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

COMUNITÁRIA DE PEDREIRA, REALIZADA DIA 22 DE JULHO DE 2014. 

Aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze, às vinte horas, à 

Rua Siqueira Campos, N°. 175, na cidade de Pedreira - SP, reuniram-se os 

membros da diretoria executiva da Associação Cultural Comunitária de Pedreira, 

juntamente com associados, com a finalidade de tratarem a ordem do dia: Prestação 

de contas, e eleição da nova diretoria. A reunião foi iniciada pelo presidente José 

Augusto Mendonça, o qual agradeceu a presença de todos, dirigindo as Orações 

iniciais. Estavam presentes alguns dos membros da atual Diretoria Executiva e ainda 

associados com poder de voto, num total de vinte presentes, confirmando-se assim a 

eleição em segunda chamada. Foi feita a prestação de contas e algumas 

considerações pelo segundo tesoureiro, Senhor Edevilson Carlos Galani não 

havendo questionamentos até então. Posteriormente, a palavra fora entregue 

novamente ao Senhor Presidente, José Augusto Mendonça. Em seguida, o mesmo 

explicou detalhadamente o objetivo desta assembléia, tendo em vista o vencimento 

do mandato desta diretoria que ocorrerá em 22 de Julho do corrente ano, conforme 

estatuto social. Logo após, a palavra foi passada para o presidente interino - Senhor 

Marcos Luiz Catin - o qual conduziu a reunião e a votação. O Senhor Marcos 

explicou como seria a votação e as cédulas foram entregues aos presentes para 

iniciarmos a votação. Depois disso, foi feita a apuração dos votos e, por 

unanimidade, a diretoria foi eleita, com mandato de dois anos, ou seja, até 22 de 

Julho de 2.016, sendo empossada, ficando assim composta: 

DIRETORIA 
✓ Presidente 
	

Geraldo Castelani. 

✓ Vice-presidente 
	

João Carlos Galli 

✓ 1° Tesoureiro 
	

Luis Aparecido Zamboni. 

✓ 2° Tesoureiro 
	

Antônio Aparecido Pinheiro 

✓ 1° Secretário 
	

Sinésio Miranda Filho 

✓ 2° Secretário 
	

Adilson José Dorigatti 

✓ Supervisor Geral 
	

Antonio Osvaldo Selingardi 

✓ 1° Suplente 
	

Oderaldo Castelani 

✓ 2° Suplente 
	

Geraldo Luiz Nalon 

CONSELHO FISCAL  
✓ Dr. José Castello; 
✓ Waldemar Aparecido Crepaldi; 
✓ Reinaldo de Souza; 
✓ Oscar Reginaldo Geremias (1° suplente); 

✓ Reginaldo Benedito da Rosa (2° suplente); 

✓ Marcos Luiz Catin (3° suplente). 

Em seguida, o presidente interino da Assembléia entregou a palavra para o 

presidente eleito - Senhor Geraldo Castelani - que, após breve saudação dos 

presentes, ainda fez algumas considerações pertinentes e pediu a todos os 

associados presentes que nos ajudassem a cumprir o mandato estipulado, dando 

sugestões, idéias e participando realmente dos trabalhos desta associação. 
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Associação Cultural Comunitária de Pedreira 
CNPJ 01.585.086/0001-24  

Fone: (19)3852-4514 / Fax: (19) 3893-2245. 

boanovafrnr&yaboo.cora.br  

Rua Siqueira Campos, 175 - centro - CEP 13920-000 - PEDREIRA - SP 

"75 

Não havendo nada mais a tratar, o Senhor presidente Geraldo Castelani convocou 
os novos diretores para reunião agendada conforme calendário de datas, às 
20h0Omin no mesmo local. O Sr. Geraldo Castelani novamente agradeceu a 
presença de todos e eu — Marcos Luiz Catin — lavrei a respectiva ata que, após lida, 
foi aprovada por todos os presentes, conforme lista de presença. Pedreira, 22 de 

julho de 2014. 
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Receita Federá" 
Cadastro de PCSSOaS 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

24128.AC,.a.68.35:6407 

A. autenticidade deste comprovante devera 

ser confirmada na Internet, no endereço 

‘PAArw„recita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido peia 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

as 11:04:37 do dia 27/10/2011 (hora e data de Brasília; 

dígito verificador: 00 

Número 

284.070.758-E8 

-Nome - 

GERALDO CASTELANi 

Nascimento 

13/05/1947 .-• 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

Outros (origem externa)  (0331450)         SEI 53900.002814/2015-96 / pg. 38



Nota Fiscal 

Conta de Energia Elétrica 

N 201412000002925 série /.2 

Data de Emissão 04/12/2014 
Data de Apresentação: 09112/2014 

Pági 01 de 01 

Conta Contraio N° 410000247378 
çó 

N°. Medidor 	11N/ 
04A61127 704581586 

Lote Roteiro de Leitura 
02 PDRBUO04-00000316 

Reservado ao Fisco 

8799.AA83.BAEB.552D.8B67.6356.5FEF.FB8C 

GERALDO CASTELANE 
R JOSE ROSCO, 15 
ETN STA RITA 
13920-000 PEDREIRA/SP 

Parirão 
Anual 
20.30 
13,20 

Apurado 
Mensal 

0,00 
0.00 

' 0.00 
0.00 

Penado 	Valor RS 
Apuração 	EUSD 

15/2014 	17,31 

• •••••••• 	• • • 	• • , 	 . 

PEDREIRA 	 Padrão 	Padrão 

	

Mensal 	Trimestral 
DIC 	 5.07 	10,16 
FIO 	 3,30 	0,00 
DMIC 	 2.W 
DICRI 	 12.22 

0800.j74-4460 
innAa.cpfl.com.br  

. 	..„ 

704581586 3061005601 

1 	y 

Atual 	 04/12/2014 
Anterior 	 05/11/2014 
N° de dias 	 29 
Próximo Mês 	06/01/2015 

. 	. 	. 	• 	• 	• 	. 	• 	• 	• 	• . 	• 	• 	... 	• 	• 	• 	• 

DEZ/2014 	18/12/2014 

N°900350798638 	 Quantidade 

Consumo Uso Sistema [KNA/Ii-TUSD 	151 

Consumo Bandeira Verde - TE 	 151 

PIS/PASEP 1,10% 

COFINS 5,11% 

ICMS 

Total CPFL 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 

Contribuição Custeio IP-CIP 

Tarifa/Preço 

0,11389000 

0,12449000 

47,59 

Valor (R$) 

17,20 

18,79 

0,48 

2,24 

5,28 

43,99 

3,60 

2014 DEZ 77777:77777:5>:4•777:244.7,»7:44 

Nov 

our 

SE,  .:.7:4.77:•7»:,78,:.:4.7»77577 
400 

JUN :::::,,,k;R:2:3"::::knk:,7.::;,:::::::::, 

MAI :::::::::::~7:,:::::,::::444,6':::::,3 

ano :::::slálálti&io-sáizá,»:li:z:z 
- 	"•- 	• 

MAR ,..,:::::::::;',.,:.,:,.,..,::::::::,».,...:"»,:,..;:;::::::::7,,  
. 	 " 

JAN •-:4.„:44477:.7.:4»:.»:.355:.:.".•:....2.5:.:.577»: 

2013 DEZ W., U: 

17G 

139 

128 

190 

1" 
180 

187 

137 

3. 

30 

28 

. a  

" 
29 

.2  

29 

Energia 
Transmissão 
Distribuição 
Encargos 
Tributos 

-2-1,00 

1,99 
12,42 

0,58 

8,00 

• • 	' 	•” 	•" • " 	• • 
Fãiftir ' .-C-crnsurno 	 • 

Atual 	Anterior multiplicação [KVVI-1] 	Perdas]%] Nominal VA 

04A61127 	Ativa 	23288 	23135 	1,00 	151 	 220 / 127 V 

•• • 	• 	• 	• 	- 
A partir de 2015 vigorare o sistema de bandeiras tarnanas. A bandeira verde não implicará cobrança adicional. As bandeiras Amarela e Vermelha, quando acionadas, implicarão tantas de maior valor, 
devido ao maior misto de geração. No mês cie Dezembro vigoraria a bandeira Vermelha, a qual Implicana RS 0,0300/kVVh de acréscimo ao valor da Tarifa de Energia - TE. liquido de tributos. Maiores 
Informações em www.aneel.gov.br  

Reserve mais tempo para você em seu dia-a-dia. Solicite os Serviços disponiveis em nosso site com rapidez e segurança: 
www.cpli.COM.br, "Serviços OnLine", 24h com você. 

GERALDO CASTELANI 
R JOSE ROCCO, 15 

ETN STA RITA 
13920-000 - PEDREIRA - /SP 

Base de Cálculo R$ 
Aliquota 
Valor ICMS R$ 

• .. 	. 

43'99  Venda de Energia (Id/Vh) 
12,00 
5,28 

CPF 284.070.758-68 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial -Bifasico 

. 	 . 

151 	 0,29132450 43,99 

Nota Fiscal 
	

Conta Contrato 
	

Total a Pagar (R$) Data de Vencimento 
Conta de Energia Elétrica 

	
410000247378 
	

47,59 	18/12/2014 
N' 201412000002925 série C 

Veja sugestões de locais de pagamento CPFL Total. Confira a lista completa no site www.cpti.corn.br  
DROGARIA PEDREIRA YPE 

LOJA° DOS YPES 

MERCEARIA DO DAVID 

R Jose Stranieri , 290 - Jd Ype 

R Jose Stranieri 310 - Jd dos Ides 

R Ana Francisca Oliveira 565 A - Jd Alzira 

836500000002 475900523006 40841052504-  100002473781 
	

Autenticação IViecanica 
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JOAO CARLOS GALLI 
R CAROLINA RIZZI, 171 
PQ BELA VISTA 
13920.000 PEDRE1RA/SP 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N' 201404000033918 série C 
Data de Emissão 25/04/2014 
Data de Apresentação: 30/0412014 
Pãg: 01 de 01 

Conta Contrato N° 410000678042 

11 11 111 11 	I1 
23901334 

AA FD.63CD.94C5.1A15.7538.58A B.004A.5A0B 
Reservado ao Fisco 

	

Lote Roteiro de Leitura 	N°. Medidor 	PN  

	

16 PDRBU043-00000270 	00J05918 704502023 

38,54 
3,65 

22,79 
1,06 

27,58 

Energia 
Transmissão 
Distribuição 
Encargos 
Tributos 

6,60 

N°903000526359 	 Quantidade TarlfaJPrego 	Valor (R$) 

Consumo Uso Sistema IK\11/h1-TUSD 	277 	0,11389000 	31,55 

Consumo Bandeira Verde - TE 	 277 	0,12449000 	34,49 

PIS/PASEP 0,80% 	 0,75 

COFINS 3,66% 	 3,43 

ICMS 	 23,40 

Total. CPFL 	 93,62 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 
Contribuição Custeio IP-CIP 

Padrão 
Trimestral 

10,15 
0,50 

Valor R5 
EUSO 

20,04 

PEDRSRA 	 Padrão 
Mensal 

DIC 	 6,07 
FIO 	 3,30 
DMIC 	 226 
Picai 	 1222 

. 	.. 	. 	., 	. 	. 

Padrão 	Apurada 	Período 
Anual 	Mensal 	Apuração 
20,30 	0,00  

13,20 	0,00 	02/2014 
0,00 
0,00 

ATENÇÃO: As faturas emitidas dessa unidade consumidora, sob sua responsabilidade referente ao ano de 2013, foram 
quitadas para comprovar o cumprimento de suas obrigações, esta declaração substitui respectivos comprovantes de pagamento. 

JOAO CARLOS GALLI 
R CAROLINA RIZZI, 171 
PCI BELA VISTA 
13920-000 - PEDREIRA -1SP 

Base de Cálculo R$ 
Aliquota % 
Valor ICMS R$ 

0800-774-4460 
"'M.e pfi. corn.br  

CPF 016 150,226-80 

CLASSIFiCAÇÃO: El Residencial -Blfaslco 

0,33797834 

704502023 3051004501 	ABR/2014 	• 12/0512014 	 100,22 

93,62 

utiefpia 	Lodura 	tudwa 	 co,,,.unc.. 	-laca 	-TI311.0 
Atual 	Anterior Multiplicação [KWh] 	Perdasrá] Nominal [v] 

00J05913 	Ativa 	41532 	41255 	1,00000 	277 	 220/127V 

. 	. ..•. ••" 	 
A partir de 20'15 vigorara o sistema de nandeiras tarifárias-Abandeira verde não Implicará cobrança adicional. As bandeiras Amarela e Venne:ha, guando acionadas, Implicarào tantas de maionddIdd, 
devido ao maior custo de iseraçáo 	rni:isi de Arini vigoraria a bandeira Vermelha, a qual Implicaria ES 0.0300/K^Xn 	de acréscimo ao valor de ,dnfd de Energia - TE. ilauldo de tributos Maiores 

Itlfon=irões em wirivir.arieel aov.br 

2C,M 

MAR 

• 265  

• 2. 

Atual 	 25/04/2014 
Anterior 	26/03/2014 
N° de dias 	 30 
Próximo Mês 	26/05/2014 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PEDREIRA 
Rua Dr. Moacir do Amaral, n° 91 - Vila São José - CEP 13920-000 

Pedreira-SP - CNPJ: 09.579.14810001-05 
Fone: (19) 3853.3105 - 3852.3508 - E-mail: saaepedreira@gmancorn  

ww4f.saaepedreira com br 

12.235 
COOIGO DO CONSUMIDOR 	I INSCRICAO (MOBILIARIA 	 CA T / ECON 	 MES DE CONSUMO 

00013031-1_ 	1001.003.068.0260.0002 	01/0001 	 05/2014 
NOME 

LUIZ APARECIDO ZAMBONI (Propr.) 
ENDEREÇO DO !NOVEL 

RUA DOMINGOS MARCHES, 00303 

VILA SAO PELEGRINO 

COMPLEMENTO 

ENDEREÇO DA ENTREGA 

RUA DOMINGOS MARCHES, 00303 

VILA SAO PELEGRINO 

13920-000 	PEDREIRA-SP 

COMPLEMENTO 

NENSAGEM I REFERENCIA BANCARIA 

CODIGO P/ CADASTRO NO DEBITO AUTOMATICO: 00103068020002-9 

N• DO MORONETRO 

NH005667 

LEIT. ANTERIOR M' 	LEIT. ATUAL M' 	CONSUMO M' 	DATA LEITURA ANTERIOR 

1411 	 1420 	 9115 	17/04/2014 

DATA LEITURA ATUAL 

19/05/2014 
OCORRER CIA NUMERO DE DIAS 

32 

ÚLTIMOS CONSUMOS 

MÊS l ANO 	CONSUMO 	VALOR 

DESCRIÇÃO DA TARIFA 

CÓD, 	 DESCRIÇÃO 	 VALOR 

0412014 	15 	 29,63 

03/2014 	15 	 29,63 

.32(2014 	15 	 29,63 

0001 	 TARIFA DE AGUA 

0000 	 TARIFA DE ESGOTO 

16.46 

13,17 

U11/0 	lb 	-25"X..) 

CONS. MEDIO 	QUANT. MESES 

11 	4 
VENCIMENTO 	 VALOR 

15/06/2014 	 29,63 
MENSAGEM 

PAGUE NAS AGENCIAS DO ECO BRASIL, SANTANDER, C% FEDERAL, ITAU, BRADESCO,LOTERICAS E POSTOS DA 

CPFLPARAMETROS DA AGUA TRATADA:- PHL-6,9 COR= O3 TURBIDEZ.00 CLOR0.1,5 FLUOR=0,68FERRO=0.12 

MANGANES.0,003 ALUMINI0=0,00 BACTERIOLOGICO= AUSENTE 

AUTENTICACAO MECÂNICA 
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REPUBLICA FEDERATIVA DOBRAS! _ 
vAL:-CA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 	 

• DATA.DE_ EXPEDICAO 	rf;  REGISIF;0- 
.g9AL 
NOME 

• • 

I 	' 

PiNTON I 	MO 

• • •• 	•ESTADLJ DE SC. PAU 

• • SEC.RETARIA.DA SE.C...La:;•ANçA POBLI,A 	• 	. :. • ••• 
INsT:TUTG.D5 iDENT;F!Ctiiij.0..RICASSO GUMBLETC:v DA uNT.:.. 

DATA DE NASCIME,.:TO 

RI 

NATURALIDADE • 
:RE 

DOC. ORIGEM 

n",  

LEI '7.1 16 DE29/08/83. _ Wers'íle` Mic~-20,er91.P,„/ iza ri  .CARTEIRA DEJDENTIDADE 

DA 

- 	. MIN:STE.210 DA FO.ZEt,1:.;;-. 	 ..-.--=- 	.4---- - S17CRE:O.,!2'.- ji; RELE!!... 	'Hi-_ 	_ 	.E.:=  COCR3E1....2,,,2,2, DI .`: 22-2 22. UE H,:21:',.2.1.111.. 	,E. ,-.. _ 	1,-----. • 	-r_-:_= •ECONOMICO•ElaL-22,.. - 2I, 1' 	— 

	

-=-- 	— 
..........- 

70,7.0 5 TERMUR:a NACIONAL 
ALAS 	.:PIAE Aio ovE "IV..RICÁ„O'f,È0 CADASTES DE PESSOAS'FÍSICAS: — CPP E :1: 

PROCURE'A UMIDADE LOCAL DA SECRETARIA I) 

'.f.10EINSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOAS FISICAS —.CPF 

900 	377 	.74.8 , 
1 C 	• • F,Sr.'„?,,,la 

É 	 bts'dà, 

ANTON-10 P_A.REC IDO FIITHIRO 

ComiloW WASCIMENTC; 

ASSINATURi., 
IEETIHIC'; 

I22," 
••• 	DA 	 RESPO:TÁVEL PEL,, HMKSAD 

101P.7 	: 'O) 2/2,z VALIDAD,, SOM 	,r4,  A APP.ESE..ITADÃO  DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE 

18 . 01. 58 
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OUT/2014 	17/11/2014 70462494.6 3061015497 

Atual 	 29/10/2014 
Anterior 	26/09/2014 
N° de dias 	 33 
Próximo Mês 	27/11/2014 30 

20 
2  araLL„,  

28  Energia 
Transmissão 
Distribuição 
Encargos 
Tributos 

46,61 
4,41 

27,56 
1,28 

26,62 

Atual 

6684608 	Ativa 	18047 

ara 
Anterior Multlpildacão • (KWh] 	Perdasr61 Nominal M 

40612 	1,00 	336 • 	 220 /127 V 

Considerar quitada se efetuado débito em conta corrente. 
Caso não ocorra o débito utilize esta donta para pagamento. 

Autenticação Mecânica 836500000010 145800523006 413333951049 100003260732 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 II II II 11 II II II II II li 11 III 

Tripantna Jag 

le.Enar9Ia 	- 

ma empresa cio Grupo CP 

ANTONIO APARECIDO PINHEIRO 
R ANTONIO PEDRO, 493 
CENTRO 
13920-000 PEDREIRA/SP 

0330 - CTC CAMPINAS SPI TTO B21 CTC CAMPINAS SPI TTO 92 

Lote Roteiro de Leitura 

glnr—,21 ti'(.k) ttiÉRtÉ 

7,2191.8,177-  " ' 

-• 

.'ágitaift:tha=S 
nscriao  
rascri0o no1:NPJ:-5385.9.1.:12/0001:-.69 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N° 201410000037901 série C 
Data de Emissão 29/10/2014 
Data de Apresentação: 03/1112014 
Pág: 01 de 01 
Conta Contrato N° 410000326073 

11 11 II II 111I 
83600069 

. 	. 	. 	. 	_ 	 .• 	. 

Reserve mais tempo, para você em seu dia-a-dia. Solicite os Serviços disponíveis em nosso site com rapidez e segurança: 
www.cpfl.com.br, "Serviços Offline", 24h com você. 

ANTONIO-APARECIDO PINHEIRO 
R DIRCEU RODRIGUES BORGES, 151 D 2 
JD ALZIRA 
13920-000 PEDREIRA - /SP 

obnotrro• 

Base de Cálculo R$ 
Aliquota % 
Valor ICMS R$. 

0$01:1:774-4460 
www.cpfl.com.br  

~1,,M114-22l, ?Sr : 
106,.: 

Venda de Energia (kWh) 

26, - 

SI  

335 	 0,31785075 106,48 

114,58 

	

2014 OUT svassssssssssanssss. 	335 

• AG o 

JUL 
JUN S9255ss9245 • 
mArtS.~:M.  06:3":=LM...5,. • 
ABR ss uSS 

'MAR 6605?:3:5~55553: 

	

PBV ssESssitEAstataatiIss: 	324 
307 

	

.2013 DEZ 	30555IE5510585555t 	330. 

	

mov 	 

	

OUT 	 • 6 x3M3 • 

h 

N".909500327482 

Consumo Uso Sistema [KVVh1-TUSD 

Consumo Bandeira Verde - TE 

ICMS 

Custo Adicional de Entrega 

Total CPFL 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 
Contribuição Custeio IP-CIP 

.Óiantidicie -Tarifa/Preço. Valor (RS) 

335 0,11389000 38,16 

335 0,12449000 41,70 

26,62 

0,95 

107,43 

7,15 

.. 	 • 	• . 	. — . 	.. 	_.. _. 
.a,...,:- 	 '. 	ini.  . 	- 	- _.',.-.  ,. .._L, ___LIZIEgafflegfL..---.-__:-.:'' .  • -.. ' - --. -• 	.. ,--'--- • 	- ' ' -• 1  - 

A parti-  de 2015 vigorará o sistema de bandeiraSIagferiaS. A bandeira Verde rã- • ,' 	- -• 	;Obrança adidonti. As bandeiras Ama-  , . 	, , - . 	.. , 	• 	. • _ ., . 	rtio tarlfaS,de-rnalor valor 
devido ao maior custo de •geração. No más de Outubro vigorada a bandeira Veria,,.., o uual Implicaria R$ 0,0300/kWTI de acréscimo ao mor qa 1 anta cie Energia - rt, liquido de blbutos. Ml ^ - 
Informações em www.aneel.gov.br 	. 	 . 

Veja sugestões de locais de pagamento CPFL Total. Confira a lista completa no site www.cpfl.com.br  
VVINNER INFORMATICA E CELULARES 

CYBERLINK GAMES 

POSTO CANECAO 

R Antonio Pedro - Centro 

R Sigueira Campos - Centro 

Wanderley Jose Vicentini -VI Canesso 

Nota Fiscal 

Conta de Energia Elétrica 
N° 201410000037901 série C 

DÉBITO AUTOMÁTICO 	Cinta Contrato 
410000326073 

:Total .a Pagar (R$) Data de Vericímento 
114,58 	17/11/2014 

BANCO 341 AGÊNCIA 0012 

• 

II N°. Medidor 	PN  
704624946 

Carta 
9912339608-DR/SPI 

CPFL -Jaguari 

co Reko'''' 
Data Postagem: 31/10/14 

Reservado ao Fisco 

D738.5D E5.6849. C117.7A55.4C78 .0D5 C.97E9 

CPF 900.377.748-91 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residenc.-,  Blfãslco 

Padrão 	Padnlo 
• Mensal 	Trimestral 

• 6,07 • 	10,15 
3,40 	8,80 ' 

.12,22 

Padrão 	Apurado 	Pedalo 
Anual 	Mensal 	Apuração 
20,30 	4,27 
13,20 	2.00 	08/2014 	31,44 

0.81 
0,00 

Valor AS 
EUSD 

BANDEIR 

II 

PEDREIRA 

Dic 
Pic 
Dmic 
Diciu 
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	4411 
	 Aldin° 

TITU 
41" R 

(. • MgV érege~  CATEIR Ui nau, TIr,ADE )1:101Wareltrge, . 
® amolicm,rn mon 

Cartão de uso pessoal e intransferível. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

,BANCOliCIBRASIL 

44)...zp,  MINISTÉRIO DA FAZENDA k7. 	Secretaria da Receita Federal 

C F 

SINESIO MIRANDA FILHO 

1011111978 

1. b b 1k: 'LIDA EM TODO-0 TERRITORIO NACIONAL  

41IRP:ND FILHO 

	

MPRIP 	CPSTELO MIRANDP 
NA-I'JRALIDADE 	- 	 DATA DE NASCIMENTO 
PFDR1RP ;SP 	10/1\nV/97-  DOC.. ORIGEM 

PEDREIRP 
PEDREIjp 

2 L1.  "F .1 63,47'.'j-...}:5ÉS 
O 4:: • 

LEI N°7 116 DE29/08/83 

DAT4DE -qERAL.H. 25:0"./5 .1?42--Ex"DicA° 
NOME 

tt g &At • at-51e xswoargao 

. 	, 
'  

WPWISf.(04:', REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

ESTADO DE SÃO PAULO 7 Al 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA  

INSTITUTO DE IDENTIFICACÃORICARDO GUMBLETON DAUNT 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PEDREIRA 
Rua Dr. Moacir do Amaral, n° 91 - Vila. São José - CEP 13.920-000 

Pedreira-SP - CNPJ: 09.579.148/0001-05 
Fone: (19) 3853.3105 - 3852.3508 - E-mail: saaepedreira@gmail.com  

www.saaepedreira.com.br  

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE PEDREIRA 

CNPJ: 09 579.148/0001-05 

1 1 1 1 1 1 1 

10.349 
CODIGO DO CONSUMIDOR 	INSCRIÇAO MOBILIARIA 	 CAT t ECON 	 MES DE CONSUMO 

00010964-9 	001.002.164.0149.0001 	01/0001 	 12/2014 
NOME 

SINESIO MIRANDA FILHO (Propr.) 
ENDEREÇO DO [NOVEL .. 

RUA SEBASTIAO DE LIMA, 00168 
PORTAL DO: LIMOEIRO 

COMPLEMENTO 

QR. A/LOTE 04/A 
ENDEREÇO :DA ENTREGA 

RUA SEBASTIAO DE LIMA, 00168 
PORTAL DO LIMOEIRO 
13920-000 	PEDREIRA-SP 

COMPLEMENTO 

QR. A/LOTE 04/A 
MENSAGEM! REFERENCIA BANCARIA 

DEBITO AUTOMATICO - BCO:,033 AG: 000298 CODIGO: 00102164014901-2 
NAO RECEBER: CONSIDERAR QUITADO SE EFETUADO O DEBITO EM CONTA CORRENTE. 
Ir DO HDROIVETRO 

NH011747 

LEIT .ANTERIOR NP 

1579 

	

LEIT. ATUAL NP 	CONSUMO DP 

	

1587 	 8/15 

DATA LEITURA ANTERIOR 

18/11/2014 

DATA LEITURA ATUAL.  

18/12/2014 
OCORRENMA NUMERO DE DIAS 

30 
ÚLTIMOS CONSUMOS 

MÊS I ANO 	CONSUMO 	VALOR 

DESCRIÇÃO DA TARIFA 

CÓD. 	 DESCRIÇÃO 	 VALOR 

1112014 	15 	 32,00 

1012014 	15 	 32,00 

0912014 	15 	 32,00 

0812014 	15 	 29,63 

0001 	 TARIFA DE AGUA 	 17,78 

0002 	 TARIFA DE ESGOTO 	 14,22 

-coma:, 	Erlo 
io 

QUANT, MESES 	 

4 
	VENCIMENTO 

 	10/01/2015' 
VALOR 

32,00s 
MENSAGEM.  

SR. CAIXA, NAO RECEBER CONTAS COM ANO DE VCTO MENOR QUE O ANO DE 
Agencias do Banco do Brasil, Santander, CX Federal, Itau, Bradesco,Lotericas,e Postos 

Tratada:- PH=7,0 COR=02 TURBIDEZ=0,09 CLOR0=1,5 FLUOR=0,72FERRO=0,07 PESQUISA 
COLIFORMES PECAIS E TOTAIS= AUSENTEPESQUISA DE BACTERIAS HETEROTROFICAS= 

REFERENCIA-Pague nas.  

da CPFL.Parametros da Agua 
DE BACTERIAS 

AUSENTE 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

DESTAQUE AQUI 

CÓDIGO DO CONSUMIDOR 

00010964-9 
INSCRIÇÃO MOBILIAFLIA 

001.002.164.0149.0001 
. COMPOSIÇÃO DA: FATU A: 

VENCIMENTW:,  ; 	.. 	::VALOR', ,_ 	T 	 

nes DE CONSUMD nom:cremo 

12/2014 	NH011747 10/01/2015 32,00 
NAO RECEBER. CONSIDERAR QUITADO SE EFETUADO O DEBITO EM CONTA 

CORRENTE. 
82640000000-4 32001316201-3 50110080000-9 10964201412-9 

E 

3 

g 

R 

1 
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MiNWrÉE:0 íDA FAZENDA 
SECRel'ARIA DA RE-.dErA 

_:t)CADE.14.t,ÇÃO DD SLSTEM4 DE "INFORMAÇÕES ECONO,'..1CO-FtSC _ 

¡Q.DO CONr.,WES.,::,,,  TE` 

TOD' rERRITÓAVO ArACIONA1. 

t".  

a a 
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SERVIÇO AUTÓNOMO DE. ÁGIL: E ESGOTO DE PEDREIRA 

Rua Do Moacir do Amaral, ri°  91 - Vila São José - CtP 13.920-000 

Pedreira-SP - CNIPJ: 09.579.148/0001-05 

Fone: (19) 3853.3105 - 3852.3508 - 	saaepedreira@gmail.com  

.. xw.saaepedreira.com.br  

Zerrtço,unfeenozne ec 	 4.2 PcOralts 

7:C",  - 	. 	DE Á G1.1,4 

E E-Se 	.L i",:11-IREI3 A 

CNPJ: 00.579.14810001-05 

1.797 
CODIGO DO CONSUMIDOR 	INSCRIÇÃO MOBILIARIA 	 CAT/ ECON 	 DESDE CONSUMO 

000020924 	001.001.095.0089.0001 	01/0001 	 10/2014 
NOME 

ADILSON JOSE DORIGATTI (Propr) 
ENDEREÇO DO IMÓVEL 

RUA ADEMAR P DE BARROS, 00086 
TRIUNFO - CAMPESTRE 

COMPLEMENTO 

ENDEREÇO DA ENTREGA 

RUA ADEMAR P DE BARROS, 00086 
TRIUNFO - CAMPESTRE 
13920-000 	PEDREIRA-SP 

COMPLEMENTO 

IVENSAMENU REFERENCIA BANCARIA 

DEBITO AUTOMATIC° - BCO-  033 AG: 000298 CODIGO: 00101095008901-2 
NAO RECEBER. CONSIDERAR QUITADO SE EFETUADO O DEBITO EM CONTA CORRENTE. 
AP DONDRONETRO 	LED:ANTERIOREF 	LEIT. ATUAL NP 	CONSUMOS' 

NH003169 	60 	 67 	7/15 
DATA LEITURA ANTERIOR 

15/09/2014 
DATA LEITURA ATUAL 

14/10/2014 
OCORRE/4MA NUMERO DE DIAS 

29 
ÚLTIMOS CONSUMOS 

MÊS /ANO 	CONSUMO 	VALOR 

DESCRIÇÃO DA TARIFA 

CÓD. 	 DESCRIÇÃO 	 VALOR 

09/2014 	15 	32,00 
0812014 	15 	 29,63 
0712014 	15 	 29,63 
0612014 	15 	 29,63 

0001 	 TARIFA DE AGUA 	 17,70 
0002 	 TARIFA DE ESGOTO 	 14,22 

CONS. MEDIO - . - CIUANT. MESES 

4 	- 
. VENCIMENTO 

	10/11/2014 
 	VALOR 

. 
32,00 

MENSAGEM 

Conforme Decorro N 2329 DE 12 DE AGOSTO DE 2014, fel aprovado pela ARESPCJ, ereajuste de 8,00% 

sobre a tarifa de Agua, que passou a vigorar a partir do mEsde consumo 09/2014 do vencimento do mEs 
10/2014.Parametros da Agua Tratada:- PH=7,0 COR=03 TUREIOE2=0,05 CLORO=1,5 FLUOR=0,72FERRO=0,14 

PESQUISA DE BACTERIAS COLIFORMES FECAIS E TOTAIS= AUSENTEPESOUISA DE BACTERIAS 
HETEROTROFICAS= AUSENTE 

AUTENTICAÇÃO PAECANICA 

DE,STAQUEACUI 

CÓOIGODOCoNsuMcOR uracRioAoitacaSUAZA COMPOSIÇÃO.  DA FATURA 
00002092-3 001.001.095.0089.0001 VENCIMENTO VALOR 
MÊS DE CONSUMO =ROMEIRO 

10/2014 	NH003169 	,_ 10/11/2014 32,00 
NAO RECEBER. CONSIDERAR QUITADO SE EFETUADO O DEBITO EM CONTA 

CORRENTE. 
82670000000-1 32001316201-3 41110080000-1 02092201410-3 

I I I I I I I I 11 1 1 1 1 1 1 1 1 11 1 1 1 

E 

O 
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REPUBLICA FEDERATIVA D  

	

J' 	Jj jNANC.r, imr1 
INSTITU O DE I 	IC , 	J r, • 1 	•JJJ 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 0747-6 	 , REGIS i RO ,,, ) nq ,j'i',,  giI,I9 f:', .0 	 DATA DE GERAL 	- -.. • , •,' • -' 	2 via
EXPEDI ÇA0 07/10/2014 

ANTONIO OSVALDO SELINGARDI 

I O 	 FILIAÇÃO 
113 	JiMERICO SELINGARDI 

i NNTONIA DALA ROSA (f)  

4ATURALIOADE 

ERRA NEGRA - SP DATADEW~TO 

28/12/1938 

10C ORIGEM 

PEDREIRA-SP PEDREIRA CC:LV.B21 / S.110 /N
002198 

4[767541 

PSSINATtirla 00 TITULAR 

CPF 

329244298/20 	Rober o-Avim; 0,1,~~~~~- 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI Ng 7.116 DE 29/08/83 
Ito_afeto>, 
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sERvrço AUTÔNOMO DE ÁG 4 E ESGOTO DE PE= '.E1RA 
Rua Dr. Moacir do Amaral, n° 91 - Vila São José - CEP 13.920-000 

- Pedreira-SP - CNPJ: 09.579.148/0001-05 
Fone: (19) 3853.3105 ,1852.3508 - E-mail: saaepedreira@gmail.com  

,nam/.saaepedreira.com.br 

10.103 

O 

e 

CODIGO DO CONSUMIDOR 

00010655-1 

INSCRIÇAO MOBILIARIA 	 CAT / ECON 

001.002.126.0120.0001 	 0110001 

MES DE CONSXMO 

11/2014 
NOME 

ANTONIO OSVALDO SELINGARDI (Propr.) 
ENDEREÇO DO IMOVEL 

RUA ALCIDES PIERIN, 00177 
ALTO DE SANTANA 	 • 

COMPLEMENTO 

ENDEREÇO DA ENTREGA 

RUA ALCIDES PIERIN, 00177 
ALTO DE SANTANA 
13920-000 	PEDREIRA-SP 

COMPLEMENTO 

MENSAGEM( REFERENCIA BANCARIA 

CODIGO P/ CADASTRO NO DEBITO AUTOMATICO: 00102126012001-2 

N.  DO MDRONETR O 	LEIT. ANTERIOR IVF 	LEIT. ATUAL M' 	CONSUMO NP 	 DATA LEITURA ANTERIOR 

NH004144 	2690 	 2700 	 10/15 	17/10/2014 

DATA LEITURA ATUAL 

18/11/2014 
OCORRENCIA NUMERO DE DIAS 

32 
ÚLTIMOS CONSUMOS 

MÊS/ ANO 	CONSUMO 	VALOR 

DESCRIÇÃO DA TARIFA 

CÓD. 	 DESCRIÇÃO 	 VALOR 

10/2014 	15 	 17,78 
0912014 	15 	 17,78 
0812014 	15 	 16,46 
0712014 	15 	 16,46 

0001 	• 	 TARIFA DE AGUA 	 17,78 

CONS. MECHO 

	5 	 

QUANT. MESES 

• .. 	4_. 	'' 	 

VEWCIMENTO „.._ ,, 
15/12/2014 

	 VALOR 

. 17,78 
MENSAGEM 

Conforme DECRETO N 2329 DE 12 DE AGOSTO DE 2014,14 aprovado polia ARES-PCJ, *reajuste de 8,00% 
sobre a tarifa de Agua, que passou a vigorar a partir do mesde consumo 0912014 do vencimento do mes 

1012014.P arametros da Agua Tratada:- PH=7,0 COR=00 TURBIDEZ=0,09 CLOR0=1,6 FLUOR=0,72FERRO=0,12 
PESQUISA DE BACTERIAS COLIFORMES FECAIS E TOTAIS= AUSENTEPESQUISA DE BACTERIAS 

HETEROTROFICAS= AUSENTE 

AUTENTICAÇÃO MECANICA 

9 
	

9 
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VALIDA EM TODO D T ERR ITO RIO N  

EXPEDICÃo 

• 

ITUTO DE ME. TIFICPCAO • . 

F'L 'ACÀCGER 	O 	7.  E. 

D 	- 1:: 	A R 	 1... P; 

DATA DE NASCIMENTO 

R E: 

DOC ORIGEM A.  M 

CP,  

ASSINATURA 	DOIDIRETO • 

LEI N '7,116 DE 29/08/83 

SS' 

C.ARTETIR.,  DL, MEN!" 

23.7/0. 19-0 

EM TODO .0 TERRITGE..:0 IVA 2.0: 

::.IFIn5AT0R10 OF !:,;sc:-.!?i,o 	,-;ADAsTRo 	Fusson 
..EC ,,I.MErJTE 

LOCAL r..:-.:22?::2TA 

0007. 

99 .0 eI 
n:GAT ). 

• • , 434,10150,J:92:4 

BRADES 
0810402* 

CATIN..ET0 

ODERALDO -C AS  

E SINATU=:A 

15/08/7 

r,.(:1"R;Ct1IA  

20R , r,J:3FRI:'.," 

SOME 	 R.E.AérTrACÃO. D. ;.:••0C-UMEN1 
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A \, 

05/01/2015 
	

CPFL - Visual ização de conta 

Rua Vigato, 1620 ? Térreo CEP 13820-000 ? .1ag uariúna ? SP 
CNPJ 53.859.112/0001-69 
Inscrição Estadual 395.088.376.114 

Sem valor fiscal 
Emissão: 05/01/2015 

Não dá direito ao Crédito de ICMS 

DADOS CADASTRAIS 
Seu Código 	 Cliente 

13061001502 	 10704562313  
Nome do Cliente 

IODERALDO CASTELANI  
Endereço 

R LOUIS PASTEUR 51, JD MORUMBI, PEDREIRA 

Mês Referência 	 Período de Consumo 

12/2014  

Data de Faturamento 
	

Data de Vencimento 

I 	 03/12/2014 

DADOS DA CONTA 

05/11/2014 até 03/12/2014 

16/12/2014 

Número da Conta de Energia 

0201412000000143  
Valor Total a Pagar (R$) 

118,03 

ATRASO NO PAGAMENTO SERÁ COBRADO EM CONTA FUTURA: 
MULTA DE 2%, JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

OBSERVAÇOES 

Atendimento CPFL 
ti,q 0800 774 44 60 
Atendimento preferencial para portadores de 
deficiência auditiva e de fala 
C-1 	0800 774 41 20 

Ouvidoria CPFL 

t-; 	0800 774 55 16 

ARSESP 

C, 	0800 727 01 67 
Ligação gratuita de telefones fixos. 

ANEEL Agencia Nacional de Energia 

Elétrica 

e,  I 	167 
Ligação gratuita de telefones fixos e tarifada na 
origem para telefones celulares. 

; 
	

D 

www.cpfl.com.br  

Para sua comodidade, você pode solicitar, em nossa página da internet, vários tipos de serviço, 
como: consulta de débitos, emissão de 2a via de conta, informações sobre autoleitura, pedido de 
religação, etc. 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 

DIC = Duração de interrupção individual por unidade consumidora(hora/mês) 
FIC = Frequência de interrupção individual por unidade consumidora(qtd./mês) 
DMIC = Duração máxima de interrupção individual por unidade consumidora(hora/mês) 
EUSD = Valor mensal do encargo de uso do sistema de distribuição 

Os indicadores apurados e apresentados nesta conta, referem-se a valores registrados 
há 2(dois) meses, e você pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC e DMIC a 
qualquer tempo. Caso ocorra violação dos padrões destes indicadores, você tem o 
direito de receber uma compensação monetária. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIDIRÁ MULTA DE 2%, 
JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTA 
FUTURA. 

LIMITE DE TENSÃO 
(volts) 
Limite Limite 

Nominal 
Inferior Superior 

115 108 127 

120 108 127 

127 116 133 

220 201 231 

230 216 241 

240 216 254 

380 348 396 
Resolução ANEEL n°395, de 

15/12/2009 
Informações sobre condições 
gerais de fornecimento, tarifas, 
produtos, serviços prestados e 
impostos se encontram à 
diposição dos consumidores 
para consulta no site 
www.cpfl.com.br  e nas 
agências de atendimento. 

autenticação mecânica 

Débito Automático 
1 	Banco: 033 Agencia: 0029 

Número da Conta de Energia 

1 	0201412000000143 
Data de Vencimento 	Valor Total a Pagar (R$) 

1 	16/12/2014 	1 	 118,03 

   

autenticação mecânica 

CONTA QUITADA 

Gerar PDF 	Imprimir 

Para visualizar a conta no formato PDF, você precisa ter o programa Adobe Acrobat Reader instalado no seu computador. Se não tiver, acesse o site 
http://get.adobe.com/br/reader  e faça o download gratuitamente. 
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Aviso de Débito(s) Anterior(es) 

Olá, 

E muito importante ter você como nosso cliente, e para que você continue conectado com nossos serviços, informamos de que até a data 
de emissão desta carta não houve registro de recebimento da(s) segui nte(s) conta(s): 

ContalMês 	 Vencimento 
	

Valor 

07/2014 	 12/07/2014 
	

123,09 

Total a pagar 

O pagamento poderá ser feito no b co de sua preferência, uti 

Os valores apresentado(s) não incl em os encargos decorrentes 
serão cobrados em sua próxima c nta. 

Se o pagamento já foi feito, por fav r r, desconsidere esta carta e a te nossas desculpas. 

Em caso de dúvidas, ligue gratuita portador de necessidades especiais ente para nossa Central de Re acionamento o 103 15 ou para empresas 0800 151500. Caso seja 
e falalaudição, ligue para 1M. Nosso atend ento está à sua disposição 24 horas, todos os dias. 

Para sua maior comodidade cadastre s conta em o automático. 

Obrigado, 
Vivo 

Para saber qual a loja Vivo mais perto de você, ligue 102 ou e www.vivo.com  •r 

1' 09 

as código de barras abaixo. 

do gamento. Após a quitação do(s) débito(s), esses encargos 

Seu Demonstrativo de Despesas 

Contas Vencidas e Não Pagas 

Telefônica Brasil S.A. 

Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376 - Cidade Monções 
São Paul, - SP - CEP:04571-936 
Inscrição Estadual 108383949112 CNPJ/MF: 02.558.157/0001-62 

http://eAmv.vivo.com.br  

15849 - 8 

Local 11457 	Telefone 3893-6375 O 	DV O 
NRC 04207981100 Uso RESIDENCIAL 

Inscrição Estadual n° 
CNN I CPF N° 16.161.848-09 

CTC CAMPINAS/SP I-PL13 

GERALDO LUIZ NALON 

R DOMINGOS MARCHI 303 - VL S PELEGRINO 

13920-000 PEDREIRA - SP 

Para realizar ligações do longa distancia, consulte os Cõdigos das Prestadoras: 12-CTBC 15-VIVO 17-TRANSIT 18-SPIN TELECOM 19-EPSILON 21-EMBRATEL 23-INTELIG 24-DIALDATA 25-GVT 26-IDT 29-T-LESTE 31-TELEMAR 

32-CONVERGIA 34-ERAL 35-EASYTONE 36-DSLI VOX 38-TESA 41-TIM 42-GT GROUP 45-GLOBAL GROSSING 46-HOJE TELECOM 47-BT COMUNICATIONS 49-CAMBRIDGE 57-ITACEU 58-VOITEL 61-NEXOS 62-OTS 

OPTION 63- HELLO BRAZIL 65-TELECOM 65 67-E-1 72-LOCAWEB 73-PLUMIUM 75-VIPWAY 76-SMARTVOIP 81-DATORATELECOM 85-AMERICA NET 89- KONECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98-ALPHA 

NOBILIS. ANATEL 1331 e 1332 para Deficientes auditivos. Recurso da atendimento VIVO Igue com o protocolo em rnãos para 10315 o 142 para deficiontes auditivos. 

O Recibo st) será válido com autenticação ou apresentação do extrato bancário. 

	  DESTAQUE AQUI 	  

TELEFÓNICA BRASIL S.A. 

Local 	Telefone 
	

Mês 
	

DV 
	

Complemento 
11457 	3893-63750 
	

08114 
	

4 
	

1942 4244 

Total da Fatura 
	

DV 	Vencimento 

123,09 
	

9 	12/09114 

Não Rasure ou perfure este documento pois será utilizado no processamento 

Autenticação da Agente Autorizado - Não vale como recibo 

846800000016 230910293904 93760006201 40805999999 

1 11 11 	III 11 II 11 1 11 II 1 111 II 	I 	1 1 

vivo 
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Livre-se das filas  e atrasos para 
ter um dia a dia muito mais tranquilo. 

Coloque suas contas em  -ábito Automático 
para não precisar ir ao banco todo mês 
nem perder tempo. O cadastramento é rápido 
e seguro 

Cadastre já! 

Vivo Valoriz.a 
INGRESSOS GRATUITOS 

PARA TEATRO E PRÉ-ESTREIAS DE CINEMA 
PARA VOCÊ E UM ACOMPANHANTE. 

Só este ano, o Vivo Valoriza realizou mais de 
800 eventos no Brasil, dos quais mais de 50 mil 
clientes compareceram. 

Cadastre-se agora! 
Todos os clientes Vivo podem participar. 

Consulte sempre a agenda de eventos no site 

vivo.com.br/vivovalorizavantagens  

Vivo Valoriza. Aqui, todo mundo sempre ganha. 

O Programa Vivo Valoriza é válido para clientes, pessoas fincas, adimplentes, que se rtarbstiarem no programa. Desconto em cinema válido para salas Cinemark, exceto Salas VIE' Bradesco Prime. Para cliente Vivo 
Móvel pré-pago, o uso do beneficio está condicionado a uma recarga mensal mínima de RS 20,00. Consulte a programação completa de espetáculos com desconto no Meu Vivo, Menu Vivo Valoriza, em Beneficios e 
Parcerias. Para usufruir o beneficio de descontos em teatros e ingressos gratuitos, é necessária' a impressão do voucher no sita Consulte os regulamentos, as condições de participação, a utilização dos beneficios 
e mais informações no www.vivo.com.br/vivovalorizavantagens.  
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Se você tem conta no Bradesco, Itaú ou Santander,  ligue para 103 15, digite o DDD mais o número do telefone  que deseja 
cadastrar e diga  "Débito Automático".  Para os demais bancos,  fale direto com sua agência. 

Uso exclusivo dos Correios 
Devolução Eletrônica - CEDO 

O Ausente 	O Nâo existe o rir Indicado 

O Falecido 	O Desconhecido 

O Recusado 	O Nào procurado 

O Mudou-se 	O Endereço insufidente 

Dota de reintegraria° 

MISTO 
Papel produzido a partir 

Fsc 	do fontes rosponsávols 

virvisr ora 	FSC° C015899 

Rubrica do carteiro 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• ESTA00 :PE A9 PAULO . 
....• 	• 

 

SECRETARIA DA • SEGURANÇA PUBLICA. 

141.1"1)TO DE IDENTIFICAÇÃO : RICARDO GLIMPLETON DALINT 

'.• 

 
MAIOR DE 65 AN Ok. 

"Ia 

0 8 2 

IDENTIDADE 
110.9 	60. 

).'•'-c5.YNOTaEXCI.930 CARTEIRA 

t— 

CÓDIGO DE CONTROLE 

4630.8E6A.7793.C87F 

Zol7w631.111/61o0sIegN1 

ovávoiAit.N3d1 30 3INVAOlddiA100 14100 31N31A1OS OUIIVA 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endere0o 

www.receitaJazendagov.br  

Comprovante emitido pela  

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 11:25:10 do dia 09/04/2013 (hora .'e data de Brasília) 
dígito verificador: 00 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PEDREIRA 
Rua Dr. Moacir do Amaral, n° 91 - Vila São José - CEP 13.920-000 

Pedreira-SP - CNPJ: 09.579.148/0001-05 
Fone: (19) 3853.3105 - 3852.3508 - E-mail: saaepedreira©gmail.com  

www.saaepedreira.com.br  

11.438 
CODIGO DO CONSUMIDOR 	INSCRIÇAO /MOBILIARIA 	 CAT / ECON 	 MES DE CONSUMO 

00011987-3 	001.003.017.0048.0001 	 01/0001 	 11/2014 
NOME 

JOSE CASTELLO (Propr.) 
ENDEREÇO DO EP:WEL 

RUA JOSE THEODORO ALVARENGA, 00233 

VILA SAO JOSE 
ENDEREÇO DA ENTREGA 
RUA JOSE THEODORO ALVARENGA, 00233 
VILA SÃO JOSE 
13920-000 	PEDREIRA-SP 

COMPLEMENTO 

MENSAGEM/ REFERENCUI BANCARIA 

CODIGO P/ CADASTRO NO DEBITO AUTOMATICO: 00103017004801-0 

N.  DO EDROMETRO 	LEJT. ANTERIOR NP 	LEIT. ATUAL NP 	CONSUMO PP 	DATA LEITURA ANTERIOR 

NH000472 	1455 	1465 	10/15 	16/10/2014 

DATA LEItURA ATUAL 

17/11/2014 
OCORRÊNCIA NUMERO DE DIAS 

32 
ÚLTIMOS CONSUMOS 

MÊS / ANO 	CONSUMO 	VALOR 

DESCRIÇÃO DA TARIFA 

CÓD. 	 DESCRIÇÃO 	 VALOR 

1012014 	15 	32,00 
0912014 	15 	32,00 

0812014 	15 	29,63 
0712014 	15 	29,63 

0001 	 TARIFA DE AGUA 	 17,78 
0002 	 TARIFA DE ESGOTO 	 14,a,  

CONS. IVIEp10 	OUANT, MESES VENC3M_ENTP - 	 VALOR - 

15112/2014 
	

32,00:: 
MENSAGEM 

*h,  
~erga, DECRETO N-2329pE,12 pe AGOSTO DE 2014,144 aprovado pela ARES-PCJ, *reajuste de 8;00%-- 

sobre a tarifa de Agua, que passou a vigorar a partir do mescle consumo 09/2014 do vencimento domas 
10/2014.Parametros da Agua Tratada:- PH.7,0 COR=00 TURBIDEZe0,09 CLOR0.1,5 FLUOR=0,72FERRO=0,12 

PESQUISA DE BACTERIAS COLIFORMES FECAIS E TOTAIS= AUSENTEPESQUISA DE BACTERIAS 
HETEROTROFICASe AUSENTE 

- 	 AUTENTICAÇÀO MECÂNICA 

o 
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NA:DIIALIDADE 

EDReIR 

DATA DE NASCIMENTO 

U9.P..) Ur/1 9'.B P 

L:OC, ORIGEM 

R 1i 	A 

cpFi  
. 	 O 3171 

gato documento á o comprovante de inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS ASMAS — CPF, vodada a oxigincia por terceiros, salvo 
noa casos proviatos na legielage vigente, 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL?' 

IIECISTTIO 	. 	 DATA DE 
aEFTAI. 	M J ;5 .3574,-1 	EXPEDIÇA0 31/j AN/ 

kiALDEMA R 'APA' ,;.:U).0 CR EP Al.DI • 

"""A°H iq R I 	Ck EP A L; 

UNICE • GERAL)); CREPALDI • 

A$SINA.11111A DoDINI1Otit.  
LEI AF7 Ã1EUE 297j/i13 

400ÁW:00ECI:Dfli,,p0e)01  

R 	VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NAÇIONAL 

Emitido em : 20/01/96 

REMI-M.10A FEDERATIVA DO BRASIL.  

ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

INS I 1111TO DE IDENTIl'IGAÇA0 nICANDO (;LIMEI F./ON DAUNT 

1:0 

CARTEIRA DE I DENTINDI:: 

CPF CADASTRO :DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

WALPEMAR APARECIDO CREP11LD1 

Ng de Inscrição 

10214/978-05 

111111111111111 1 11111111111 11111 III 

,.ata do Nascimento 

09/10/68 

1111111 
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SERVIÇO MJ-R:WORM DE ÁGUA E ESGOTO DE PEDREIRA 
Rua 	Moacir do Amaral, n° 91 - Vila São José - CEP 13.920-000 

Pedreira-SP - CNPJ: 09.579.147/0001-05 
Fone: (19) 3853.3105 - 3852.3508 - E-mail: saaepedreiraegmail.com  

www.saaepedreira.com.br  
• " 	 v 

 

1.836 
CODIGO DO CONSUTBDOR 	INSC.12IÇA0 IMOBILIARIA 	 ' 	CAT, ECON 

00002135-1 	001.001.096.0229.0001 . , 	 01/0009-  

MIS DE CONSUMI 

11/2014 
NOME 

WALDEMAR APARECIDO CREPALDI (Propr.) 
ENDEREÇO DO IMOVEL 	 • 

RUA ADEMAR P DE BARROS, 00103 
TRIUNFO - CAMPESTRE 

COM,LEBENTO 

ENDEREÇO DA ENTREGA 

RUA ADEMAR P DE BARROS, 00103 
TRIUNFO - CAMPESTRE 
13920-000 	PEDREIRA-SP 

CONPLEMENTO 

MENSAGEM/ REFERENCIA BANCARIA 

CODIGO P/ CADASTRO NO DEBITO AUTOMAT1CO: 00101096022901-1 
I 

N• DO HDRONETRO 	LEIT. ANTERIOR NP 	LEIT. ATUAL NP 	com:munir 	DATA LEITURA ANTERIOR 

NH009142 	551 	 555 - 	4/15 	1411012014 

DATA LEITURA ATUAL 

13/1112014 
ocoRRENCIA NUMERO DE DIAS 

30 
ÚLTIMOS CONSUMOS 

MÊS/ANO 	CONSUMO 	VALOR 
DESCRIÇÃO DA TARIFA 

Côa 	 DESCRIÇÃO 	 VALOR 
1012014 	15 	 32,00 
0912014 	15 	.32,00 
08/2014 	15 	 29,63 
0712014 	15 	 29,63 

- 	- 

0001 	 TARIFA DE AGUA 	 17,78 
8002 	 TARIFA DE ESGOTO 	• 	 14,22 

CONS. P.IEDIO 	QUANT.. IIIIESES • • 

4 	- - 4 	- 	. 	• 
- VENCIMF_NTO' - 	 . VALOR .. 	. 

-.: 10/4212014.:-:... 	 • 32,00:i 
MENSAGEM 

Coerforme DECRETO N 2329 DE 12 DE AGOSTO DE 2614, Sã aprovada peta ARES-PCJ, *reajuste de 8,00% 
sobro a tarifa de Agua, que passou a vigorar a partir do mesde consumo 09/2014 do vencimento do mes 

1012014.Paramotroa da Agua Tratada:- PH.7,0 COR=00 TURE0DEZ=0,08 CLOR0.1,5 FLUOR=0,72FERRO=0,12 
PESQUISA DE BACTERIAS COLIFORMES FECAIS E TOTAIS= AUSENTEPESQUISA DE BACTERIAS 

HETEROTROFICAS= AUSENTE 

AUTI8ITIGAÇACINE~A 
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' 	 ASSINATURA DO TITULA 
B673-063814 

0 11a>U 	.0 	M0 ; K, CARTEIRA DE IDENTIDADEnEleV »,,e,4 ,‘, 	,G,,  

/ ,, )7),Cia0,04 -  VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL rfflecumeR0,,,,,, 
REG ■mc, 	7.591.017—,2 	D TA A 	DE 	7/MAR/2013 
GERAL 	 XPEDIÇA02 	 ?, 

REINALDO SOUZA 	\ 
4 	

NOME 

ANIBAL SOUZA 4  4 	E(E(ACAO 	 )iJ  
P 

, 4 	E 	MARIA SOUZA• ,, \ 

NATURALIDADE 	 ATA DE 	3, 

,, 
, S.PAULO —SP 	09/NOV/1953  

4 	DOC ORIGEM 	PEDREIRA—SP 	), , 
PEDREIRA 	 y 

% 	CC:LV.B14 	/FLS.63 	/N.002358 	?, 
'',., 	675967708/004 	 v 

ki'v(;'' 	188 DeleAádo Divisionário 
Roberks~nA DO D'ITI2ItOgia IIRCD.SSP.SP 

( .~ )'/P .0.4.,,,, ,,,gx LEI NIP 7.116 DE 29/08/83 	~O*,,..3.0,' 
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5■7::olpo AmtOnonlo c A.porp, o ...o.... 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PEDREIRA 
Rua Dr. Moacir do Amaral, n°  91 - Vila São José - CEP 13.920-000 

Pedreira-SP - CNPJ: 09.579.148/0001-05 
Fone: (19) 3853.3105 - 3852.3508 - E-mail: saaepedreira©gmail.com  

www.saaepedreira.com.br  

  

1.060 

CODIGO DO CONSUMIDOR 	INSCRIÇAO MOBILIARIA 

00001265-3 	001.001.044.0057.0001 

CAT I ECON 

01/0001 

MES DE CONSUMO 

12/2014 
NOME 

REINALDO SOUZA E OU (Propr.) 
ENDEREÇO DO IMOVEL 

RUA SANTA SOFIA, 00044 

CENTRO 

COMPLEMENTO 
• 

ENDEREÇO DA ENTREGA 

RUA SANTA SOFIA, 00044 

CENTRO 

13920-000 	PEDREIRA-SP 

COMPLEMENTO 

MENSAGEM/ REFERENCIA BANCARIA 

DEBITO AUTOMATICO - BCO: 033 AG: 000298 CODIGO: 00101044005701-1 
NAO RECEBER. CONSIDERAR QUITADO SE EFETUADO O DEBITO EM CONTA CORRENTE. 
N. DO FIDRONETRO 	LEIT. ANTERIOR RIP 	LEIT. ATUAL NP 	CONSUMO NP 	DATA LEITURA ANTERIOR 

NH000695 	3374 	3390 	16/16 	12/11/2014 

DATA LEITURA ATUAL 

12/12/2014 
OCORRENCIA NUMERO DE DIAS 

30 

ÚLTIMOS CONSUMOS 

MÉS / ANO 	CONSUMO 	VALOR 

DESCRIÇÃO DA TARIFA 

CÓD. 	 DESCRIÇÃO 	 VALOR 

1112014 	20 	4428 

1012014 	19 	4207 

0912014 	21 	46,49 

0812014 	17 	3468 

8001 	 TARIFA DE AGUA 	 19,68 

8082 	 TARIFA DO ESGOTO 	 15,74 

CONSJ-NIEDIO 	QUANT. MESES 

19 	4 . 

: 	VENCIMENTO .:.::. . 	. 	.mit. ... ::. 	. 	VALOR 
' 	-• 	--• 	' 	-•:::..:.: 	. 	. 	•.. 	.::. 	.. 	: .. .•::•. 	... 	• 

T10/01/20.15. 	.. 	.  -. ... :  .......  .. 	35,42 
MENSAGEM 

SR. CAIXA, NAO RECEBER CONTAS COM ANO DE VCTO MENOR QUE O ANO DE REFERENCIA.Pague nas 
Agencias do Banco do Brasil, Santander, CX Federal, 'mu, Bradesco,Lotericas e Postos da CPFL.Parametros da Agua 

Tratada:- PH=7,0 COR=02 TURBIDEZ=0,09 CLOR0=1,5 FLUOR=0,72FERRO=0,07 PESQUISA DE BACTERIAS 
COLIFORMES FECAIS E TOTAIS= AUSENTEPESQUISA DE BACTERIAS HETEROTROFICAS= AUSENTE 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

oco mace 09.1 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA 

,k1 

	
E ESGOTO DE PEDREIRA 

3;;000. P.oinlamo 	 E400to e Poer.lr. 
	 CNPJ: 09.579.148/0001-05 

CÓDIGO DO CONSUMIDOR 

00001265-3 
INSCRIÇÃO MOBILIARIA 

001.001.044.0057.0001 
', : COMPOSIÇÃO DA FATURA 

:: VENCIMENTO :. . 	VALOR 

NES DE CONSUMO HIDRÓMETRO 

12/2014 	NH000695 10/01/2015 35,42 

NAO RECEBER. CONSIDERAR QUITADO SE EFETUADO O DEBITO EM CONTA 
CORRENTE. 

82640000000-4 35421316201-0 50110080000-9 01265201412-2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO 
GERAI_ 82R :k O 

NCA 	 • 	 
DE D.E1r)E,:ic,E.,;,kbiwç;Àlijry DuMBLETOTI• DALIN T 

`TOME. 

vALioAEM 	TODOC T.ERRITORIO.NACIONAL. 
. 	. 	. 	. 	. 	. 

: 	• 	•  
9. 	

BATA, DE" • • 
R9. 	ExPPb!049 •  

OSCAR' REG.' NALDO, ãREIYIT,AS 

"-c'soLuiz 

El„ IRA rnv 	pEREN P9 

NATURALIDADE. P.,TA 

2,4AYIPRt:L•957.  . 	. 

°°Ç 
. 	. 	. 	. 

	

tC:41.V.1307 	 1N.;00t038 
c." 71'"fff". 	 • 
• - 	 ,.; 

'14;ht4IWICtit  
ALSES .V.17.1716900 ED 12R9E1  T008/R8 E  

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Çadastro de Pesos Físicas ,  

Ntirosip. dt■-ftiscri0o 

Sci—rne -- 

tasCirf.)nter 
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Nota Fiscal 

Conta de Energia Elétrica 
N' 201412000029533 serie C 
Data de Emissão 22/12/2014 
Data de Apresentação: 26/12/2014 
Pág. 01 de 01 

Conta Contrato N° 410000296913 

OSCAR REGINALDO GEREMIAS 
R CEZIRA DE QUEIROZ, 391 

CENTRO 

13920-000 PEDREIRA/SP 

01 1 11 111 
7 200869 

N°. Medidor 	PN  
2RF06744 704632902 

Lote Roteiro de Leitura 
14 PDRBUO38-00000246 6CA6.0851.3B98.8BCF.5989.C9E8.9725.4FB1 

Reservado ao Fisco 

OSCAR REGINALDO GERES/IAS 

12 CEZIRA OE QUEIROZ, 391 

CENTRO 
13920-000 - PEDREIRA /SP 

CPF717.622218-53 - 

CLASSIFICAÇÃO: 01 Residencial -13Itásico 

278 96,34 0,34654676 
Base de Cálculo R$ 

Aliquota % 

Valor ICMS R$ 

96,34 
Venda de Energia (kWh) 

25 00 

0800-774-4460 
www.cpficonibr 

704632902 3061003201 

.1 11A,3 

ta,tv 

(MJ 1 •*iii.iteiiii&iftre;O:,1.1.^.1.1.'''',.1t121):31iii 

r111, 

A C10 Niiiii).1,31,3551.1.532i1etiie:e1e3):),  

1,31i,n111,1;f1;53»,t)1.)11;1ti11)1);)1):::: 	 11). 

11 30 	 "'1 

1,1 

A Hl, 	 2116 

Men i:eiiiiiiiin.),1,5)eitenetne:e555:i11e::eneif 	31'1 

i-11 	 3)13 

Soe/ »51eiii)::Pieie.,11.,,,,,,i))))*:1:1:1)»itit),.)::::::::::: 30,0  

.013 O, 	 312 

Válot RS 
EUM) 

, 	. 

	

Apulado 	Pu0000 

	

Me,.' 	Apl0,100 
0,00 

	

0,00 	1012014 	13,03 
0,00 
0,00 

.5!" wr°- 
fO,13-d31173-11d3,7-03,ide,drf f7e.,31),•317,110 

Reserve mais tempo para você em seu d ia-e-dia. Solicite os Serviços disponíveis CM nosso site com rapidez e segurança: 

www.eptl.com.br, "Serviços Online", 24k com você. 

QQMON~I~WHV 
DEZ/2014 	26/01/2015 102,97 

110905900752451 Quantidade Tarifa/Preço Valor (RS) 

Consumo Uso Sistema [KiNhI-TUSD 278 0,11389000 31.66 

Consumo Bandeira Verde - TE 278 0,12449000 34 61 

PlS/PASEP 1,10% 1,06 

COFINS 5,11% à 92 

ICMS 24,09 

Total CPFL 96,34 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 

Contribuição Custeio IP-CIP 6,63 

Np` ' 	Ene, pia 	1,,,tura 	Leitura -,' ''Fator' 	Contairii' 	 -TOP330 • 
Atual 	Anterior Multiplicação [KIM] 	Forda8r4I Nominal ]v] 

28F06744 	Ativa 	82314 	82038 	1,00 	278 	 220 / 127 V 

A partir 	,adorara 0 SiStema de PPridoiraS tantanas A bandeira verde nao 	 2dicieÁit: As r,aáee-as 
davidd ao maior Custo do gerando No mês de Dezembro vigoraria a bandeira Vermelha, a qual ir,r:,,eria RS /2,03,-30,4sArl 
intorroadOos 001 WwW ane01.90V.Pls 

I.,f rcelha. quando nclodadas, .flpliCAri:0 tontos de Maior valor, 
10 20 0,1101 da Tania de 	 1551100 MalOres 

OIC 
FIO 
Mac 
01081 

Trimerál 
10,15 
0,60 

NO .10 
Al 1041 
20,40 
10,20 

P.101.10 
50111)41 

G,07 
3.30 
2.80 

12.22 

Atual 

Anterior 
N° de dias 

Próximo Mês 

Energia 

Transmissão 

Distribuição 

Encargos 

Tributos 

22/12/2014 

21/11/2014 

31 

22/01/2015 

38,68 

3,66 

22,87 

1,06 

30,07 

32 

30 

311 

33 

zn 
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	787  l'TRO GERAL 	• PAU. 	
_ti__ • 

VIIISMUTO~HTICICAÇMIllitCAffill 	MTEll AUNT 

POLEGAR DIREITO 

s 

i 
• 

'oÈ4 
O—  - 

;,; : 
- 	. ._ 	 , 	_ 

CÉDULA DE IIDENTIDADE 

NACIONALIDADE BRASILEIRA 

• 

REGINAIDO::"„BENEDT.me DJ 
E 

ROSA 

dose' Domiblán. 	:d 	'Rá.:áa EMAÇA° 
Aparecida ..d 	-.1, .u-r -et;.:13.cla 	Dosa 

, 	... 
eareira 3P 	,21/Nov 	0 ÁrUDAODADE 	. 	 NASCIDO A 

i'. 

,.'.  peare..;  rdSSINATURA DO PORTADOR 

_ xrune.rflEiWEKT1 ICÇUr 41à00~01~.auerb~1 eikr- 
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VALIDADE In HABILITAÇÃO 

25/10/2018 II  01/06/1988 

P.W
IVUv- 
INALDO BENEDITO DA ROSA 

• 1-3-30.3c7c.4tD7E8,-n7  D.  ,ŝ,osE  p/ 	/ U.- 

059.068..478-71]ffM7/7.964  
,PF 	  

FILIAÇÃO 	  

.JOSE DOMICIANO DA ROSA , 

APARECIDA. DE MOURDES 

DA 	ROSA - 

AERMISSÃD 	 ACC -Ir CAT. HAS. 

	APIWINItã Ji  As J 

DATA EM.SSÀO 

31/10/2013  

85628315508 
	 SP607106255. 
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'-~"P3■7■TÉ1, .44tOn4me 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PEDREIRA 
Rua Dr. Moacir do Amaral, n° 91 - Vila São José - CEP 13.920-000 

Pedreira-SP - CNPJ: 09.579.148/0001-05 
Fone: (19) 3853.3105 - 3852.3508 - E-mail: saaepedreira@gmail.corn  

www.saaepedreira.com.br  

13.058 
CODIGO DO CONSUMIDOR 	INSCRIÇAO !MOBILIARIA 	 CAT / ECON 	 MES DE CONSUMO 

00013774-0 	001.003.104.0166.0001 	01/0001 	 11/2014 
NOME 

REGINALDO B DA ROSA E OU (Propr.) 
ENDEREÇO DO IMOVEL 

RUA JOAO CARLOS FAUSTINO, 00025 
JD ALZIRA 

COMPLEMENTO 

QR. B/LOTE 09/B 
ENDEREÇO DA ENTREGA 

RUA JOAO CARLOS FAUSTINO, 00025 

JD ALZIRA 
13920-000 	PEDREIRA-SP 

COMPLEMENTO 

QR. B/LOTE 09/B 
MENSAGEM/ REFERENCIA BANCARIA 

DEBITO A UTOMATICO - BCO: 033 AG: 000298 CODIGO: 00103104016601-1 
NAO RECEBER. CONSIDERAR QUITADO SE EFETUADO O DEBITO EM CONTA CORRENTE. 
W DO HDROIVEIRO 	LEIT. ANTERIOR IV/ 	LEIT. ATUAL IVr 	CONSUMO II/F 	DATA LEITURA ANTERIOR 

•NH005165 	2939 	2945 	6/15 	20/10/2014. 

DATA LEITURA ATUAL 

19/11/2014 
OCORRENCIA NUMERO DE DIAS 

30 

ÚLTIMOS CONSUMOS 

MÊS/ANO 	CONSUMO 	VALOR 

DESCRIÇÃO DA TARIFA 

CÓD. 	 DESCRIÇÃO 	 VALOR 

1012014 	15 	32,00 

0912014 	15 	32,00 

0812014 	15 	29,63 

0712014 	15 	29,63 

0001 	 TARIFA DE AGUA 	 17,78 
0002 	 TARIFA DE ESGOTO 	 14,22 

CONS. mEcio 	• . QUANT:mEsEs 

• ..:. 	:4.. 
VE 	::.:. 	VALOR., 	. 	... 	... 

, .„ 	„ 	.10/.12/2014..- 	- 	- - 	••• 	..:::..32;tjai, 
MENSAGEM 

Conforme DECRETO N 2329 DE 12 DE AGOSTO DE 2014, foi aprovado pela ARES-PCJ, *reajuste de 8,00% 
. sobre a tarifa de Agua, que passou a vigorar a partir do mesde consumo 09/2014 do vencimento do mes 

10/2014.Parametros da Agua Tratada:- PH=7,0 COR=00 TURBIDEZ=0,09 CLOR0=1,5 FLUOR=0,72FERRO=0,12 
PESQUISA DE BACTERIAS COLIFORMES FECAIS E TOTAIS= AUSENTEPESQUISA DE BACTERIAS 

HETEROTROFICAS= AUSENTE 

AUTENTICAÇÃO MECANICA 

DESTAQUE AQUI  

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE PEDREIRA 

Amemome 
	 CNPJ: 09.579.14810001-05 

CÓDIGO DO CONSUMIDOR INSCRIÇÃO MOBILIARIA :'COMPOSIÇÃO:Dick FATURA:.. 	 
00013774-0 001.003.104.0166.0001 :::vgniclIONTO: 	 VALOR 
IVES DE CONSUMO 111DROMETRO 

11/2014 	NH005165 10/12/2014 32,00 

NAO RECEBER. CONSIDERAR QUITADO SE EFETUADO O DEBITO EM CONTA 

CORRENTE. 
82640000000-4 32001316201-3 41210080000-9 13774201411-1 

1 
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11 1 
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."."."-,15'4ut:"
§{j (10 11151.1.1111 411 t / 

MINISTÉRIO DA FAZI:NDA 

Receita Federal 

CPF 
CADASTRO DE PESSOAS FISICAS 

Número de Inscrição 

102.528.028-88 
Nome 

MARCOS All"/ OAB,. 

Nascimento 

29101h 966 
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Códi90 de Pessoa Física  Nome Assinatura 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 

N 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COM UNITARIA DE PEDREIRA 

(NPJ— 01, 5 8 5, 08 6/0001-24 

FONE 3352-4514 EMAIL: radioboanovarm@bol.com,br  

Rua: Siqueira Campos,, 175—Centro—CEP 13020-000—Pedreira- SP 

presença 	Gera/de 2014. 
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Rua Vigato, 16202 Tárres CEP 13820-008? laguaritina ? EP 
	

Sem valor azai 
53.058.112/0301-69 

Inscrição Estadual 2956154376,114 
	

Não dá direito ao Credito de ICIAS 

DADOS CADASTRAIS 
Seu Coogo 

13061004661 
Crede 

10704551116 

  

Nome do ale)* 

MARCOS LUIZ DAM 

Endereço 

GERMINIANO STRANIERI 584, PQ BELA VISTA, PEDREIRA 
DADOS DA CONTA 

ME'S Kilérébria 

12/2014 

Data da Farm-amanho 

24112)2014 

 

;godo do Cora= 

26/11/2014 ate 24/12/2014 

Bata de Vonbnonto 

 

Atarrero crs ConCs oeffsrupro 

0201412000034403 

Valor Total a Pagar (4) 

 

   

 

12,10412015 

  

38,46 

ATRASO NO PAGAMENTO SERÁ COBRADO EM CONTA FUTURA: 
MULTA DE 2%, JUROS DE MORA DE 0,833% AO DIA E ATUAL12APÃO MONETÁRIA, 

CONFORME LEGISLABÁO VIGENTE. 

oestkvAço.Es 

umrrE DE TENSA° 
(volts) 

Para nua, smeddade, você poda solicitar, em rosa pe'geva da internet, vários tipos da serviço, 
como: corm0a de dábbas:  errissiloide 2a via de conta, informações :atra auto!mtura, podido de Nominal 

Limite Limite 
Inferior Superior 

relgaçZo, etc. 
ITS 	103 	127-  

INDICADORES DE ClINTIPRIIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 120 	108 	127 

DIC =Duração de interrupção individual par unidade consumidora(hora)mes) 
	 127 
	

116 
	

133 

PIC=Frequencia de interrupção individual por uridecle consurnidora(qtdaihaez) 
	

220 
	

201 
	

231 
DMIC = Duração' máxima de interrupção individual por uni,44.-te corsurnidor.ghoroiroák) 

	
230 
	

216 
	

241 
EUSD = Valor mensal do encargo de um do sistema de distribuição 	 240 

	
216 
	

254 

Os indicadores apurados e apresentados nesta conta, referem-se a valores registradas 380 	345 	356  
há Mais) meses, e vote pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC e DMIC a . Resolução ANEEL ne395, 
qualquer tempo. Caso ocorra violação dos padrões destes indicadores, você tem o 	de 151121200g 
direito de receber anta compensação monetária 	 iiriformasSes :obre coodicUes. 

gerais de nmecimánlo, 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIDIRA MULTA DE 2%, 
JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALI2AÇÃO MONETÁRIA EM CONTA 	 impostos se 
FUTURA. 	 encontram. à dipo,ljto do, 

conntriatdores para consuita 
ne 	 é na: 
agência: de arendimen:o. 

Atendimento CPFL 

. 0800 774 44 60 
Atendimento preieren.À.st para portadores de 
deficie‘ncia auditiva e de fala 

0803 774 41 20 
CPFL 

0610 774 55 16 
ARSEEP 

0800 727 01 E7 
Ligaç'áo gratuita de teleSone. fixo:. 
ANEL Agen:ia Nacional de Energia 
Elistric.a 

1igac5o gratuita de telefones fixo: e tardada na 
eriges', para telefones celclarcr. 

wwv.r.cptl.corn.br  

Mimem da Conta ore Enersio 

0201412000034403  
Bota de Vencimento 	 Totol a P.gar (4) 

1 	12/01/2015 	1 32,46  

   

autenticação mecânica 

    

8364000000133 384600523003 M8946109043 100001832135 
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DESTINATÁRIO:  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco I, Mezanino (ECT) — Vila Leopoldina 
São Paulo — SP 
CEP.: 05311-900 

A/C Sr. Thiago Gaivão / Sra. Elaine Akemi Nishida 

Outros (origem externa)  (0331450)         SEI 53900.002814/2015-96 / pg. 73



_T
IO

U
E

T
A

 O
U

 C
A

R
IM

B
O

 M
P

 )
  

REMETENTE:  

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE PEDREIRA 
c ti N-01.585.086/0001-24 

FONE 3852-4514 EMAIL: radioboanovalm@bol.com.br  

Rua: Siqueira Campos, 175—Centro—CEP 13920-000—Pedreira- SP 
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP.
Fone: (11) 3101-0123

 

Memo. nº 1329/2015/SEI-MC

São Paulo, 27 de abril de 2015

À Coordenação de Análise de Denúncias
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação de Outorga
 
 
 

                                     Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração
de Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

      Entidade                                                                                                       CNPJ                          
Localidade

01. Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM                02.488.296/0001-67   
Estância Velha/RS

02. Associação Beneficente Cultural Comunitária de Brasilandia de Minas    03.091.239/0001-02   
Brasilândia de Minas/MG

03. Associação Comunitária 29 de Dezembro - ACVD                                    02.286.253/0001-07    Santa
Cruz do Capibaribe/PE

04. Associação Cultural Comunitária de Pedreira                                             01.585.086/0001-24   
Pedreira/SP

05. Associação de Moradores do Serra Verde                                                   02.683.487/0001-80    Porto
Alegre/RS

06. Movimento Teatral Ziriguidum Art Circus                                                 02.351.731/0001-07   
Pesqueira/PE

07. Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danuzia Danielle     03.407.938/0001-19   
Escada/PE

08. Associação Comunitária Feminina de Montalvânia                                    01.903.554/0001-61   
Montalvânia/MG

09. Associação Comunitária de Radiodifusão e Desenvolvimento Cultural

:: SEI / MC - 0478553 - Memorando :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 2 16/06/2015 17:14
Memorando 1329/2015/SEI-MC (0556222)         SEI 53900.029796/2015-90 / pg. 1



      de Mutum - ACORDECUM                                                                        02.615.534/00041-58   
Mutum/MG

10. Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural Informa-

      tivo e Social de Mirassol D'Oeste                                                                02.839.951/0001-84    
Mirassol D'Oeste/MT

11. Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Valinhos               02.130.718/0001-28   
Valinhos/SP

12. Associação Comunitária Padre Constantino Zajkowski                              01.571.761/0001-66    Dom
Feliciano/RS

 

                          Atenciosamente. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em
28/04/2015, às 10:22, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0478553 e o código CRC 8CD3E6C9.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Pedreira Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE PEDREIRA CNPJ: 01.585.086/0001-24
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA SIQUEIRA CAMPOS Número: 175
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

578 PortariaPortaria  MCMC  22/09/2000 25/09/2000
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

19991 ATOATO  SCMSCM  15/10/2001 23/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

317 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  21/11/2002 22/11/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

34511 ATOATO  SCMSCM  13/03/2003 17/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

250 PortariaPortaria  MCMC  30/06/2010 20/10/2010 Multa Jur.Jur. 

211 PortariaPortaria  MCMC  19/02/2014 20/02/2014 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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PORTARIA No- 443, DE 13 DE OUTUBRO DE 2010

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no Processo No-

53000.049629/2006, resolve:
Aprovar as novas características técnicas de operação da

REAL CAFELÂNDIA FM LTDA-ME, permissionária do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no município de San-
ta Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, utilizando o canal 260,
classe B1.

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

ELETRÔNICA

DESPACHO DA DIRETORA
Em 30 de junho de 2010

No- 257 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPA-
NHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
INTERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.041657/2008. Advertir à Associação Comunitária
Cultural Bragadense, Denominada - ACCB, executante do serviço de
radiodifusão comunitária, na cidade de Pato Bragado/PR, por con-
trariar o disposto nos itens 14.2, 17.2 e 18.3.1.1 da Norma Com-
plementar No- 01/2004 e artigo 5º do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, com base no § 1º do artigo 38 do Decreto
No- 2.615/98.

EDINEIA PEREIRA DA COSTA
Interina

PORTARIA No- 295, DE 27 DE JUNHO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.023883/2009. Aplicar à Associação Mercosul de
Difusão Comunitária, executante do serviço de radiodifusão comu-
nitária, na cidade de Pedro Osório/RS, a pena de multa no valor de
R$ 2.590,47, por contrariar o disposto no item 19.3 da Norma Com-
plementar No- 01/2004, artigos 38, inciso II e 40, incisos XII do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta dos processos abaixo, resolve:

No- 249 - Processo n.º 53000.034199/2008. Aplicar à Associação
Comunitária Camponovense de Radiodifusão, executante do serviço
de radiodifusão comunitária, na cidade de Campo Novo/MT, a pena
de multa no valor de R$ 1.981,68, por contrariar o disposto nos itens
14.2, 17.2, 18.3.2.2 e 19.3 da Norma Complementar No- 01/2004,
artigo 38, inciso II do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária e artigos 18 e 21, inciso IV da Lei No- 9.612/98.

No- 250 - Processo n.º 53000.030864/2008. Aplicar à Associação
Cultural Comunitária de Pedreira, executante do serviço de radio-
difusão comunitária, na cidade de Pedreira/SP, a pena de multa no
valor de R$ 1.609,19, por contrariar o disposto nos itens 14.2, 17.2 e
18.3.2.1 da Norma Complementar No- 01/2004, artigo 24 e 38, inciso
II do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária e artigo
18 da Lei No- 9.612/98.

No- 251 - Processo n.º 53000.030863/2008. Aplicar à Associação
Comunitária Para o Desenvolvimento da Cultura, Educação e Des-
porto de Pereiro, executante do serviço de radiodifusão comunitária,
na cidade de Pereiro/CE, a pena de multa no valor de R$ 1.246,33,
por contrariar o disposto nos itens 14.2, 18.3.2.2 e 19.3 da Norma
Complementar No- 01/2004, artigo 38, inciso II do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária e artigo 21, inciso IV da Lei No-

9.612/98.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA

S E C R E TA R I A - G E R A L
DAS RELAÇÕES EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE O GOVERNO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO
DA REPÚBLICA ISLÂMICA DO IRÃ PARA COOPERAÇÃO

EM GEOLOGIA, MINERAÇÃO E INDÚSTRIAS DE
TRANSFORMAÇÃO MINERAL

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República Islâmica do Irã
(doravante denominados "Partes")

Reconhecendo a importância das relações entre a República
Federativa do Brasil e a República Islâmica do Irã, o Ministério de
Minas e Energia do Brasil e o Ministério de Indústrias e Minas do Irã,
com o objetivo de promover os recursos naturais existentes nos dois
países, concordaram em cooperar em geologia, mineração e indústrias
de transformação mineral nos seguintes domínios:

Artigo I
Objetivos e formas de cooperação

a) promover a realização de programas conjuntos de ex-
ploração, extração e reservas de desenvolvimento de projetos mi-
nerais;

b) promover a cooperação na exploração, extração e estudos
sobre mineração;

c) promover consórcio entre o Irã, o Brasil e terceiros países
interessados, na extração e processamento mineral por indústrias es-
tabelecidas no Irã, no Brasil ou em qualquer outro país;

d) proporcionar conhecimentos técnicos e consulta de ser-
viços em geologia, exploração e transformação mineral;

e) promover a cooperação conjunta para atrair investimen-
tos;

f) promover ações conjuntas em estudos ambientais;

g) promover o intercâmbio de cientistas, peritos e informação
técnica;

h) promover a organização conjunta de cursos de formação,
conferências, exposições e seminários;

i) promover quaisquer outras formas de coopera-
ção que possam ser mutuamente acordadas pelos dois países.

Artigo II
Implementação

Ambas as Partes concordam em implementar as formas de
cooperação acima mencionadas e em designar seus respectivos grupos
de trabalho no período de três (3) meses após a assinatura deste
Memorando de Entendimento.

Artigo III
Duração e Extensão

Este Memorando de Entendimento entrará em vigor na data
de assinatura e assim permanecerá pelo período de cinco (5) anos. No
sentido de estender o período de vigência deste Memorando de En-
tendimento, as Partes deverão informar mutuamente por meio dos
canais diplomáticos a intenção de prorrogá-lo.

Artigo IV
Emendas

Este Memorando de Entendimento poderá ser emendado a
qualquer momento por consentimento mútuo das Partes, por via di-
plomática.

Artigo V
Mecanismo de consulta

As Partes estabelecerão um mecanismo formal, regular e
produtivo (o "Mecanismo de Consulta"), com o objetivo de inter-
cambiar pontos de vista e informações. Cada Parte poderá tomar a
iniciativa de solicitar uma reunião do Mecanismo de Consulta. O
nível de representação para a reunião deverá ser prévia e conjun-
tamente aprovado.

Artigo VI
Ponto focal

Para facilitar o intercâmbio de opiniões e de informações,
cada uma das Partes designará um Ponto Focal que será responsável
pela preparação das reuniões do Mecanismo de Consulta, realizada
em seu país. O Ponto Focal será designado dentro de 3 meses depois
da assinatura deste Memorando de Entendimento.

Artigo VII
Reuniões

O anfitrião do Ponto Focal vai propor ao seu homólogo, por
meio de canais diplomáticos, a agenda da próxima reunião. Todas as
outras comunicações sobre a agenda também serão realizadas por
meio de canais diplomáticos. Entende-se que, de modo a fazer pleno
uso das reuniões do Mecanismo de Consulta, a agenda será con-
juntamente aprovada pelo menos duas semanas antes da reunião pro-
posta.

Artigo VIII
Projetos

Durante as Reuniões de Consulta, as Partes poderão exa-
minar e aprovar projetos de cooperação em áreas previamente acor-
dadas. O método de trabalho, as implicações financeiras e os re-
sultados esperados de cada projeto de cooperação serão definidos em
instrumento próprio para cada projeto. Cada uma dessas iniciativas
será administrada ativamente, de acordo com as medidas de de-
sempenho e objetivos aprovadas conjuntamente.

Artigo IX
Situação Jurídica

As Partes entendem que o presente Memorando de Enten-
dimento e o Mecanismo de Consulta que ele cria não geram obri-
gações legais entre eles.

Artigo X
Interpretação

O Mecanismo de Consulta deve permitir esclarecer quaisquer
dúvidas que possam surgir da interpretação em relação aos programas
e projetos específicos, visando a soluções consensuais.

Artigo XI
Confidencialidade

As Partes acordam manter a confidencialidade dos docu-
mentos, informações e dados por ambos assim considerados. As Par-
tes tomarão todas as medidas necessárias para assegurar que as ques-
tões confidenciais não serão divulgadas a terceiros, por qualquer
motivo, sem o prévio consentimento por escrito da outra Parte. Esta
obrigação de confidencialidade aplica-se a informações e dados ge-
rados a partir da data da assinatura do presente Memorando de En-
tendimento.

Artigo XII
Previsão orçamentária

Em conformidade com as previsões orçamentárias de cada
uma das Partes, as despesas relacionadas às atividades no âmbito
deste Memorando de Entendimento estarão sujeitas à disponibilidade
de fundos apropriados. As despesas relacionadas a custos de viagens,
especialmente passagens aéreas e diárias, oriundas das atividades con-
duzidas no âmbito deste Memorando de Entendimento, serão pagas
respectivamente por cada uma das Partes.

Artigo XIII
Solução de Controvérsias

Qualquer controvérsia surgida da interpretação ou implemen-
tação deste Memorando de Entendimento será resolvida por consultas
mútuas e negociações entre as Partes, por meio dos canais diplo-
máticos.

Assinado em Teerã, em 16 de maio de
2010, correspondente a 26/02/1389 do calendário
iraniano, em dois originais em português, farsi e
inglês, todos igualmente autênticos. Em caso de di-
vergência, prevalecerá a versão em inglês.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil

Márcio Zimmermann
Ministro de Minas e Energia

Pelo Governo da República Islâmica do Irã
Ali Akbar Mehrabian

Ministro de Indústrias e Minas

Ministério das Relações Exteriores
.

o-No- 250 - Processo n.º 53000.030864/2008. Aplicar à Associação250 - Processo n.º 53000.030864/2008. Aplicar à Associação
Cultural Comunitária de Pedreira, executante do serviço de radio-Cultural Comunitária de Pedreira, executante do serviço de radio-
difusão comunitária, na cidade de Pedreira/SP, a pena de multa nodifusão comunitária, na cidade de Pedreira/SP, a pena de multa no
valor de R$ 1.609,19, por contrariar o disposto nos itens 14.2, 17.2 econtrariar o disvalor de R$ 1.609,19, por contrariar o disposto nos itens 14.2, 17.2 e
18.3.2.1 da Norma Complementar No- 01/2004, artigo 24 e 38, inciso18.3.2.1 da Norma Complementar N 01/2004, artigo 24 e 38, inciso
II do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária e artigoRegulamento II do Regulamento do Serviço 
18 da Lei No- 9.612/98.

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃOMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃONTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, dodas atriTERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria No- 213, de 29 de março de 2007, publicado noartigo 1º da Portaria N 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista oDiário Oficial da União de 30 de março de 
que consta dos processos abaixo, resolve:
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ATO Nº 1.220, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo no 53500.020813/2008. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à CONSULT INFORMATICA LTDA.,
CNPJ no 01.018.680/0001-33, associada à Autorização para explo-
ração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 19 de Agosto de
2018, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.222, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo no 53500.011372/2011. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à ACESSE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ
no 10.462.644/0001-55, associada à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia, até 13 de Março de 2022, sendo
o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no es-
paço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s)
ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.227, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53500.018187/2013. Expede autorização à P4
TELECOM LTDA ME, CNPJ/MF nº 10.703.677/0001-40, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.229, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53500.020202/2013. Expede autorização à UNI-
VERSO ONLINE LTDA - ME, CNPJ/MF nº 17.559.372/0001-55,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-

RETIFICAÇÃO

No Despacho publicado em 19.02.2014, Seção 1, pág.78, no Anexo,
onde se lê:

DESPACHO DEAA Nº 06 DE
18/02/2014

APL FUNDAÇÃO RÁDIO FM EDUCADORA ITAGUARY N.S. CONCEIÇÃO PA CACHOEIRA DO ARARI FM 29 53000.007856/2013

leia-se:

DESPACHO DEAA Nº 06 DE
18/02/2014

APL FUNDAÇÃO RÁDIO FM EDUCADORA ITAGUARY N.S. CONCEIÇÃO PA CACHOEIRA DO ARARI FM 233E 5 3 0 0 0 . 0 5 0 1 8 0 / 2 0 11

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa, em função de processos administrativos instaurados pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das Comunicações
e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de
Multa

53504.009044/2013 Associação Movimento Comunitário
Canoas

RADCOM Paraibuna SP Multa 1.028,10 Art. 40, XV, do Decreto nº
2.615/1998 e alínea "h" do item 12
do art. 28 do Decreto nº
52.795/1963

Portaria DEAA n° 210, de
19/2/2014 D

Portaria MC n° 562/2011 Por-
taria MC n° 112/2013

53504.020272/2012 Associação Cultural Comunitária de Pe-
dreira

RADCOM Pedreira SP Multa 1.142,33 Inciso XV do art. 40 do Decreto
nº 2.615/1998

Portaria DEAA n° 211, de
19/2/2014 D

Portaria MC n° 562/2011 Por-
taria MC n° 112/2013

53554.008010/2012 Associação Comunitária Lajista Inde-
pendente de Rádio

RADCOM Laje BA Multa 571,16 Inciso XV do art. 40 do Decreto
nº 2.615/1998

Portaria DEAA n° 212, de
19/2/2014 D

Portaria MC n° 562/2011 Por-
taria MC n° 112/2013

53516.005103/2012 Fundação Canal 20 FM Cascavel PR Multa 8.019,14 Art. 38, alínea "e", e art. 71 da
Lei nº 4.117/1962

Portaria DEAA n° 213, de
19/2/2014 D

Portaria MC n° 562/2011 Por-
taria MC n° 112/2013

53560.001802/2012 Sociedade Beneficente Francisca Alves
Almeida

RADCOM Acopiara CE Multa 1.142,33 Inciso XV do art. 40 do Decreto
nº 2.615/1998

Portaria DEAA n° 214, de
19/2/2014 D

Portaria MC n° 562/2011 Por-
taria MC n° 112/2013

53508.006066/2012 Rádio Petrópolis FM Ltda FM Petrópolis RJ Multa 3.448,16 Alínea "h" do item 12 do art. 28
do Decreto nº 52.795/1963

Portaria DEAA n° 215, de
19/2/2014 D

Portaria MC n° 858/2008 Por-
taria MC n° 112/2013

53508.006054/2012 Televisão Verdes Mares Ltda OM Rio de Janeiro RJ Multa 2.873,46 Alínea "h" do item 12 do art. 28
do Decreto nº 52.795/1963

Portaria DEAA n° 216, de
19/2/2014 D

Portaria MC n° 858/2008 Por-
taria MC n° 112/2013

5 3 5 0 8 . 0 11 3 2 7 / 2 0 1 2 Radiodifusão Verde Amarela Ltda OM Rio de Janeiro RJ Multa 9.595,56 Alínea "h" do item 12 do art. 28
do Decreto nº 52.795/1963

Portaria DEAA n° 217, de
19/2/2014 D

Portaria MC n° 562/2011 Por-
taria MC n° 112/2013

53545.000236/2013 Associação Cultural e Comunitária de
Amigos - ACCA

RADCOM Juína MT Multa 571,16 Inciso XV do art. 40 do Decreto
nº 2.615/1998

Portaria DEAA n° 218, de
19/2/2014 D

Portaria MC n° 562/2011 Por-
taria MC n° 112/2013

53572.000233/2013 Central de Comunicação de Amarante
do Maranhão

RADCOM Amarante do Mara-
nhão

MA Multa 913,86 Inciso XIX do art. 40 do Decreto
nº 2.615/1998

Portaria DEAA n° 219, de
19/2/2014 D

Portaria MC n° 562/2011 Por-
taria MC n° 112/2013

determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.235, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53500.007484/2013. Expede autorização à NET
SUL INFORMÁTICA E SERVIÇOS DE PROVEDOR LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 08.092.905/0001-40, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.312, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 535000132892013. Expede autorização à PO-
LICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ nº
04.198.514/0041-41, para explorar o Serviço Especial Para Fins Cien-
tíficos ou Experimentais, de interesse restrito, sem caráter de ex-
clusividade, pelo prazo de 2 anos, contado a partir da data de pu-
blicação deste Ato, e tendo como área de prestação do serviço o
Estado de São Paulo.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.481, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, , no período de 18/02/2014 a 19/02/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 1.988, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.021656/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO RIO FORMOSO LTDA,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de MINEIROS, estado de Goiás, o canal 34 (trinta e quatro), cor-
respondente à faixa de frequência de 590 a 596 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

ATO Nº 1.487, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

Autorizar a(o) Embaixada do Reino Unido da Grã-Bretanha
e Irlanda do Norte a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Manaus/AM, São Paulo/SP e
Brasília/DF, no período de 17/02/2014 a 19/02/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.491, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53710.001483/00. FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL EDILSON BRANDAO GUIMARAES - TV - Janaú-
ba/MG - Canal 13- E. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

53504.020272/2012 Associação Cultural Comunitária de Pe-Associação RADCOMRADCOM PedreiraRADCOM Pedreira SP Multa 1.142,331.142,33 Inciso XV do art. 40 do DecretoInciso Portaria DEAA n° 211, de Portaria MC n° 562/2011 Por-Associação 
dreira

Inciso XV do art. 
nº 2.615/1998

Portaria DEAA 
19/2/2014 D taria MC n° 112/2013
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.029796/2015-90

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE PEDREIRA

 

Em atenção ao Memorando n° 1329/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.001582/2012

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: Não
cumprimento de exigência feita por
meio do Ofício
1403/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de
07/04/2009, com Aviso de Recebimento
assinado em 01/05/2009 (art. 21, inciso
IV, da Lei nº 9.612/98)

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.030864/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0556223);

Portaria nº 250, de 30/06/2010,
publicada no Diário Oficial da União de
20/10/2010 - MULTA (0556311);

Infração: itens 14.2, 17.2 e 18.3.2.1 da
Norma Complementar nº 01/2004,
artigos 24 e 38, inciso II, do Decreto nº
2.615/98, e art. 18 da Lei nº 9.612/98
(data de ocorrência: 16 e 17/06/2008).

53504.020272/2012

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0556223);

Portaria nº 211, de 19/02/2014,
publicada no Diário Oficial da União de
20/02/2014 - MULTA (0556311);

Infração: art. 40, inciso XV, do Decreto
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nº 2.615/98 (data de ocorrência:
04/10/2012).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 01/07/2015,
às 09:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0556315 e o código CRC D9490A62.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7573/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.006807/2013-45

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Cultural Comunitária de Pedreira,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Pedreira/SP, por meio da Portaria nº 578, publicada no DOU de 25/09/2000, e
Decreto Legislativo nº 317, publicado no DOU de 22/11/2002.

 
 

ANÁLISE

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 22/11/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 02/04/2013, (página 05 do evento SEI 0088102),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de
1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

                              

    
     

  REQUERENTE

           

Associação Cultural Comunitária de Pedreira           
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QUADRO DIRETIVO

           

Geraldo Castelani - Presidente

João Carlos Galli - Vice-Presidente

Sinesio Miranda Filho - Primeiro Secretário

Adilson José Dorigatti - Segundo Secretário

Luis Aparecido Zamboni - Primeiro Tesoureiro

Antonio Aparecido Pinheiro - Segundo Tesoureiro           

Antonio Osvaldo Selingardi - Supervisor Geral

Oderaldo Castelani - Primeiro Suplente

Geraldo Luiz Nalom - Segundo
Suplente                                                 

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

 1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 11 a 17
do evento SEI
(0331450) do
documento
53900.002814/2015-
96
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 2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 35 e 36
do evento SEI
(0331450) do
documento
53900.002814/2015-
96

            

  
   
     

 3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

 Ok, páginas 38, 40,
42, 44, 46, 48, 49,
51, 54 e 56 do
evento SEI
(0331450) do
documento
53900.002814/2015-
96

            

  
   
     

 4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 77 do
evento SEI
(0088102)     

            

  
   
     

 5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, evento SEI
(0271134)     

            

  
   
     

 6.

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

            

Ok, página 72 do
evento SEI
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Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

(0088102)      

            

  
   
     

 7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 27 e 28
do evento SEI
(0331450) do
documento
53900.002814/2015-
96

            

4.                                         Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0556315 processo anexado 53900.029796/2015-
90. 

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 07/07/2015, às 14:06, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 07/07/2015, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
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Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 20/07/2015, às 12:09,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 04/08/2015, às
15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0457643 e o código CRC 1FBC35CD.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.006807/2013-45, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 22/11/2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária de Pedreira, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Pedreira / SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA
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PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.006807/2013-45 e nº 53830.001941/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22/11/2012, a
autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Pedreira, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Pedreira / SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.006807/2013-45

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos
autos, 0592105), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Página 05 do evento SEI 0088102

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Página 77 do evento SEI (0088102)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Evento SEI (0271134)     

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Página 72 do evento SEI (0088102)

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  Páginas 11 a 17 do evento SEI (0331450)
do documento 53900.002814/2015-96

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  Páginas 35 e 36 do evento SEI (0331450)
do documento 53900.002814/2015-96

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  
Páginas 38, 40, 42, 44, 46, 48, 49, 51, 54
e 56 do evento SEI (0331450) do
documento 53900.002814/2015-96

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   X  Páginas 27 e 28 do evento SEI (0331450)
do documento 53900.002814/2015-96
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9 Relatório de apuração de infrações    X  Evento SEI 0556315 processo anexado
53900.029796/2015-90

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0592123 e o código CRC 591EC0C9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 3627/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.006807/2013-45 e nº 53830.001941/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22/11/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE PEDREIRA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Pedreira / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às
18:46, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0644912 e o código CRC 3DD2C93B.
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EM Nº 542/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.006807/2013-45, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22/11/2012, a autorização outorgada
à Associação Cultural Comunitária de Pedreira, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Pedreira /
SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 
RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às
18:46, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0644926 e o código CRC 988CA820.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.618, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057297/2012-93
e nº 53103.000543/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
13/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIEL-
LE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Escada / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.619, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.069957/2013-60
e nº 53700.001972/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/02/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RADIO GAUCHA FM DE BATAGUASSU, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Bataguassu/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.621, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.048835-2013-
30 e nº 53103.000553/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
15/03/2014, a autorização outorgada ao MOVIMENTO TEATRAL
ZIRIGUIDUM ART CIRCUS, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Pesqueira / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.622, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071599/2013-55
e nº 53740.001704/1998-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICO DE RENASCENÇA - ACCAR,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Renascença / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.623, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.026610/2013-22
e nº 53830.001923/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Paulo de Faria / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.624, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.029836/2013-85
e nº 53790.001119/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/07/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES DO SERRA VERDE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Porto Alegre/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.625, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059223/2013-72
e nº 53790.000169/2000, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIO CO-
MUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA FM CULTURAL E COMU-
NICAÇÃO SOCIAL, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Es-
perança do Sul/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.627, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006807/2013-45
e nº 53830.001941/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
22/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA DE PEDREIRA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Pedreira / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.628, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.065557/2013-85
e nº 53710.000923/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à CENTRO SOCIAL EDUCA-
CIONAL E CULTURAL DE RIO PRETO - MG, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Rio Preto/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.629, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.053259/2013-42
e nº 53830.002517/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/02/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA SERRANA, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Ribeirão Pires / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.630, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.026302/2013-05
e nº 53103.000592/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA 29 DE DEZEMBRO, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Santa Cruz do Capibaribe/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.631, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071627/2013-34
e nº 53650.002604/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MERUOCA - ABCCM,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Meruoca / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.006807/2013-45
 
Referência:  Portaria nº 3.627, de 19 de agosto de 2015.
 
Interessado: Associação Cultural Comunitária de Pedreira
 
Assunto:  Restituição de processo.                                                 
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
25/08/2015, da Portaria nº 3.627, de 19/08/2015, que “Renova a autorização
outorgada à Associação Cultural Comunitária de Pedreira, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pedreira-SP”, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 26 de agosto de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 27/08/2015, às
11:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0686648 e o código CRC AF719180.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho Consulta1 0686648         SEI 53000.006807/2013-45 / pg. 23



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.006807/2013-45

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Pedreira

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3627, de
19/08/2015, no Diário Oficial da União de 25/08/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Pedreira/SP, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.006807/2013-45, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete
do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/09/2015, às 17:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0692382 e o código CRC 4021DEF9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006807/2013-45
 
Interessado: Associação Cultural Comunitária de Pedreira.

Assunto: Restituição de processo.

Destinatário: SCE

 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério para reexame e providências, com vistas
à submissão dos autos ao atual Ministro de Estado das Comunicações.

 

Brasília, 15 de outubro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 15/10/2015, às
11:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0770051 e o código CRC 27FC4DE9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM Nº 652/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.006807/2013-45, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 22/11/2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária de Pedreira, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Pedreira / SP.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
​Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0777102 e o código CRC 6B4397A6.
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EM nº 00008/2016 MC
 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo
nº 53000.006807/2013-45, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
22/11/2012, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Pedreira, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Pedreira / SP.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.             Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2.             A elaboração  desta  manifestação  referencial  se  soma  aos  esforços  da  Consultoria
Jurídica  do  Ministério  das  Comunicações  quanto  à  desburocratização  e  racionalização  de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos
serviços de radiodifusão.

3.             É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.             A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I -  Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5.             Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.             Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos
em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7.             Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.              A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa
parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9.             Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10.         É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão
somente, a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.         A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12.         Por sua vez,  o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,  aprovado pelo
Decreto  nº  2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar
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requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao
término da vigência da outorga;  e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das
Comunicações.

13.         O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14.         Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação,
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da
Portaria  nº  197/2013  acima  transcritos.  Como  a  matéria  refere-se  apenas  à  conferência  do
cumprimento  do  prazo,  entende-se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,  amoldando-se  à
hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

15.         Verificada  a tempestividade  do requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;
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(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16.         A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17.         O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18.         Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e
3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

19.         Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade  no CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido contrário,  e  desde  que  a  entidade  não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.         Por sua vez, o Estatuto social  atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21.         Quanto à comprovação  de nacionalidade  e  maioridade  dos dirigentes  (documento 6),
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998.
Para  essa  finalidade,  deve  ser  admitida  a  apresentação  de  cópia,  entre  outros,  dos  seguintes
documentos:  certidão de nascimento  ou casamento;  certificado  de reservista;  título  de  eleitor;
carteira profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22.         Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.         O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.         Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25.         Assim,  constatado  que  foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  a  pena  de  revogação  de
autorização, não será admissível a renovação da outorga.

26.         De outro  lado,  havendo qualquer  dúvida  jurídica  quanto ao  relatório  de  infrações,  o
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar
a revogação da autorização.

27.         Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento e  apresentados os  documentos
acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das
Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28.         Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme
prevê o item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6.    Nos  casos  de  não  envio  pela  entidade  dos  documentos  listados  nesta
Norma  e  de  não  cumprimento  das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se
a correspondente autorização.

29.         Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi  elaborada relação completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30.         Como  afirmado  antes,  nos  casos  de  dúvida  jurídica  fundada,  os  autos  devem  ser
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31.         Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga
dos serviços de radiodifusão comunitária.

32.         Recomenda-se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Serviços  de
Comunicação  Eletrônica  ateste,  de  forma  expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,
notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser  preenchida  e  juntada  aos  autos,
dispensando-se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta  CONJUR,
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada.

33.         À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.
1.

 

 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados revelando eventuais  alterações  ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga,  ou  cópia  atualizada  do  Estatuto  Social,  adequado  às
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada
pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.
1

 
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de
autorização?

   

9.  Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à    
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2

renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

 
 
 
 

[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre  que solicitado,  relatório  resumido contendo a  descrição da grade de  programação,  bem
como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando  as  finalidades  legais  do  Serviço  de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento  assinado  eletronicamente  por Alan  Emanuel  Cavalcante  Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento  assinado  eletronicamente  por Lucas Borges  de  Carvalho, Assessor do  Consultor
Jurídico,  em  19/06/2015,  às  18:18,  conforme  art.  3º,  III,  "a",  da  Portaria  MC  89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador0562589 e o código CRC 133A832C.

 

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque

Exposição de Motivos EM nº 00008/2016 MC (0950850)         SEI 53000.006807/2013-45 / pg. 35



:: SEI / MC - 0969-905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentoimprim...  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 4416/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ADDUTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto, da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 40  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 	 ti 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de .arquivos _digitais com valor de original: 

EM no 01/2016 MC 
- 53000.020436/2013 

EM no 02/2016 MC 
- X53000.029406/2013 

EM n° 03/2016 MC//  
- 53000.055380/2013 

EM n° 04/2016 MC 
- 53000.004800/2014 

-EM n° 05/2016 MC 
- 53000.059200/2013 

EM n° 06/2016 MC 
- 53000.060033/2013 
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:: SEI / MC - 0969905 - Ofício:: 	 https://sei.me.g'ov.br/sei/controlador.php?acao=documento_ impi 

EM n° 07/2016 MC 

- 53000.026610/2013 

EM n° 08/2016 MCI 

- 53000.006807/2013 

EM n° 09/2016 MC {x1í 

- 53000.069868/2013 

EM n° 10/2016 MC 

- 53000.071599/2013 

EM n° 11/2016 MC 

- 53000.005567/2013 

EM n° 12/2016  MC 

- 53000.069421/2013 

EM n° 13/2016 MC 
- 53000.057576/2013 

EM n° 14/2016 MC 

- 53000.062556/2013 

EM n°-15/2016 MC .. 

-53000.029836/2013 

EM n° 16/2016 MC 

- 53000.024521/2009 

EM n° 17/2016 MC 

- 53000.046500/2013 

EM n° 18/2016 MC  am 

- 53000.041415/2008 

EM n° 19/2016 MC 

- 53000.067628/20.13 

EM n° 20/2016 MC 

53000.069249/2013 

EM n° 22/2016 MC 

- 53000.05,9223/2013 

EM no 23/2016 MC < ..- 

- 53830.000833/2001 

EM n° 24/2016 MC 	r " 

- 53000.058385/2013 

EM 11025/2016  MC$ ,  

- 53000.067636/2013 

EMn°26/2O16MCv  

- 53000.070749/2013 
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:: SEI % MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim.  

EM no 27/2016 MC °d 

- 53000.008262/2014 

EM n° 28/2016 MC  

- 53000.071627/2013 

EM n° 29/2016 MC 

- 53000.071201/2013 

EM no 30/2016 MC 

- 53000.027270/2013 

EM no 31/2016 MC 

- 53000.052005/2013 

EM n° 32/2016 MC // 

- 53000.001775/2003 

EM n° 33/2016MCB, 

- 53000.028782/2013 

EM n° 34/2016 MC ` 

53000.053176/2013 

EM n° 35/2016 MC 

-'53000.057226/2011 

EM n° 36/2016 MC 

- 53000.057353/2011 

EM no 37/2016 MC// 

-53000.065557/2013 

EM n° 38/2016 MC 

- 53000.017967/2013 

EM n° 39/2016 MC ° 

- 53000.016224/2012 

EM n°-41/2016 MC 

- 53000.069957/2013 

EM n° 42/2016 MC .., 

- 53000.092143/2006 

EM n° 43/2016 MC~ 

- 53000.008629/2012 

EM n° 45/2016 MC 

- 53000.059736/2013 

EM n° 46/2016 MC / 

- 53000.064843/2007 

EM n° 48/2016 MC 

- 53000.030808/2008 
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:: SEI / MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imp  imp 

EM n° 49/2016 MC 

- 53000.023452/2013 

EM n° 50/2016 MC I 

53000.025519/2007 

EM n° 51/2016 MC 

-53000.050216/2012 

EM n° 52/2016 MC (` 

- 53000.056637/2011 

EM n° 53/2016 MC 

- 53000.071343/201.3 

EM n° 54/2016 MC 

- 53000.061913/2013 

EM n° 55/2Ó16 MC / 

- 53000.056642/2011, 

EM n° 56/2016 MC//  
- 53000.058098/2011 

EM n° 57/2016 MC 

- 53000.020796/2013 

EM n° 58/2016 MC 

- 53000.046522/2013 

EM n° 59/2016 MC 

- 53000.069974/2013 

EM n° 60/2016 MC 
- 53000.015829/2013 

EM n° 61/2016 MC 

- 53000.039068/2013 

EM n° 62/2016 MC 

- 53000.058131/2011 

EM n°  63/2016 MC 

- 53000.065780/2013 

EM n° 64/201.6 MC  1/ 
- 53000.062558/2013 

EM n° 65/2016 MC° 
-53000.057914/2011 

EM n° 66/2016 MC 

-53000.051987/2012 

EM n° 67/2016 MC 
- 53000.020798/2013 

4 de 6 	 17/02/2016,1 
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:: SEI / MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim  

EM n° 68/2016 MC - 

- 53000.031942/2012 

EM n° 69/2016 MC 

- 53000.056238/2011 

EM n° 70/2016 MC 

- 53000.058125/2011 

EM n° 71/2016 MC 

- 53000.052021/2011 

EM n° 72/2016 MC 

- 53000.059226/2012 

EM n° 73/2016 MC  1° - 

- 53000.057295/2012 

EM n° 74/2016 MC  f' . 
- 53000.006880/2013 

EM no 75/2016 MC 

- 53000.062335/2013 

EM n° 76/2016 .MC  

53000.031927/2012 

EM n° 77/2016 MC  / j 

- 53000.070233/2013 

EM n° 78/2016 MC  O 

- 53000.045558/2013 

EM n° 79/2016 MC 

- 53000.046522/2011 

EM n° 80/2016 MC 

- 53000.040134/2011 

EM n° 81/2016 MC1 

- 53000.016939/2012 

EM n° 82/2016 MC  t. 

- 53000.055763/2011 

EM n° 83/2016 MCg T  

- 53000.020068/2012 

EM n° 84/2016 MC 

- 53000.048414/2012 

EM n° 85/2016 MC1r 

- 53000.071796/2013 

EM n° 86/20.16 MC 

- 53000.056634/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.006807/2013-45
 
Referência:Ofício nº 4416/2016/SEI-MC, de 17 de fevereiro de 2016.
 
Interessado: Associação Cultural Comunitária de Pedreira
 
Assunto:Restituição de processo.   
Destinatário:  SCE                  

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 4416/2016/SEI-MC, de 17 de
fevereiro de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 18 de fevereiro de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/02/2016, às
10:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0974661 e o código CRC B73EAF10.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16635/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
José Augusto Mendonça

Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Pedreira

Rua Siqueira Campos, 175 - Centro

13920-000 / Pedreira – SP

​CNPJ n° 01.585.086/0001-24
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.006807/2013-45.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Cultural Comunitária de
Pedreira, sediada em Pedreira – SP, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir
de 22 de Novembro de 2012, conforme Portaria nº 3.627, de 19 de Agosto de
2015, publicada no DOU de 25 de agosto de 2015.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1129074 e o código CRC FC101BC3.
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Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 

17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 

21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 

73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 

74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 

75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 

76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 

77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 

78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 

79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 

80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 

81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 

82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 

83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 

84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 

85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 

86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 

87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 

88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 

89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 

91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 

92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 

94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 
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122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 

Ofício 0252/2016-SAJ (1194314)         SEI 53000.006807/2013-45 / pg. 49



172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.006807/2013-45
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 7573/2015/SEI-MC e do Parecer n.º  475/2015/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1243346 e o código CRC 8D4B54E1.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.006807/2013-45, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 22/11/2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária de Pedreira, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Pedreira / SP.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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GILv ERTO K ASSAv
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.006807/2013-45

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Pedreira

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1729110 e o código CRC 69BAF49A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006807/2013-45 SEI nº 1729110
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.006807/2013-45

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Pedreira

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marp ues Teiv eira,
Diretor de Radiodifusão Educatiga, Comunitária e de Fiscalização,
Sufstituto, em 15/03/2017, às 09:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1729 121 e o código CRC 8A2057D7.

Minutas e Anevos

Não Possui.

ReferF ncia: Processo nº 53000.006807/2013-45 SEI nº 1729121
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.006807/2013-45

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Pedreira

Assunto: Minuta de Ex posição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 7573/2015 ( 0457643) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (0592105), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda J ug urtha Bonna
Nog ueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1729 126 e o código CRC A7AF 6106.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.006807/2013-45, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22/11/2012, a autorização outorgada
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à Associação Cultural Comunitária de Pedreira, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Pedreira /
SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

GILBERTO K ASSAB

Re f erê ncia: Processo nº 53000.006807/2013-45 SEI nº 1729126
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.006807/2013-45, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 22/11/2012, a autorização outorgada
à Associação Cultural Comunitária de Pedreira, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Pedreira /
SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1828896 e o código CRC D3389E23.

Referência: Processo nº 53000.006807/2013-45 SEI nº 1828896
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1886302 e o código CRC C008D7CF.

Referência: Processo nº 53000.006807/2013-45 SEI nº 1886302
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EM nº 00448/2017 MCTIC 
  

Brasília, 24 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.006807/2013-45, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
22/11/2012, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Pedreira, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Pedreira / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.006807/2013-45
Referência: Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2103798 e o código CRC 5B48B7AF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006807/2013-45 SEI nº 2103798
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4325844)         SEI 53000.006807/2013-45 / pg. 92



19

53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4325844)         SEI 53000.006807/2013-45 / pg. 100



27

53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.006807/2013-45.

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Pedreira​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/07/2019, às 17:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4349701 e o código CRC 7FEEE5EE.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006807/2013-45,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural Comunitária de Pedreira,
inscrita no CNPJ nº 01.585.086/0001-24, explore pelo prazo de dez anos a partir de
22 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pedreira, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 7573/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 3627, de 19 de
agosto de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2015.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.006807/2013-45 SEI nº 4349701
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EM nº 00772/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.006807/2013-45,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural  Comunitária  de Pedreira,  inscrita  no CNPJ nº 01.585.086/0001-24, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 22 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Pedreira, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 7573/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 3627, de 19 de agosto de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2015.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36237/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.006807/2013-45.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688097 e o código CRC E056E727.

Referência: Processo nº 53000.006807/2013-45 SEI nº 4688097
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